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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA __ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

Processo Digital 

 

 

 

 

 

  

BANCO DO BRASIL S/A, com sede no setor Bancário Sul, Quadra 

04, Bloco C, lote 32, Edifício Sede III, em Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

00.000.000/0001-91, endereço eletrônico: cenopserv.oficios@bb.com.br, por seus 

advogados infra-assinados (mandato incluso), respeitosamente vem à presença de 

Vossa Excelência para propor a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO 

EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL em desfavor de: 

 

Na qualidade de emitente; 

 

CARLOS ALVES CABRAL, brasileiro (a), casado (a), Pecuarista, 

inscrito no CPF/MF sob nº 065.567.598-13, cujo endereço eletrônico é desconhecido, 

residente no seguinte endereço, Rua Sete Setembro, Nº 2191, Centro, Meridiano/SP, 

CEP.15625-000, 

 

Na qualidade de interveniente garantidor: 

 

ADAIR ROSA CABRAL, brasileiro (a), casado (a), Pecuarista, 

inscrito no CPF/MF sob nº 257.129.968-98, cujo endereço eletrônico é desconhecido, 

residente no seguinte endereço, Rua Sete Setembro, Nº 2191, Centro, Meridiano/SP, 

CEP.15625-000, e o faz com fundamento nos artigos 778, 779, 783, 784- V e XII, 786, 

789, 797, 798 e 824 do Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015) e no Decreto-Lei 

167/67, pelos motivos e razões que passa a expor: 
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Com relação ao endereço eletrônico do executado, o requerente 

informa que apesar de ter diligenciado administrativamente para obtenção dos 

mesmos, não foi possível atender, na integralidade, ao disposto do art. 319, II NCPC 

por completo, razão pela qual, requer-se o regular prosseguimento, do feito, com 

amparo nos §§ 2º e 3º do inciso II, do art. 319, do NCPC, visto que a ausência verificada 

não impede a regular citação dos réus, pois os endereços de todos eles estão 

descritos na exordial. 

 

I – DOS FATOS 

   O Exequente tornou-se legitimo credor do(s) executado(s), da 

quantia liquida e certa de R$ 581.591,68 (QUINHENTOS E OITENTA E UM MIL E 

QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), conforme 

demonstrativo anexo (art. 798, II, paragrafo único do NCPC), referente a(s) Cédula (s) 

Rural, conforme abaixo demonstra e que instrui a presente ação: 

Nome do contrato: CEDULA RURAL PIGNORATICIA E 

HIPOTECÁRIA 

Número do contrato 40/00976-9 

Data de emissão: 03/11/2014 

Vencimento ordinário: 15/03/2028 

Inadimplência/Mora: 15/03/2019 

Valor contratado: R$ 384.000,00 

Forma de pagamento: 10 PRESTAÇÕES ANUAIS 

Garantias: - CRI DE FERNANDÓPOLIS R- 1/ 35.463 

- 192 MATRIZES BOVINAS 

Aditivos/Emissão: 495.802.822 - 09/03/2018 

Saldo devedor atualizado até 

04/12/2019 

R$ 581.591,68 

 

                            Embora insistentemente cobrado(s), o executado(s) não se 

demonstrou(aram) propenso(s) a solucionar a questão relativa ao débito pela via 

amigável, não deixando assim alternativa ao credor, senão perseguir seus haveres por 

intermédio da via judicial deduzida na inicial. (art. 798, II, “a” do NCPC). 
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                             Eis que quando configurado o injustificável retardo no adimplemento 

da obrigação, delineia-se ilícito contratual, justificando a atualização monetária na 

forma pactuada, até a data do efetivo pagamento. 

II – DO DIREITO 

A presente ação é embasada em Escritura Pública, que se trata de 

titulo executivo extrajudicial (art. 784, II, NCPC) e preenche os requisitos necessários 

que legitimam a execução forçada. 

Desta forma, descabendo nesta seara, penetrar num processo 

cognitivo prévio, na medida, que nasce a execução pelo simples inadimplemento do 

devedor, que não satisfaz espontaneamente a eficácia do título executivo 

extrajudicial, trazendo consigo um ato jurídico que possibilita promover a execução. 

Possui ainda este titulo as características dos títulos de crédito: 

formalismo, literalidade, autonomia e cartularidade, sendo ainda, necessariamente 

lastreada em uma operação de crédito, que é sua causa debendi, portando-se como 

um título causal. 

III – DA EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO QUE TRATA O ARTIGO 828 

DO NCPC 

Destarte, a fim de satisfazer a totalidade do débito exequendo, 

requer-se que seja expedida certidão comprobatória do ajuizamento da execução 

nos termos do artigo 828 NCPC art.152, V do NCPC, com identificação das partes e o 

valor da causa, para fins de averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou 

registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto. Esclarece que deixa de recolher 

a guia para expedição da certidão diante da isenção prevista no Provimento CSM n° 

2.356/2016, publicado no DJE em 16/08/2016. 

IV – DA INDICAÇÃO DE BENS PARA PENHORA NOS TERMOS DO 

ART. 798, II, “C” DO NCPC. 

O Banco exequente, com base no artigo 798, II, “c” do NCPC, 

tratando-se de execução fundada em contrato com garantia, vem indicar os bens 

que deverão ser penhorados (art. 835, parágrafo 3º do NCPC):  
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VI – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, é a presente para requerer a Vossa 

Excelência, que se digne a determinar a citação dos executados, nos moldes do ART. 

247 CPC em conjunto com o COMUNICADO 1817/2016 TJSP. Para tanto, o exequente 

informa ter recolhido todas as custas necessárias com a finalidade de citação via 

oficial de justiça para que os executados paguem em 03 (três) dias a importância de 

R$ 581.591,68 (QUINHENTOS E OITENTA E UM MIL E QUINHENTOS E NOVENTA E 

UM REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), acrescidos de correção monetária, juros, 

custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor do débito 

corrigido (artigo 827, caput, do NCPC), sob pena de não o fazendo, serem penhorados 

os bens livres, e tantos outros quantos bastem à integral satisfação da divida, com 

base no artigo 829, par. 1º do NCPC. 

Por fim, o exequente ainda requer:  

 

I – requerer que se proceda à citação dos executados através de 

Oficial de Justiça no endereço já fornecido na exordial, em função da eventual 

penhora. 
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403863 – COB-BB 

AVIANNA 

 

 

II - caso não sejam localizados os executados no endereço acima 

declinado, sejam-lhes arrestados em pesquisas de bens realizadas através dos 

sistemas on-line tantos bens quanto bastem para garantir a execução (art. 830, 

NCPC). 

III - As prerrogativas dos artigos 212 e 782 e parágrafos do NCPC, 

para as diligências do Sr. Oficial de Justiça para cumprimento da penhora; 

 

Anexam-se as guias comprobatórias do recolhimento das 

custas iniciais e da diligência do Sr. Oficial de Justiça, nos termos acima descritos.  

 

Ressalta-se que sendo faculdade do autor (Art. 319, VII NCPC), o 

mesmo informa que não há interesse em audiência de conciliação, considerando que 

já existe canal direto de negociação a disponibilidade do(s) réu(s) através do telefone 

0800-9455000, Unidade de Acordos – Ribeirão Preto – SP 

 

Por fim, requer que as intimações deste processo, constem o 

nome de seu procurador DR. PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, regularmente 

inscrito no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil sob n. 23.134, com escritório 

profissional localizado na Avenida Oswaldo Perrone n. 260, Parque Eldorado, 

Bebedouro - SP, CEP 14.706.132, e-mail bebedouro@reis.adv.br, sob pena de nulidade, 

em conformidade com os artigos 106, I e 272 par. 2º do NCPC. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 581.591,68 (QUINHENTOS E OITENTA 

E UM MIL E QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SESSENTA E OITO 

CENTAVOS). 

 

Pede Deferimento. 

Bebedouro/SP, 11 de novembro de 2019. 

 

 DR. PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS                                DR. DANIEL DE SOUZA 
OAB/SP Nº 23.134                                     OAB/SP Nº 150.587 
 
 
 
 
DRA. MARIA ELISA P. DOS REIS TOLER                     DR. LUIZ FELIPE P. DOS REIS 
OAB/SP Nº 178.060                                 OAB/SP Nº 253.676 
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, . , 

CEDU~A RURAL PIGNORATICIA E HIPOTECARIA 

N~.40/00976-9 

Vencimento em 10 de setembro de 2020 
R$384.000,0 0 

A lO de setembro de 2020 pagarei(mos) por esta CEDULA RURAL 
?IG~ORATICIA S HIPOTECARIA, nos termos da cláusula Forma de 
Pagamento, abaixo, ao BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de 
eco~o~ia mista, com sede em Brasília, Capital Federal, 
i~sc~ita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
:,ii:~~stério da Fazenda (CNPJ / HF) nc 00.000.000 / 0001-91, por 
~uG agência AV.BADY BASSITT-SP, inscrita no CNPJ / HF sob o 
~r. 00.000.000/4823-23, ou a sua ordem, a quantia de 
~$38~.000,00 (trezentos e oiten~a e quatro mil reais), em 
:~.oeci a corrente. 
ORCA~EKTO DE APLICAÇÃO DO CREDITO - O crédito deferido 
destina-se à aplicaçào na forma do orçamento anexo. 
o~:::CEf·i JOS RE:CCRSOS - Declaro-me (amo-nos) ciente ( s) de que o 
~~esente financiaDento me(nos) é deferido com recursos 
controlados do Crédito Rural. 
E'OW·íA DE UTILIZAÇÃO - Depois de registrado este Instrumento, 
o crédito será utilizado na forma abaixo indicada ou, a 
cri t e-;_-io do BA?JCO DO BRASIL S .A., em outras épocas: 
~ ~ ec~ a tamer.te, R$384.000,00, transferida(s) esta(s) 
parccla(s) ou parte(s) desta(s) parcelas(s), quando 
liberada(s), para crédito de minha(nossa) conta de 
depósito s, mediante aviso. 
? 0 ::.:;_:, DE PACX·:EN'='O - AQUISICAO DE BOVINO(S) - NATRIZ(ES) 
?RO J CCAO CARNE: Obrigo-me(amo-nos) a pagar ao BANCO DO 
3RASIL S.A. 4(quatro) parcela(s), vencív el(is) em 
:0 /09/ 2017, em 10 / 09 / 2018, em 10 / 09 /2 019, em 10 / 09 / 2020, de 
valo r(es) correspondente(s) ao resultado da divisão do saldo 
deve do r, verificado na(s) respectivas data(s), pelo numero 
de p a rcelas a pagar. 
Q ~ al q u c r rccebi~ento das prestações fora dos prazos 
ave~cados constituirá mera tolerância que não afetará de 
:or ~ a alguma as datas de se~s vencimentos ou as demais 
ciá u s ulas e condições deste Instrumento, nem importará 
~o v açao o u modi f icac ào do ajustado, inclusive quanto aos 
e~cargos result a ~tes da mora, imputando-se ao pagamento do 
déb~~o o v alor recebido obrigatoriamente na seguinte ordem: 
~.-...:.l-::a, juros 
permanênc ia, 

mo ratórios, juros remuneratórios, comissão d e 
o utros a c essórios debitados, principal vencido 

e pri~ci p al vincendo. 
A qc~~ a ção da dívida re s ult a nte deste Instrumento dar-se-á 
ap ó ~ a liquidaç ã o d o saldo devedor da(s) parcela(s) 
ref e rida(s) n a ( s ) c l áusula( s ) "FORMA DE PAGAMENTO" a n t es 
cescri t a ( s ). 

- c o n t i n ua n a pág i n a 2 -
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....... . --··------------- -----------------

Página : ·2 
Continuac ao da CEDULA RURAL PIGNORATICIA E HIPOTECARIA nr . 
40 / 00976 -9, emit ida nesta da ta por CARLOS ALVES CABRAL, e~ 

favor do Banco do Brasil S . A. , no valor de R$384 . 000 , 00, co~ 
venci~ent o fi nal em 10 / 09/2020 . 

ENCARGOS FINANCEIROS Sobre os valores l ançados na conta 

\

v i r.culada ao presente financiamento, bem c omo o salco 
devedor daí decorrente , inc id irão juros à taxa efetiva de 
5 , 5 (cinco inteiros e cinco decimos) pontos percentuais ao 
a no, calculados por dias corridos , com base na t axa 
equivalente diária (ano de 365 ou 36 6 dias) , debitados e 
capitalizados no primeiro d ia de cada mês, n as remições , nas 
amortizações , no venciment o e na liquidação da dívida. 
Referidos JUros serão exigidos nas remições, 
propor cionalmente aos valor es remidos , no vencimento e nas 
amorti z ações , proporcionalmente ao valor amortizado de 
principal, e na liquidação da dívida . 
Referida t axa de juros es tará sujeita a alterações 
periódicas , sendo que as novas taxas serão aquelas que o 
Conselho Monetário Nacional definir para operações 
lastreadas com recursos controlados do crédito rural, com 
vigência a partir das datas estabe lecidas por aque l e 
Conse l ho. 
IKADIMPLEMENTO Em caso de descumprimento de qualquer 
obrigação l egal ou convencional , ou no cas o de vencimento 
antecipado da ope ração, a partir do inadimpl emento e sobre o 
va lor inadi mplido, será exigida a comissão de permanência à 
taxa de mercado do dia do pagamento , nos t ermos da Resolução 
! . 129, de 15 . 05 .86, do Conselho Monetário Nacional, do art. 
so , da Lei 9.138, de 29.11 . 95, e d a Resolução 3 . 746 , de 
30 . 06 . 2009, do Conse lho Monetár i o Nacional, em substituição 
aos encargos de normalidade pactuados . Referida comissão de 
permanência será calculada diariamente e debitada no ú l timo 
dia de cada mês e na liquidação da dívida , para ser exigida 
j~ntamente com as amortiz ações de capital, proporcionalmente 
aos seus va l o r es nominais e na liquidação da dívida . 
SUBSTITUIÇÃO DE ENCARGOS FINANCE I ROS Em caso de 
desclassi: icação e exclusão do financ iamento do crédito 
r~ral , os encargos finance i ros descr itos na c láu su le 
"Encargos Financeiros" serão rec alcu lados desde a data da 
irregularidade, até a data do venc i mento antecipado ocorr ido 
por f orça da de sclassificação da operação conforme os 
e~c arg os fina nceiros abaixo, em substituição aos encargos de 
no r~a lidade p a ctuados : 
I - o recá l culo dos encargos financeiros será efetuado com 
base na Taxa Média Ajustada dos Financiamentos Diários no 
S~s~ema Especial de Liquidação e Custódi a - Taxa SELIC , 
ci~vulgada pe l o Banco Central do Bras il (BACEN), ou outra cue 
venha a substitu i-la; II -~~re ? lar assim apura ~o ;;~;;: 

(ó ir , 1 )f ~- ~ ~ 
_. ' ) 

.------: 
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~ Página : 3 
Continuacao da CEDULA RURAL PIGNORAT I CIA E HIPOTECARI A 
40/00976-9, emi~ida nesta data por CARLOS ALVES CABRAL , 
favor do Banco do 3 rasil S . A., ~o valor d e R$38 4 . 000 , 00 , 
vencimento final em l0/09/2020. 

sobretaxa de 2 , 5% (dois e meio por cento ) e f e tivos ao mês ; 
II I - Os encargos fi n a~ce i ros ora r8feriàos s erão calculados 

·pel o c r itério de d~as úteis e exigidos nos pagamentos 
par ciais e n a liquidação da obri;ação. 
VENCIMENTO EXTRAORDINÁRIO/ANTECIPADO - DECLARO-ME (AMO- NOS) 
CIENTE ( S ) DE QUE ~A FALTA DE . ?AGA~ENT O OU DESCUMPRIMENTO DE 
QUAISQUER OB RI GAÇÓES POR MI~(NÓS) ASS UMIDA ( S ) OU QUE 
VSNHA(AHOS) ASSCi'LIR cm-1 0 BAKCO !::lO BRASIL S . A., POR ESTE OU 
OUTRO INSTRUMENTO , OU OCORRENDO , CONFORME O CASO , O 
FA~E CIME NTO , O REQUERIMENTO DA RECGPERAÇÂO JUDIC I AL OU 
EXT~AJUDICIAL, NOS TERMOS DA LEI NR . ll.lOl , DE 09 . 02 . 2005 , 
OU A LIQCIDAÇÃO JUDIC IA~ OU EXTRAJUDIC IAL DOS(S) 
~EVEDOR(ES) , CASO O CONSELHO DE CONTROLE DE ATI VIDADES 
FIKANCEIRAS ( COAF) CONCLUA PELA EXISTÊNCIA DE CRIMES 
PREVISTOS NA LEI NR . 9.613 , DE : 998 , OU AINDA NA OCORRÊNC I A 
DE QUAISQUER HIPÓTE SES LEGAIS DE VENCIMENTO ANTECIPADO DE 
DÍVIDAS , P08ERÁ O BANCO , INDEPENDENTE DE NOTI FI CAÇÃO, 
CONSIDERAR VENCIDO ANTECIPADAMENTE , DE PLENO DIREITO, ESTE E 
OS DEMAIS I NS TRUMENTOS DE CRtDITO DO ( S ) DEVEDOR(ES ) E EX I GIR 
O TOTAL DA DÍV I DA DELES RESULTANTES . 
PA:<.ÁGRAFO Út-~ICO DECLARO- ME ( A:·IO-NOS ) CIENTE ( S) DE QUE 
OCORRERÁ , TAI,IBE:'l , O VENCIMENTO ANTECIPADO DO PRESENTE 
INSTRUMENTO, COM EXIGIBILIDADE DA DÍVIDA E IMEDIATA SUSTAÇÃO 
D~ QUALQUER DESEMBOLSO , NA HIPÓTESE DE EXISTÊNCIA DE DECISÃO 
ADHINISTRATIVA FINAL . SANCIO!\ADORA , EXARADA POR AUTORIDADE OU 
ÓRGÃO COMPE'::El'~T:C: , E:-1 !\AZÃO DA PRÁT::!:CA DE ATOS , POR :-1IM ( NÓS 
OJ POR NOSSOS DI~IGENTES) , QUE I~PORTEM EM DISCRIMINAÇÃO DE 
R.i\ÇA OU GÊNERO, TRABALHO INFAN':"·IL E TRABALHO ANÁLOGO AO DE 
ESCRAVO, E SENl'ENÇA CONDENATÓRIA TRANS ITADA EM J ULGADO , 
PROFERIDA EM D E CO~R~NCIA DOS REFERIDOS ATOS , OU AINDA , DE 
OUTROS QUE CARACTERIZEM A SS~DIO MORAL OU SEXUAL. 
IOF - Obrigo-m e ( a ~o - nos ) a pagar o Imposto s o bre Operações 
de Crédito , Câmb io e Seguros ou relat ivas a Títu los ou 
Valores Mobiliár ios ( I OF) , de acordo c om a legislação em 
v~gor, bem como outros tributos que venham a ser instituídos 
e tornados exlg ~ veis , em razão da presente operação , e, 
desde já, autorizo(amos) o BANCO DO BRAS I L S . A . a efetuar o 
débito em minha(nossa) conta de depósitos , dizendo-me (nos) 
cien~e(s) ce que o valor correspondente ser-me(nos) - á 
i~formado median~e aviso de déb~to e / ou av i so no extrato de 

.conta corren t e . 
GARANTIAS - Os bens vinculados , são os seguintes: 
01) E;n hipotec a c edu l ar de primeiro gr a u" e s em concorrênciy 
de terceiros , o i móvel de propriedade d e ADAIR ROSA CABRAL , 
descrito no Título de Propr i edade anexo a esta cédula e que 

~ ~ - continua n a página 4 -
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? ágina : "t. 

Continuacao da CE DULA RURAL PIGNORATIC IA E HIPOTECARIA nr . 
40/009 76 - 9, e mitida nesta data por CARLOS ALVES CABRAL , em 
f avor do Ba nco do Br asil S. A., no va l or d e R$ 38 4 .000,00 , com 
vencimento fi na l em 10 / 09/2020 . 

de l a fará p a r te integr an te até sua f ina l liqu idação , com a s 
segu i ntes car act erístic a s: / 
Denominação : , Fazenda Terra Nobre II; / 
L ocaliza cã~ Situado na Fazenda Mar inheiroou Ribeirãoi do 
Marinhei;o, mun i c í pio de Meridiano1 e com a~c a de 
Fernandópolis-SP; / 
Área : 79.140,00 m2 , equivalente a 7 . 94 , 14 hectar es ; 
Tí tu l o de domín io: Escritura Pública de Compr a e Vend a , 
l avrada em 09/05/2003, às fl s 05 9/0 61, do Liv ro 65 , na s 
notas do Tabelionato de Vaçentim Genti l - SP , registr ada sob 
n o R- 1/ 35 . 463 , às f ls 01, Li v ro 2 - RG, do Cartório de 
Regi s tro de Imóveis de Ferna ndópolis- SP . 
02) Em penhor cedular de primeiro grau e sem concorrê nc ia de 
terceiros, o(s) animal(is ), abaixo descri tos , a que se 
referem os compromi ssos a serem solvidos c om o 
financiamento , estimados em: 
- 192 matrizes bovinas, r aça NELORE , idade média de 30 
meses , preço unitário de R$2.000 1 00, no valor total 
de .. . ...... ... ... .... . . . . .. . . . .. ..... ... ...... . R$ 3 8 4 • O O O 1 O O • 
Os a nimais acima descritos estão marcados com a marc a c:n 
à e xceção dos ass i nalados pelas marcas de or igem . 
VENCIMENTO DA HIPOTECA - Obrigo-me( amo-nos) a reconst ituir 
os bens hipotecados , antes de decorr i dos 30 anos de sua 
cons t ituição, no p r azo que me ( nos) for notificado (s) pe~o 
BANCO DO BRAS I L S . A., sob pena de venciment o antecipado da 
d í vid a . 

LOCALIZACÃO DOS BENS VINCULADOS Os bens -
vincu l ados estão l ocalizados no( s) imóvel (ei s ) FAZENDA 

- --- --· 
COOUEIRQ 1 m~~riç _ ~ J.§._ . .9.~ __ g _ ~ ____ 2.J.._9_6 7 1 ~ i 1:,. ~<?-QQ ___ no município e 
comarca de FERNANDOPOL IS-SP, de propr iedade de propriedade 
de ADAIR ROSA CABRAL, conforme carta de anuência 1 anexo , de 
01 /01/ 2011 . 
OBRIGAÇÃO ESPECIAL - GARANTIA - Obrigo- me(amo- nos )r se a ( s ) 
garant i a (s) v i e r (em) a cair em níve l i nfe rior a 
200 (duzentos) pontos percentuais do va l or do saldo 
devedor desta dív i da , por qua l que r r az ão , i nc lusive em 
decorrênci a de elevação de saldo devedo r moti vada por 
déb i t o(s) de e ncar gos f inanceir os, a diligenciar no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias , no sentido de restabe l ecer aque l e 
n ível , promovendo 1 para esse e f e ito 1 o necessá rio reforço de 
garant ia, sob pena d e vencimento antecipado da dí v i da , 
independentemente de q ualquer in t e r pelação j udic ia l ou 
extraj udicia l . 
SEGURO DOS B ENS~ ~ ANTIA - Obrigo-me (amo-nos) a segurar 
o s bens c onstit4 ~ivo s da ga r antia , c om cláusula irrevogável 

/ 

1 continu a na página 5 -
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Página: 
Continuacao aa CEDULA RURAL ?ICNORATICIA ~ HIPO~ECARIA 

40/00976-9, e~itida nes~a da~a po~ CARLOS ALVES CABRAL, e 
favor do Banco do B~asil S.A., no valor de R$38~.000,00, co 
vencimento final em 10/09/2020. 

e irretratável, em favor e no inte~esse do BANCO DO BRASIL 
S.A., até ~inal liquidação da divida. 
NOVO GRAVAME - Fica estabelecido que nos casos de alienação, 
arrendamento, cessão, t~ansferência ou qualquer forma de 
gravame dos bens constitutivos da garantia em favor de 
te~ceiros, sem a prévia an~ência do Banco do Brasil S.A., 
ocorrerá o vencimento antecipado cio crédito. 
COTA DE RE~!Ç~O - ?ara remiçào dos bens vinculados a 
garantia deste 7itulo, obrigo-mc(amo-nos) a recolher 100 
(cem) pontos percentuais do valor dos bens adquiridos com o 
credito e de 80 (oitenta) pon~os percentuais do valor dos 
be:cs a liberar. 
CESSÃO DE CRiDI~OS - Fica o BA~CO DO BRASIL S.A. autorizado, 
a qualquer tempo, ceder, transferir, dar em penhor o crédito 
or1undo deste instrumento, bem como, ceder os direitos, 
titulas, garantias ou interesses seus a terceiros, na forma 
regulamentada pelo Conselho ~onetário Nacional. 
AUTORIZAÇÃO PARA D~BITO EH CO~TA - Autorizo(amos) o BANCO DO 
3~ASIL S.A. a ~t~lizar o sa~do de qualquer espécie de conta 
que mante~ho(IoS) junto a qualquer agência do BANCO DO 
BRASIL S.A., para llqu1aaçâo ou amortização da dívida 
resultante des~a CEDULA RURAL P=G~ORATICIA E HIPOTECARIA. Os 
débitos efetuados em m~nha(nossa) conta corrente de 
depósitos, por força des~a CEDULA RURAL PIGNORATICIA E 
HIPOTECARIA, a exemplo cie encargos financeiros, IOF, 
tarifas, etc., serào, para todos os efeitos legais, 
considerados co~o utilização do crédito aberto. 
COMPENSAÇÃO DE CR~DlTOS - Autorizo(amos) o BANCO DO BRASIL 
S.A.·, em ca~ãter irrevogável e irretratável, 
~~dependen~emc~~e de prévio aviso, a proceder â compensação, 
prevista no artigo nr. 368 do Código Civil Brasileiro, entre 
o crédito do BANCO DO BRASI~ S.A., representado pelo saldo 
devedor apresentado na conta cie abertura de crédito, e os 
créditos de qualquer natureza que tenha(amos) ou venha(amos) 
a ter junto ao BAKCO DO BRASIL S.A. 
DESCLASSIFICAÇÃO - DECLARO-ME(A~lO-NOS) CIENTE(S) DE QUE O 
DESCUMPRIMENTO JAS NORMAS DO CR~DITO RURAL, DECORRENTES DE 
Li.:I OU DE ~WR:1ATIVOS DO CONSE=._,HO i-IONETÁRIO NACIONAL OU DO 
BANCO CEN7RAL DO BRASIL, PODERÁ, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS 
IM?LICAÇÔES ~EGAIS OU CONVE~CIONAIS, A QUALQUER TEMPO, 
INC~USIVE APÓS A LIQUIDAÇÃO DA OPERAÇÃO O~A CONTRATADA, 
ACARRETAR, CUMU:::..ATIVAi-1ENTE: 
a) MINHA(NOSSA) INTERPELAÇAO FORHA:i... ACERCA DAS 
IRRSGULARIDADsS VE~I?ICADAS; 
b) COMUNICAÇÃO DOS FATOS ~O 3A\CO CENTRAL DO BRASIL; 

- continua na página 6 -
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?ági:Ja: 'b 

Continuacao da CEDULA RURAL PIGNORATICIA E HIPOTECARIA ~r. 
40/00976-9, emitida nesta data por CARLOS ALVES CABRAL, em 
favor do Banco do Brasil S.A., no valor de R$384.000,00, com 
vencimento final em 10/09/2020. 

c) POR DETERHINAÇÃO DO BANCO CEN'I'RAL DO BRAS:;:L, 
DESCLASSIFICAÇÃO DA OPERAÇÃO E/OU E EXCLUSÃO DO 
FINANCIAHENTO DO TÍTULO '' FINANCIA~1ENTOS RURAIS", Cü:': A 

CONSEQUENTE PERDA DOS BENEFÍCIOS DO CRÉDI .. I'O RURAL; 
d) RECÁLCULO DOS ENCARGOS FINANCEIROS NOS TERI'-10S DA CLÁUSULA 
"SUBSTITUIÇÃO DE ENCARGOS FINANCEIROS"; 
e) A INCID~NCIA DE IMPOSTO SOBRE OPERAÇÓES FINANCEIRAS-IOF 
COM BASE EM ALÍQUOTA DE OPERAÇÃO NÃO RURAL, NOS TERMOS DO 
§ 3o, DO ART. go DO DECRETO NR. 6.306, DE 14.12.2007 OU 
LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE QUE VENHA SUBSTITUÍ-LO, CUJA 
COBRANÇA DESDE JÁ AUTORIZO ( A!-10S) A DÉBITO 0.2-. CONTA VINCULADA 
DA OPERAÇÃO E/OU DE MINHA(NOSSA) CONTA CORRENTE ~1ANTICA NA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CREDORA; 
f) VENCIMENTO ANTECIPADO, NOS TERMOS DA CLÁUSULA "VENCüiENTO 
EXTRAORDINÁRIO/ANTECIPADO". 
SUBVENÇÃO ECONÓMICA - DECLARO-ME(AMO-NOS) CIENTE(S) DE QUE 
OS BÓNUS DE ADIMPLtNCIA E/OU ENCARGOS FINANCEIROS ORA 
FIXADOS SÃO SUBSIDIADOS PELO PODER EXECUTIVO, DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE. A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO ECONÓMICA, 
SOB A FORMA DE EQUALIZAÇÃO DE PREÇOS, ENCARGOS E DE REBATES 
NOS SALDOS DE EMPRÉSTIMOS RURAIS, OBEDECERÁ AOS LIMITES, 
FORMA, CONDIÇOES E CRITERIOS ESTABELECIDOS, EI'-1 CONJUNTO, 
PELOS MINISTiRIOS DA FAZENDA; PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO~ DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO E DO 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO. 
PARÁGRAFO ÚNICO - DECLARO-ME ( Ai'-10-NOS) IGUAL~viENTE CIEN':'E ( S) 
DE QUE, NOS TERMOS DO ART. 6° DA LEI NR. 8.~27, DE 27.05.92, 
A APLICAÇÃO IRREGULAR OU O DESVIO DOS RECURSOS PROVENIE~TES 
DAS SUBVENÇÕES DE QUE TRATA O CAPUT DESTA CLÁUSULA, 
SUJEITARÁ O INFRATOR A DEVOLUÇÃO, EM D03RO, DA SUBVENÇÃO 
RECEBIDA, ATUALIZADA MONETARIAMEN7E, SEM PREJUÍZO GAS 
PE~ALIDADES PREVISTAS NA CLÁUSULA DENOMIKADA 
"DESCLASSIFICACÃO". 
AUTORIZAÇÃO ESPECIAL - BACEN - Sem prejuizo da fiscalização 
realizada pelo Banco do Brasil S.A., autorizo(amos) o Ba~co 

Central do Brasil, através de seus prepostos, livre acesso 
ao empreendimento, com a finalidade de fiscalizar, qua~do 

necessário, a correta aplicação dos recursos, o 
desenvolvimento das atividades financiadas e a situacao das 
garantias. 
DECLARAÇÃO ESPECIAL LIBERAÇÃO DE RECURSOS -
Declaro-me(amo-nos) ciente(s) de que o desembolso dos 
recursos de que trata a presente CEDULA RURAL PIGNORATICIA E 
:-IIPOTECARIA, por parte do BANCO DO BRAS:::L S.A., está na 
dependência de sua __..ftt'ét · va liberação pelo órgao alocador, 

/' contir:.uf!ft:r·.. . p. ágina 
. ·. :--: u----

1 ,A 
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estando, po:.s, 
responsabilidade 

o 
pelo 

mesrr.o Sa:1co, isento 
desc~~nrimento dos 

de qualquer 
respectivos 

cronogramas. 
PRESERVAÇAO A:B:LENTAL - Obr igo-r.te (amo-nos} a cumprir o 

na Legislação Federa~, Estadual, Distrital e 

referente à 9reservação do meio ambiente, 
aos critérios técnicos e ~egais de preservação de 

disposto 
Hunicipal 
obedecendo 
matas ciliares, encostas e topos de morros, de conservação 
do solo e da água, de uti:l3ação de manejo de pragas e de 
proteção de nanar,ciais, cia fc.c.;:a e C.ct flora. 
SISTEMA DE I~FORMAÇbES DE CR~DI?O DO DANCO CENTRAL - SCR -
Declaro-me(ar.to-nos) 
que: 

ciente(s) cue fui(fomos) comunicado(s) 

= - os débitos e responsabilldades decorrentes de operações 
com características de crédito por mim(nós) realizadas serão 
registrados no Sistema de Informações de Crédito do Banco 
Central - SCR; 
II - o SCR tem por ~inal idadcs fornecer in for~ações ao Bacen 
para fins 
expostas 

de 
as 

supervisão do 
instituições 

risco de crédito a que estão 
~in anceiras e propiciar o 

intercâmbio de informações entre essas instituições com o 
objetivo de su8sidiar decisoes de crédito e de negócios; 
III - poderei(emos) ter acesso aos dados constantes em 
meu(nosso/nossos) nome(s) no SCR por meio da Central de 
Atendimento ao P~blico do Bacen (CAP); 
IV - os pedidos de correções, de 
oanifestaçoes de disco=dã~cia quanto 

exclusões e de 
às informações 

constantes do SCR devem ser dirigidas à 
insL.ituiçao responsável pela =emessa de.s 

ao Bacen ou 
informaçoes, por 

me1o de requerimento escrito e f~ndamentado, ou, quando for 
o caso, pe~a respectiva decisào judicial; 
v - a cons~:l ta a quaisqr,e.:::- in :'"ol-;nações disponibilizadas 
pelas insti~~icões fi~anceiras e registradas em 
meu(nosso/nossos) nome(s), na cualidade de responsãvel(is) 
por débitos ou garantias de operações, depende de prévia 
autorização. 
CENTRAIS JE ATENDIHENTO T2LEFÕN:=CO - ?ara eventuais 
informações, sugestões, reclamações ou quaisquer outros 
esclarecimentos oue se fizere~ necessarios a respeito deste 
Instrumento, o Banco coloca à minha(nossa) disposição os 
seguintes te~efones: 
Central de Atendimento BB-CABB: 

- Para capitais e 
-Demais regiões : 

S . ~ C - Servic o c:J.vc;; 

{ 
; \ 
\J 

regiões metropolitanas: 400~ 0001; 
8oo 729 ooo ::.; 

endi me nto a o Con sumidor : 0 8 00 729 0 72 2 ; 
- cont in u a na p ágin a 8 

! ~ /7- - ~ 
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P - . \_; agl:!c : 
Conti nuacao da CEDULA RURAL PIGNO~AT ICIA E HIPO~ECARIA nr . 
40/0 0976- 9 , e mitida nesta da ta por CARLOS ALVES CABRAL, em 
favor do Banco do Brasil S.A. , no valor de R$3 84.000 ,00, com 

venc i mento f ina l e m 10/09/2020 . 

Central de Atendimento a pessoas co~ deficiê~cia auditiva ou 
de fa l a : 0800 729 0088 ; 
Ouvidoria BB : 0800 729 56 7 8 . 
PRAÇA DE PAGA ~ · lENTO - O ( s) pagame nto ( s} será ( ão) efe tuado ( s) 
na praça de e missão deste Título . 
PREVI DÊNCI A SOCIAL- Declaro ( amo - nos ), sob as pGnas da lei , 
que não sou(somos) responsável(eis) diret o(s} ?elo 
recolhimento de contribuições sob~e minha(nossa} p r odução 
para a Previdência Socia l, eis que não comercializo(amos) 
meu s(nossos ) próprios produtos no vare jo a c onsumidor pessoa 
fís ica ou a adquir ente domiciliado no e xterior e, a inda, a 
outro produtor rural pessoa física ou s e gurado espe c~al e 
que não poss uo ( ímos) t rabalhadores a meu(nosso} serviço . 

SAO JOSE DO RI O PRETO- SP, 03 de novembro de 2014 . 

CARLOS Solteiro , Capaz, 
Pecuaris ta , r s ~~ ~~ e 

Brasileiro, 
domiciliado à Rua Sete Setembro, 

2191 , Centro , 
::.6 . 821 . 698- f 

no CPF sob o 

eridiano SP , Cart eira de Iden tidade ~ o 

emitida por SS P SP em 10/08 / 1998, e inscrito 
o 065.56 7 . 598 - 1 3 . 

Assino( amos ) e s t a CEDULA RURAL P IG~O RA T IC I A E HIPOTE CARI A, 
constituindo HIPOTECA CEDULAR de IMOVEL RURAL , de 
minha(nossa) propri edade , em ga~antia das obr i gacoes 
assumidas pelo ( s) Emitent e ( s) . 
PREVIDÊNCIA SOC I AL- Declaro(amo- nos) , sob as penas da lei, 
que não sou(somos) responsável( is ) direto(s) pelo 
recolhimento de c ontribu i ções sobre minha(nossa) produçao 
para a Prev idê nc i a Socia l , ei s que ~ão comercia lizo(amos) 
meus ( nosso s ) próprios produtos no varejo a consumidor 
pessoa física ou a adquirente domici l iado no ex~erior e, 
ainda , a ou t ro produtor rural pessoa f i sica ou segurado 
especial e que não possuo(imos) trabalhador es a meu(nosso) 
servi ço . 
DECLARAÇÃO 
o imóvel, 

ESPECIAL: Declaro(amos), sob a s penas da l e i 
por mlmjnós) oferecido em hipotec a 

~ - con tinua na pági na 
/ 

que 
do 
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, 
Cont inuacao da CEDULA RURAL ~~G~ORATICIA 
40/0097 6- 9 , e mi~ida nes ta c~~a oor CARLOS 
f avor do Banco à o Brasil S .A . , ~ o valor de 
vencimento final em 10 / 09 / 2 020 . 

f i nanc i amento concedid o ao s~ . Car l os Alves Cabral , não 
consti tui a pequena propr i edade ru~ a l de q~e trata o 
ar t .so , inciso XXVI , da Co~s~it~içã o Fed e ra l , ou seja , 
a q uel a t raba l had a e xclu si v ame n ~e por m im (~ ós ) e famil ia , 
com ou sem a a j~da e v e n tua l de ~erce i r os , que(nos ) a bsor ve 
toda a f orça de t r abalho na su a e xp l oraçao , 
garant ind o - me(nos ) a subs istênc ia . 

ADAIR ROSA 
res idente e 

,/ ~ &-
fc!Á BRI;é .. , ,.. Bras .: ::.. eira, tv:!:UVO, Pec uarista, 
d omiqi l iada à ~ua Sete d e Setembro , 2191 , 

Centro , Mer i diano SP, Ca ~ t eira d e Ident i dade n° 
32 . 013 . 842 -2 , emi t i d a por SSP SP em 0 1/1 2 /1994 , e inscrita 
no CPF sob o n o 25 7 . 129 . 968-98 . 
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---------- ---- ----

. ' 
Anexo à CEDULA RURAL PIGNORATICIA E HIPOTECARIA, núme~o 

40100976-9, emitida nesta data, po~ CARLOS ALVES CABRAL em 
favor do BANCO DO BRASIL S.A., no valor de R$384.000,00 
(trezentos e oitenta e quatro mil reais), com vencimento 
final em lO de setembro de 2020. 

ORÇAMENTO DE APLICAÇÃO DO CR~DITO 

O crédito deferido destina-se ao financiamen~o de(o): 
- 192 matrizes bovinas, raça NELORE, idade média de 30 
meses, preço unitário de R$2.000,00, no valor total 
de .......................................... . .. R$ 3 8 Li • O O O, O O. 
Os animais acima descritos estão marcados com a marca c6 

à exceção dos assinalados pelas marcas de origem. 
TOTAL .......................................... R$ 3 8 4 • O O O , O O • 

SAO JOSE DO RIO PRETO-SP, 03 de novembro de 2014. 

E~HTENTE ( S) : 

CARLOS ALVES Solteiro, Capaz, 
Pecuarista, domiciliado à ~ua Sete Setembro, 
2191, Centro, er iano SP, Carteira de Identidade n° 
16.821.698-x, emitida por SSP SP em 10108 11998, e inscrito 
no CPF sob o n° 065.567.598-13. 

Visto: em I I 

BANCO DO BRASIL S.A. - 2502 AV.BADY BASSITT-SP. 

VANIA HYRIAN SIVIERO 
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Certifico que o presente título foi prenotado em 11/11/2014 sob o número 175479 
seguintes atos nesta data: 
Ato Data Qtd. Descrição Base de Cálculo 

R-9 Mat. 35463 

R-OReg. aux. 25645 

13/11/2014 1 Hipoteca 

13/11/2014 1 Céd. Rural Pignorat. Hipot. 

R$ 384.000,00 

R$ 384.000,00 

TOTAL CUSTAS. ... . ... . ... . ... . ... . ... . .................................. . ... . .. : 

VALOR DEPOSITADO ... . ............•....•.......... . .. . . .. ... . ... . .... . ... . ... .. : 

SALDO A DEVOLVSR .. . ... . ... .. ....................................•.•......... · : 

OFICIAL ESTADO IPESP SINOREG TRIBUNAL 

274,34 14.44 

Observação: 

R$ 

R$ 

R$ 

Valor 

R$ 309,48 

R$ 129,45 

438,93 

438,93 

0,00 

TOTAL 

438,93 

DECLARO QUE RETIREI O PRESENTE TITULO E A 1" IA DESTE RECIBO E A RESTITUIÇÃO SUPRA, ESTANDO DE ACORDO COM 
OS VALORES ACIMA COBRADOS 

Data: f f __ _ 

Caixa: 

Parte: 

Documento: ------------ -----------------
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PRIMEIRO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO A CÉDULA RURAL 
PIGNORATICIA E HIPOTECARIA Nº 40/00976-9 EMITIDA POR CARLOS 
ALVES CABRAL, EM 03/11/2014, EM FAVOR DO BANCO DO BRASIL S.A., 
NO VALOR DE R$ 384.000,00, COM VENCIMENTO EM 10/09/2020. 

FINANCIADO - CARLOS ALVES CABRAL, brasileiro, solteiro, pecuarista, 
residente e domiciliado a Rua Sete Setembro 2191, Centro, Meridiano-SP, CEP 
15.625-000, Carteira de Identidade nr. 16.821.698~X. emitido por SSP SP em 
10.08.1998, CPF nr. 065.567.598-13. 
FINANCIADOR- BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, com 
sede em Brasília, Capital Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
00.000.000/0001-91, representado pelo administrador RENATO CINTRA 
FERNANDES, brasileiro, casado em comunhão parcial, bancário e economiário, 
portador da Cédula de Identidade RG nº MG-5.182.152, emitida pela SSP-MG, 
inscrito no CPF sob o no 544.359.946-15, residente em Catanduva (SP), abaixo 
assinado. 
FINALIDADE - O presente instrumento tem por objeto retificar e ratificar, na 
forma das cláusulas abaixo, a Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 
40/00350-7, emitida pelo FINANCIADO em 03/11/2014, em favor do Banco do 
Brasil S.A., no valor de R$ 304.000,00, com vencimento em 10/09/2020, 
garantida por penhor cedular de primeiro grau e hipoteca cedular de primeiro 
grau registrada sob nr. R.9/35.463 do livro 2 e sob no 25.645 no livro 3, do 
Cartório de Registro de Imóveis da comarca de FERNANDÓPOLIS- SP em 
13/11/2017. ' 
CONFISSÃO DE DÍVIDAS - O FINANCIADO, re~salvadas quaisquer outras 
obrigações aqui não incluídas, é e se confessa devédor ao BANCO DO BRASIL 
S/ A da importância de R$ 532.317,73 (quinhentos e: trinta e dois mil, trezentos e 
dezessete reais e setenta e três centavos), atualizada até 09/03/2018. 
ALTERAÇÃO DO NÚMERO DA OPERAÇÃO - A partir deste aditivo, esta 
operação (ou subcrédito) será cadastrado sob o núrr1ero 495.802.822 no sistema 
de informações do Banco do Brasil S/ A. 
ALTERAÇÃO NO PRAZO DE VENCIMENTO I - O FINANCIADO e o 
FINANCIADOR têm justo e acordado, neste ato, alterar o prazo do instrumento 
ora aditado fixando o seu novo vencimento em 15 de março de 2028. 
ALTERAÇÃO DA FORMA DE PAGAMENTO- s'em prejuízo do vencimento 
acima estipulado e das exigibilidades previstas nas

1 
demais cláusulas, inclusive 

encargos financeiros, o FINANCIADO obriga-se a pagar ao Banco do Brasil S.A., 
1 O prestações anuais e sucessivas de 15/03/2019 a 15/03/2028, sendo a 
primeira até a nona no valor nominal de R$53.231 ,77 (cinquenta e três mil 
duzentos e trinta e um reais e setenta e sete centavos) e a décima no valor 
nominal de R$53.231 ,80 (cinquenta e três mil duzentos e trinta e um reais e 
oitenta centavos), todas acrescidas dos encargos financeiros descrito à clausula 
"Alteração de encargos financeiros" previstos neste ~aditivo. 
ALTERAÇÃO DE ENCARGOS FINANCEIROS- Qs valores lançados na conta 
vinculada a presente renegociação, bem como o saldo devedor daí decorrente, 

I 

a partir de 09/03/2018, serão atualizados monetária e mensalmente, pelos 
encargos básicos baseado no Índice de RemuneraÇão Básica das Cadernetas 
de Poupança (IRP), na forma da regulamentação vigente. Sobre os valores 

evJé:Jamente atualizados pelos respectivos encargbs básicos, incidirão, ainda, 
e cargos adicionais a taxa efetiva de 0,5% a.m. (GINGO DECIMOS por cento 

o mês), correspondente a taxa efetiva de 6, 168~/o a.a. (SEIS INTEIROS E 

f~ , I __ 
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CONTINUAÇÃO DO PRIMEIRO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
A CÉDULA RURAL PIGNORATICIA E HIPOTECARIA N2 40/00976-9 EMITIDA 
POR CARLOS ALVES CABRAL, EM 03/11/2014, EM FAVOR DO BANCO DO 
BRASIL S.A., NO VALOR DE R$ 384.000,00, COM VENCIMENTO EM 
1 0/09/2020. 
CENTO E SESSENTA E OITO MILESIMOS por cento ao ano), observado o 
disposto no Parágrafo PRIMEIRO desta Cláusula, calculados por dias corridos, 
pelo método exponencial, com base na taxa equivalente diária por mês civil 
(28, 29, 30 ou 31 dias). ; 
Referidos encargos básicos e adicionais serão calculados,debitados, 
capitalizados mensalmente e exigidos anualmente a cada data-base da 
operação, no vencimento antecipado e na liquidação da dívida. 
PARAGRAFO PRIMEIRO ~ - Caso ocorra alteração nas taxas de juros de 
Captação dos depósitos erh caderneta de poupança, os encargos financeiros 
pactuados neste Instrumento ficarão sujeitos a reajuste, mantendo-se a 
mesma relação entre as taxas de captação e aplicação ora existentes ou 
conforme legislação em vigor. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Caso a atualização ou a liquidação da dívida ocorra 
antes da divulgação do Índice de Remuneração Básica das Cadernetas de 
Poupança (IRP), o saldo devedor apresentado na última data-base, bem como 
as eventuais movimentações ocorridas neste período, serão atualizados com 
base na variação da Taxa Referenciai(TR), na forma divulgada pelo Banco 
Central do Brasil, ou outro índice que legalmente venha substituí-la. Sobre esse 
valor incidirão encargos adicionais a taxa e forma de cálculo mencionadas no 
caput desta Cláusula. 
PARAGRAFO TERCEIRO ' - Entende-se por data-base, para efeito do que 
dispõe esta cláusula, o dia correspondente em cada mês ao do vencimento final 
da operação. 
PARÁGRAFO QUARTO- Os encargos básicos e adicionais definidos nesta 
cláusula serão calculados, debitados e exigidos também nas remições, 
proporcionalmente aos valores remidos. 
Nas remições, serão calculados, debitados e exigidos proporcionalmente aos 

valores de erincipal remidos. 
AL TERAÇAO DE ENCARGOS DE INADIMPLEMENTO - em caso de 
descumprimento de qualquer obrigação legal ou convencional, ou no caso de 
vencimento antecipado da operação, a partir do inadimplemento e sobre o valor 
inadimplido, serão exigidos, nos termos da Resolução 4.558, de 23.02.2017, do 
Conselho Monetário Nacional: 
a) Juros remuneratórios contratados para o período de adimplência da 
operação, previstos neste instrumento de crédito; 
b) Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidentes sobre o 
valor inadimplido; 
c) Multa de 2% (dois por cento), calculada e exigida nos pagamentos parciais, 
sobre os valores amortizados, e na liquidação final, sobre o saldo devedor da 
dívida. 
Parágrafo Primeiro - Os juros remuneratórios contratados para o período de 
normalidade e os juros moratórios previstos nas alíneas "a" e "b" retro serão 
calculados, por dia de atraso, e exigidos nos pagamentos parciais e na liquidação 
da dívida, juntamente com as amortizações de principal, proporcionalmente aos 
seus valores nominais. 
Parágrafo Segundo - Sem prejuízo dos encargos anteriormente previstos, o 
devedor responderá por prejuízos a que sua mora der causa, nos termos do 
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CO~TINUAÇÃO DO PRIMEIRO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
A CEDULA RURAL PIGNORATICIA E HIPOTECARIA Nº 40/00976-9 EMITIDA 
POR CARLOS ALVES CABRAL, EM 03/11/2014, EM FAVOR DO BANCO DO 
BRASIL S.A., NO VALOR DE R$ 384.000,00, COM VENCIMENTO EM 
1 0/09/2020. 
artigo 395 do código Civil, inclusive despesas de cobrança e honorários 
advocatícios quando devidos. 
Parágrafo Primeiro - Os encargos financeiros contratados para o período de 
normalidade e juros moratórios previstos nas alíneas "a" e "b" retro serão 
calculados, por dia de atraso, e exigidos nos pagamentos parciais e na liquidação 
da dívida, juntamente com as amortizações de principal, proporcionalmente aos 
seus valores nominais. 
Parágrafo segundo - Sem prejuízo dos encargos anteriormente previstos, o 
devedor responderá por prejuízos a que sua mora der causa, nos termos do 
artigo 395 do código Civil, inclusive despesas de cobrança e honorários 
advocatícios quando devid~s. , 
AUTORIZAÇAO PARA DEBITO EM CONTA- Para o pagamento total da 
dívida, encargos financeiros, despesas e demais· acessórios decorrentes da 
celebração deste acordo, na forma e vencimentos especificados, o(s) 
executado(s) autoriza(m) o Exequente, em caráter irrevogável e irretratável, 
através da presente formalização de acordo, a proceder aos pertinentes e 
necessários lançamentos contábeis a débito de qualquer conta corrente do(s} 
executado(s), obrigando-se a manter, nas épocas próprias ou seja nos 
vencimentos das parcelas ora pactuadas, disponibifidade financeira suficiente à 
acolhida de tais lançamentos, independente de aviso ou notificação. 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO DO BANCO CENTRAL- SCR: O 
FINANCIADO declara-se ciente que foi comunicado que: 
I - os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com características 
de crédito por ela realizadas serão registrados no ~istema de Informações de 
Crédito do Banco Central- SCR; . 
11 - o SCR tem por finalidades fornecer informações ao Bacen para fins de 
supervisão do risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e 
propiciar o intercâmbio de informações entre essas instituições com o objetivo 
de subsidiar decisões de crédito e de negócios; 
111 - poderá ter acesso aos dados constantes em seu nome no SCR por meio da 
Central de Atendimento ao Público do Bacen (CAP}; 
IV- os pedidos de correções, de exclusões e de manifestações de discordância 
quanto às informações constantes do SCR devem ser dirigidas ao Bacen ou à 
instituição responsável pela remessa das informações, por meio de requerimento 
escrito e fundamentado, ou, quando for o caso, pela respectiva decisão judicial; 
V - a consulta a quaisquer informações disponibilizadas pelas instituições 
financeiras e registradas em seu nome, na qualidade de responsável por débitos 
ou garantias de operações, depende de prévia autorização. 
CENTRAIS DE ATENDIMENTO TELEFÔNICO- Para eventuais informações, 
sugestões, reclamações ou quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem 
necessários a respeito deste Título, o FINANCIAD,OR coloca à disposição do 
FINANCIADO os seguintes telefones: i 
Central de Atendimento BB-CABB: I 

-Para capitais e regiões metropolitanas: 4004 0001!; 
-Demais regiões: 0800 729 0001; ; 
SAC- Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 729 0722; 

entrai de Atendimento a pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 729 
088; i r r~~ 
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CONTINUAÇÃO DO PRIMEIRO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
A CÉDULA RURAL PIGNORATICIA E HIPOTECARIA Nº 40/00976-9 EMITIDA 
POR CARLOS ALVES CABRAL, EM 03/11/2014, EM FAVOR DO BANCO DO 
BRASIL S.A., NO VALOR DE R$ 384.000,00, COM VENCIMENTO EM 
1 0/09/2020. ' 
Ouvidoria BB: 0800 729 5678. 

ENCERRAMENTO - Assim ajustados, o FINANCIADOR e o FINANCIADO, 
declarando não haver intenção de novar, ratificam a cédula em todos os seus 
termos, cláusulas e condições não expressamente alterados neste documento, 
que àquela se integra, formando um todo único e indivisível para todos os fins 
de direito e será averbada a!margem do registro principal, do Cartório de Registro 
de Imóveis da comarca de FERNANDÓPOLIS-SP. 

; 

õiiNTRAFERNANDES 
CPF: 544.35 .. 946-15. 

I 

FINANCI 

~~...J.Jt.LVES CABRAL. 
nº 065.567.598-13 : 

INTERVENIENTE GARANTE: 

.. _, 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:07/10/2019 13:49:18

~ 
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. ·- -·-- --;-

.'75. -
COMARCA DE FERNANQOPOLIS - E.S.PAULO 

R~GIS · TRO DE . IM~IS 
LIVRO NO 2 - REGI~~RO RAL. ' .. . . . 

' . 
'· 

VILSON GARCIA VIDAL 
OFICIAL 

[ MATRÍCULA 
• 35.463. r '"""' - OI.- . 

. . 
JDENTIFICACÃO DO lMÓVEL: uma propriedade rural encravada ·na Fazenda Marinheiro ou Ribeirão .. . . / 

do Marinheiro, no município. de Meridiano- SP, Área· 2, com ·a den6miria:ção espeéjal de Fazenda Terra No-. . . . . . 
bre li, com a área de sete hectares, nov~nta e quatro ares e Catorze centiares(7.94, 1 o;! há) de terras, dentro das 

seguintes divisas, medidas e confrontações: "c om~a na divisa com João Broggiô e a cerca da Rede Ferro-. , 
viária Federal, distan(e 15,00 metros do eixo da via férrea; daí, segue com o rumo de , 25.~ 26' 03" SW, com 

a distância de 241 ,26 metros, confrontando com João Broggio até a cerca da estrada municipal que liga Me-
,. l . 

ridiano á Santo Antônio do .Viradouro; deflete à esquerda e segue pela cerca da estrada municipal, com a 
- . ·. r 

radial de 618,32 metros, confrontando do outro lado com Luiz Américo·Cavalin; até a cerca da Rede Ferro-

viária Federal, distante 15,00 metros do seu eixo; ~eflete à esquerda e segue pela ç;erca da via férrea, para

lelo 15,00 metros do seu ei;,.:o, com a radial de·. 571,71 metros, ~té o po~to inicial".- JNCRA n.• 

601. I O 1.001.279-5; á r~ toUtl ~ 10,5; módulo 26,0 n.• de módulos 1 I ,94; ~: fração mínima de parcelamento 
" . . .. ' \ 

2,0.- OBS: Matrícula aberta de corrl'ormidade.com o ~a~dàdo datado de Fel'l)andópolis- SP, 24 de outubro 

de 2.001, assinado pelo MM. Juiz de D ireito da 1• Vara desta .comarca, Dr. Bruno José Berti Filho, expedido 

à ~ista dos autos de Ação.de Cancelamento e Ret.ificação}de Registro P\Jblico n.• _J.OJ~/2ÓOO . - PROPRIE

TARIOS: JAIRO FERNANDES DOMENE(RG. l3.916.808-$SP/SP e CPF. 005.172.398-09), industrial, .. . . __,:_ 

casado sob o regime de comunhão universal de bens, na da Lei 6.515177,' conforme pacto antenup-

cial registrado sob n• 5.495, no Cartório de da SP, com RO-

SANE SERAFJM DA SILVA DOI!\'H C Nf~ ( R<J' I c sM: 2.0 itJ - <:>- S~iMW 

brasileiros, residentes e domiciliados 

REGISTRO ANTERIOR: 05(c~iJI'6o)/<Ja~rfu.,Í~uJà~;(!í 6 

nan · olis, 11 de janeiro de <-.\lv<-.-tv ES(h\r ~n l te 

cio Freit dê Paula). - O Oficial: 

Serv.R$3,8 - Est.R$1,05 - :sm 0 reg .K. ~U . 

(Wilson ln' cio Freitas de !'aula). 

Serv.R$2 2,37- Est.R$68,88-/ 

tiiY 'r.ntri nr~ e venda, lavtada a 09 de 

V alentim Gentil- SP(Iivro 65 fls. 

·, .~ 

Av.2-M.35.4!63, feita em 29 de maio de 2.003.- Por escritura pública de compra:e enda, lavrada a 09 de . . ' 
> maio de 2.003, no Cartório de Registro Civil e Tabelionato do distri o 1m. Gentil - SP(Iivro 65, fls. 

059/061), é feita a presente averbação para constar qMe a denominaçâo.especial de. Fazenda Terra Nobre 11, 

- . ·- ~ Cõntinua no verso . .. . 

·, 

• I 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:07/10/2019 13:49:18

MATRICtJLA ----t-'7' 
-35.463 -

R.3-M.35.463, feito em 17 de setembro de 2.003.- Pela Cédula 

030089352, datada de Femandópolis- SP 

(RG. 32.013.842-2 e 7. 1 

ridiano- SP, 

matrícula--ao BANCO 

r~oi<tr·n feito sob n• 19.068, no livro 3-

fll---fot!:....X..\::.:"'- ..>:~"'-""-'l.t'- _,. ~"''~m 11 r Cam buy ). - O O fiei ai Substituto: 

ti·~sta IR'Irícula. <k confori'Jidndc com" çoJn y.iõl~ ~ ii<) 

d ~ 2.008. s , ,J,,~.:-rim pdu crt:dor, que fit'ldf!Jj(q1J(~(J~\j. )_l:~ 9 ~~~ l}l~ 

1 Wilson Íl~ac.io rr <!Í\;.~s <k Paula).- 0 

R.5-M.35.46J, teito 

200905012. datada 

subscrita pelo credor, que fica anm•v""'"·
Tnácio Freitas de Paula).- O 

Serv.R$26,49-Est.R$7 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:07/10/2019 13:49:18

LIVRO N.0 2 • REGISTRO GERAL OFICIAL DE REGISTRO PE !MOVEIS E ANEXOS 

FERNANDÓPOLIS-SP 

c~:. 463 )~ 
R. 7/35.463, feito em 03 de setembro de 2012.- Pela Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária In• 
289361-5, datada de Bebedouro-SP, 19 de julho de 2012, a emitente e proprietária ADAIR ROSA 
CABRAL, RG. 32.013.842-2-SSP/SP, CPF. 257.129.968-98, brasileira, viúva, produtora 
agropecuári rest nte e domiciliada em Meridiano-SP, na Rua Sete de Setembro, n• 2.191, deu em 
Hll ~:.EC~ i: :E.D~ A RR J!E PRIMEIRO GRAU E. .5nl CONCORRÊNCIA DE IE.H&.E.IRQ.S, 
o . óvel ob eto des matrícula, à COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDICITRUS, CNPJ. n• 
54.03 916/ 001-45, gência de Bebedouro-SP, para garantia de um crédito no valor de R$98.000,00 
(noven e ito mil eais), com o vencimento para o dia 15 de janeiro de 2013, nas condições 
cons tes d re i o feito sob n• 24.604, no livro 3-CD, c nas demais, constantes da via não 
n go ável · ada neste · tro Imobiliário. Protocolo n• 160.136.- O Oficial: 
.l.: ~IM./,~~~ L-(Ri cardo lexan .e Barbieri Leão).-

·Est.R$43,64-Ipes .R$32 , 32~eg . Civii.R$8,08-T.Justiça.R$8,08-Tolal. R$245,66.-

de 201 !. (CANCELAMENTO DE HIPOTECA). Fica cancelado 
m rícula, de conformidade com a comunicação datada de 

3, subscrita pelo credor, que fica arquivada. Protocolo n• 
_lS-.!~ dl~=:.e..L (Ricardo Alexandre Barbieri Leão).-

8,08-Reg.Civil.R$2,02-T.Justiça. R$2,02-Total.R$61 ,40.-

8.9/35.463, feito em 13 de novembro de 2014.- (HIPOTECA CEDULAR). Pela Cédula Rural 
Pignoratícia e Hipotecária n• 40/00976-9, emitida em São José do Rio Preto-SP, 03 de novembro de 
2014, o emitente: 1)- CARLOS ALVES CABRAL, RG n• 16.821.698-X-SSP/SP, CPF n• 
065.567.598-13, solteiro, maior, pecuarista, residente e domiciliado em Meridiano-SP, na Rua Sete 
de Setembro, n• 2.191, Centro; e, o emitente e proprietário 2)- ADAfR ROSA CABRAL, RG n• 
32.013.842-2-SSP/SP, CPF n• 257.129.968-98, viúvo, pecuarista, residen e miciliado em 
Meridiano-SP, na Rua Sete de Setembro, n• 2.191, Centro; ambos b ileiros deram em 
HIPOTECA CED D R • I 
TERCEIROS, o imóvel objeto desta matrícula, ao BANCO CNPJ n• 
00.000.000/4823-23, com sede na Capital Federal, agência d ão J sé d o-SP, para 
garantia de um crédito no valor de R$ 384.000,00 (trezentos oitenta il ·s), com o 
vencimento final para o dia 1 O de setembro de 2020, nas condições con o gistro feito sob 
n• 25.645, no livro 3-CG, e nas demais, constantes da via não nego · el ar · a neste Registro 
Imobiliário. Protocolo no 175.479, de 11/11 /2014.- O Oficial: (Ricardo 
Alexandre Barbieri Leão).-

Ofic.R$193,43-Est.R$54,97-Ipesp.R$40,72-Reg.Civii.R$10, 18-TJustiça.R$10,18· Totai.R$309,48.-
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

CARLOS ALVES CABRAL

1

065.567.598-13

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de serviços

00000000495802822 - REESTRUTURACAO DE ATIVOS DE MERCADO

R$
VencimentoValor da operaçãoInstrumento de crédito

CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA 532.317,73 15.03.2028

Observação(ões):

OP 495802822 ATUAL ( ANTERIORES 40/00976-9;39/08333-0)

Vencimento ordinário: 15/03/2028
Data da primeira parcela em aberto: 15/03/2019
TAXAS UTILIZADAS NO CÁLCULO:
NORMALIDADE:
Entre: 12.12.2014 e 09.03.2018
- JUROS À TAXA DE 5,500 % AO ANO DEBITADOS E CAPITALIZADOS MENSALMENTE.

Entre: 09.03.2018 e 15.03.2019
- ENCARGOS BÁSICOS COM BASE NA VARIAÇÃO DA IRP,DEBITADOS E CAPITALIZADOS
MENSALMENTE;
- ENCARGOS ADICIONAIS À TAXA DE 0,500% AO MÊS, DEBITADOS E CAPITALIZADOS
MENSALMENTE.

INADIMPLEMENTO.:
- ENCARGOS BÁSICOS COM BASE NA VARIAÇÃO DA IRP,DEBITADOS E CAPITALIZADOS
MENSALMENTE
- ENCARGOS ADICIONAIS À TAXA DE 0,500% AO MÊS, DEBITADOS E CAPITALIZADOS
MENSALMENTE
- JUROS DE MORA À TAXA DE 1% AO ANO, DEBITADOS NO FINAL.
- MULTA CONTRATUAL DE 2% SOBRE O SALDO DEVEDOR FINAL.

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

12.12.2014 IOF -1.459,20 -1.459,20 - -1.459,20

12.12.2014 CAP-UTILIZACAO -384.000,00 -385.459,20 - -385.459,20

12.12.2014 AMORTIZAÇÃO 1.459,20 -384.000,00 - -384.000,00

15.12.2014 Juros -169,02 -384.169,02 - -384.169,02

15.01.2015 Juros -1.750,91 -385.919,93 - -385.919,93

15.02.2015 Juros -1.758,89 -387.678,82 - -387.678,82

15.03.2015 Juros -1.595,56 -389.274,38 - -389.274,38

15.04.2015 Juros -1.774,18 -391.048,56 - -391.048,56

15.05.2015 Juros -1.724,64 -392.773,20 - -392.773,20

21.05.2015 IOF -16,05 -392.789,25 - -392.789,25

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços

384.000,00
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Pág.

Demonstrativo de Conta Vinculada

2

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

21.05.2015 SEGURO VIDA PROD RURAL -4.224,49 -397.013,74 - -397.013,74

21.05.2015 AMORTIZAÇÃO 16,05 -396.997,69 - -396.997,69

15.06.2015 Juros -1.805,64 -398.803,33 - -398.803,33

15.07.2015 Juros -1.758,85 -400.562,18 - -400.562,18

12.08.2015 IOF -32,59 -400.594,77 - -400.594,77

12.08.2015 SEGURO PENHOR -8.575,00 -409.169,77 - -409.169,77

12.08.2015 AMORTIZAÇÃO 32,59 -409.137,18 - -409.137,18

15.08.2015 Juros -1.829,40 -410.966,58 - -410.966,58

15.09.2015 Juros -1.873,04 -412.839,62 - -412.839,62

15.10.2015 Juros -1.820,75 -414.660,37 - -414.660,37

04.11.2015 IOF -37,04 -414.697,41 - -414.697,41

04.11.2015 SEGURO VIDA PROD RURAL -9.747,70 -424.445,11 - -424.445,11

04.11.2015 AMORTIZAÇÃO 37,04 -424.408,07 - -424.408,07

15.11.2015 Juros -1.905,62 -426.313,69 - -426.313,69

15.12.2015 Juros -1.880,17 -428.193,86 - -428.193,86

31.12.2015 IOF -14,34 -428.208,20 - -428.208,20

31.12.2015 SEGURO PENHOR -3.773,00 -431.981,20 - -431.981,20

31.12.2015 AMORTIZAÇÃO 14,34 -431.966,86 - -431.966,86

15.01.2016 Juros -1.959,87 -433.926,73 - -433.926,73

15.02.2016 Juros -1.972,27 -435.899,00 - -435.899,00

15.03.2016 Juros -1.853,14 -437.752,14 - -437.752,14

15.04.2016 Juros -1.989,66 -439.741,80 - -439.741,80

15.05.2016 Juros -1.934,09 -441.675,89 - -441.675,89

15.06.2016 Juros -2.007,49 -443.683,38 - -443.683,38

15.07.2016 Juros -1.951,42 -445.634,80 - -445.634,80

15.08.2016 Juros -2.025,49 -447.660,29 - -447.660,29

15.09.2016 Juros -2.034,69 -449.694,98 - -449.694,98

15.10.2016 Juros -1.977,86 -451.672,84 - -451.672,84

04.11.2016 IOF -40,53 -451.713,37 - -451.713,37

04.11.2016 SEGURO VIDA PROD RURAL -10.665,90 -462.379,27 - -462.379,27

04.11.2016 AMORTIZAÇÃO 40,53 -462.338,74 - -462.338,74

15.11.2016 Juros -2.070,11 -464.408,85 - -464.408,85

15.12.2016 Juros -2.042,58 -466.451,43 - -466.451,43

15.01.2017 Juros -2.120,10 -468.571,53 - -468.571,53

15.02.2017 Juros -2.135,59 -470.707,12 - -470.707,12

15.03.2017 Juros -1.937,28 -472.644,40 - -472.644,40

15.04.2017 Juros -2.154,15 -474.798,55 - -474.798,55

15.05.2017 Juros -2.094,01 -476.892,56 - -476.892,56

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

CARLOS ALVES CABRAL

3

065.567.598-13

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de serviços

00000000495802822 - REESTRUTURACAO DE ATIVOS DE MERCADO

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

15.06.2017 Juros -2.173,51 -479.066,07 - -479.066,07

15.07.2017 Juros -2.112,83 -481.178,90 - -481.178,90

15.08.2017 Juros -2.193,05 -483.371,95 - -483.371,95

15.09.2017 Juros -2.203,04 -485.574,99 - -485.574,99

15.10.2017 Juros -2.141,54 -487.716,53 - -487.716,53

06.11.2017 IOF -45,14 -487.761,67 - -487.761,67

06.11.2017 SEGURO VIDA PROD RURAL -11.878,75 -499.640,42 - -499.640,42

06.11.2017 AMORTIZAÇÃO 45,14 -499.595,28 - -499.595,28

15.11.2017 Juros -2.238,54 -501.833,82 - -501.833,82

15.12.2017 Juros -2.213,24 -504.047,06 - -504.047,06

15.01.2018 Juros -2.297,27 -506.344,33 - -506.344,33

15.02.2018 Juros -2.307,74 -508.652,07 - -508.652,07

15.03.2018 Encargos adicionais -2.188,05 -510.840,12 - -510.840,12

15.04.2018 Encargos adicionais -2.554,20 -513.394,32 - -513.394,32

15.05.2018 Encargos adicionais -2.566,97 -515.961,29 - -515.961,29

15.06.2018 Encargos adicionais -2.579,81 -518.541,10 - -518.541,10

15.07.2018 Encargos adicionais -2.592,71 -521.133,81 - -521.133,81

15.08.2018 Encargos adicionais -2.605,67 -523.739,48 - -523.739,48

15.09.2018 Encargos adicionais -2.618,70 -526.358,18 - -526.358,18

15.10.2018 Encargos adicionais -2.631,79 -528.989,97 - -528.989,97

15.11.2018 Encargos adicionais -2.644,95 -531.634,92 - -531.634,92

15.12.2018 Encargos adicionais -2.658,17 -534.293,09 - -534.293,09

15.01.2019 Encargos adicionais -2.671,47 -536.964,56 - -536.964,56

15.02.2019 Encargos adicionais -2.684,82 -539.649,38 - -539.649,38

15.03.2019 Encargos adicionais -2.698,25 -542.347,63 - -542.347,63

15.03.2019 TRANSF. DE SALDO 542.347,63 - - -

15.03.2019 TRANSF. DE SALDO - -542.347,63 -542.347,63 -542.347,63

15.04.2019 Encargos Adicionais - -2.711,74 -545.059,37 -545.059,37

15.05.2019 Encargos Adicionais - -2.725,30 -547.784,67 -547.784,67

15.06.2019 Encargos Adicionais - -2.738,92 -550.523,59 -550.523,59

15.07.2019 Encargos Adicionais - -2.752,62 -553.276,21 -553.276,21

15.08.2019 Encargos Adicionais - -2.766,38 -556.042,59 -556.042,59

15.09.2019 Encargos Adicionais - -2.780,21 -558.822,80 -558.822,80

15.10.2019 Encargos Adicionais - -2.794,11 -561.616,91 -561.616,91

15.11.2019 Encargos Adicionais - -2.808,08 -564.424,99 -564.424,99

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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Pág.

Demonstrativo de Conta Vinculada

4

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

04.12.2019 JUROS DE MORA - -3.977,22 -568.402,21 -568.402,21

04.12.2019 Encargos Adicionais - -1.785,71 -570.187,92 -570.187,92

04.12.2019 Multa - -11.403,76 -581.591,68 -581.591,68

Saldo Devedor em 04.12.2019 -581.591,68

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de normalidade

IRP 15.02.2018 0,0000 DUTX 21 IRP 15.04.2018 0,0000 DUTX 21 IRP 15.05.2018 0,0000 DUTX 20

IRP 15.06.2018 0,0000 DUTX 22 IRP 15.07.2018 0,0000 DUTX 21 IRP 15.08.2018 0,0000 DUTX 22

IRP 15.09.2018 0,0000 DUTX 22 IRP 15.10.2018 0,0000 DUTX 19 IRP 15.11.2018 0,0000 DUTX 22

IRP 15.12.2018 0,0000 DUTX 21 IRP 15.01.2019 0,0000 DUTX 19 IRP 15.02.2019 0,0000 DUTX 23

IRP 15.03.2019 0,0000 DUTX 18

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de inadimplência

IRP 15.04.2019 0,0000 DUTX 21 IRP 15.05.2019 0,0000 DUTX 20 IRP 15.06.2019 0,0000 DUTX 23

IRP 15.07.2019 0,0000 DUTX 19 IRP 15.08.2019 0,0000 DUTX 23 IRP 15.09.2019 0,0000 DUTX 22

IRP 15.10.2019 0,0000 DUTX 21 IRP 15.11.2019 0,0000 DUTX 23

=
Legenda:

DUTX Dias úteis relativos ao período da taxa aplicada
=IRP ?ndice de Remuneração da Poupança
=Cálculo 2307103

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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11/11/2019 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=bb1e2163a3b118aeeb842add98151e5d# 1/2

Boletos, Convênios e outros
11/11/2019 16:44:52

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
11/11/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.44.51 
6571406571 
 
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
 
CLIENTE: PRJR E ADVOGADOS A S-C 
AGENCIA: 6571-4    CONTA:         40.527-2 
EFETUADO POR: PAULO R J REIS 
================================================ 
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG 
Codigo de Barras   85880000000-8   46540185111-7 
                   90590079431-1   15420191207-0 
Banco                                        001 
Data do pagamento                     11/11/2019 
Nr de controle- Dare-SP          190590079431154 
Valor Total                                46,54 
------------------------------------------------ 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A 
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO 
PROCESSO SF 38-9078843/2001. 
================================================ 
DOCUMENTO:  111196 
AUTENTICACAO SISBB: 
7.0CF.0E0.A9F.967.448 
================================================ 
1a via 
================================================ 
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11/11/2019 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=bb1e2163a3b118aeeb842add98151e5d# 2/2

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
11/11/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.44.51 
6571406571 
 
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
 
CLIENTE: PRJR E ADVOGADOS A S-C 
AGENCIA: 6571-4    CONTA:         40.527-2 
EFETUADO POR: PAULO R J REIS 
================================================ 
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG 
Codigo de Barras   85880000000-8   46540185111-7 
                   90590079431-1   15420191207-0 
Banco                                        001 
Data do pagamento                     11/11/2019 
Nr de controle- Dare-SP          190590079431154 
Valor Total                                46,54 
------------------------------------------------ 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A 
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO 
PROCESSO SF 38-9078843/2001. 
================================================ 
DOCUMENTO:  111196 
AUTENTICACAO SISBB: 
7.0CF.0E0.A9F.967.448 
================================================ 
Via do Contribuinte 
================================================ 
 
 
 
 

Transação efetuada com sucesso por: J3143092 PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS.
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09 - Número do DARE

190590079431154

Emissão: 07/11/2019

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

85880000000-8 46540185111-7 90590079431-1 15420191207-0 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

190590079431154

07 - Data de Vencimento

07/12/2019

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(17)3344-7700

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 46,54

06 - Observações 
Comarca/Foro: Fernandópolis, Cód. Foro: 189, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, 
Autor: Banco do Brasil S/A, Réu: CARLOS ALVES CABRAL

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85880000000-8 46540185111-7 90590079431-1 15420191207-0 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

07/12/2019

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(17)3344-7700

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 46,54

06 - Observações  
Comarca/Foro: Fernandópolis, Cód. Foro: 189, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, 
Autor: Banco do Brasil S/A, Réu: CARLOS ALVES CABRAL

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
ST ST SAUN SETOR DE AUTAR. NORTE SN QUAD P403863 BRASILIA DF

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
ST ST SAUN SETOR DE AUTAR. NORTE SN QUAD P403863 BRASILIA DF

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

Emissão: 07/11/2019

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Banco do Brasil Sa

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 46,54

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

190590079431154-0001

Emissão: 07/11/2019

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Fernandópolis, Cód. Foro: 189, Natureza da Ação: Execução 
de Título Extrajudicial, Autor: Banco do Brasil S/A, Réu: CARLOS ALVES 
CABRAL

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 46,54

14 - Valor Total

190590079431154-0001

16 - Endereço 
ST ST SAUN SETOR DE AUTAR. NORTE SN QUAD P403863 B

RASILIA DF

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

07/12/2019

00.000.000/6148-40
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11/11/2019 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=bb1e2163a3b118aeeb842add98151e5d# 1/2

Boletos, Convênios e outros
11/11/2019 16:45:13

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
11/11/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.45.13 
6571406571 
 
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
 
CLIENTE: PRJR E ADVOGADOS A S-C 
AGENCIA: 6571-4    CONTA:         40.527-2 
EFETUADO POR: PAULO R J REIS 
================================================ 
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG 
Codigo de Barras   85800000058-5   15920185111-0 
                   90590079431-1   12620191207-4 
Banco                                        001 
Data do pagamento                     11/11/2019 
Nr de controle- Dare-SP          190590079431126 
Valor Total                             5.815,92 
------------------------------------------------ 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A 
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO 
PROCESSO SF 38-9078843/2001. 
================================================ 
DOCUMENTO:  111197 
AUTENTICACAO SISBB: 
D.692.19F.8A1.82A.EA1 
================================================ 
1a via 
================================================ 
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11/11/2019 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=bb1e2163a3b118aeeb842add98151e5d# 2/2

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
11/11/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.45.13 
6571406571 
 
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
 
CLIENTE: PRJR E ADVOGADOS A S-C 
AGENCIA: 6571-4    CONTA:         40.527-2 
EFETUADO POR: PAULO R J REIS 
================================================ 
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG 
Codigo de Barras   85800000058-5   15920185111-0 
                   90590079431-1   12620191207-4 
Banco                                        001 
Data do pagamento                     11/11/2019 
Nr de controle- Dare-SP          190590079431126 
Valor Total                             5.815,92 
------------------------------------------------ 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A 
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO 
PROCESSO SF 38-9078843/2001. 
================================================ 
DOCUMENTO:  111197 
AUTENTICACAO SISBB: 
D.692.19F.8A1.82A.EA1 
================================================ 
Via do Contribuinte 
================================================ 
 
 
 
 

Transação efetuada com sucesso por: J3143092 PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS.
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09 - Número do DARE

190590079431126

Emissão: 07/11/2019

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

85800000058-5 15920185111-0 90590079431-1 12620191207-4 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

190590079431126

07 - Data de Vencimento

07/12/2019

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(17)3344-7700

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 5.815,92

06 - Observações 
Comarca/Foro: Fernandópolis, Cód. Foro: 189, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, 
Autor: Banco do Brasil S/A, Réu: CARLOS ALVES CABRAL

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85800000058-5 15920185111-0 90590079431-1 12620191207-4 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

07/12/2019

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(17)3344-7700

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 5.815,92

06 - Observações  
Comarca/Foro: Fernandópolis, Cód. Foro: 189, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, 
Autor: Banco do Brasil S/A, Réu: CARLOS ALVES CABRAL

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
ST ST SAUN SETOR DE AUTAR. NORTE SN QUAD P403863 BRASILIA DF

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
ST ST SAUN SETOR DE AUTAR. NORTE SN QUAD P403863 BRASILIA DF

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

Emissão: 07/11/2019

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Banco do Brasil Sa

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 5.815,92

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

190590079431126-0001

Emissão: 07/11/2019

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Fernandópolis, Cód. Foro: 189, Natureza da Ação: Execução 
de Título Extrajudicial, Autor: Banco do Brasil S/A, Réu: CARLOS ALVES 
CABRAL

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 5.815,92

14 - Valor Total

190590079431126-0001

16 - Endereço 
ST ST SAUN SETOR DE AUTAR. NORTE SN QUAD P403863 B

RASILIA DF

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

07/12/2019

00.000.000/6148-40
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

11/11/2019   BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:000000001

       Comprovante de Pagamento de Boleto

------------------------------------------------

00190000090284462600800006412175180710000031836

------------------------------------------------

BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/0001-91

AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0

------------------------------------------------

Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.

Beneficiário:              TRIBUNAL DE JUSTICA D

Nome Fantasia:             TRIBUNAL DE JUSTICA D

CPF/CNPJ:                  51.174.001/0001-93

------------------------------------------------

Sacador Avalista:

CPF/CNPJ:                  00000000000000

------------------------------------------------

Pagador:                   BANCO DO BRASIL S/A

CPF/CNPJ:                  00.000.000/6148-40

------------------------------------------------

Data de Vencimento:                   08/11/2019

Data de Pagamento:                    08/11/2019

Valor do Documento:                       318,36

Juros/Multa(+):                             0,00

Outros Acréscimos(+):                       0,00

Desconto/Abatimento(-):                     0,00

Outras Deduções(-):                         0,00

________________________________________________

Valor Cobrado(=):                         318,36

------------------------------------------------

AUT.B.136.B6E.27D.312.FE6

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 of 1 11/11/2019 16:48P
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 07/11/2019 15:12:41

 

 00190.00009 02844.626008 00006.412175 1 80710000031836

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6778-4 / 950001-4 07/11/2019 12/11/2019
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 2013/13 

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM DEZESSEIS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E TREZE 

 
Em dezesseis de setembro de dois mil e treze, às dez horas, na sede social da empresa, no Setor 
Bancário Sul, Quadra 1, Bloco G, 24º andar (parte), Asa Sul - Brasília (DF), sob a presidência da Sra. 
Adriana Queiroz de Carvalho, realizou-se reunião ordinária do Conselho de Administração do Banco 
do Brasil S.A. (CNPJ: 00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8), tendo participado os Conselheiros 
Aldemir Bendine, Bernardo Gouthier Macedo, Elvio Lima Gaspar, Henrique Jäger e Sérgio Eduardo 
Arbulu Mendonça. Estiveram presentes, também, os Srs. Antonio Pedro da Silva Machado, Diretor 
Jurídico, e Marco Antonio Ascoli Mastroeni, Diretor de Estratégia e Organização. O Conselho de 
Administração decidiu: 1. aprovar: a) a eleição dos membros da Diretoria Executiva indicados pelo 
Presidente, conforme dispõe o artigo 30, inciso I, alínea “b”, do Estatuto Social, a seguir qualificados, 
para cumprir o mandato 2013/2016, esclarecendo que os eleitos atendem às exigências legais e 
estatutárias: Conselho Diretor VICE-PRESIDENTE DE NEGÓCIOS DE VAREJO Alexandre Corrêa 
Abreu, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 837.946.627-68, portador da 
Carteira de Identidade nº 621.241, expedida em 04.02.1985 pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Espírito Santo. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - 
Brasília (DF); VICE-PRESIDENTE DE GOVERNO Benito da Gama Santos, brasileiro, casado, 
economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.647.635-04, portador da Carteira de Identidade nº 
00.562.184-43, expedida em 20.08.2012 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia. 
Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília (DF); VICE-
PRESIDENTE DE TECNOLOGIA  Geraldo Afonso Dezena da Silva, brasileiro, casado, bancário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 775.575.068-04, portador da Carteira de Identidade nº 8.583.190-6, 
expedida em 21.07.2006 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: 
Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília (DF); VICE-PRESIDENTE DE 
GESTÃO FINANCEIRA E DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES Ivan de Souza Monteiro, 
brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 667.444.077-91, portador da Carteira de 
Identidade nº 004.834.564-9, expedida em 17.04.2001 pelo DETRAN RJ. Endereço: Setor Bancário 
Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília (DF); VICE-PRESIDENTE DE 
AGRONEGÓCIOS E MICRO E PEQUENAS EMPRESAS Osmar Fernandes Dias, brasileiro, 
separado judicialmente, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF/MF sob nº 171.988.289-49, portador 
da Carteira de Identidade nº 910.810-6, emitida em 30.03.2005 pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado do Paraná. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 01, bloco G, 24º andar, Asa Sul - 
Brasília (DF); VICE-PRESIDENTE DE VAREJO, DISTRIBUIÇÃO E OPERAÇÕES Paulo Roberto 
Lopes Ricci, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.020.578-51, portador da 
Carteira de Identidade nº 18.221.391-2, expedida em 19.03.2004 pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa 
Sul - Brasília (DF); VICE-PRESIDENTE DE ATACADO, NEGÓCIOS INTERNACIONAIS E PRIVATE 

BANK Paulo Rogério Caffarelli, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 
442.887.279-87, portador da Carteira de Identidade nº 3.381.390-2, expedida em 25.07.2012 pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, 
bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília (DF); VICE-PRESIDENTE GESTÃO DE PESSOAS E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL Robson Rocha, brasileiro, divorciado, bancário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 298.270.436-68, portador da Carteira de Identidade nº MG-1.074.263, expedida em 
16.01.2012 pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, 
bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília (DF); VICE-PRESIDENTE DE CONTROLES INTERNOS E 
GESTÃO DE RISCOS Walter Malieni Junior, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 117.718.468-01, portador da Carteira de Identidade nº 19.146.033-3, expedida em 22.03.2007 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, 
quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília (DF); Diretores DIRETOR DE MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS Adilson do Nascimento Anisio, brasileiro, casado, bancário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 741.048.967-72, portador da Carteira de Identidade nº 06.773.752-8, expedida em 
19.09.1985 pelo Instituto Félix Pacheco - Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, 
bloco A, 13º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE NEGÓCIOS INTERNACIONAIS Admilson 
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Monteiro Garcia, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 830.674.937-53, portador 
da Carteira de Identidade nº 07.762.040-9, expedida em 03.09.1985 pelo Instituto Félix Pacheco - 
Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, Bloco G, 14º andar, Asa Sul - Brasília (DF); 
DIRETOR DE REESTRUTURAÇÃO DE ATIVOS OPERACIONAIS Adriano Meira Ricci, brasileiro, 
casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 334.550.741-20, portador da Carteira de Identidade nº 
954204, expedida em 26.06.1991 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. 
Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 10º andar, Asa Sul, Brasília (DF); DIRETOR 
COMERCIAL Antonio Mauricio Maurano, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 
038.022.878-51, portador da Carteira de Identidade nº 13.466.056-0, expedida em 04.08.2006 pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, 
bloco G, 6º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR JURÍDICO Antonio Pedro da Silva Machado, 
brasileiro, divorciado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 239.664.400-91, portador da Carteira de 
Identidade nº 2.594.785, expedida em 09.10.2003 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito 
Federal. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 22º andar, Asa Sul - Brasília (DF); 
DIRETOR GESTÃO DE PESSOAS Carlos Alberto Araujo Netto, brasileiro, casado, bancário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 001.415.907-42, portador da Carteira de Identidade nº 078663143, 
expedida em 19.01.2006 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro. 
Endereço: SCES, trecho 02, lote 22, Edifício Presidente Tancredo Neves, 1º andar - Brasília (DF); 
DIRETOR DE RELAÇÕES COM FUNCIONÁRIOS E ENTIDADES PATROCINADAS Carlos 
Eduardo Leal Neri, brasileiro, divorciado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 843.606.077-68, 
portador da Carteira de Identidade nº 06.911.555-8, expedida em 04.04.1983 pelo Instituto Félix 
Pacheco - Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco A, 2º andar, Asa Sul - 
Brasília (DF); DIRETOR DE AGRONEGÓCIOS Clenio Severio Teribele, brasileiro, casado, 
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 281.432.720-87, portador da Carteira de Identidade nº 
8.010.562.612, expedida em 29.01.2009 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio 
Grande do Sul. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 9º andar, Asa Sul - Brasília (DF); 
DIRETOR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS Edmar José Casalatina, brasileiro, separado 
judicialmente, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 017.122.018-83, portador da Carteira de 
Identidade nº 12.202.548-9, expedida em 07.06.2010 pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco A, 11º andar, Asa Sul - Brasília 
(DF); DIRETOR DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO Gueitiro Matsuo Genso, brasileiro, separado 
judicialmente, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 624.201.519-68, portador da Carteira de 
Identidade nº 53.880.494-4, expedida em 17.11.2009 pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco A, 7º andar, Asa Sul - Brasília 
(DF); DIRETOR DE CONTROLADORIA Gustavo Henrique Santos de Sousa, brasileiro, divorciado, 
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.831.394-06, portador da Carteira de Identidade nº 
1373689, expedida em 05.12.1991 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande 
do Norte. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 17º andar, Asa Sul - Brasília (DF); 
DIRETOR DE MARKETING E COMUNICAÇÃO Hayton Jurema da Rocha, brasileiro, casado, 
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 153.667.404-44, portador da Carteira de Identidade nº 265722, 
expedida em 08.09.2003 pela Secretaria de Justiça e Defesa Social do Estado de Alagoas. 
Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 20º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE 
GESTÃO DE RISCOS Ives Cézar Fülber, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob nº  
385.982.720-00, portador da Carteira de Identidade nº  2022002972, expedida em 19.05.1997 pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul.  Endereço: Setor Bancário Sul, 
quadra 01, bloco G, 16º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE GOVERNO Janio Carlos Endo 
Macedo, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 038.515.528-06, portador da 
Carteira de Identidade nº 12.514.075, expedida em 11.05.1978 pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, Bloco G, 11º andar, Asa Sul - 
Brasília (DF); DIRETOR DE DISTRIBUIÇÃO José Carlos Reis da Silva, brasileiro, casado, 
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 350.077.450-49, portador da Carteira de Identidade nº 
3024387254, expedida em 09.07.1992 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio 
Grande do Sul. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, Bloco A, 17º andar, Asa Sul - Brasília (DF); 
DIRETOR DE FINANÇAS José Mauricio Pereira Coelho, brasileiro, casado, bancário, inscrito no  
CPF/MF sob o nº 853.535.907-91, portador da Carteira de Identidade nº 06.109.071-8, expedida em 
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15.07.1987 pelo Instituto Félix Pacheco - Rio de Janeiro. Endereço: Rua Lélio Gama, 105, 32º andar, 
Centro - Rio de Janeiro (RJ); DIRETOR DE ESTRATÉGIA E ORGANIZAÇÃO Luís Aniceto Silva 
Cavicchioli, brasileiro, em união estável, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 085.987.588-17, 
portador da Carterira de Identidade nº 19.220.519, expedida em 09.01.1985 pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco A, 9º 
andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE TECNOLOGIA Luiz Henrique Guimarães de Freitas, 
brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 350.319.726-53, portador da Carteira de 
Identidade nº M-1.485.564, expedida em 15.12.1977 pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado de Minas Gerais. Endereço: STN 716, Conjunto C, Edifício Sede IV do Banco do Brasil, Asa 
Norte - Brasília (DF); DIRETOR DE SEGUROS, PREVIDÊNCIA ABERTA E CAPITALIZAÇÃO 
Marcelo Augusto Dutra Labuto, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 
563.238.081-53, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 139096655, expedida em 
20.05.2010 pelo Departamento de Trânsito do Distrito Federal. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 
1, Bloco A, 4º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE CRÉDITO Márcio Hamilton Ferreira, 
brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 457.923.641-68, portador da Carteira de 
Identidade nº 08.949.776-2, expedida em 13.02.2008 pelo DIC(RJ). Endereço: Setor Bancário Sul, 
quadra 1, Bloco A, 20º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE CLIENTES PESSOAS FÍSICAS 
Marco Antonio Ascoli Mastroeni, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 
062.198.128-16, portador da Carteira de Identidade nº 17.509.191, expedida em 25.11.1982 pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Norte, quadra 
2, bloco E, 8º andar, Asa Norte - Brasília (DF); DIRETOR DE GESTÃO DA SEGURANÇA Marcos 
Ricardo Lot, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 310.218.321-20, portador da 
Carteira de Identidade nº 6.469/D, expedida em 17.04.1986 pelo Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia do Distrito Federal. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 01, bloco A, 6º 
andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE CONTROLES INTERNOS Nilson Martiniano Moreira, 
brasileiro, divorciado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 583.491.386-53, portador da Carteira de 
Identidade nº M-3.616.965, expedida em 20.03.1991 pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado de Minas Gerais. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco A, 3º andar, Asa Sul - 
Brasília (DF); DIRETOR DE CARTÕES Raul Francisco Moreira, brasileiro, casado, bancário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 554.374.430-72, portador da Carteira de Identidade nº 1030751562, 
expedida em 17.05.2000 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul. 
Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco A, 8º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE 
APOIO AOS NEGÓCIOS E OPERAÇÕES Sandro José Franco, brasileiro, divorciado, bancário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 529.739.729-49, portador da Carteira de Identidade nº 1.195.891-0, 
expedida em 16.09.1997 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina. 
Endereço: Setor Bancário Norte, quadra 2, bloco E, 14º andar, Asa Norte - Brasília (DF); DIRETOR 
DE MERCADO DE CAPITAIS E INVESTIMENTOS Sandro Kohler Marcondes, brasileiro, casado, 
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 485.322.749-00, portador da Carteira de Identidade nº 
3.481.959-9, expedida em 01.08.1981 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná. 
Endereço: Rua Lélio Gama, 105, 36º andar, Centro - Rio de Janeiro (RJ). DIRETOR DE 
DISTRIBUIÇÃO SÃO PAULO Sergio Peres, brasileiro, divorciado, bancário, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 635.746.328-00, portador da Carteira de Identidade nº 5.930.598-8, expedida em 15.10.2012 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Av. Paulista, 2163, 9º 
andar, Bela Vista, São Paulo (SP); b) a eleição dos membros do Comitê de Auditoria, a seguir 
qualificados, para cumprir o mandato 2013/2014, esclarecendo que os eleitos atendem às exigências 
legais e estatutárias: Indicados pelos Conselheiros de Administração representantes da União, na 
forma do artigo 33, inciso II, do Estatuto Social: Coordenador: Egidio Otmar Ames, brasileiro, 
casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº 257.146.780-87, portador da Carteira de 
Identidade nº 200.635.400-1, expedida em 11.01.2012 pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Rio Grande do Sul. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 4º andar, Brasília 
(DF); Membro: Antonio Carlos Correia, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 339.336.937-72, portador da Carteira de Identidade nº 3.146.674, expedida em 06.04.2010 pela 
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco 
G, 4º andar, Brasília (DF); Membro: Elvio Lima Gaspar, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 626.107.917-04, portador da Carteira de Identidade nº 04542824-0, 
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expedida em 29.06.1983 pelo Instituto Félix Pacheco - Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário Sul, 
quadra 1, bloco G, 4º andar, Brasília (DF); Indicado pelos Conselheiros de Administração eleitos 
pelos acionistas minoritários, na forma do artigo 33, inciso I, do Estatuto Social: Membro: Henrique 
Jäger, brasileiro, divorciado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 831.180.477-04, portador da 
Carteira de Identidade nº 17.295-2, expedida em 24.06.1988 pelo Conselho Regional de Economia 
do Estado do Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 4º andar, Brasília 
(DF); c) a eleição dos membros do Comitê de Remuneração, na forma do artigo 34 do Estatuto 
Social, a seguir qualificados, para cumprir o mandato 2013/2014, esclarecendo que os eleitos 
atendem às exigências legais e estatutárias: Coordenador: Egidio Otmar Ames, brasileiro, casado, 
administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº 257.146.780-87, portador da Carteira de Identidade nº 
200.635.400-1, expedida em 11.01.2012 pela Secretaria de Segurança Pública do Rio Grande do 
Sul. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 4º andar, Brasília (DF); Membro: Aldemir 
Bendine, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob nº 043.980.408-62, portador da 
Carteira de Identidade nº 10.126.451, expedida em 28.04.1976 pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Brasília (DF); 
Membro: Henrique Jäger, brasileiro, divorciado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 
831.180.477-04, portador da Carteira de Identidade nº 17.295-2, expedida em 24.06.1988 pelo 
Conselho Regional de Economia do Estado do Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 
1, bloco G, 4º andar, Brasília (DF); Membro: Sérgio Eduardo Arbulu Mendonça, brasileiro, 
divorciado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 001.338.128-80, portador da Carteira de 
Identidade nº 7.226.617-X, expedida em 11.11.2003 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 
de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Brasília (DF); (...) Nada 
mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu, ass.) Luiz Cláudio 
Ligabue, Secretário, mandei lavrar esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Srs. 
Conselheiros presentes. Ass.) Adriana Queiroz de Carvalho, Aldemir Bendine, Bernardo Gouthier 
Macedo, Elvio Lima Gaspar, Henrique Jäger e Sérgio Eduardo Arbulu Mendonça. ESTE 
DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO LIVRO Nº 28 PÁGINAS 31 A 39. Atestamos que este 
documento foi submetido a exame do Banco Central do Brasil em processo regular e a manifestação 
a respeito dos atos praticados consta de carta emitida à parte. Departamento de Organização do 
Sistema Financeiro-DEORF – 3.249.351-7 – Fernando Leonel de Paiva – Analista. A Junta Comercial 
do Distrito Federal certificou o registro em 08.10.2013 sob o número 20130880639 – Mônica Amorim 
Meira - Secretária-Geral. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral

C E R T I D Ã O – C U S T A S   I N I C I A I S1

Certifico e dou fé que, em relação às custas processuais iniciais devidas nestes autos, 
verifica-se o seguinte:

(x) Encontram-se integralmente recolhidas.
( ) Não se encontram recolhidas.
( ) Parte isenta do recolhimento de custas/beneficiária da justiça gratuita.
( ) Foi requerido o benefício da justiça gratuita/juntada indicação da OAB local.
( ) Diligência do Juízo (Carta Precatória).
( ) Parte isenta da taxa judiciária, nos termos do art.6º, da Lei Estadual 11.608/20032

( ) Encontram-se parcialmente recolhidas, restando comprovar o recolhimento da(s): 
( ) Taxa Judiciária (Guia DARE  cód. 230-6, no valor de R$*).
( )Taxa Judiciária – Cartas Precatórias (guia DARE – cód. 233-1, no valor de 
R$265,30).
( ) Taxa de mandato (guia DARE  cód.304-9, no valor de R$23,27 por 
outorgante/casal).
( ) Diligência do Oficial de Justiça (guia GRD, agência 6778-4, conta nº 950.001-4, 
no valor de R$79,59 (se extrajudicial R$159,18, referente ao ato de *).
( ) Citação/Intimação/Notificação Postal (guia FEDTJ – cód. 120-1, no valor de 
R$23,55 - por pessoa).
( ) Impressão da Contrafé (guia FEDTJ  cód.201-0, no valor de R$0,75 por folha).

Nada Mais. Fernandopolis, 11 de novembro de 2019. Eu, ___, Luiz Carlos 
Ferreira Júnior, Escrevente Técnico Judiciário, assinei.

1 Arts. 1.092ss das NSCGJ

  
2 § 6.º - Na ação popular, a taxa será paga a final (Artigo 10 da Lei Federal n. 4.717, de 29 de junho de 1965) e, na ação civil pública, 
na forma prevista no Artigo 18 da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 15610-000, 
Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO - MANDADO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 CITE-SE o polo executado, por mandado, para no prazo de três dias (a contar da efetiva 
citação) efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de 10% (dez por cento), nos termos do 
art. 827, do NCPC. Para o pagamento integral do débito, o valor dos honorários advocatícios 
será reduzido pela metade (art. 827, § 1º, NCPC). 

2 Caso a parte executada possua cadastro na forma do art. 246, § 1º e art. 1.051 do NCPC, a 
citação deverá ser feita preferencialmente eletrônica, devendo a parte exequente informar nos 
autos o seu endereço eletrônico, se não constar do processo.

3 Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos 
por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados na forma do art. 231 do NCPC.

4 Ciência ao executado que o valor dos honorários poderá ser elevado até vinte por cento, 
quando rejeitados os embargos à execução, podendo a majoração, caso não opostos os 
embargos, ocorrer ao final do procedimento executivo, levando-se em conta o trabalho 
realizado pelo advogado do exequente (art. 827, §2º, NCPC). 

5 O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizado o executado, deverá, na 
primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a viabilização da citação, sob a 
pena de não se aplicar o disposto no art. 240, § 1º, do NCPC. Tratando-se de pessoa jurídica, 
deverá providenciar a juntada da ficha cadastral completa 
(https://www.jucesponline.sp.gov.br/Default.aspx).

6 Decorrido o prazo sem pagamento, ficam automaticamente deferidas as pesquisas nos 
sistemas BACENJUD, INFOJUD E RENAJUD, deverá o polo exequente depositar, em 10 
(dez) dias úteis improrrogáveis, as taxas relativas aos relatórios dos sistemas RenaJud, 
BacenJud e InfoJud (Recolhimento em favor do Fundo Especial de Despesa do Tribunal – 
FEDT - Código 434-1, no valor de R$ 16,00 para cada uma delas). 

7 Quanto às pesquisas sobre bens imóveis, deverá lançar mão dos serviços disponibilizados em 
https://www.registradores.org.br/

8 Em caso de resultado positivo da pesquisa BACENJUD, ficará intimada a parte executada na 
pessoa de seu advogado (ou sociedade de advogados a que pertença) sobre a penhora realizada 
(valendo o extrato como termo) para, em querendo, oferecer impugnação. Em caso de não 
possuir advogado constituído, intimar-se-á pessoalmente o executado, preferencialmente por 
via postal dos termos da penhora. Além, com a vinda positiva das informações INFOJUD, 
providencie a serventia a juntada aos autos das referidas informações, tornando o 
processo "segredo de justiça". 

9 A classificação correta das petições, de acordo com as classes e assuntos existentes no sistema 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 15610-000, 
Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

SAJ, no curso do processo é essencial ao bom andamento dos trabalhos, partes cientes dos 
deveres mencionados no art. 6 do NCPC.

10 ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerado vista pessoal que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo (disponível no alto 
deste documento) e a senha, a qual segue anexa, em documento separado. Petições, 
procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 

11 Servirá a presente por cópia digitada, como MANDADO.  

12 Intimem-se. de Fernandópolis, 12 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Remova o processo da fila "Ag. Decurso do Prazo - Publicação".
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA RAUL GONÇALVES JUNIOR, Nº 850, Fernandopolis-SP - 
CEP 15610-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente Banco do Brasil  S/A

Executado Carlos Alves Cabral

Valor da Causa: R$ 581.591,68

Nº do Mandado: 189.2019/016379-8

Mandado expedido em relação a: 
Carlos Alves Cabral 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Sete Setembro, 2191, Centro - CEP 15625-000, Meridiano-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 6412                         - R$ 318,36

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Paulo Victor Alvares Gonçalves

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Fernandopolis, 13 de novembro de 2019. Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro, 

Coordenador.

*18920190163798*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA RAUL GONÇALVES JUNIOR, Nº 850, Fernandopolis-SP - 
CEP 15610-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente Banco do Brasil  S/A

Executado Carlos Alves Cabral

Valor da Causa: R$ 581.591,68

Nº do Mandado: 189.2019/016382-8

Mandado expedido em relação a: 
Adair Rosa Cabral 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Sete Setembro, 2191, Centro - CEP 15625-000, Meridiano-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 6412                         - R$ 318,36

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Paulo Victor Alvares Gonçalves

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Fernandopolis, 13 de novembro de 2019. Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro, 

Coordenador.

*18920190163828*
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 14/11/2019 14:20 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0869/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   14/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   CITE-SE   o   polo   executado,   por   mandado,   para   no   prazo   de   três   dias   (a   contar   da 
 efetiva   citação)   efetuar   o   pagamento   da   dívida   devidamente   atualizada,   custas   e   despesas   processuais,   além 
 de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   10%   (dez   por   cento),   nos   termos   do   art.   827,   do   NCPC. 
 Para   o   pagamento   integral   do   débito,   o   valor   dos   honorários   advocatícios   será   reduzido   pela   metade   (art.   827, 
 §   1º,   NCPC).   Caso   a   parte   executada   possua   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §   1º   e   art.   1.051   do   NCPC,   a 
 citação   deverá   ser   feita   preferencialmente   eletrônica,   devendo   a   parte   exequente   informar   nos   autos   o   seu 
 endereço   eletrônico,   se   não   constar   do   processo.   Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.   231   do   NCPC.   Ciência   ao   executado   que   o 
 valor   dos   honorários   poderá   ser   elevado   até   vinte   por   cento,   quando   rejeitados   os   embargos   à   execução, 
 podendo   a   majoração,   caso   não   opostos   os   embargos,   ocorrer   ao   final   do   procedimento   executivo,   levando-se 
 em   conta   o   trabalho   realizado   pelo   advogado   do   exequente   (art.   827,   §2º,   NCPC).   O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizado   o   executado,   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as   medidas 
 necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   a   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §   1º,   do 
 NCPC.   Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá   providenciar   a   juntada   da   ficha   cadastral   completa 
 (https://www.jucesponline.sp.gov.br/Default.aspx).   Decorrido   o   prazo   sem   pagamento,   ficam   automaticamente 
 deferidas   as   pesquisas   nos   sistemas   BACENJUD,   INFOJUD   E   RENAJUD,   deverá   o   polo   exequente   depositar, 
 em   10   (dez)   dias   úteis   improrrogáveis,   as   taxas   relativas   aos   relatórios   dos   sistemas   RenaJud,   BacenJud   e 
 InfoJud   (Recolhimento   em   favor   do   Fundo   Especial   de   Despesa   do   Tribunal   -   FEDT   -   Código   434-1,   no   valor 
 de   R$   16,00   para   cada   uma   delas).   Quanto   às   pesquisas   sobre   bens   imóveis,   deverá   lançar   mão   dos   serviços 
 disponibilizados   em   https://www.registradores.org.br/   Em   caso   de   resultado   positivo   da   pesquisa   BACENJUD, 
 ficará   intimada   a   parte   executada   na   pessoa   de   seu   advogado   (ou   sociedade   de   advogados   a   que   pertença) 
 sobre   a   penhora   realizada   (valendo   o   extrato   como   termo)   para,   em   querendo,   oferecer   impugnação.   Em   caso 
 de   não   possuir   advogado   constituído,   intimar-se-á   pessoalmente   o   executado,   preferencialmente   por   via   postal 
 dos   termos   da   penhora.   Além,   com   a   vinda   positiva   das   informações   INFOJUD,   providencie   a   serventia   a 
 juntada   aos   autos   das   referidas   informações,   tornando   o   processo   "segredo   de   justiça".   A   classificação   correta 
 das   petições,   de   acordo   com   as   classes   e   assuntos   existentes   no   sistema   SAJ,   no   curso   do   processo   é 
 essencial   ao   bom   andamento   dos   trabalhos,   partes   cientes   dos   deveres   mencionados   no   art.   6   do   NCPC. 
 ADVERTÊNCIA:   Este   processo   tramita   eletronicamente.   A   íntegra   do   processo   poderá   ser   visualizada   na 
 internet,   sendo   considerado   vista   pessoal   que   desobriga   a   anexação.   Para   visualização,   acesse   o   site 
 www.tjsp.jus.br,   informe   o   número   do   processo   (disponível   no   alto   deste   documento)   e   a   senha,   a   qual   segue 
 anexa,   em   documento   separado.   Petições,   procurações,   defesas   etc,   devem   ser   trazidos   ao   Juízo   por 
 peticionamento   eletrônico.   Servirá   a   presente   por   cópia   digitada,   como   MANDADO.   Intimem-se.   de 
 Fernandópolis, 12 de novembro de 2019." 

           Fernandópolis, 14 de novembro de 2019. 

           Adriana Aparecida Juste Cantarella 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Edilza da Silva Marchini (31470)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que, em cumprimento ao mandado nº 
189.2019/016382-8, em 27/11,  dirigi-me ao endereço indicado, onde 
DEIXEI DE PROCEDER AO DETERMINADO uma vez que NÃO 
LOCALIZEI a pessoa ADAIR ROSA CABRAL; no local, atendida pelo 
executado Carlos Alves Cabral, fui informada de que sua mãe, Adair Rosa 
Cabral, é falecida desde 04/11/2018. Diante do exposto, devolvo, por ora, o 
presente mandado para outras  determinações. O referido é verdade e dou fé. 

Número de UFESPS: 00
Obs.: agrupado ao mandado nº 16.379-8

Fernandopolis, 27 de novembro de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Edilza da Silva Marchini (31470)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que, em cumprimento ao mandado nº 
189.2019/016379-8,  em 27/11, dirigi-me ao endereço indicado, onde 
CITEI a pessoa CARLOS ALVES CABRAL de todo o teor do presente 
mandado; ficou ciente, recebeu cópia e exarou sua assinatura no anverso do 
mandado. O referido é verdade e dou fé. 

Número de UFESPS: 03 – valor: R$ 79,59 – guia nº 6412
Total da guia: R$ 318,36

Fernandopolis, 28 de novembro de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adair Rosa Cabral e Carlos Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Tendo em vista a informação do Oficial de Justiça de que a executada Adair faleceu – f. 72, 
DETERMINO ao exequente que providencie certidão de óbito da executada supra, bem 
como a qualificação completa de eventuais herdeiros (juntado as custas de citação) – no 
prazo de cinco dias.

2 Intimem-se. Fernandopolis, 05 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis. A contagem se dá 
(NCPC, arts. 224 e 231, VII) após o dia útil (não a partir dele) que segue ao da disponibilização 
no DJE. Ou seja: data da disponibilização no DJE (não conta) -> dia útil seguinte ao da 
disponibilização (considerado data da publicação e dia do começo) também não conta -> dia útil 
seguinte (incluído na contagem dos dias úteis).

Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e encaminhe-se à fila "Ag. Minuta".
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 09/12/2019 13:44 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0938/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2794/2799   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   a   informação   do   Oficial   de   Justiça   de   que   a   executada   Adair 
 faleceu   -   f.   72,   DETERMINO   ao   exequente   que   providencie   certidão   de   óbito   da   executada   supra,   bem   como   a 
 qualificação   completa   de   eventuais   herdeiros   (juntado   as   custas   de   citação)   -   no   prazo   de   cinco   dias. 
 Intimem-se. Fernandopolis, 05 de dezembro de 2019." 

           Fernandópolis, 9 de dezembro de 2019. 

           Gislaine Faim da Costa Silva 
           Oficial Maior 
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CERTIDÃO

Autos: 1008867-19.2019.8.26.0189 
Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Incorreção.

Fernandópolis, 19 de dezembro de 2019.

Rafael Guandalini Delatorre
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu in albis o prazo para manifestação da parte 
autora, nos termos do despacho de fl. 75. Nada Mais. Fernandopolis, 19 de 
dezembro de 2019. Eu, ___, Rafael Guandalini Delatorre, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Página 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Adair Rosa Cabral e Carlos Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho 

Vistos. 

1 Nos termos do art. 485, § 1º, do NCPC, intime-se pessoalmente o polo ativo (por meio de 
seu representante, se o caso), por AR Digital (como diligência do juízo) para que em 5 
(cinco) dias úteis dê andamento ao processo, sob pena de extinção.

2 Intimem-se. Fernandopolis, 19 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar por 5 dias úteis após a juntada do AR cumprido no endereço do 
polo ativo (pouco importando se positiva a intimação – art. 274, do CPC). 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE FERNANDÓPOLIS

FORO DE FERNANDÓPOLIS

3ª VARA CÍVEL

Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850 - Fernandopolis-SP - CEP 15610-000

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outro

Destinatário(a):
Banco do Brasil  S/A
SETOR BANCÁRIO SUL (SBS), S/N, QUADRA 04 - BLOCO C-LOTE 32 - EDIFÍCIO SEDE III, Asa Sul 
Brasilia-DF 
CEP 70073-900

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no prazo de 5 dias úteis, dê andamento ao feito, sob 
pena de extinção nos termos do artigo 485, § 1º do Código de Processo Civil. 

O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante 
acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao 
Juízo por peticionamento eletrônico. Fernandopolis, 19 de dezembro de 2019. Ademir Prado Estrela, Escrevente 
Técnico Judiciário.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVIL DA 
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS,  ESTADO DE SÃO PAULO   
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado, nos autos da 

AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em face de CARLOS ALVES CABRAL, por seus 

advogados infra-assinados, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

em atenção à notícia do falecimento interveniente garantidor ADAIR ROSA 

CABRAL, promover a HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS, nos termos dos artigos 687 a 

692 do Novo Código de processo Civil. 

 

Conforme se depreende dos autos, o interveniente garantidor 

faleceu, conforme certidão de óbito que segue anexo. 

 

Assim, deve a execução recair sobre seus herdeiros, conforme se 

depreende do disposto no artigo 779, inciso II, do Código de Processo Civil abaixo 

transcrito: 

 

Art. 779. A execução pode ser promovida contra: 

II - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do devedor; 

*10088671920198260189*

1008867-19.2019.8.26.0189

*1245523* 

403863 – COB-BB  
FPEREIRA 
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Desta forma, a exequente requer a Vossa Excelência se digne 

determinar a citação dos herdeiros legais, com base nos artigos 687 e seguintes do 

NCPC, e respeitados os princípios da economia e celeridade processuais, para que 

querendo apresentem defesa no prazo legal: 

 

LUIZ ALVES CABRAL 

CPF: 034.819.148-06 

RUA 7 DE SETEMBRO, nº 2191, CENTRO - MERIDIANO/SP, CEP: 

15.625-000 

 

CARLOS ALVES CABRAL 

CPF: 065.567.598-13 

RUA 7 DE SETEMBRO, nº 2191, CENTRO - MERIDIANO/SP, CEP: 

15.625-000 

 

MARIO ALVES CABRAL 

CPF: 051.388.528-50 

RUA 7 DE SETEMBRO, nº 2191, CENTRO - MERIDIANO/SP, CEP: 

15.625-000 

 

JOAO ALVES CABRAL 

CPF: 060.654.078-44 

RUA LEONARDO COMMAR, nº 1738, POZZOBON - 

VOTUPORANGA/SP, CEP: 15.503-023 

 

PAULO ALVES CABRAL 

CPF: 098.213.698-63 

R ANTONIO STEFANII, nº 2615, JD ALVORADA - MERIDIANO/SP, 

CEP: 15.625-000 

 

No mais, informa que este requerente não localizou a existência 

de inventário judicial e extrajudicial, o qual deixa de juntar nessa oportunidade. 
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Por fim, requer prazo de 5 (cinco) dias para a juntada das guias 

de citação postal para citação dos herdeiros. 

 

Finalmente, requer-se que nas publicações e intimações emanadas deste 

juízo, passe a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 

JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, com escritório na Avenida Oswaldo Perrone, 

nº. 260 – Bebedouro/SP, sob pena de nulidade. 

 

 

Termos em que, 

 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 6 de janeiro de 2020. 
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CPF

257.129.968-98

SEXO

FEMININO

COR

BRANCA

ESTADO CÍVIL E IDADE

VIÚVA COM 76 ANOS

NATURALIDADE

ÁLVARES FLORENCE - SP

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

32.013.842-2 SSP/SP

ELEITOR

SIM

FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA

RUA SETE DE SETEMBRO, 2191, BAIRRO: CENTRO, CIDADE: MERIDIANO - SP, FILHA DE ALZIRA CEZARINA ROSA E
BENEDITO ANTONIO ROSA

DATA E HORA DE FALECIMENTO

QUATRO DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DEZOITO ÀS 13:43 HORAS

DIA

04

MÊS

11

ANO

2018

LOCAL DE FALECIMENTO

DOMICÍLIO, RUA SETE DE SETEMBRO, 2191, CENTRO, MERIDIANO-SP

CAUSA DA MORTE

SENILIDADE, ALZHEIMER, DIABETES MELLITUS, HIPERTENSÃO ARTERIAL SISTÊMICA

SEPULTAMENTO / CREMAÇÃO (MUNICÍPIO E CEMITÉRIO, SE CONHECIDO)

CEMITÉRIO MUNICIPAL DE MERIDIANO

DECLARANTE

LUIZ ALVES CABRAL (FILHO)

NOME E NÚMERO DO DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO

JOSEANA G. SALUSTIANO, CRM: 178251

AVERBAÇÕES / ANOTAÇÕES À ACRESCER

NASCIDA EM 30/08/1942. ÓBITO LAVRADO EM 05/11/2018, NO LIVRO C Nº 4, À FOLHA Nº 22F, SOB O Nº 445. ERA VIÚVA DE ANTONIO
ALVES CABRAL, CUJO CASAMENTO FOI LAVRADO NO OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - MERIDIANO - SP, LIVRO
2, ÀS FLS. 113, SOB Nº 408, EM 31 DE JANEIRO DE 1959; DEIXA O(S) SEGUINTE(S) FILHO(S): LUIZ, CARLOS, MARIO, JOÃO E PAULO
(MAIORES DE IDADE); DEIXA BENS A INVENTARIAR; NÃO DEIXA TESTAMENTO CONHECIDO.

ANOTAÇÕES DE CADASTRO

SEM INFORMAÇÕES. 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais

Meridiano - SP

Estela Luisa Carmona Teixeira - Oficial

Rua Ernesto Cavalin, 2228, Centro - CEP: 15625-
000

E-mail: rcpnmeridiano@hotmail.com

Tel: (17)98823-7431

Validação do atributo da assinatura digital

www.registrocivil.org.br/validacao

Cod. Hash: 51D0DF0951F9B1359D2CA4ABF84EE1AF

Central de Informações do Registro Civil - CRC-
Nacional

Selo Digital: 1171842CE000000000747019Z

Para conferir a procedência deste documento acesse o
endereço eletrônico https://selodigital.tjsp.jus.br/

CERTIDÃO DE ÓBITO
NOME

ADAIR ROSA CABRAL

MATRÍCULA

117184 01 55 2018 4 00004 022 0000445 71

Certidão lavrada por Estela Luisa Carmona Teixeira - Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais de Meridiano, o(a) qual assinou
eletronicamente aos 12 de Dezembro de 2019, nos termos do Provimento nº 46/2015 do Conselho Nacional de Justiça

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé

Certidão emitida em 12 de Dezembro de 2019

Este é um documento público eletrônico, emitido nos termos da Medida Provisória 2200-2, de 24/08/2001, só tendo validade em
formato digital, vedada a sua reprodução.
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> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1ºGrau

Consulta de Processos do 1ºGrau

Orientações

Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado.

Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro clique

aqui.

Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.

Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do

processo.

Dados para pesquisa

Foro

Pesquisar por:

Documento da Parte:

Resultados 1 a 3 de 3 1

Foro de Fernandópolis

1009879-68.2019.8.26.0189
Execução de Título Extrajudicial / Contratos Bancários

Exectda: Adair Rosa Cabral  CPF 257.129.968-98

Recebido em: 05/12/2019 - 1ª Vara Cível

1008867-19.2019.8.26.0189
Execução de Título Extrajudicial / Contratos Bancários

Exectda: Adair Rosa Cabral  CPF 257.129.968-98

Recebido em: 11/11/2019 - 3ª Vara Cível

1008564-05.2019.8.26.0189
Execução de Título Extrajudicial / Contratos Bancários

Exectda: Adair Rosa Cabral  CPF 257.129.968-98

Recebido em: 31/10/2019 - 2ª Vara Cível

Resultados 1 a 3 de 3 1

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI

Identificar-se

Portal de Serviços e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/search.do;jsessionid=096AA4CF1FAD8...

1 of 1 11/12/2019 12:42P
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Olá, bem-vindo(a) Consulta Livre. SAIR

CESDI CONSULTA DE ATO

CONSULTA DE ATO

Escrituras de separação, divórcios e inventários

A pesquisa realizada abrange os dados da CANP (Cent ral de Atos Notariais Paulista) que é composta pelo s atos praticados no estado de São Paulo.
Para pesquisar atos praticados em outros estados, a cesse a CENSEC (Central de Notarial de Serviços Com partilhados) por meio do endereço

www.censec.org.br

Clique aqui para recarregar a imagem.

Nome:

ADAIR ROSA CABRAL

Documento:

Selecione

CPF/CNPJ

257.129.968-98

Livro: Folha: Tipo do ato

Selecione

Data do Ato:

de:  até: 

UF:

SP

Município:

Selecione

Cartório:

Selecione

  Agrupar por cartório

Buscar

RESULTADO DA BUSCA

Nenhum registro encontrado.

Visualizar

CANP | Rua Bela Cintra, 746 - 12º andar - Conjunto 121 - CEP 01415-000 - São Paulo - SP
Fone: (11)3122-6277 | Whatsapp: (11) 9-8985-2022 | www.canp.org.br

CANP https://canp.org.br/Cadastro/Centrais/Cesdi/ConsultaAto-1.aspx
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, 
Luiz Alves Cabral, Mario Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Cadastrei os herdeiros junto ao SAJ.

2 No mais, visando a citação, deverá o exequente, em 5 dias, recolher as custas para a 
expedição de carta AR.

3 Intimem-se. Fernandopolis, 06 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis. A contagem se dá 
(NCPC, arts. 224 e 231, VII) após o dia útil (não a partir dele) que segue ao da disponibilização 
no DJE. Ou seja: data da disponibilização no DJE (não conta) -> dia útil seguinte ao da 
disponibilização (considerado data da publicação e dia do começo) também não conta -> dia útil 
seguinte (incluído na contagem dos dias úteis).

Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e encaminhe-se à fila "Ag. Minuta".
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 09/01/2020 11:15 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0986/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2240/2241   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   art.   485,   §   1º,   do   NCPC,   intime-se   pessoalmente   o   polo   ativo   (por 
 meio   de   seu   representante,   se   o   caso),   por   AR   Digital   (como   diligência   do   juízo)   para   que   em   5   (cinco)   dias 
 úteis   dê   andamento   ao   processo,   sob   pena   de   extinção.   Intimem-se.   Fernandopolis,   19   de   dezembro   de 
 2019." 

           Fernandópolis, 9 de janeiro de 2020. 

           Gislaine Faim da Costa Silva 
           Oficial Maior 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 10/01/20 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº 
 0005/2020,   foi   disponibilizado   na   página   963/972   do   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   10/01/2020.   Considera-se   data   da 
 publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cadastrei   os   herdeiros   junto   ao   SAJ. 
 No   mais,   visando   a   citação,   deverá   o   exequente,   em   5   dias, 
 recolher   as   custas   para   a   expedição   de   carta   AR.   Intimem-se. 
 Fernandopolis, 06 de janeiro de 2020." 

           Fernandópolis, 10 de janeiro de 2020. 

           Gislaine Faim da Costa Silva 
           Oficial Maior 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO.  
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, por seu advogado constituído nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de CARLOS ALVES CABRAL, por 

seus advogados infra-assinados, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao despacho retro, requerer a juntada da guia de 

recolhimento, conforme comprovante anexo. 
 

Outrossim, oportuno protestar para que as publicações e 

intimações oriundas deste r. juízo sejam veiculadas na Imprensa Oficial, 

exclusivamente, o nome de PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº. 
23.134, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Bebedouro/SP, 16 de janeiro de 2020. 

 

 

*10088671920198260189*

1008867-19.2019.8.26.0189

*1250498* 

403863 – COB-BB  
FPEREIRA 
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/01/2020  -    PORTAL JURIDICO    -   09:38:13
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01915-1
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   86840000001-6   45505117400-9
          11201000000-3   00040223307-7
DATA DO PAGAMENTO                     15/01/2020
VALOR TOTAL                               145,50
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              7.972.D31.FD1.AE0.272

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 of 1 16/01/2020 09:39P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Página 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho 

Vistos. 

1 Fls. 91/93: ante do recolhimento das despesas pertinentes, nos termos do art. 690 do CPC, 
CITE-SE os herdeiros Luiz, Mário, Paulo e João acerca da presente habilitação para que, 
caso queira, manifestem-se em cinco dias.

2 Intimem-se. Fernandopolis, 17 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Remova o processo da fila "Ag. Decurso do Prazo - Publicação".
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 20/01/2020 09:25 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0029/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1494/1500   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   91/93:   ante   do   recolhimento   das   despesas   pertinentes,   nos   termos   do   art.   690 
 do   CPC,   CITE-SE   os   herdeiros   Luiz,   Mário,   Paulo   e   João   acerca   da   presente   habilitação   para   que,   caso 
 queira, manifestem-se em cinco dias. Intimem-se. Fernandopolis, 17 de janeiro de 2020." 

           Fernandópolis, 20 de janeiro de 2020. 

           Ademir Prado Estrela 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE FERNANDÓPOLIS

FORO DE FERNANDÓPOLIS

3ª VARA CÍVEL

Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850 - Fernandopolis-SP - CEP 15610-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                                 

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado Luiz Alves Cabral - CPF: 034.819.148-06

Destinatário:
Luiz Alves Cabral
Rua 7 de setembro, 2191, Centro 
Meridiano-SP 
CEP 15625-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) para se 
pronunciar sobre o pedido de Habilitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 690 do Código de 
Processo Civil, ficando, ainda, ciente que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta 
citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Fernandopolis, 17 de janeiro de 2020. Maycol Moreira Iquegami - Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE FERNANDÓPOLIS

FORO DE FERNANDÓPOLIS

3ª VARA CÍVEL

Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850 - Fernandopolis-SP - CEP 15610-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                                 

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado Mario Alves Cabral - CPF: 051.388.528-50

Destinatário:
Mario Alves Cabral
Rua 7 de setembro, 2191, Centro 
Meridiano-SP 
CEP 15625-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) para se 
pronunciar sobre o pedido de Habilitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 690 do Código de 
Processo Civil, ficando, ainda, ciente que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta 
citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Fernandopolis, 17 de janeiro de 2020. Maycol Moreira Iquegami - Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE FERNANDÓPOLIS

FORO DE FERNANDÓPOLIS

3ª VARA CÍVEL

Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850 - Fernandopolis-SP - CEP 15610-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                                 

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado João Alves Cabral - CPF: 060.654.078-44, RG: 18306115

Destinatário:
João Alves Cabral
Rua Leonardo Commar, 1738, PozzoBon 
Votuporanga-SP 
CEP 15503-023

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) para se 
pronunciar sobre o pedido de Habilitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 690 do Código de 
Processo Civil, ficando, ainda, ciente que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta 
citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Fernandopolis, 17 de janeiro de 2020. Maycol Moreira Iquegami - Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE FERNANDÓPOLIS

FORO DE FERNANDÓPOLIS

3ª VARA CÍVEL

Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850 - Fernandopolis-SP - CEP 15610-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                                 

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado Paulo Alves Cabral - CPF: 098.213.698-63, RG: 21.234.948-X

Destinatário:
Paulo Alves Cabral
Rua Antonio Stefanini, 2615, Centro 
Meridiano-SP 
CEP 15625-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) para se 
pronunciar sobre o pedido de Habilitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 690 do Código de 
Processo Civil, ficando, ainda, ciente que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta 
citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Fernandopolis, 17 de janeiro de 2020. Maycol Moreira Iquegami - Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

CERTIDÃO / DECURSO DO PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

CERTIFICO e dou fé que DECORREU o prazo legal sem que houvesse  

manifestação do herdeiro Paulo. Certifico ainda que os demais herdeiros 

foram intimados por pessoas diversas ao processo e o herdeiro João Alves 

não foi encontrado (fl. 100). NADA MAIS. Fernandopolis, 11 de março de 

2020. Eu, Adriana Aparecida Juste Cantarella, Chefe de Seção Judiciário, 

subscrevo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, 
Mario Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Manifeste-se o polo ativo, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o teor de fl. 104.

2 Intimem-se. Fernandopolis, 11 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis. A contagem se dá 
(NCPC, arts. 224 e 231, VII) após o dia útil (não a partir dele) que segue ao da disponibilização 
no DJE. Ou seja: data da disponibilização no DJE (não conta) -> dia útil seguinte ao da 
disponibilização (considerado data da publicação e dia do começo) também não conta -> dia útil 
seguinte (incluído na contagem dos dias úteis).

Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e encaminhe-se à fila "Ag. Minuta".
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 13/03/2020 09:30 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0164/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2889/2894   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   polo   ativo,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   sobre   o   teor   de   fl.   104. 
 Intimem-se. Fernandopolis, 11 de março de 2020." 

           Fernandópolis, 13 de março de 2020. 

           Gislaine Faim da Costa Silva 
           Oficial Maior 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FERNANDOPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
PROCESSO: 1008867-19.2019.8.26.0189 

 

*10088671920198260189* 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado, nos autos 

em epígrafe, contende com CARLOS ALVES CABRAL e OUTROS vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra-

assinados, expor e requerer o qu an to  segue: 

 

Nobre julgador, cumpre requerer que seja expedida Carta 

Precatória para a comarca de Meridiano/SP, a fim de que se proceda a devida 

CITAÇÃO dos executados. 

 

Todos os executados no endereço: 

 

Carlos Alves Cabral 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

Luiz Alves Cabral 

Mario Alves Cabral 

João Alves Cabral 

 

Rua Antonio Stefanini, 2615, Centro Meridiano-SP CEP 15625-000 

 

 

Por fim, requer as publicações e intimações emanadas por esse 
Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 24 de março de 2020. 

 
 

DRA. CLICIA DO N. VECCHINI DRA. LARISSA C. FERREIRA MESSIAS 
OAB/SP Nº 304.688 OAB/SP Nº 289.357 
  
DR. KLEBER FARIA SECATTO DR. PAULO ROBERTO J. DOS REIS 
OAB/SP Nº 279.711 OAB/SP Nº 23.134 
  

 

  403863  COB-BB  

AANDREOLI 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, 
Mario Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 107/108: diante do AR infrutífero (fl. 100), providencie a parte exequente, no prazo de 5 
(cinco) dias, pelo recolhimento das custas para a realização de pesquisa de endereço do 
executado João Alves Cabral, via sistema Infojud.

2 No mais, quanto ao pedido de expedição de carta precatória, considerando que o Município 
de Meridiano está jurisdicionado à comarca Fernandópolis, deverá o polo ativo recolher as 
despesas de diligência do Oficial de Justiça, para a citação dos executados Luiz Alves 
Cabral e Mario Alves Cabral.

3 Intimem-se. Fernandopolis, 24 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis. A contagem se dá 
(NCPC, arts. 224 e 231, VII) após o dia útil (não a partir dele) que segue ao da disponibilização 
no DJE. Ou seja: data da disponibilização no DJE (não conta) -> dia útil seguinte ao da 
disponibilização (considerado data da publicação e dia do começo) também não conta -> dia útil 
seguinte (incluído na contagem dos dias úteis).

Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e encaminhe-se à fila "Ag. Minuta".
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 30/03/2020 09:14 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0195/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2205/2208   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   107/108:   diante   do   AR   infrutífero   (fl.   100),   providencie   a   parte   exequente,   no 
 prazo   de   5   (cinco)   dias,   pelo   recolhimento   das   custas   para   a   realização   de   pesquisa   de   endereço   do 
 executado   João   Alves   Cabral,   via   sistema   Infojud.   No   mais,   quanto   ao   pedido   de   expedição   de   carta 
 precatória,   considerando   que   o   Município   de   Meridiano   está   jurisdicionado   à   comarca   Fernandópolis,   deverá   o 
 polo   ativo   recolher   as   despesas   de   diligência   do   Oficial   de   Justiça,   para   a   citação   dos   executados   Luiz   Alves 
 Cabral e Mario Alves Cabral. Intimem-se. Fernandopolis, 24 de março de 2020." 

           Fernandópolis, 30 de março de 2020. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA   3ª    VARA CÍVEL  
COMARCA DE  FERNANDOPOLIS  , ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO:   1008867-19.2019.8.26.0189 

10088671920198260189
BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos

em epígrafe, que contende com CARLOS ALVES CABRAL  vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra- assinados, expor e
requerer o quanto segue:

O deferimento da juntada de guia de custas judiciais
devidamente recolhida, conforme comprovante anexo.

Outrossim, oportuno protestar para que as publicações e
intimações oriundas deste r. juízo sejam veiculadas na Imprensa Oficial,
exclusivamente, o nome de PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº.
23.134, sob pena de nulidade.

Termos em que, 
pede deferimento.
Bebedouro/SP, 15 de Abril de 2020.

[403863] – ML-CONTROLADORIA

 *1324770*

      

       www.reis.adv.br
       Telefone (17) 3344-7700           

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000                     
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia
        
       

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
13/04/2020 - PORTAL JURIDICO - 16:37:47
 OUVIDORIA BB 0800 729 5678
 COMPROVANTE DE PAGAMENTO
 CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01915-1
================================================
 CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS 86830000000-6 16005117400-6
 14341000000-0 00040223602-5
DATA DO PAGAMENTO 08/04/2020
VALOR TOTAL 16,00
------------------------------------------------
 AUTENTICACAO SISBB:
 0.9ED.939.B96.E1C.044
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, 
Mario Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 111/113: diante do recolhimento das custas, a equipe de gabinete realizou pesquisa de 
endereço via sistema  Infojud, cujo resultado foi frutífero (extrato abaixo).

2 Sendo assim, providencie a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo recolhimento 
das despesas de diligência do Oficial de Justiça, para a citação do executado João Alves 
Cabral.

3 Ademais, no mesmo prazo acima, deverá o polo ativo recolher as despesas de diligência do 
Oficial de Justiça, para a citação dos executados Luiz Alves Cabral e Mario Alves Cabral, 
conforme item 2 de fl. 109.

4 Por fim, advirto a parte autora de que, em decorrência da suspensão do trabalho presencial 
nos prédios do Tribunal de Justiça de São Paulo, o mandado será cumprido apenas após o 
término do regime de trabalho estabelecido no Provimento CSM 2550/2020.

5 Intimem-se. Fernandopolis, 20 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis. A contagem se dá 
(NCPC, arts. 224 e 231, VII) após o dia útil (não a partir dele) que segue ao da disponibilização 
no DJE. Ou seja: data da disponibilização no DJE (não conta) -> dia útil seguinte ao da 
disponibilização (considerado data da publicação e dia do começo) também não conta -> dia útil 
seguinte (incluído na contagem dos dias úteis).

Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e encaminhe-se à fila "Ag. Minuta".
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 2
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 23/04/2020 10:59 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0245/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2905/2910   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   111/113:   diante   do   recolhimento   das   custas,   a   equipe   de   gabinete   realizou 
 pesquisa   de   endereço   via   sistema   Infojud,   cujo   resultado   foi   frutífero   (extrato   abaixo).   Sendo   assim, 
 providencie   a   parte   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   pelo   recolhimento   das   despesas   de   diligência   do 
 Oficial   de   Justiça,   para   a   citação   do   executado   João   Alves   Cabral.   Ademais,   no   mesmo   prazo   acima,   deverá   o 
 polo   ativo   recolher   as   despesas   de   diligência   do   Oficial   de   Justiça,   para   a   citação   dos   executados   Luiz   Alves 
 Cabral   e   Mario   Alves   Cabral,   conforme   item   2   de   fl.   109.   Por   fim,   advirto   a   parte   autora   de   que,   em   decorrência 
 da   suspensão   do   trabalho   presencial   nos   prédios   do   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo,   o   mandado   será 
 cumprido   apenas   após   o   término   do   regime   de   trabalho   estabelecido   no   Provimento   CSM   2550/2020. 
 Intimem-se. Fernandopolis, 20 de abril de 2020." 

           Fernandópolis, 23 de abril de 2020. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FERNANDOPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
PROCESSO: 1008867-19.2019.8.26.0189 

 

*10088671920198260189* 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado, nos autos 

em epígrafe, contende com CARLOS ALVES CABRAL e OUTROS vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra-

assinados, expor e requerer o quanto  segue: 

 

Nobre Julgador, é a presente para esclarecer que os executados 

CARLOS ALVES CABRAL, PAULO ALVES CABRAL, foram devidamente conforme fls. 

73 e 101 respectivamente, dessa forma, requer que seja realizada a desconsideração 

de pedido de fls. 107/108.  

 

Ademais, é a presente para indicar endereços, a fim de que o 

Nobre Oficial de Justiça proceda a CITAÇÃO nos endereços mencionados abaixo:  

 

LUIZ ALVES CABRAL 

Rua Antonio Stefanini, 2615, Centro Meridiano -SP, 15625-000 

R. Sete de Setembro, 2191 Meridiano - SP, 15625-000 

 

MARIO ALVES CABRAL 

Rua Antonio Stefanini, 2615, Centro Meridiano -SP, 15625-000 

R. Sete de Setembro, 2191 Meridiano - SP, 15625-000 

 

JOÃO ALVES CABRAL 

Rua Antonio Stefanini, 2615, Centro Meridiano -SP, 15625-000 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

R. Sete de Setembro, 2191 Meridiano - SP, 15625-000 

 

Segue guias competentes, anexas ao pleito para o 

cumprimento do ato. 

 

Por fim, requer as publicações e intimações emanadas por esse 
Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 8 de maio de 2020. 

 

DRA. CLICIA DO N. VECCHINI DRA. LARISSA C. FERREIRA MESSIAS 
OAB/SP Nº 304.688 OAB/SP Nº 289.357 
  
DR. KLEBER FARIA SECATTO DR. PAULO ROBERTO J. DOS REIS 
OAB/SP Nº 279.711 OAB/SP Nº 23.134 
  

 

  403863  COB-BB  

AANDREOLI 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 05/05/2020 11:41:06

 
 00190.00009 02844.626008 00007.984172 4 82510000016566

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6778-4 / 950001-4 05/05/2020 10/05/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446260000007984 7984 165,66

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 7984

1008867-19.2019.8.26.0189BANCO DO BRASIL S/A 3 - VARA CIVEL
CARLOS ALVES CABRAL FERNANDOPOLIS 2019

00190.00009 02844.626008 00007.984172 4 82510000016566

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6778-4 / 950001-4 05/05/2020 10/05/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446260000007984 7984 165,66

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 7984

1008867-19.2019.8.26.0189BANCO DO BRASIL S/A 3 - VARA CIVEL
CARLOS ALVES CABRAL FERNANDOPOLIS 2019

00190.00009 02844.626008 00007.984172 4 82510000016566

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6778-4 / 950001-4 05/05/2020 10/05/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446260000007984 7984 165,66

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 7984

1008867-19.2019.8.26.0189BANCO DO BRASIL S/A 3 - VARA CIVEL
CARLOS ALVES CABRAL FERNANDOPOLIS 2019

00190.00009 02844.626008 00007.984172 4 82510000016566

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

05/05/2020 7984 05/05/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A CPF/CNPJ: 00.000.000/0402-23
ST ST SAUN SETOR DE AUTAR. NORTE SN QUAD  00,  ASA NORTE
BRASILIA  -DF  CEP:70040220

  
   

10/05/2020

6778-4 / 950001-4

28446260000007984

165,66

165,66
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia
        
       

08/05/2020 BANCO DO BRASIL Nr. Doc:000000007
 Comprovante de Pagamento de Boleto
------------------------------------------------
00190000090284462600800007984172482510000016566
------------------------------------------------
BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91
AGENCIA: 00000-0 C/C: 000000-0
------------------------------------------------
Banco Emissor: Banco do Brasil S.A.
Beneficiário: TRIBUNAL DE JUSTICA D
Nome Fantasia: TRIBUNAL DE JUSTICA D
CPF/CNPJ: 51.174.001/0001-93
------------------------------------------------
Sacador Avalista:
CPF/CNPJ: 00000000000000
------------------------------------------------
Pagador: BANCO DO BRASIL S/A
CPF/CNPJ: 00.000.000/0402-23
------------------------------------------------
Data de Vencimento: 07/05/2020
Data de Pagamento: 07/05/2020
Valor do Documento: 165,66
Juros/Multa(+): 0,00
Outros Acréscimos(+): 0,00
Desconto/Abatimento(-): 0,00
Outras Deduções(-): 0,00
________________________________________________
Valor Cobrado(=): 165,66
------------------------------------------------
AUT.9.F91.C9D.5C5.FE5.664
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, 
Mario Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 117/120: diante do recolhimento das despesas de diligência do Oficial de Justiça, cite-se 
os requeridos indicados à fl. 117, nos termos da decisão de fls. 67/68.

2 Intimem-se. Fernandopolis, 08 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Remova o processo da fila "Ag. Decurso do Prazo - Publicação".
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA RAUL GONÇALVES JUNIOR, Nº 850, Fernandopolis-SP - 
CEP 15610-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente Banco do Brasil  S/A

Executado Carlos Alves Cabral e outros

Valor da Causa: R$ 581.591,68

Nº do Mandado: 189.2020/005064-8

Mandado expedido em relação a: 
Luiz Alves Cabral 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Antonio Stefanini, 2615, Centro - CEP 15625-000, Meridiano-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 7984                         - R$ 165,66

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Renato Soares de Melo Filho

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Fernandopolis, 11 de maio de 2020. Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro, 

Coordenador.

*18920200050648*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA RAUL GONÇALVES JUNIOR, Nº 850, Fernandopolis-SP - 
CEP 15610-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente Banco do Brasil  S/A

Executado Carlos Alves Cabral e outros

Valor da Causa: R$ 581.591,68

Nº do Mandado: 189.2020/005065-6

Mandado expedido em relação a: 
Mario Alves Cabral 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Antonio Stefanini, 2615 - CEP 15625-000, Meridiano-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 7984                         - R$ 165,66

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Renato Soares de Melo Filho

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Fernandopolis, 11 de maio de 2020. Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro, 

Coordenador.

*18920200050656*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA RAUL GONÇALVES JUNIOR, Nº 850, Fernandopolis-SP - 
CEP 15610-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente Banco do Brasil  S/A

Executado Carlos Alves Cabral e outros

Valor da Causa: R$ 581.591,68

Nº do Mandado: 189.2020/005066-4

Mandado expedido em relação a: 
João Alves Cabral 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Antonio Stefanini, 2615 - CEP 15625-000, Meridiano-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 7984                         - R$ 165,66

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Renato Soares de Melo Filho

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Fernandopolis, 11 de maio de 2020. Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro, 

Coordenador.

*18920200050664*
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 12/05/2020 11:20 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0280/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2538/2543   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   117/120:   diante   do   recolhimento   das   despesas   de   diligência   do   Oficial   de 
 Justiça,   cite-se   os   requeridos   indicados   à   fl.   117,   nos   termos   da   decisão   de   fls.   67/68.   Intimem-se. 
 Fernandopolis, 08 de maio de 2020." 

           Fernandópolis, 12 de maio de 2020. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça André Luis Silva Oliveira (31472)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que, em cumprimento ao mandado nº 

189.2020/005064-8 recebido em carga em 18/05/2020, dirigi-me, na data de 

19/05/2020,  às 12:00hs, à Rua Sete de Setembro, 2191, cento, em Meridiano-SP, onde 

obtive informações que o executado Luiz reside na cidade de Fernandópolis-SP na Rua 

Pará, 1272, Vila Esplanada. Nesta mesma data, por volta das 14:00hs, dirigi-me ao 

endereço informado, em Fernandópolis-SP e, aí sendo, após as formalidades, citei e 

intimei o executado Luiz Alves Cabral, que bem ciente ficou do teor do 

mandado bem como de todo o conteúdo da decisão de fls. 94, 114 e demais despachos 

anexos, principalmente, da senha de acesso aos autos digitais para conhecimento de os 

termos da ação proposta; aceitou as cópias que ofereci, exarou a nota de ciente e 

lançou a data de recebimento da citação no anverso do mandado. Fernandópolis, 19 de 

maio de 2020.

André Luís Silva Oliveira
                                                            Oficial de Justiça

Ao oficial: R$82,83(parcial)
Guia: 7984
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça André Luis Silva Oliveira (31472)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que, em cumprimento ao mandado nº 

189.2020/005065-6  recebido em carga em 18/05/2020, dirigi-me, na data de 

19/05/2020,  às 12:00hs, à Rua Sete de Setembro, 2191, cento, em Meridiano-SP e, aí 

sendo, após as formalidades, citei e intimei o executado Mário Alves 

Cabral, que bem ciente ficou do teor do mandado bem como de todo o conteúdo da 

decisão de fls. 94, 114 e demais despachos anexos, principalmente, da senha de acesso 

aos autos digitais; aceitou as cópias que ofereci, mas se recusou a exarar a nota de 

ciente e a lançar a data de recebimento da citação no anverso do mandado. 

Fernandópolis, 19 de maio de 2020.

André Luís Silva Oliveira
                                                            Oficial de Justiça

Ao oficial: R$82,83(parcial/local não vizinho)
Guia: 7984
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça André Luis Silva Oliveira (31472)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que, em cumprimento ao mandado nº 

189.2020/005066-4 recebido em carga em 18/05/2020, dirigi-me, em datas e horários 

distintos, à Rua Antônio Stefanin, 2615, centro, em Meridiano-SP, onde encontrei o 

imóvel fechado, sendo informado nas proximidades que familiares do executado 

residem nas proximidades da Rodoviária local; Ato contínuo, dirigi-me à Rua Sete de 

Setembro, 2191, onde recebi informações que o executado João Alves Cabral reside 

em um Sítio no distrito de Brasitânia, mas em endereço não informado. Considerando 

que o Posto de Saúde de Meridiano possui informações de moradores e transeuntes 

daquele município, dirigi-me ao referido Posto de Saúde, onde recebi informações que 

o executado não se encontra residindo no Município de Meridiano. Diante do exposto, 

passo a restituir o presente na central de mandados, deixando de citar e intimar 

o executado João Alves Cabral, tendo em vista o Município onde o executado 

possivelmente poderia ser encontrado não faz parte da área de atuação deste oficial. 

Fernandópolis, 02 de junho de 2020.

André Luís Silva Oliveira
                                                           Oficial de Justiça

Ao Oficial: nihil(Km. margeada no mandado nº 5065-6/por agrupamento)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

55
D

D
9C

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
D

R
E

 L
U

IS
 S

IL
V

A
 O

LI
V

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

06
/2

02
0 

às
 1

0:
34

 .

fls. 129



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa do Oficial 
de Justiça constante de fl. 129, no prazo de 5 (cinco) dias.

Nada Mais. Fernandopolis, 09 de junho de 2020. Eu, ___, 
Gislaine Faim da Costa Silva, Oficial Maior. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 12/06/2020 12:25 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0360/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2793/2802   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora   sobre   a   certidão   negativa   do   Oficial   de   Justiça   constante   de   fl. 
 129, no prazo de 5 (cinco) dias." 

           Fernandópolis, 12 de junho de 2020. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

CERTIDÃO / DECURSO DO PRAZO PARA EMBARGOS

CERTIFICO e dou fé que DECORREU in albis o prazo legal para 

interposição de Embargos à Execução pelos executados Luiz Alves Cabral 

e Mário Alves Cabral. NADA MAIS. Fernandopolis, 23 de junho de 2020. 

Eu, Gislaine Faim da Costa Silva, Oficial Maior, subscrevo. 

CERTIDÃO / DECURSO DO PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

CERTIFICO e dou fé que DECORREU o prazo legal sem que houvesse  

manifestação, pela parte autora, quanto à certidão negativa do oficial de 

Justiça de fl. 129. NADA MAIS. Fernandopolis, 23 de junho de 2020. Eu, 

Gislaine Faim da Costa Silva, Oficial Maior, subscrevo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Página 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 132: diante da inércia da exequente, embora devidamente intimada (f. 131), suspendo o 
processo por prazo indeterminado (art. 176 das NCGJ) e determino o arquivamento 
provisório (61614). 

2 Advirto a exequente de que eventual pedido de desarquivamento deverá vir acompanhado da 
taxa de desarquivamento (Comunicado nº 211/2019, da e. Presidência do TJSP, em 
decorrência da Lei Estadual nº 16.897/2018).

3 Intimem-se. Fernandopolis, 23/06/2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 1 dia útil.
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Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FERNANDOPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
PROCESSO: 1008867-19.2019.8.26.0189 

 

*10088671920198260189* 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado, nos autos 

em epígrafe, contende com CARLOS ALVES CABRAL e OUTROS vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra-

assinados, expor e requerer o q u a n t o  segue: 

 

Nobre Julgador, é a presente para indicar novos endereços, a 

fim de que o Nobre Oficial de Justiça proceda a CITAÇÃO nos endereços 

mencionados abaixo: 

 

JOÃO ALVES CABRAL 

R. Leonildo Alvizi 1616 - Centro - Fernandópolis - SP – 15600-000 

 

Segue guias competentes, anexas ao pleito para o 

cumprimento do ato. 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

Por fim, requer as publicações e intimações emanadas por esse 
Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 
 

Termos em que, pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 24 de junho de 2020. 

 

DRA. CLICIA DO N. VECCHINI DRA. LARISSA C. FERREIRA MESSIAS 
OAB/SP Nº 304.688 OAB/SP Nº 289.357 
  
DR. KLEBER FARIA SECATTO DR. PAULO ROBERTO J. DOS REIS 
OAB/SP Nº 279.711 OAB/SP Nº 23.134 
  

 

  403863  COB-BB  
RPAESI  
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 06/04/2020 11:14:58

00190.00009 02844.626008 00007.762172 3 82220000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6778-4 / 950001-4 06/04/2020 11/04/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100 CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446260000007762 7762 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 7762

1008867-19.2019.8.26.0189BANCO DO BRASIL S/A 3 - VARA CIVEL
CARLOS ALVES CABRAL FERNANDOPOLIS 2019

00190.00009 02844.626008 00007.762172 3 82220000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6778-4 / 950001-4 06/04/2020 11/04/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100 CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446260000007762 7762 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 7762

1008867-19.2019.8.26.0189BANCO DO BRASIL S/A 3 - VARA CIVEL
CARLOS ALVES CABRAL FERNANDOPOLIS 2019

00190.00009 02844.626008 00007.762172 3 82220000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6778-4 / 950001-4 06/04/2020 11/04/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100 CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446260000007762 7762 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 7762

1008867-19.2019.8.26.0189BANCO DO BRASIL S/A 3 - VARA CIVEL
CARLOS ALVES CABRAL FERNANDOPOLIS 2019

00190.00009 02844.626008 00007.762172 3 82220000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

06/04/2020 7762 06/04/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A CPF/CNPJ: 00.000.000/0402-23
ST ST SAUN SETOR DE AUTAR. NORTE SN QUAD  00,  ASA NORTE
BRASILIA  -DF  CEP:70040220

11/04/2020

6778-4 / 950001-4

28446260000007762

82,83

82,83
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia
        
       

23/06/2020 BANCO DO BRASIL Nr. Doc:000000006
 Comprovante de Pagamento de Boleto
------------------------------------------------
00190000090284462600800007762172382220000008283
------------------------------------------------
BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91
AGENCIA: 00000-0 C/C: 000000-0
------------------------------------------------
Banco Emissor: Banco do Brasil S.A.
Beneficiário: TRIBUNAL DE JUSTICA D
Nome Fantasia: TRIBUNAL DE JUSTICA D
CPF/CNPJ: 51.174.001/0001-93
------------------------------------------------
Sacador Avalista:
CPF/CNPJ: 00000000000000
------------------------------------------------
Pagador: BANCO DO BRASIL S/A
CPF/CNPJ: 00.000.000/0402-23
------------------------------------------------
Data de Vencimento: 07/04/2020
Data de Pagamento: 07/04/2020
Valor do Documento: 82,83
Juros/Multa(+): 0,00
Outros Acréscimos(+): 0,00
Desconto/Abatimento(-): 0,00
Outras Deduções(-): 0,00
________________________________________________
Valor Cobrado(=): 82,83
------------------------------------------------
AUT.3.553.FAE.B52.CC5.0BD
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, 
Mario Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 134/137: diante do recolhimento das despesas de diligência do Oficial de Justiça, cite-se 
o requerido João Alves Cabral, nos termos da decisão de fls. 67/68, no endereço indicado à 
fl. 134.

2 Intimem-se. Fernandopolis, 24 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Remova o processo da fila "Ag. Decurso do Prazo - Publicação".
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 25/06/2020 12:18 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0393/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2686/2695   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   132:   diante   da   inércia   da   exequente,   embora   devidamente   intimada   (f.   131), 
 suspendo   o   processo   por   prazo   indeterminado   (art.   176   das   NCGJ)   e   determino   o   arquivamento   provisório 
 (61614).   Advirto   a   exequente   de   que   eventual   pedido   de   desarquivamento   deverá   vir   acompanhado   da   taxa   de 
 desarquivamento   (Comunicado   nº   211/2019,   da   e.   Presidência   do   TJSP,   em   decorrência   da   Lei   Estadual   nº 
 16.897/2018). Intimem-se. Fernandopolis, 23/06/2020." 

           Fernandópolis, 25 de junho de 2020. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA RAUL GONÇALVES JUNIOR, Nº 850, Fernandopolis-SP - 
CEP 15610-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente Banco do Brasil  S/A

Executado Carlos Alves Cabral

Valor da Causa: R$ 581.591,68

Nº do Mandado: 189.2020/006717-6

Mandado expedido em relação a: 
João Alves Cabral 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Leonildo Alvizi, 1616, Jardim Genevi - CEP 15600-174, Fernandopolis-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 7762                         - R$ 82,83

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Renato Soares de Melo Filho

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Fernandopolis, 25 de junho de 2020. Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro, 

Coordenador.

*18920200067176*
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 26/06/2020 10:37 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0396/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3037/3044   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   134/137:   diante   do   recolhimento   das   despesas   de   diligência   do   Oficial   de 
 Justiça,   cite-se   o   requerido   João   Alves   Cabral,   nos   termos   da   decisão   de   fls.   67/68,   no   endereço   indicado   à   fl. 
 134. Intimem-se. Fernandopolis, 24 de junho de 2020." 

           Fernandópolis, 26 de junho de 2020. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Cristina Yoshiko Yamanaka Marques (24459)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
189.2020/006717-6  dirigi-me ao endereço:  Rua Leonildo Alvizi, nº 
1616 - Jardim Genevi (CEP 15600-174) - Fernandopolis/SP e fui 
atendida pelo morador Fernando, o qual informou que ali reside há 
três anos e não conhece o requerido João Alves Cabral.  Diante do 
exposto, devolvo o presente para os fins de direito.

O referido é verdade e dou fé. 

Fernandopolis, 13 de agosto de 2020.

Número de Cotas: 01 - R$ 82,83 - GRD N°   7762
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça de fl. 
142, no prazo de 5 dias.

Nada Mais. Fernandopolis, 14 de agosto de 2020. Eu, ___, 
Gislaine Faim da Costa Silva, Oficial Maior. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 18/08/2020 14:46 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0518/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2914/2925   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça de fl. 142, no prazo de 5 dias." 

           Fernandópolis, 18 de agosto de 2020. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

CERTIDÃO / DECURSO DO PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

CERTIFICO e dou fé que DECORREU o prazo legal sem que houvesse  

manifestação da parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça de fl. 

142. NADA MAIS. Fernandopolis, 28 de agosto de 2020. Eu, Gislaine Faim 

da Costa Silva, Oficial Maior, subscrevo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Página 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 145: diante da inércia da exequente, embora devidamente intimada (f. 144), suspendo o 
processo por prazo indeterminado (art. 176 das NCGJ) e determino o arquivamento 
provisório (61614). 

2 Advirto a exequente de que eventual pedido de desarquivamento deverá vir acompanhado da 
taxa de desarquivamento (Comunicado nº 211/2019, da e. Presidência do TJSP, em 
decorrência da Lei Estadual nº 16.897/2018).

3 Intimem-se. Fernandopolis, 28/08/2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 1 dia útil.
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FERNANDOPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
PROCESSO: 1008867-19.2019.8.26.0189 

 

*10088671920198260189* 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado, nos autos 

em epígrafe, contende com CARLOS ALVES CABRAL e OUTROS vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra-

assinados, expor e requerer o quanto  segue: 

 

Nobre Julgador, em detrimento à confiabilidade das 

informações oferecidas e para o célere andamento do feito, é presente para requerer 

que Vossa Excelência se digne de proceder à PESQUISA DE ENDEREÇO em face de 

João Alves Cabral, por meio dos SISTEMAS BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD, a fim 

de se proceder as citações dos executados. 

 

No mais, segue guias competentes, anexas ao pleito para o 

cumprimento do ato. 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

Por fim, requer as publicações e intimações emanadas por esse 
Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 
 

Termos em que, pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 31 de agosto de 2020. 

 

DRA. CLICIA DO N. VECCHINI DRA. LARISSA C. FERREIRA MESSIAS 
OAB/SP Nº 304.688 OAB/SP Nº 289.357 
  
DR. KLEBER FARIA SECATTO DR. PAULO ROBERTO J. DOS REIS 
OAB/SP Nº 279.711 OAB/SP Nº 23.134 
  

 

  403863  COB-BB  

RPAESI 
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020082612485801

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A

00.000.000/0402-

23

Nº	do	processo Unidade CEP

Endereço Código

434-1

Histórico

403863	CARLOS	ALVES	CABRAL	-	REU	1008867-19.2019.8.26.0189	N	ORDEM	1008867-

19.2019.8.26.0189	3	VARA	CIVEL	FERNANDOPOLIS	-	SP	BANCO	DO	BRASIL	S/A	-	AUTOR

EXECUCAO	Dep.	0402	Resp.	LEANDRO	HENRIQUE	PEREIRA	DE	SOUZA

Valor

48,00		

Total

48,00		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.

Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.

Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs

1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868600000001480051174000143410000000000402238010

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020082612485801

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A

00.000.000/0402-

23

Nº	do	processo Unidade CEP

Endereço Código

434-1

Histórico

403863	CARLOS	ALVES	CABRAL	-	REU	1008867-19.2019.8.26.0189	N	ORDEM	1008867-

19.2019.8.26.0189	3	VARA	CIVEL	FERNANDOPOLIS	-	SP	BANCO	DO	BRASIL	S/A	-	AUTOR

EXECUCAO	Dep.	0402	Resp.	LEANDRO	HENRIQUE	PEREIRA	DE	SOUZA

Valor

48,00		

Total

48,00		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.

Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.

Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs

1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868600000001480051174000143410000000000402238010

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020082612485801

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A

00.000.000/0402-

23

Nº	do	processo Unidade CEP

Endereço Código

434-1

Histórico

403863	CARLOS	ALVES	CABRAL	-	REU	1008867-19.2019.8.26.0189	N	ORDEM	1008867-

19.2019.8.26.0189	3	VARA	CIVEL	FERNANDOPOLIS	-	SP	BANCO	DO	BRASIL	S/A	-	AUTOR

EXECUCAO	Dep.	0402	Resp.	LEANDRO	HENRIQUE	PEREIRA	DE	SOUZA

Valor

48,00		

Total

48,00		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.

Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.

Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs

1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868600000001480051174000143410000000000402238010
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia
        
       

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
31/08/2020 - PORTAL JURIDICO - 09:51:00
 OUVIDORIA BB 0800 729 5678
 COMPROVANTE DE PAGAMENTO
 CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01915-1
================================================
 CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS 86860000000-1 48005117400-0
 14341000000-0 00040223801-0
DATA DO PAGAMENTO 27/08/2020
VALOR TOTAL 48,00
------------------------------------------------
 AUTENTICACAO SISBB:
 6.5CA.1B7.24A.5C6.7A3

 
 

  

Imprimir
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 147/150: diante do recolhimento das custas, a equipe de gabinete realizou pesquisa de 
endereço via sistema Infojud, cujo resultado foi frutífero (extrato abaixo).

2 Sendo assim, providencie a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo recolhimento 
das diligências do Oficial de Justiça. Com o recolhimento, cite-se o requerido João Alves 
Cabral, nos termos da decisão de fl. 67/68, no endereço localizado na pesquisa Infojud.

3 Intimem-se. Fernandopolis, 31 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 02/09/2020 14:33 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0573/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2716/2718   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   147/150:   diante   do   recolhimento   das   custas,   a   equipe   de   gabinete   realizou 
 pesquisa   de   endereço   via   sistema   Infojud,   cujo   resultado   foi   frutífero   (extrato   abaixo).   Sendo   assim, 
 providencie   a   parte   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   pelo   recolhimento   das   diligências   do   Oficial   de 
 Justiça.   Com   o   recolhimento,   cite-se   o   requerido   João   Alves   Cabral,   nos   termos   da   decisão   de   fl.   67/68,   no 
 endereço localizado na pesquisa Infojud. Intimem-se. Fernandopolis, 31 de agosto de 2020." 

           Fernandópolis, 2 de setembro de 2020. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 03/09/2020 13:05 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0568/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2930/2937   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 07/09/2020 - Independência do Brasil - Prorrogação 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   145:   diante   da   inércia   da   exequente,   embora   devidamente   intimada   (f.   144), 
 suspendo   o   processo   por   prazo   indeterminado   (art.   176   das   NCGJ)   e   determino   o   arquivamento   provisório 
 (61614).   Advirto   a   exequente   de   que   eventual   pedido   de   desarquivamento   deverá   vir   acompanhado   da   taxa   de 
 desarquivamento   (Comunicado   nº   211/2019,   da   e.   Presidência   do   TJSP,   em   decorrência   da   Lei   Estadual   nº 
 16.897/2018). Intimem-se. Fernandopolis, 28/08/2020." 

           Fernandópolis, 3 de setembro de 2020. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

CERTIDÃO / DECURSO DO PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

CERTIFICO e dou fé que DECORREU o prazo legal sem que houvesse  

manifestação e/ou impulso pela parte autora (recolhimento das diligências 

do Oficial de Justiça para citação do requerido João Alves Cabral). NADA 

MAIS. Fernandopolis, 15 de setembro de 2020. Eu, Gislaine Faim da Costa 

Silva, Oficial Maior, subscrevo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Página 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 154: diante da inércia da exequente, embora devidamente intimada (f. 153), suspendo o 
processo por prazo indeterminado (art. 176 das NCGJ) e determino o arquivamento 
provisório (61614). 

2 Advirto a exequente de que eventual pedido de desarquivamento deverá vir acompanhado 
das diligências do Oficial de Justiça, bem como da taxa de desarquivamento (Comunicado 
nº 211/2019, da e. Presidência do TJSP, em decorrência da Lei Estadual nº 16.897/2018).

3 Intimem-se. Fernandopolis, 15/09/2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 1 dia útil.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

5C
09

67
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

O
 S

O
A

R
E

S
 D

E
 M

E
LO

 F
IL

H
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
09

/2
02

0 
às

 1
6:

39
 .

fls. 155



 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 17/09/2020 13:27 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0615/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2688/2694   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   154:   diante   da   inércia   da   exequente,   embora   devidamente   intimada   (f.   153), 
 suspendo   o   processo   por   prazo   indeterminado   (art.   176   das   NCGJ)   e   determino   o   arquivamento   provisório 
 (61614).   Advirto   a   exequente   de   que   eventual   pedido   de   desarquivamento   deverá   vir   acompanhado   das 
 diligências   do   Oficial   de   Justiça,   bem   como   da   taxa   de   desarquivamento   (Comunicado   nº   211/2019,   da   e. 
 Presidência   do   TJSP,   em   decorrência   da   Lei   Estadual   nº   16.897/2018).   Intimem-se.   Fernandopolis, 
 15/09/2020." 

           Fernandópolis, 17 de setembro de 2020. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA   3ª    VARA CÍVEL  
COMARCA DE  FERNANDOPOLIS  , ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO:   1008867-19.2019.8.26.0189 

10088671920198260189
BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos

em epígrafe, que contende com CARLOS ALVES CABRAL  vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra- assinados, expor e
requerer o quanto segue:

O deferimento da juntada de guia de custas judiciais
devidamente recolhida, conforme comprovante anexo.

Outrossim, oportuno protestar para que as publicações e
intimações oriundas deste r. juízo sejam veiculadas na Imprensa Oficial,
exclusivamente, o nome de PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº.
23.134, sob pena de nulidade.

Termos em que, 
pede deferimento.
Bebedouro/SP, 18 de Setembro de 2020.

[403863] – ML-CONTROLADORIA

 *1465727*

      

       www.reis.adv.br
       Telefone (17) 3344-7700           

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000                     
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 15/09/2020 10:34:51

 
 00190.00009 02844.626008 00009.315177 6 83840000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6778-4 / 950001-4 15/09/2020 20/09/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446260000009315 9315 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 9315

1008867-19.2019.8.26.0189BANCO DO BRASIL S/A 3 - VARA CIVEL
CARLOS ALVES CABRAL FERNANDOPOLIS 2019

00190.00009 02844.626008 00009.315177 6 83840000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6778-4 / 950001-4 15/09/2020 20/09/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446260000009315 9315 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 9315

1008867-19.2019.8.26.0189BANCO DO BRASIL S/A 3 - VARA CIVEL
CARLOS ALVES CABRAL FERNANDOPOLIS 2019

00190.00009 02844.626008 00009.315177 6 83840000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6778-4 / 950001-4 15/09/2020 20/09/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446260000009315 9315 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 9315

1008867-19.2019.8.26.0189BANCO DO BRASIL S/A 3 - VARA CIVEL
CARLOS ALVES CABRAL FERNANDOPOLIS 2019

00190.00009 02844.626008 00009.315177 6 83840000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

15/09/2020 9315 15/09/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 157/159: diante do recolhimento das diligências, cumpra-se o despacho de fl. 151.

2 Intimem-se. Fernandopolis, 18 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Remover da fila "Ag. Decurso de Prazo - Publicação". 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 22/09/2020 13:28 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0626/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2897/2906   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   157/159:   diante   do   recolhimento   das   diligências,   cumpra-se   o   despacho   de   fl. 
 151. Intimem-se. Fernandopolis, 18 de setembro de 2020." 

           Fernandópolis, 22 de setembro de 2020. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA RAUL GONÇALVES JUNIOR, Nº 850, Fernandopolis-SP - 
CEP 15610-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente Banco do Brasil  S/A

Executado Carlos Alves Cabral

Valor da Causa: R$ 581.591,68

Nº do Mandado: 189.2020/010259-1

Mandado expedido em relação ao (a): 
Executado: JOÃO ALVES CABRAL, RG 18306115, CPF 060.654.078-44 , com endereço à 
Fazenda Coqueiro de Cima, Zona Rural, CEP 15600-000, Fernandopolis - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 9315                       - R$ 82,83

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Renato Soares de Melo Filho

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 

Fernandopolis, 23 de setembro de 2020.

*18920200102591*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça André Luis Silva Oliveira (31472)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que, em cumprimento ao mandado nº 

189.2020/010259-1 recebido em carga em 23/09/2020 dirigi-me, na data de 

07/10/2020, às 11:30hs, ao atual endereço do requerido, qual seja, a Chácara Tangará, 

localizada na Rod. Waldir Percy Semechini, Km 567, em Fernandópolis-SP e, aí 

sendo, após as formalidades legais, CITEI e INTIMEI o executado João 

Alves Cabral que bem ciente ficou do teor do mandado bem como de todo o 

conteúdo da decisão de fls.94 e petição de fls. 91/93, principalmente, da senha de 

acesso para conhecimento dos termos da ação proposta e prazo de defesa; aceitou as 

cópias que ofereci, exarou a nota de ciente e lançou a data de recebimento da citação 

no anverso do mandado. Fernandópolis, 07 de outubro de 2020.

   André Luís Silva Oliveira
                                                            Oficial de Justiça

Ao Oficial: R$82,83
Guia: 9315
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu "in albis" o prazo legal para os executados 
efetuarem o pagamento do débito, bem como, para apresentarem Embargos 
à Execução. Nada Mais. Fernandopolis, 12 de novembro de 2020. Eu, ___, 
Gislaine Faim da Costa Silva, Oficial Maior. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 165: diante da inércia do polo passivo, providencie a parte exequente, no prazo de 5 
(cinco) dias, pela juntada da planilha atualizada do débito, além das custas para a 
realização das pesquisas, nos termos do item 6 de fl. 67.

2 Em caso de inércia, arquivem-se os autos (61614).

3 Intimem-se. Fernandopolis, 12 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 17/11/2020 10:57 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0755/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 4227/4236   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   165:   diante   da   inércia   do   polo   passivo,   providencie   a   parte   exequente,   no   prazo 
 de   5   (cinco)   dias,   pela   juntada   da   planilha   atualizada   do   débito,   além   das   custas   para   a   realização   das 
 pesquisas,   nos   termos   do   item   6   de   fl.   67.   Em   caso   de   inércia,   arquivem-se   os   autos   (61614).   Intimem-se. 
 Fernandopolis, 12 de novembro de 2020." 

           Fernandópolis, 17 de novembro de 2020. 

           Adriana Aparecida Juste Cantarella 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

5F
F

2C
62

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 J
U

S
T

E
 C

A
N

T
A

R
E

LL
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
11

/2
02

0 
às

 1
0:

57
 .

fls. 167



EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA   3ª    VARA CÍVEL  
COMARCA DE  FERNANDOPOLIS  , ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO:   1008867-19.2019.8.26.0189 

10088671920198260189
BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos

em epígrafe, que contende com CARLOS ALVES CABRALvem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra- assinados, expor e
requerer o quanto segue:

Visando  a  efetividade  do  processo,  em  termos  de
prosseguimento,  prestigiando-se  princípio  da  economia  e  celeridade  processual,
bem como da razoável duração do feito, é de rigor a realização das consultas aos
sistemas dos convênios BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, como explanado a seguir:

O atual  sistema processual civil,  prevê no disposto artigo 835,
inciso I  do atual  Código de Processo Civil,  essa possibilidade de medida,  na qual
determina a ordem de preferência para a penhora em dinheiro, para que se proceda
à realização de PENHORA ON-LINE em nome dos executados, por intermédio do
sistema  BACENJUD,  até  o  limite  do  débito  exequendo,  conforme  demonstrativo
constante nos autos. 

Com efeito,  especificamente no caso em tela,  é  pertinente  a
realização  da  pesquisa  via  SISTEMA  RENAJUD,  de  modo  que,  sendo  apurada  a
existência de veículo(s) de propriedade do executado, que seja(m) insertos gravames
de  restrição  para  transferência,  licenciamento  e  circulação,  sobre  o(s)  veículo(s),
intimando a casa bancária acerca do resultado. 

Por oportuno, requer, outrossim, consulta ao SISTEMA INFOJUD,
para extração de cópia da última declaração de imposto de renda do executado, a
fim de que sejam localizados bens passíveis de penhora.  

Ressalte-se, contudo, que, se eventualmente, esse R. Juízo não
possuir  cadastro  nos  SISTEMAS  RENAJUD  e  INFOJUD  desde  já  fica  requerido  a
expedição de ofícios ao CIRETRAN local e, à DRF, respectivamente, para a realização
da consulta. 

Ademais,  cumpre esclarecer que,  excetuada a PENHORA ON-
LINE,  as demais pesquisas não possuem cunho expropriatório,  e sim meramente
investigativo, de modo que, não há que se falar em excesso de execução. 

       www.reis.adv.br
       Telefone (17) 3344-7700           

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000                     
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DO REQUERIMENTO 

Ex  positis,  requer  a  Vossa  Excelência,  se  digne,  determinar  a
realização das  pesquisas  supra especificadas,  intimando o exequente  acerca  das
respostas, positivas ou negativas, para análise e providencias pertinentes ao regular
andamento do feito.  

Em  atendimento  ao  princípio  da  celeridade  e  efetividade
processual, desde já, anexa à presenta os comprovantes das custas respectivas.

Outrossim, oportuno protestar para que as publicações e
intimações oriundas deste r. juízo sejam veiculadas na Imprensa Oficial,
exclusivamente, o nome de PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº.
23.134, sob pena de nulidade.

No mais, visando eventual possibilidade de composição entre as
CARLOS ALVES CABRAL, desde já, informa os meios disponíveis para contato: (16)
3602-5025 / (16) 3602–5000 / 0800 945 5000.

Termos em que, 
pede deferimento.
Bebedouro/SP, 25 de Novembro de 2020.

[403863] – ML-CONTROLADORIA

 *1531094*

      

       www.reis.adv.br
       Telefone (17) 3344-7700           

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000                     
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020111813550265

Poder	Judiciário	-	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0402-
23

Nº	do	processo Unidade CEP

Endereço Código

434-1
Histórico

403863	CARLOS	ALVES	CABRAL	-	RÃU	1008867-19.2019.8.26.0189	N	ORDEM	1008867-
19.2019.8.26.0189	3	VARA	CÃVEL	FERNANDOPOLIS	BANCO	DO	BRASIL	S/A	-	AUTOR
EXECUÃÃO	Dep.	0402	Resp.	VINICIUS	GIGLIOLI	DOS	SANTOS

Valor

240,00		
Total

240,00		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	-	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	-	Contribuinte	e	3ª	via	-	Banco

868400000024400051174001143410000000000402232658

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020111813550265

Poder	Judiciário	-	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0402-
23

Nº	do	processo Unidade CEP

Endereço Código

434-1
Histórico

403863	CARLOS	ALVES	CABRAL	-	RÃU	1008867-19.2019.8.26.0189	N	ORDEM	1008867-
19.2019.8.26.0189	3	VARA	CÃVEL	FERNANDOPOLIS	BANCO	DO	BRASIL	S/A	-	AUTOR
EXECUÃÃO	Dep.	0402	Resp.	VINICIUS	GIGLIOLI	DOS	SANTOS

Valor

240,00		
Total

240,00		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	-	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	-	Contribuinte	e	3ª	via	-	Banco

868400000024400051174001143410000000000402232658

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020111813550265

Poder	Judiciário	-	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0402-
23

Nº	do	processo Unidade CEP

Endereço Código

434-1
Histórico

403863	CARLOS	ALVES	CABRAL	-	RÃU	1008867-19.2019.8.26.0189	N	ORDEM	1008867-
19.2019.8.26.0189	3	VARA	CÃVEL	FERNANDOPOLIS	BANCO	DO	BRASIL	S/A	-	AUTOR
EXECUÃÃO	Dep.	0402	Resp.	VINICIUS	GIGLIOLI	DOS	SANTOS

Valor

240,00		
Total

240,00		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	-	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	-	Contribuinte	e	3ª	via	-	Banco

868400000024400051174001143410000000000402232658
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia
        
       

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
25/11/2020 - PORTAL JURIDICO - 10:06:33
 OUVIDORIA BB 0800 729 5678
 COMPROVANTE DE PAGAMENTO
 CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 00402-2
================================================
 CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS 86840000002-4 40005117400-1
 14341000000-0 00040223265-8
DATA DO PAGAMENTO 19/11/2020
VALOR TOTAL 240,00
------------------------------------------------
 AUTENTICACAO SISBB:
 D.02F.AFD.7AB.E88.CCE

 
 

  

Imprimir
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 168/171: providencie a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, pela juntada da 
planilha atualizada do débito.

2 Em caso de inércia, arquivem-se os autos (61614).

3 Intimem-se. Fernandopolis, 25 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 27/11/2020 13:36 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0786/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2875/2882   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   168/171:   providencie   a   parte   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   pela 
 juntada   da   planilha   atualizada   do   débito.   Em   caso   de   inércia,   arquivem-se   os   autos   (61614).   Intimem-se. 
 Fernandopolis, 25 de novembro de 2020." 

           Fernandópolis, 27 de novembro de 2020. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

60
B

B
6D

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 C

R
IS

T
IN

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 P

IN
H

E
IR

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

11
/2

02
0 

às
 1

3:
37

 .

fls. 173



EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA   3ª    VARA CÍVEL  
COMARCA DE  FERNANDOPOLIS  , ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO:   1008867-19.2019.8.26.0189 

10088671920198260189
BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos

em epígrafe, que contende com CARLOS ALVES CABRAL  vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra- assinados, expor e
requerer o quanto segue:

Em atenção  ao  despacho  retro,  requerer a  juntada  do
demonstrativo de débito, ora anexo.

Outrossim, oportuno protestar para que as publicações e
intimações oriundas deste r. juízo sejam veiculadas na Imprensa Oficial,
exclusivamente, o nome de PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº.
23.134, sob pena de nulidade.

Termos em que, 
pede deferimento.
Bebedouro/SP, 04 de Dezembro de 2020.

[403863] – ML-CONTROLADORIA

 *1540848*

      

       www.reis.adv.br
       Telefone (17) 3344-7700           

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000                     
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da

04/12/2020 13:40

1008867-19.2019.8.26.0189

RENATO SOARES DE MELO FILHO

Ação Cível

Banco do Brasil S A

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20200011797274

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

03 CIVEL DE FERNANDOPOLIS

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

03481914806: LUIZ ALVES CABRAL

R$ 685.696,67 (seiscentos e oitenta e cinco mil e seiscentos e noventa e
seis reais e sessenta e sete centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

03008 - BCO SANTANDER
  /

00001 - BCO BRASIL
  /

51085 - CCR PEMM PROF SAÚDE CREDICITRU
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

05138852850: MARIO ALVES CABRAL

R$ 685.696,67 (seiscentos e oitenta e cinco mil e seiscentos e noventa e
seis reais e sessenta e sete centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

32353 - PERNAMBUCANAS FINANC S.A. CFI
  /

03008 - BCO SANTANDER
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

1 2/04/12/2020 13:40
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06065407844: JOAO ALVES CABRAL

R$ 685.696,67 (seiscentos e oitenta e cinco mil e seiscentos e noventa e
seis reais e sessenta e sete centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

05237 - BCO BRADESCO
  /

00001 - BCO BRASIL
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

06556759813: CARLOS ALVES CABRAL

R$ 685.696,67 (seiscentos e oitenta e cinco mil e seiscentos e noventa e
seis reais e sessenta e sete centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

51085 - CCR PEMM PROF SAÚDE CREDICITRU
  /

00001 - BCO BRASIL
  /

03008 - BCO SANTANDER
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

09821369863: PAULO ALVES CABRAL

R$ 685.696,67 (seiscentos e oitenta e cinco mil e seiscentos e noventa e
seis reais e sessenta e sete centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

03008 - BCO SANTANDER
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

2 2/04/12/2020 13:40
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da

04/12/2020 13:40

1008867-19.2019.8.26.0189

RENATO SOARES DE MELO FILHO

Ação Cível

Banco do Brasil S A

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20200011797274

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

03 CIVEL DE FERNANDOPOLIS

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

03481914806: LUIZ ALVES CABRAL R$ 946,45

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 934,37 07 DEZ 2020 18:05

CCR PEMM PROF SAÚDE CREDICITRU

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 12,08 07 DEZ 2020 04:38

BCO BRASIL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

1 5/15/12/2020 16:00
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 DEZ 2020 03:59

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 04 DEZ 2020 19:50

BCO BRADESCO

05138852850: MARIO ALVES CABRAL R$ 5.381,33

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 DEZ 2020 03:04

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (98) Não-Resposta - 08 DEZ 2020 05:55

10 DEZ 2020
23:03

Bloqueio de Valores
(reiteração)

RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (98) Não-Resposta - 15 DEZ 2020 05:35

PERNAMBUCANAS FINANC S.A. CFI

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

2 5/15/12/2020 16:00
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 DEZ 2020
16:00

Bloqueio de Valores
(reiteração)

RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 Não enviada - -

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 DEZ 2020 03:46

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 5.381,33 04 DEZ 2020 19:50

BCO BRADESCO

06065407844: JOAO ALVES CABRAL R$ 103,73

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 33,71 07 DEZ 2020 04:37

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

3 5/15/12/2020 16:00
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 70,02 04 DEZ 2020 19:50

06556759813: CARLOS ALVES CABRAL R$ 275,86

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 DEZ 2020 03:04

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 211,12 07 DEZ 2020 18:04

CCR PEMM PROF SAÚDE CREDICITRU

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 64,74 07 DEZ 2020 04:39

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO SANTANDER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

4 5/15/12/2020 16:00
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 DEZ 2020 04:00

09821369863: PAULO ALVES CABRAL R$ 844,26

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 300,35 05 DEZ 2020 03:08

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 543,91 05 DEZ 2020 03:49

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 04 DEZ 2020 19:51

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

5 5/15/12/2020 16:00
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20/12/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 AUGUSTO CAVAZANA BASTOS  TJSP  20/12/2020 • 11h 06' 16'' • 09:54

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

034.819.148-06

Lista de Veículos - Total: 1

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

HNI3990 SP FORD/F250 XLT F21 2009 2010 LUIZ ALVES
CABRAL Sim

1

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar -
CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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20/12/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: AUGUSTO CAVAZANA BASTOS 
20/12/2020 - 11:06:35

Veículo/Informações RENAVAM

Placa HNI3990 Placa Anterior Ano Fabricação 2009

Chassi 9BFHF21C3AB069962 Marca/Modelo FORD/F250 XLT F21 Ano Modelo 2010

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município FERNANDOPOLIS

Órgão Judiciário 3A VARA CIVEL DA COMARCA DE
FERNANDOPOLIS Nro do Processo 10045042320188260189

Juiz Inclusão RENATO SOARES DE MELO FILHO CPF 295.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão AUGUSTO CAVAZANA BASTOS CPF 385.1XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 27/05/2019
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20/12/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

Seja bem vindo,

 AUGUSTO CAVAZANA BASTOS  TJSP  20/12/2020 • 11h 06' 16'' • 09:31

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

051.388.528-50

Lista de Veículos - Total: 2

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

FRC0288 SP I/TOYOTA HILUX CDSRVA4FD 2019 2019
MARIO
ALVES
CABRAL

Não

HRP9701 SP FIAT/UNO MILLE SMART 2000 2001
MARIO
ALVES
CABRAL

Não

1

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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20/12/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

Seja bem vindo,

 AUGUSTO CAVAZANA BASTOS  TJSP  20/12/2020 • 11h 06' 16'' • 09:12

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

060.654.078-44

Lista de Veículos - Total: 3

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

EFQ1291 SP VW/FOX 1.0 2009 2009 JOAO ALVES
CABRAL Sim

ATA6A66 ATA6066 SP VW/POLO SEDAN 1.6 EVID 2005 2005 JOAO ALVES
CABRAL Sim

DIW5H96 DIW5796 SP GM/S10 COLINA D 4X4 2005 2005 JOAO ALVES
CABRAL Sim

1

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: AUGUSTO CAVAZANA BASTOS 
20/12/2020 - 11:07:42

Veículo/Informações RENAVAM

Placa EFQ1291 Placa Anterior Ano Fabricação 2009

Chassi 9BWAA05Z394116300 Marca/Modelo VW/FOX 1.0 Ano Modelo 2009

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

62
38

69
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
U

G
U

S
T

O
 C

A
V

A
Z

A
N

A
 B

A
S

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

12
/2

02
0 

às
 1

1:
15

 .

fls. 188



20/12/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: AUGUSTO CAVAZANA BASTOS 
20/12/2020 - 11:07:55

Veículo/Informações RENAVAM

Placa ATA6A66 Placa Anterior ATA6066 Ano Fabricação 2005

Chassi 9BWJB49N05P040779 Marca/Modelo VW/POLO SEDAN 1.6 EVID Ano Modelo 2005

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: AUGUSTO CAVAZANA BASTOS 
20/12/2020 - 11:08:06

Veículo/Informações RENAVAM

Placa DIW5H96 Placa Anterior DIW5796 Ano Fabricação 2005

Chassi 9BG138JC05C423483 Marca/Modelo GM/S10 COLINA D 4X4 Ano Modelo 2005

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA
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Seja bem vindo,

 AUGUSTO CAVAZANA BASTOS  TJSP  20/12/2020 • 11h 06' 16'' • 08:32

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

065.567.598-13

Lista de Veículos - Total: 2

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

EED6755 SP HONDA/CG150 FAN ESDI 2013 2014
CARLOS
ALVES
CABRAL

Não

CON5637 SP GM/VECTRA CD 1998 1999
CARLOS
ALVES
CABRAL

Não

1

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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Seja bem vindo,

 AUGUSTO CAVAZANA BASTOS  TJSP  20/12/2020 • 11h 06' 16'' • 07:59

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

098.213.698-63

Lista de Veículos - Total: 1

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

DHB8046 SP HONDA/CG 125 TITAN ES 2003 2003
PAULO
ALVES
CABRAL

Não

1

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 174/176: diante do recolhimento das custas, a equipe de gabinete realizou pesquisa de 
bens passíveis de penhora via sistemas Sisbajud, Renajud e Infojud cujo resultado foi 
parcialmente frutífero (fls. 177/197).

2 Sendo assim, providencie a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo recolhimento 
das custas para a intimação do polo passivo sobre os bloqueios realizados, nos termos do 
art. 854, § 2º do CPC. Com o recolhimento, intimem-se os executados para que, caso 
queiram, manifestem-se sobre a indisponibilidade, no prazo de 5 (cinco) dias.

3 Sem prejuízo, no mesmo prazo acima, manifeste-se a parte exequente sobre o resultado das 
pesquisas de fls. 177/197.

4 Intimem-se. Fernandopolis, 20 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 08/01/2021 13:02 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0001/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2680/2702   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   174/176:   diante   do   recolhimento   das   custas,   a   equipe   de   gabinete   realizou 
 pesquisa   de   bens   passíveis   de   penhora   via   sistemas   Sisbajud,   Renajud   e   Infojud   cujo   resultado   foi 
 parcialmente   frutífero   (fls.   177/197).   Sendo   assim,   providencie   a   parte   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias, 
 pelo   recolhimento   das   custas   para   a   intimação   do   polo   passivo   sobre   os   bloqueios   realizados,   nos   termos   do 
 art.   854,   §   2º   do   CPC.   Com   o   recolhimento,   intimem-se   os   executados   para   que,   caso   queiram,   manifestem-se 
 sobre   a   indisponibilidade,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   Sem   prejuízo,   no   mesmo   prazo   acima,   manifeste-se   a 
 parte   exequente   sobre   o   resultado   das   pesquisas   de   fls.   177/197.   Intimem-se.   Fernandopolis,   20   de   dezembro 
 de 2020." 

           Fernandópolis, 8 de janeiro de 2021. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS, DO ESTADO DE SÃO PAULO  
 

Por Dependência 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, por seus advogados infra-assinados, 

nos autos da ação em epigrafe que move em face de CARLOS ALVES CABRAL e 

outros, respeitosamente, vêm à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o 

quanto segue: 

 

DA PENHORA DE IMÓVEL  

 

Nobre Julgador, é a presente para requerer a penhora, assim 

como, a designação de hasta do imóvel dado em garantia: 

 

 

 

DA HASTA PÚBLICA 

 

Deste modo, nos termos do Provimento CSM nº 1625/2009 do 

TJ/SP e com fulcro nos artigos 883, 879 II e 889 do novo Código de Processo Cível 

que institui que: “Caberá ao juiz a designação do leiloeiro, que poderá ser indicado 

pelo exequente”, REQUER que seja nomeada a gestora para providenciar o leilão, 

sendo ela a MEGALEILÕES – GESTOR JUDICIAL, presidido pelo Leiloeiro Fernando 

*10088671920198260189*

1008867-19.2019.8.26.0189

*1579070* 

403863 – COB-BB  
VPAREDE 
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José Cerello G. Pereira– JUCESP nº 844, situada à Alameda Santos, nº 787, Cj 132, 

Jardim Paulista, São Paulo/SP–CEP:01419-001, fones: (11)3149-4600, site: 

www.megaleiloes.com.br, e-mail: contato@megaleiloes.com.br, para a realização do 

leilão eletrônico judicial. 

 

DADOS PARA EMISSÃO E ENVIO DO BOLETO ARISP  

 

Informa que, para o envio do boleto ARISP para pagamento de 

custas e emolumentos referente à averbação da penhora, o contato com o 

Advogado do patrono do exequente poderá ser feito através dos telefones (17) 3344-

7700; (17) 98131-2605; (17) 98142-9528; (17) 98142-9526; (17) 98154-2225, e-mail 

bebedouro@reis.adv.br e endereço Av. Oswaldo Perrone, nº 260 - Pq. Eldorado - 

Bebedouro/SP 

 

Por fim, requer o prazo de 15 dias para juntada da matrícula 

atualizada. 

 

No mais, visando eventual possibilidade de composição entre as 

partes, desde já, informa os meios disponíveis para contato: (16) 3602-5025 / (16) 

3602–5000 / 0800 945 5000.   

 

Finalmente, requer-se que nas publicações e intimações 

emanadas deste juízo, passe a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO 

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, com escritório na Avenida 

Oswaldo Perrone, nº. 260 – Bebedouro/SP, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 28 de janeiro de 2021. 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 200/202: providencie a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, pela juntada da 
certidão de matrícula atualizada do imóvel que se pretende a penhora.

2 Sem prejuízo, no mesmo prazo acima, deverá a parte autora promover o cumprimento do 
item 2 de fl. 198.

3 Intimem-se. Fernandopolis, 28 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 01/02/2021 11:05 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0051/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3870/3878   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   01/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   200/202:   providencie   a   parte   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   pela 
 juntada   da   certidão   de   matrícula   atualizada   do   imóvel   que   se   pretende   a   penhora.   Sem   prejuízo,   no   mesmo 
 prazo   acima,   deverá   a   parte   autora   promover   o   cumprimento   do   item   2   de   fl.   198.   Intimem-se.   Fernandopolis, 
 28 de janeiro de 2021." 

           Fernandópolis, 1 de fevereiro de 2021. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

64
2C

A
E

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 C
R

IS
T

IN
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 P
IN

H
E

IR
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

1/
02

/2
02

1 
às

 1
1:

05
 .

fls. 204



EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA   3ª    VARA CÍVEL  
COMARCA DE  FERNANDOPOLIS  , ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO:   1008867-19.2019.8.26.0189 

10088671920198260189
BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos

em epígrafe, que contende com CARLOS ALVES CABRAL  vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra- assinados, expor e
requerer o quanto segue:

O deferimento da juntada de guia de custas judiciais
devidamente recolhida, conforme comprovante anexo.

Outrossim, oportuno protestar para que as publicações e
intimações oriundas deste r. juízo sejam veiculadas na Imprensa Oficial,
exclusivamente, o nome de PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº.
23.134, sob pena de nulidade.

Termos em que, 
pede deferimento.
Bebedouro/SP, 05 de Fevereiro de 2021.

[403863] – ML-CONTROLADORIA

 *1598072*

      

       www.reis.adv.br
       Telefone (17) 3344-7700           

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000                     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 205/207: diante do recolhimento das custas, cumpra-se o item 2 de fl. 198.

2 Sem prejuízo, prossiga-se nos termos do despacho retro.

3 Intimem-se. Fernandopolis, 05 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Remover da fila "Ag. Decurso de Prazo - Publicação". 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

Ref proc. 100886719.2019.8.26.0189 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

 

 LUIZ ALVES CABRAL, brasileiro, solteiro, corretor, 

portador do CPF nº. 034.819.148-06, residente e domiciliado na Rua 7 de 

Setembro, nº 2191, Centro, na cidade de Meridiano/SP; MARIO ALVES 

CABRAL, brasileiro, solteiro, marceneiro, portador do CPF nº. 051.388.528-50, 

residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, nº 2191, Centro, na cidade de 

Meridiano/SP; JOÃO ALVES CABRAL, brasileiro, solteiro, trabalhador rural, 

portador do CPF nº. 034.819.148-06, residente e domiciliado na Rua Leonardo 

Commar, nº 1738 Pozzobon, na cidade de Votuporanga/SP, e PAULO ALVES 

CABRAL, brasileiro, solteiro, diarista, portador do CPF n.º 098.213.698-63, 

residente e domiciliado na Rua Antônio Stefani, nº 2615, Jardim Alvorada, na 

cidade de Meridiano/SP, por meio de seus procuradores e advogados, vem 

respeitosamente requerer EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE em desfavor 

do BANCO DO BRASIL S/A nos termos que abaixo segue: 

 

 PRELIMINARMENTE 

 Os excipientes requerem os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, por serem pessoas pobres, sem rendimentos suficientes para 

arcar com as custas processuais em prejuízo do sustento próprio e de suas 

famílias. 
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I - DO CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

 A doutrina e entendimento jurisprudencial são 

unânimes em reconhecer que o instituto da Exceção de Pré-Executividade, pode 

ser arguido por simples petição, desde que desnecessária qualquer dilação 

probatória, ou seja, por prova documental inequívoca, demonstrando a 

inviabilidade da Execução em relação aos excipientes.  

 Como demonstraremos a seguir, a presente exceção 

de pré-executividade é o remédio jurídico adequado para reconhecer que os 

excipientes não possuem legitimidade passiva para figurar no polo passivo da 

execução e muito menos de terem seus bens pessoais bloqueados como 

ocorreu no caso. 

 Inequívoco que a ação foi proposta 11/11/2019 contra 

Carlos Alves Cabral e Adair Rosa Cabral, devedores do título executivo 

extrajudicial de fls. 06/23- CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA com garantia 

hipotecária.  

 Fato também, que a devedora Adair Rosa Cabral, 

faleceu em 04/11/2018 (fls. 72 e 84), anteriormente à propositura da presente 

execução, bem como que não houve abertura de inventário (fls. 85/86). 

 Assim, não há o que se falar em continuidade da 

relação processual, visto que esta nem chegou a existir ou a se formar em 

relação à falecida ou ao espólio. Ademais, fica inviável se falar em habilitação, 

dado que a parte Executada, veio a falecer antes mesmo do ajuizamento da 

presente execução. 

 Veja Excelência, a Executada Adair, não veio ao óbito 

no curso do processo para ser o caso de habilitação de herdeiros ou espólio, 

devendo ser julgado extinto o processo sem resolução do mérito, em 

relação aos excipientes diante da ilegitimidade passiva ad causam e em 

consequência ser retirados seus nomes do polo passivo da execução. 
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APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL PROPOSTA CONTRA DEVEDOR JÁ FALECIDO. 

AUSÊNCIA DE CAPACIDADE DA PARTE FIGURAR COMO 

DEMANDADA. ARTIGO 6º DO CÓDIGO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO 

DO APELO. - O fato jurídico morte extingue a capacidade civil do 

indivíduo (art. 6º do Código Civil/2002) subtraindo-lhe a 

legitimidade processual, vale dizer, a possibilidade de ser parte em 

processo judicial - Apelação da parte exequente buscando a 

reforma da sentença que extinguiu o processo, sem julgamento do 

mérito, em razão do falecimento do executado antes da 

propositura da ação. 2. Em tais casos, quando sequer houve 

regularização da relação processual, descabe a possibilidade de 

redirecionamento da execução para o espólio. Precedentes. 3. 

Apelação não provida. (TRF 3ª R.; AC 0016936-02.2009.4.03.6100; 

Segunda Turma; Rel. Des. Fed. Luís Paulo Cotrim Guimarães; Julg. 

24/10/2017; DEJF 07/11/2017). (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 

Processo Nº 00016591620138150351, 1ª Câmara Especializada 

Cível, Relator DES. JOSÉ RICARDO PORTO , j. em 30-04-2019) (TJ-

PB 00016591620138150351 PB, Relator: DES. JOSÉ RICARDO 

PORTO, Data de Julgamento: 30/04/2019, 1ª Câmara 

Especializada Cível) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

PROPOSTA CONTRA DEVEDOR JÁ FALECIDO. CAPACIDADE DA 

PARTE. LEGITIMIDADE. ALTERAÇÃO DO POLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO PARA CONSTAR O ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 1. Apelação da parte exequente buscando a reforma 

da sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, 

em razão do falecimento do executado antes da propositura da 

ação. 2. Em tais casos, quando sequer houve regularização da 

relação processual, descabe a possibilidade de redirecionamento da 
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execução para o espólio. Precedentes. 3. Apelação não provida. 

(TRF-3 AP: 0016930220094036100 SP, Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, Dta de Julgamento: 24/10/2017, 

SEGUNDA TURMA, Dta de Publicação: e-DJF3 Judicial1 DATA: 

06/11/2017). 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA 

DEVEDOR JÁ FALECIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. ALTERAÇÃO DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO PARA 

CONSTAR O ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. 

Apelação contra sentença que extinguiu o processo, sem 

julgamento do mérito, em razão do falecimento do executado 

antes da propositura da ação. 2.Precedentes afastando a 

possibilidade de redirecionamento para o espóllio. (REsp 

1.410.253; AgRg no AREsp 1.345.801; REsp 1.222.561; AgRg no 

AREsp 555.204; AGARESP 524.349; AgRg no AREsp 373.438; AgRg 

NO AREsp 324.015). 3. Apelação a que se nega provimento. (AC 

00109589420064036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI 

FERREIRA, TRF3- QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 

DATA: 18/05/2017 

 Assim, a morte da Executada ocorrida anteriormente 

à propositura da ação de execução é fato jurídico relevante para se declarar a 

extinção do processo judicial, eis que a relação processual jamais se formou, 

sendo, portanto inaplicável ao caso o instituto da Habilitação prevista no Código 

de Processo Civil, já que tal instituto trata de sucessão em razão do 

falecimento de qualquer parte no curso do processo, ou seja, de quem já 

integre qualquer dos polos da relação processual, o que não é o caso dos autos, 

onde o falecimento da executada precedeu o ajuizamento da demanda. 

 Caso não seja o entendimento de Vossa Excelência, 

mesmo assim assiste razão aos excipientes no tocante a sua inclusão indevida 

no polo passivo da execução, vez que tal deveria ser o espólio e não as 
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pessoas físicas e bens dos herdeiros, que não são os devedores do título 

executivo, por isso, requerem a exclusão de seus nomes do polo passivo da 

execução. 

 II – DA HABILITAÇÃO DOS FILHOS DA FALECIDA 

E DA CONSTRIÇÃO DE BENS NÃO ADVINDOS DA HERANÇA.  

 Os requeridos são filhos da falecida Adair Rosa Cabral 

e, nessa condição, foi requerida a habilitação dos mesmos no presente feito 

executório (fls. 81/83), sendo incluídos no polo passivo da demanda conforme 

consta das fls. 87.  

 Às fls. 168/169, o exequente requereu consulta ao 

sistema dos convênios BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, e conforme consta das 

fls. 177 e seguintes, houve bloqueio de valores e bens móveis dos ora 

requerentes.  

 III - DA IMPOSSIBILIDADE DOS HERDEIROS 

RESPONDEREM COM BENS PARTICULARES NÃO ORIUNDOS DE 

HERENÇA. 

 Embora a sistemática processual possibilite a 

habilitação dos filhos herdeiros nos autos do processo (já existente), em que 

sua falecida genitora figurava como executada (art. 687 do CPC), os mesmos 

não podem ser considerados como devedores principais do título, até porque, 

filhos não herdam dividas de seus pais, ou seja, jamais tornam-se devedores no 

lugar do de cujus, por dividas contraídas quando em vida.  

 Quem responde pelas dividas do falecido é seu espólio 

e, somente se realizado a partilha é que os herdeiros responderão pelo valor do 

monte que recebeu, conforme preconiza o artigo 796 do CPC.  

 Sendo assim, ante a ausência de qualquer partilha 

realizada e nada recebendo os herdeiros até o presente momento a titulo de 

herança, as pesquisas dos respectivos convênios há de serem realizadas 

apenas no nome da de cujus Adair Rosa Cabral e do devedor Carlos Alves 
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Cabral, recaindo eventual constrição em bens no nome apenas dessas pessoas, 

e não em bens particulares pertencentes aos excipientes, não originados de 

bens herdados.  

 Dessa forma, requerem o desbloqueio imediato dos 

bens relacionados às fls. 179/183 e de fls. 184/190, por tratar-se de bens 

impenhoráveis por ilegitimidade passiva dos excipientes. 

 IV- DA IMPENHORABILIDADE DOS BENS 

 Na questão da penhorabilidade dos valores e veículos 

de fls. 179/183 e 184/190 também assiste razão aos excipientes por se tratar 

de valores abrangidos pelo manto a impenhorabilidade do art. 833 do CPC , 

quais sejam os valores depositados em caderneta de poupança e recebidos a 

título de proventos, bem como veículos que se encontram alienados por 

garantia e utilizados para o trabalho dos excipientes. 

 Por esses motivos, requerem a Vossa Excelência que 

sejam desbloqueados os valores (ínfimos) bloqueados nas contas dos 

excipientes por lhes fazer falta para a própria alimentação, bem como dos 

veículos que se encontram em alienação fiduciária e são utilizados para trabalho 

dos excipientes. 

 V- DA FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA 

 Diante dos fatos e do direito ora demonstrados, se 

torna rigor a extinção da ação de execução em relação aos excipientes nos 

termos do artigo 485, VI do CPC. 

 Portanto, com a extinção do feito em relação a eles, 

acolhida a exceção de pré-executividade, mesmo que não seja extinta a 

execução, se torna devido pela parte Exequente o pagamento dos honorários 

advocatícios, conforme entendimento trazido pelo artigo 85, §§ 

1ºe 2º do CPC, in verbs: 
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Art. 85. A sentença condenará o vencido à pagar 

honorários ao advogado do vencedor. 

§ 1º. São devidos honorários advocatícios na 

reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório 

ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos 

recursos interpostos, cumulativamente.(Grifo nosso). 

§ 2º. Os honorários serão fixados entre o mínimo 

de dez e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor da condenação, do proveito econômico obtido 

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 

atualizado da causa, atendidos: 

(...) 

 Portanto diante do exposto, são devidos honorários 

advocatícios, sendo que se tratando de execução em sede de exceção de pré-

executividade, o Superior Tribunal de Justiça entendeu ser devido a “fixação de 

honorários de sucumbência quando a exceção de pré-executividade for 

acolhida para extinguir total ou parcialmente a execução, em 

homenagem aos princípios da causalidade e da sucumbência” (STJ, REsp 

1.646.557/SP). 

 Por esta razão, e ainda aliada ao fato de que a 

presente provocação (exceção de pré-executividade) possui a natureza jurídica 

de uma defesa substancial, nos mesmos moldes dos embargos à execução, com 

um caráter constitutivo negativo que induz a configuração da sucumbência, é o 

que torna imperiosa a condenação da Exequente em honorários advocatícios. 

Neste sentido segue entendimento do STJ: 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1 -

 Decretada a extinção da execução, em virtude de acolhimento de 

exceção de pré-executividade, são devidos honorários 

advocatícios. 2 - Recurso conhecido e provido para que o Tribunal 

de origem fixe o quantum que entender condizente com a causa 

(STJ - REsp: 411321 PR 2002/0012454-5, Relator: Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, Data de Julgamento: 16/05/2002, T6 - 

SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJ 10.06.2002 p. 285). 

E M E N T A AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE EXECUÇÃO – 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE JULGADA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE SEM EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO – CONDENAÇÃO DO 

EXCIPIENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – INCABÍVEL – 

RECURSO PROVIDO. 1- De acordo com entendimento pacífico do 

STJ, é devida a condenação em honorários advocatícios na 

exceção de pré-executividade quando for julgada procedente, com 

a extinção da execução, ou quando o pedido do Excipiente for 

acolhido e ocorra a extinção parcial da execução. 2- Indevida a 

condenação do Excipiente nos ônus sucumbenciais, devendo os 

honorários advocatícios, em sede de exceção de pré-

executividade, serem arbitrados em desfavor do vencido⁄Excepto, 

com base no princípio da sucumbência. 3- Decisão reformada para 

afastar a condenação em honorários sucumbenciais. 4- Recurso 

conhecido e provido. ACÓRDÃO (TJ-ES - AI: 

00007019820168080034, Relator: ARTHUR JOSÉ NEIVA DE 

ALMEIDA, Data de Julgamento: 06/03/2017, QUARTA CÂMARA 

CÍVEL, Data de Publicação: 13/03/2017) 

  VI – DOS PEDIDOS 

  Ante ao que fora exposto, requer de Vossa 

Excelência que seja a presente EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE julgada 
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procedente, excluindo os excipientes do polo passivo da execução bem como 

realizado urgentemente o desbloqueio de bens em nome dos requerentes Luiz 

Alves Cabral, Mario Alves Cabral, João Alves Cabral e Paulo Alves 

Cabral, haja vista que os bens constritos dos mesmos, não são herdados da de 

cujus, não podem responder pela divida da mesma, por se tratarem de bens 

particulares dos requerentes, além de serem impenhoráveis nos termos do art. 

833 do CPC. 

 Requer também seja concedido aos excipientes os 

benefícios da assistência judiciária gratuita por serem pessoas pobres sem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais. 

 Requer ainda a juntada da respectiva procuração ad 

judicia, e que as publicações ora em diante sejam realizadas em nome dos 

advogados Edson Takeshi Nakai, OAB/SP nº 136.196 e Adriana Cardoso do 

Amaral Miotto, OAB/SP nº 124.488, com endereço profissional descrito na 

respectiva procuração. 

  Nestes termos, 

  Pede deferimento. 

  Fernandópolis, 05 de fevereiro de 2021. 

 

 

  Edson Takeshi Nakai 

  OAB/SP nº 136.196 

 

 

  Adriana Cardoso do Amaral Miotto 

  OAB/SP nº 124.488 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Nos termos do art. 98, caput, e art. 99, § 2º, parte final, ambos do NCPC, determino ao polo 
passivo que comprove o preenchimento dos pressupostos para a concessão da gratuidade 
(insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários 
advocatícios). Prazo: 5 (cinco) improrrogáveis dias úteis, quando deverá trazer 
(concomitantemente) toda documentação (e não apenas alguns deste rol, mas todos) 
necessária a esse tipo de prova (extratos bancários completos dos últimos 3 meses de todas 
as contas das quais seja titular, contas de água, luz e telefone, última declaração de 
imposto de renda, certidão comprovando não possuir veículos e imóveis). Reitero que esse 
rol não é exemplificativo. A parte deve trazer cada um destes documentos exigidos |(ou 
justificar sua inexistência), sob pena de denegação do benefício. 

2 Ademais, “Embora se presuma a veracidade da alegação de insuficiência de recursos 
financeiros para arcar com o pagamento de custas e despesas processuais, não se pode 
acolher pedido de gratuidade processual se o requerente não se desvencilha do encargo 
imposto judicialmente de demonstrar situação de pobreza” (TJSP - Agravo de Instrumento 
nº 2200211-28.2017.8.26.0000 - 21ª Câmara de Direito Privado - Rel. Des. Itamar Gaino - 
em julgamento de 08/03/2018).

3 Sem prejuízo, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a exceção 
de pré-executividade juntada às fls. 209/217.

4 Intimem-se. Fernandopolis, 05 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 09/02/2021 12:57 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0070/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3422/3431   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   art.   98,   caput,   e   art.   99,   §   2º,   parte   final,   ambos   do   NCPC,   determino 
 ao   polo   passivo   que   comprove   o   preenchimento   dos   pressupostos   para   a   concessão   da   gratuidade 
 (insuficiência   de   recursos   para   pagar   as   custas,   as   despesas   processuais   e   os   honorários   advocatícios). 
 Prazo:   5   (cinco)   improrrogáveis   dias   úteis,   quando   deverá   trazer   (concomitantemente)   toda   documentação   (e 
 não   apenas   alguns   deste   rol,   mas   todos)   necessária   a   esse   tipo   de   prova   (extratos   bancários   completos   dos 
 últimos   3   meses   de   todas   as   contas   das   quais   seja   titular,   contas   de   água,   luz   e   telefone,   última   declaração   de 
 imposto   de   renda,   certidão   comprovando   não   possuir   veículos   e   imóveis).   Reitero   que   esse   rol   não   é 
 exemplificativo.   A   parte   deve   trazer   cada   um   destes   documentos   exigidos   |(ou   justificar   sua   inexistência),   sob 
 pena   de   denegação   do   benefício.   Ademais,   Embora   se   presuma   a   veracidade   da   alegação   de   insuficiência   de 
 recursos   financeiros   para   arcar   com   o   pagamento   de   custas   e   despesas   processuais,   não   se   pode   acolher 
 pedido   de   gratuidade   processual   se   o   requerente   não   se   desvencilha   do   encargo   imposto   judicialmente   de 
 demonstrar   situação   de   pobreza   (TJSP   -   Agravo   de   Instrumento   nº   2200211-28.2017.8.26.0000   -   21ª   Câmara 
 de   Direito   Privado   -   Rel.   Des.   Itamar   Gaino   -   em   julgamento   de   08/03/2018).   Sem   prejuízo,   manifeste-se   a 
 parte   exequente,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   sobre   a   exceção   de   pré-executividade   juntada   às   fls.   209/217. 
 Intimem-se. Fernandopolis, 05 de fevereiro de 2021." 

           Fernandópolis, 9 de fevereiro de 2021. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 09/02/2021 12:57 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0070/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3422/3431   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   205/207:   diante   do   recolhimento   das   custas,   cumpra-se   o   item   2   de   fl.   198. 
 Sem   prejuízo,   prossiga-se   nos   termos   do   despacho   retro.   Intimem-se.   Fernandopolis,   05   de   fevereiro   de 
 2021." 

           Fernandópolis, 9 de fevereiro de 2021. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

Ref proc. 100886719.2019.8.26.0189 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

 

 LUIZ ALVES CABRAL e OUTROS, devidamente 

qualificados nos autos de EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE que requerem 

em desfavor do BANCO DO BRASIL S/A nos autos de EXECUÇÃO nº 

1008867-19.2019.8.26.0189, por sua advogada que ao final subscreve, vem, 

respeitosamente em atendimento ao r. despacho de fls. 234, requerer a juntada 

dos documentos, expondo e requerendo o seguinte: 

 Os excipientes requerem os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, por serem pessoas pobres, sem rendimentos suficientes para 

arcar com as custas processuais.  

 Suas declarações de fls. 229/232 são corroboradas 

pelos documentos de busca de bens de fls.177/197, onde consta que não 

possuem outros bens, além dos ínfimos valores que foram bloqueados (fls. 

179/183) e também não consta declarações de imposto de renda de todos, pois 

não possuem renda suficiente para tal (fls. 193/197). 

 Dessa maneira, os valores bloqueados em contas dos 

excipientes, são muito baixos e as contas constantes de fls. 177/183, são as 
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únicas que os excipientes possuem para receber por trabalhos de diaristas que 

prestam esporadicamente para terceiros. O pedido de extratos das contas 

bloqueadas nos últimos três meses requer o pagamento de tarifas as quais os 

excipientes não possuem neste momento. 

  Apenas o excipiente Mario Alves Cabral, está 

empregado junto à empresa Art Panta Indústria e Comércio Ltda., cuja 

declaração de rendimentos em anexo. 

 O valor bloqueado na conta poupança do excipiente 

Mario Alves Cabral é impenhorável, de acordo com o art. 833, inciso X do CPC. 

 Os veículos bloqueados em nome dos excipientes (fls. 

184/192) são objeto de alienação fiduciária, pagos pelos filhos dos excipientes 

os quais se utilizam dos veículos para trabalho próprios. 

 Não foi possível aos excipientes extrair certidão 

negativa de imóveis, pois os gastos necessários para realizar tais pesquisas 

junto aos Cartórios de imóveis são altos.  

 Dessa forma, em atendimento à r. determinação de 

Vossa Excelência, os excipientes declaram que não possuem todos os 

documentos exigidos no r. despacho, porém, os documentos de fls. 177/197 

são suficientes para demonstrar a miserabilidade dos excipientes e o direito aos 

benefícios da gratuidade processual. 

 Ademais, o imóvel objeto do pedido de fls. 200/202 é 

o único bem deixado pela devedora/falecida, o qual é objeto de garantia do 

contrato exequendo. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DOS HERDEIROS 

RESPONDEREM COM BENS PARTICULARES NÃO ORIUNDOS DE 

HERENÇA. 

 Embora a sistemática processual possibilite a 

habilitação dos filhos herdeiros nos autos do processo de execução que esteja 
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em andamento ao tempo do falecimento, os excipientes não podem ser 

considerados como devedores principais do título, ou seja, não tornam-se 

devedores no lugar do de cujus, por dividas contraídas quando em vida. 

Ademais, o único bem deixado pelo espólio constitui a garantia do contrato 

exequendo. 

 Portanto, requer a Vossa Excelência que aceite a 

juntada dos inclusos documentos além dos documentos dos autos de fls. 

177/197, como complemento ao pedido de assistência judiciária aos 

excipientes, bem como que se digne de apreciar o pedido de EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE e assim julgar totalmente procedente, excluindo os excipientes 

do polo passivo da execução bem como realizado urgentemente o desbloqueio 

de bens em nome dos requerentes Luiz Alves Cabral, Mario Alves Cabral, 

João Alves Cabral e Paulo Alves Cabral, haja vista que os bens constritos 

dos mesmos, não são herdados da de cujus, não podem responder pela 

divida da mesma, além de serem impenhoráveis nos termos do art. 833 do 

CPC. 

 Requer ainda a condenação do Banco exequente ao 

pagamento de sucumbência. 

  Nestes termos, 

  Pede deferimento. 

  Fernandópolis, 15 de fevereiro de 2021. 

 

 

  Adriana Cardoso do Amaral Miotto 

  OAB/SP nº 124.488 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Página 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos.

1. Indefiro os beneficios da gratuidade ao polo passivo, tendo em vista que os requeridos não 
trouxeram a documentação completa exigida na decisão anterior. Ademais, as pesquisas de 
fls. 177/192  demonstram que os requeridos possuem diversos veículos e valores em conta, o 
que denota possuírem condições de arcar com eventuais custas e honorários sucumbenciais. 
Em outras palavras, não há rastros de que o polo passivo, ao arcar com as custas 
processuais, terá sua subsistência comprometida.

2. As benesses da gratuidade se destinam aos "com insuficiência de recursos para pagar as 
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios" (NCPC, art. 98). Não é o caso. 
Por fim, registre-se ser "(...) relativa a presunção de veracidade da declaração da parte 
requerente da benesse, uma vez que será afastada se presentes nos autos elementos que a 
descaracterizem, eis que não se pode admitir que se reconheça como juridicamente pobre 
pessoa que se saiba ou suspeite não estar desprovida de recursos suficientes para arcar com 
as despesas processuais" (TJSP - Agravo de Instrumento nº 2084268-60.2017.8.26.0000 - 11ª 
Câmara de Direito Privado – Rel. Des.  Renato Rangel Desinano, em 21/06/2017, grifei).

3. Assim, aguarde-se pela manifestação da parte exequente, no prazo estabelecido à fl. 234.

4. Intimem-se. Fernandópolis, 16 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 15 dias úteis. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 18/02/2021 12:02 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0096/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3241/3252   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   18/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   os   beneficios   da   gratuidade   ao   polo   passivo,   tendo   em   vista   que   os 
 requeridos   não   trouxeram   a   documentação   completa   exigida   na   decisão   anterior.   Ademais,   as   pesquisas   de 
 fls.   177/192   demonstram   que   os   requeridos   possuem   diversos   veículos   e   valores   em   conta,   o   que   denota 
 possuírem   condições   de   arcar   com   eventuais   custas   e   honorários   sucumbenciais.   Em   outras   palavras,   não   há 
 rastros   de   que   o   polo   passivo,   ao   arcar   com   as   custas   processuais,   terá   sua   subsistência   comprometida.   As 
 benesses   da   gratuidade   se   destinam   aos   "com   insuficiência   de   recursos   para   pagar   as   custas,   as   despesas 
 processuais   e   os   honorários   advocatícios"   (NCPC,   art.   98).   Não   é   o   caso.   Por   fim,   registre-se   ser   "(...)   relativa 
 a   presunção   de   veracidade   da   declaração   da   parte   requerente   da   benesse,   uma   vez   que   será   afastada   se 
 presentes   nos   autos   elementos   que   a   descaracterizem,   eis   que   não   se   pode   admitir   que   se   reconheça   como 
 juridicamente   pobre   pessoa   que   se   saiba   ou   suspeite   não   estar   desprovida   de   recursos   suficientes   para   arcar 
 com   as   despesas   processuais"   (TJSP   -   Agravo   de   Instrumento   nº   2084268-60.2017.8.26.0000   -   11ª   Câmara 
 de   Direito   Privado   Rel.   Des.   Renato   Rangel   Desinano,   em   21/06/2017,   grifei).   Assim,   aguarde-se   pela 
 manifestação   da   parte   exequente,   no   prazo   estabelecido   à   fl.   234.   Intimem-se.   Fernandópolis,   16   de   fevereiro 
 de 2021." 

           Fernandópolis, 18 de fevereiro de 2021. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS, DO ESTADO DE SÃO PAULO  
 

Por Dependência 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, por seus advogados infra-assinados, 

nos autos em epígrafe que move em face de CARLOS ALVES CABRAL e outros, 

respeitosamente, vem à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto 

segue: 

 

O deferimento da juntada da matrícula atualizada, conforme 

comprovante anexo. 

 

No mais, visando eventual possibilidade de composição entre as 

partes, desde já, informa os meios disponíveis para contato: (16) 3602-5025 / (16) 

3602–5000 / 0800 945 5000.   

 

Finalmente, requer-se que nas publicações e intimações 

emanadas deste juízo, passe a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO 

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, com escritório na Avenida 

Oswaldo Perrone, nº. 260 – Bebedouro/SP, sob pena de nulidade. 

*10088671920198260189*

1008867-19.2019.8.26.0189

*1616003* 

403863 – COB-BB  
VPAREDE 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 23 de fevereiro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO   
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S.A., instituição financeira de direito 

público, inscrita no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, por seus advogados e 

procuradores ao final subscrito, nos autos supra e, que contende com CARLOS 

ALVES CABRAL E OUTROS, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, para oferecer IMPUGNAÇÃO A EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE, 

pelos fatos a seguir demonstrados: 

 

PRELIMINARMENTE 

DELIMITAÇÃO DO ALCANCE DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

 

     Verifica-se que os Excipientes, provavelmente, para tentar se 

safar dos certeiros efeitos da sucumbência, se valeram do expediente em questão 

com o indisfarçável propósito de fazê-lo como “substituto dos embargos à 

execução”. Definitivamente, essa manobra processual deve, rigorosamente, ser 

repelida por Vossa Excelência, nos termos do art. 139 e incisos do NCPC, pois como 

sabido a exceção de pré-executividade tem limitação de seu alcance, ou seja, 

somente se admite para situação absolutamente excepcionais que o Órgão 

Julgador possa dela conhecer sem a necessidade de dilação probatória.  

 

   Logo, a pretensão dos excipientes de se discutir pela via 

excepcional os valores da ação de execução, ou seja, eventual excesso, certamente, 

esse r. juízo não pode admitir, sob pena de desvirtuamento do instituto e, clara 

avacalhação, da norma processual que rege a forma de defesa em processo de 

execução, ou seja, que determina a adoção da via de embargos à execução.  

 

*10088671920198260189*

1008867-19.2019.8.26.0189

*1622149* 

403863– COB-BB  
BCOSTA 
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Nobre Julgador, alega o executado que os cálculos 

apresentados pelos exequente estão incorretos. Todavia, trata-se de exceção de pré-

executividade, onde se discute matéria a ser conhecida de ofício, e não que dependa 

de produção de provas, como é o caso. 

 

Não se discute em exceção de pré executividade excesso de 

execução, a seara própria seria embargos à execução, devendo a presente exceção 

ser rejeitada. 

 

De todo o exposto, verificando que a seara para discutir excesso 

de execução seria a apresentação de embargos a execução, requer a rejeição da 

presente exceção e prosseguimento do feito em seus ulteriores termos. 

 

DA DILAÇÃO PROBATÓRIA 

     

A exceção de pré-executividade trata-se de uma modalidade 

excepcional de oposição do executado que visa a fulminar de plano uma execução 

antes de garantido o juízo. 

 

Destarte, é prudente que não se faça interpretação ampliativa 

das hipóteses em que este incidente possa caber, só podendo trazer em seu bojo 

matérias que tenham o poder de extinguir ab initio essa execução, ou seja, matérias 

que possam ser reconhecidas de ofício pelo magistrado, a qualquer tempo e que 

não necessitem de dilação probatória muito aprofundada, tais como: a ausência de 

pressupostos processuais, de condições da ação ou até mesmo a inexigibilidade do 

título que ampara a execução. 

 

Segundo Wambier, devem ser obedecidos dois critérios 

necessários para a oposição da exceção de pré-executividade, são eles: 1) a matéria a 

ser alegada deve estar ligada à admissibilidade da execução, portanto, conhecível de 

ofício; 2) o vício apontado deve ser demonstrado prima facie, não dependendo de 

instrução longa e trabalhosa.  
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 Destarte, pode-se concluir que só serão admitidas as alegações 

por meio da exceção de pré-executividade de matérias que não necessitem de 

dilação probatória, sob pena de descaracterizar seu objetivo de celeridade 

processual e a fim de não desvirtuar a natureza satisfativa do processo de execução. 

 

E esse é o entendimento de nossos tribunais: 

 

"TJDF – AP.CÍV. n. 4865598 – FONTE: DJ de 20.04.1999, p. 129.  

EMENTA: Processual Civil – Exceção de Pré-Executividade. A 

exceção de pré-executividade só pode ser conhecida se 

presente, de forma inquestionável, uma das hipóteses do 

art. 618 do Código de Processo Civil. Fora disso, o único 

caminho de que dispõe o devedor inadimplente é o dos 

embargos, conforme dispõe o art. 736, sem que daí se possa 

inferir qualquer ofensa à garantia prevista no inciso LIV da 

Constituição Federal. A posição de inferioridade do devedor 

é própria do processo de execução; decorre da presunção de 

veracidade do título exibido pelo credor. Por isso, a 

exigência de prévia garantia do juízo (penhora) não viola o 

tratamento isonômico que se deve dispensar a ambas as 

partes"  

 

"TJDF – AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 19980020008904 – 

Fonte: DJ de 07.04.1999, p. 23.  

EMENTA: Processo Civil. Execução. Exceção de pré-

executividade. A exceção de pré-executividade somente é 

cabível, antes e independentemente de oposição de 

embargos, quando 'ocorre violação de um ou mais 

pressupostos processuais na execução'. Busca-se a negação 

da executividade do título embasador da pretensão 

executória, se a demonstração do vício restar evidente nos 

autos, independentemente de dilação probatória, não 

comportável na execução"  
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"2o TACSP – AI 583.369-00/5 – 1a Cam. – Rel. Juiz Renato 

Sartorelli – j. 30.06.99 – Fonte: CD ROM Informa Jurídico, 

Versão 19.  

EMENTA: Execução – Nulidade – Embargos do devedor. A 

defesa em execução faz-se, como regra, por meio de 

embargos, depois de seguro o juízo, somente se permitindo 

a modernamente denominada 'exceção de pré-

executividade', nos próprios autos da execução, para que 

deduzida questão de ordem pública por evidente nulidade 

do processo executivo, revelada de plano e 

independentemente de maiores questionamentos" 

"Processo de execução. Título judicial. Exceção de pré-

executividade. Requisitos formais. Admissibilidade. A 

exceção de pré-executividade é via adequada para apontar 

irregularidades formais do título que ensejou a execução. 

Não cuidando referida exceção da ausência de higidez do 

título que se pretende executar, não há como possa reputar-

se admissível mencionado instituto. Recurso improvido" 

(TJCE – Agravo de Instrumento de Fortaleza n. 1999.10944-6 – 

Rel. Des. Francisco Haroldo Rodrigues de Albuquerque – DJ 

de 19.06.2000, p. 17)  

 

Assim, referida objeção tem lugar somente nas hipóteses em 

que caberia ao juiz, de ofício, conhecer da matéria, mesmo sem provocação da parte 

interessada, mais especificamente aquelas que importem em ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo de 

execução. 

 

Decorre deste entendimento, que a objeção de pré-

executividade não tem o escopo de substituir os embargos do devedor, nem 

fornecer expediente temerário que permita frustrar a execução pela não 

constituição de garantia do juízo, uma vez que não se pode conceber a discussão de 
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matérias de mérito ou que demandem produção de provas em sede de outra ação 

que não os embargos à execução. 

 

Sob esse aspecto cumpre salientar ainda que a decisão 

relacionada à exceção, por ser esta um incidente, não impede a reapreciação da 

matéria em sede de embargos, mas, ao contrário, o julgamento dos embargos 

produz coisa julgada material, porque estes têm natureza de ação. 

 

Logo, É cediço que, em atendimento à celeridade e economia 

processual, a jurisprudência vem admitindo que seja aventada, por meio da exceção 

de pré-executividade, questões que possam ser seguramente apreciadas e 

solucionadas com base na documentação apresentada concomitantemente com a 

objeção feita nos próprios autos da execução, cujos efeitos decisórios tem a mesma 

força de desconstituição do título executivo que o procedimento normal dos 

embargos. No entanto, isso não significa admitir que a executada traga 

novamente à apreciação do juízo da execução questões que devem ser 

examinadas nos embargos, sendo descabida sua discussão em sede exceção de 

pré-executividade. 

 

DO MÉRITO 

DA LEGALIDADE DA HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS 
 

Falecido o devedor principal, deve a ação recair sobre a herança 

de seus herdeiros, conforme se depreende do disposto no artigo 779, inciso II, do 

Código de Processo Civil abaixo transcrito: 

 

Art. 779. A execução pode ser promovida contra: 

I - o devedor, reconhecido como tal no título executivo;  

II - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do devedor;  

III - o novo devedor que assumiu, com o consentimento do 

credor, a obrigação resultante do título executivo;  

IV - o fiador do débito constante em título extrajudicial;  

V - o responsável titular do bem vinculado por garantia real ao 

pagamento do débito;  
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VI - o responsável tributário, assim definido em lei. 

 

Neste compasso, com extrema maestria, Marcus Vinícius Rios 

Gonçalves destaca: 

 

“[...] Trata-se de verdadeira sucessão processual. O espólio ou 

os herdeiros sucedem o de cujus em todos os direitos e 

obrigações por ele deixados, e nas posições processuais que 

ocupava, nos processos em andamento [...]”. 

 

E, em seguida, completa: 

 

“Se for comunicado o falecimento de uma das partes em 

ação patrimonial, e for comprovada a abertura de inventário 

e a nomeação de inventariante, o juiz deferirá a sucessão do 

morto por seu espólio, representado pelo inventariante, no 

próprio bojo do processo, sem a necessidade de habilitação 

autônoma. Bastará intimar o espólio, na pessoa do 

inventariante, para que ele assuma o pólo ativo ou passivo 

da demanda. No entanto, se não se souber, com segurança, 

quem são os herdeiros, haja ou não inventário aberto, será 

necessária a habilitação autônoma” (in “Novo Curso de Direito 

Processual Civil”, vol. 2, 2ª edição, 2006, Editora Saraiva,p. 403 e 

ss.). 

 

O Espólio ou os herdeiros sucedem o de cujus em todos os 

direitos e obrigações por ele deixados, devendo ocorrer a habilitação dos herdeiros 

para que cada um responda pelo quinhão respectivo da dívida, nos limites das forças 

da herança, salientando que no momento oportuno se verificará a existência de 

bens. 
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Inicialmente, cumpre relatar a boa-fé do Banco em habilitar os 

herdeiros indicados nos presentes autos, haja vista os fatos ocorridos que 

delimitaram a linha de sucessão. 

 

O novo Código Civil elenca, no artigo 1845, as pessoas que o 

legislador selecionou para que ocupassem a categoria de herdeiros necessários. 

Preceitua o dispositivo: "São herdeiros necessários os descendentes, os ascendentes 

e o cônjuge". 

 

Herdeiros necessários são aqueles que não podem ser afastados 

da sucessão pela simples vontade do sucedido; portanto, apenas quando 

fundamentado em fato caracterizador de ingratidão por parte de seu herdeiro 

necessário poderá o autor da herança dela afastá-lo; e, ainda assim, apenas se tal 

fato estiver previsto em lei como autorizador de tão drástica consequência. 

 

A expressão vocação, do latim, significa convocação, pois vem 

de vocatio, sendo a convocação legal de alguém para que venha receber a herança 

ou a parte que lhe cabe. Tal chamamento obedecerá a ordem estipulada pelo 

Código Civil.  

 

Como delineado acima, na hipótese de o autor da herança 

deixar descendentes ou ascendentes, só os primeiros herdarão, pois, a existência de 

descendentes afasta da sucessão os ascendentes. 

 

Nesse sentido, verifica-se que nos presentes autos a linha de 

sucessão foi seguida corretamente, sendo que a habilitação dos herdeiros na 

presente execução obedeceu aos ditames legais. 

 

DOS HONORARIOS 
 

Assim, sem mais delongas, a instituição financeira não deve ser 

condenada ao pagamento da verba honorária por ter habilitado os 

herdeiros/embargantes, ora embargados, pois, cumpriu determinação judicial para 

dar prosseguimento a execução, caracterizando a insolvência do espólio fato 
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superveniente por ter ocorrido após a habilitação dos herdeiros. 

 

Oras, se na época da habilitação e apresentação do presente 

Embargos à Execução não existia Ação de Insolvência, não há razões para a 

instituição financeira arcar com o ônus sucumbencial. 

 

No presente caso, portanto, o ora apelante não pode ser 

condenado às verbas de sucumbência por não ter dado azo ao ajuizamento dessa 

demanda. Nessas situações, salienta YUSSEF SAID CAHALI1 “sobrepondo-se o 

princípio da causalidade à regra da sucumbência, permite-se (...) isentar o 

contestante dos encargos advocatícios, se evidenciado que a constrição do bem 

reconhecido como sendo de terceiro deveu-se a fato não imputável ao credor 

exequente.” 

 

Em situações equivalentes, o E. STJ já decidiu no mesmo 

sentido:  

 

“RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - IMÓVEL - 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NÃO-REGISTRADO - 

PENHORA - EMBARGOS DE TERCEIRO - CONSECTÁRIOS DA 

SUCUMBÊNCIA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

O princípio da causalidade não se contrapõe ao princípio da 

sucumbência. Antes, é este um dos elementos norteadores 

daquele, pois, de ordinário, o sucumbente é considerado 

responsável pela instauração do processo e, assim, condenado 

nas despesas processuais. O princípio da sucumbência, 

contudo, cede lugar quando, embora vencedora, a parte deu 

causa à instauração da lide. Se o credor indicou à penhora 

imóvel objeto de contrato de compra e venda não registrado, é 

iniludível que a necessidade do ajuizamento dos embargos de 

terceiro pelo adquirente é resultado da desídia deste em não 

promover o registro, providência que a par da publicidade do 

                                                                 
1 Op cit. 
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ato poderia evitar a indesejada constrição patrimonial, haja 

vista a eficácia erga omnes dos atos submetidos a registro. 

Assim, em face do princípio da causalidade, cabe ao terceiro-

embargante, adquirente do imóvel, arcar com os consectários 

da sucumbência.”2 

 

 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO 

DE POSSE – FINANCIAMENTO DE VEÍCULO – SENTENÇA DE 

PARCIAL PROCEDÊNCIA - REDUÇÃO DA VERBA DE 

SUCUMBÊNCIA – CABIMENTO – CAUSA QUE NÃO REQUEREU 

DILAÇÃO PROBATÓRIA – MATÉRIA EMINENTEMENTE DE 

DIREITO – PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE – REDUÇÃO – 

RECURSO PROVIDO EM PARTE. A aplicação do § 3º do art. 20 do 

CPC é residual, ou seja, quando não há condenação na 

demanda o valor dos honorários advocatícios deve ser fixado 

mediante apreciação equitativa pelo Magistrado, nos termos do 

§ 4º, do art. 20, do CPC, norteando-se pelo princípio da 

razoabilidade, não podendo o quantum estipulado ser 

exacerbado, sob pena de se mostrar como fonte de 

enriquecimento sem causa. (Ap 172621/2015, DES. SEBASTIÃO 

DE MORAES FILHO, SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, 

Julgado em 23/03/2016, Publicado no DJE 30/03/2016)  

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – CONTRATO 

DE ARRENDAMENTO MERCANTIL/LEASING – NÃO 

COMPROVAÇÃO DA MORA – AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE 

CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR 

DO PROCESSO – SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM ANÁLISE DE 

MÉRITO – CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
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PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE – MINORAÇÃO – POSSIBILIDADE 

- CAUSA QUE NÃO REQUEREU DILAÇÃO PROBATÓRIA – 

MATÉRIA EMINENTEMENTE DE DIREITO – PRINCÍPIO DA 

RAZOABILIDADE - ARTIGO 85, §§ 2º E 6º, DO NCPC - RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. Quando não há condenação na 

demanda o valor dos honorários advocatícios deve ser fixado 

mediante apreciação equitativa pelo Magistrado, nos termos do 

§ 2º, do art. 85, do NCPC, norteando-se pelo princípio da 

razoabilidade, não podendo o quantum estipulado ser 

exacerbado, sob pena de se mostrar como fonte de 

enriquecimento sem causa. Com fundamento no artigo 85, §§ 2º 

e 6º, do NCPC e, considerando, em particular, a atuação do 

profissional contratado pelo recorrido, bem como a natureza da 

causa que objetiva, apenas, a reintegração do bem, ou seja, 

matéria eminentemente de direito que sequer necessitou de 

dilação probatória, devem os honorários advocatícios serem 

reduzidos e fixados no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

(Ap 3607/2017, DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO, SEGUNDA 

CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 08/03/2017, 

Publicado no DJE 16/03/2017).” 

 

 

 

“RECURSOS DE APELAÇÃO CÍVEIS – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 

CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA – PROCEDÊNCIA – 

RECONHECIDA A LITISPENDENCIA – EXTINÇÃO – ARTIGO 267 V 

E VIII DO CPC/73 – IRRESIGNAÇÃO QUANTO AO VALOR DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – ALEGAÇÃO DE 

ARBITRAMENTO EM QUANTIA EXORBITANTE – REDUÇÃO – 

POSSIBILIDADE – ARTIGO 20 §4º, DO CPC/73 – VERBA 

ARBITRADA EM DESCONFORMIDADE COM O PRINCÍPIO DA 

RAZOABILIDADE – RECURSO DO EMBARGANTE PREJUDICADO 

– RECURSO DO BANCO PROVIDO. “(...) Nas hipóteses em que 
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não haja sentença condenatória, exatamente como no caso em 

apreço, os honorários serão fixados consoante apreciação 

equitativa do juiz, em conformidade com o art. 20, § 4, do CPC. 

[...] 5. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, 

provido.” (STJ, 4ª Turma, REsp 847.759/MG, Relator Ministro Luis 

Felipe Salomão, j. em 01/12/2009). Em se tratando de 

reconhecimento de litispendência e extinção da ação de 

execução, com uma única manifestação da parte executada 

sem qualquer complexidade, razoável que os honorários sejam 

reduzidos para R$5.000,00. (Ap 115460/2016, DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO, SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO 

PRIVADO, Julgado em 19/10/2016, Publicado no DJE 25/10/2016).” 

 

 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO 

DE POSSE – FINANCIAMENTO DE VEÍCULO – SENTENÇA DE 

PARCIAL PROCEDÊNCIA - REDUÇÃO DA VERBA DE 

SUCUMBÊNCIA – CABIMENTO – CAUSA QUE NÃO REQUEREU 

DILAÇÃO PROBATÓRIA – MATÉRIA EMINENTEMENTE DE 

DIREITO – PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE – REDUÇÃO – 

RECURSO PROVIDO EM PARTE. A aplicação do § 3º do art. 20 do 

CPC é residual, ou seja, quando não há condenação na 

demanda o valor dos honorários advocatícios deve ser fixado 

mediante apreciação equitativa pelo Magistrado, nos termos do 

§ 4º, do art. 20, do CPC, norteando-se pelo princípio da 

razoabilidade, não podendo o quantum estipulado ser 

exacerbado, sob pena de se mostrar como fonte de 

enriquecimento sem causa. (Ap 172621/2015, DES. SEBASTIÃO 

DE MORAES FILHO, SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, 

Julgado em 23/03/2016, Publicado no DJE 30/03/2016). “ 
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 Assim, resta claro que quem deu causa a propositura da 

presente demanda foram os executados, que devem, portanto, serem condenados 

ao pagamento dos honorários de sucumbência. 

 

 Nesse diapasão, os executados, ora embargados, deverão ser 

condenados no ônus da sucumbência, uma vez que foram os próprios 

executados quem deram causa à demanda (TEORIA DA CAUSALIDADE), 

ocorrendo fato superveniente diante a procedência da Ação de Insolvência. 

 

DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, demonstrado como está, eis que inexiste 

amparo legal para o pleiteado pelo excipiente, motivo pelo qual deverá ser julgada 

improcedente a presente objeção, condenando-se o excipiente ao pagamento das 

custas e honorários advocatícios, em atenção ao princípio da sucumbência. 

 

Finalmente, requer-se que nas publicações e intimações 

emanadas deste juízo, passe a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO 

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, com escritório na Avenida 

Oswaldo Perrone, nº. 260 – Bebedouro/SP, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Bebedouro/SP, 1 de março de 2021. 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da

04/12/2020 13:40

1008867-19.2019.8.26.0189

RENATO SOARES DE MELO FILHO

Ação Cível

Banco do Brasil S A

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20200011797274

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

03 CIVEL DE FERNANDOPOLIS

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

03481914806: LUIZ ALVES CABRAL R$ 946,45

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 DEZ 2020 03:59

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 934,37 07 DEZ 2020 18:05

CCR PEMM PROF SAÚDE CREDICITRU

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

1 6/02/03/2021 15:40
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

02 MAR 2021
15:40

Transferência de Valor ID:
072021000002815306

RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(CARLOS
AUGUSTO DOS

SANTOS)

R$ 934,37 Não enviada - -

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 04 DEZ 2020 19:50

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 12,08 07 DEZ 2020 04:38

02 MAR 2021
15:40

Transferência de Valor ID:
072021000002815314

RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(CARLOS
AUGUSTO DOS

SANTOS)

R$ 12,08 Não enviada - -

BCO BRASIL

05138852850: MARIO ALVES CABRAL R$ 5.381,33

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 DEZ 2020 03:46

BCO SANTANDER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

2 6/02/03/2021 15:40
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 5.381,33 04 DEZ 2020 19:50

02 MAR 2021
15:40

Desbloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(CARLOS
AUGUSTO DOS

SANTOS)

R$ 5.381,33 Não enviada - -

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 DEZ 2020 03:04

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (98) Não-Resposta - 08 DEZ 2020 05:55

10 DEZ 2020
23:03

Bloqueio de Valores
(reiteração)

RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (98) Não-Resposta - 15 DEZ 2020 05:35

15 DEZ 2020
16:00

Bloqueio de Valores
(reiteração)

RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (98) Não-Resposta - 17 DEZ 2020 10:12

02 MAR 2021
15:40

Bloqueio de Valores
(cancelamento)

RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(CARLOS
AUGUSTO DOS

SANTOS)

R$ 685.696,67 Não enviada R$ 0,00 -

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

3 6/02/03/2021 15:40
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06065407844: JOAO ALVES CABRAL R$ 103,73

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 70,02 04 DEZ 2020 19:50

02 MAR 2021
15:40

Transferência de Valor ID:
072021000002815322

RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(CARLOS
AUGUSTO DOS

SANTOS)

R$ 70,02 Não enviada - -

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 33,71 07 DEZ 2020 04:37

02 MAR 2021
15:40

Transferência de Valor ID:
072021000002815330

RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(CARLOS
AUGUSTO DOS

SANTOS)

R$ 33,71 Não enviada - -

BCO BRASIL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

06556759813: CARLOS ALVES CABRAL R$ 275,86

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 DEZ 2020 04:00

BCO SANTANDER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

4 6/02/03/2021 15:40
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 211,12 07 DEZ 2020 18:04

02 MAR 2021
15:40

Transferência de Valor ID:
072021000002815349

RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(CARLOS
AUGUSTO DOS

SANTOS)

R$ 211,12 Não enviada - -

CCR PEMM PROF SAÚDE CREDICITRU

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 DEZ 2020 03:04

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 64,74 07 DEZ 2020 04:39

02 MAR 2021
15:40

Transferência de Valor ID:
072021000002815357

RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(CARLOS
AUGUSTO DOS

SANTOS)

R$ 64,74 Não enviada - -

BCO BRASIL

09821369863: PAULO ALVES CABRAL R$ 844,26

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO SANTANDER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

5 6/02/03/2021 15:40
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 543,91 05 DEZ 2020 03:49

02 MAR 2021
15:40

Transferência de Valor ID:
072021000002815365

RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(CARLOS
AUGUSTO DOS

SANTOS)

R$ 543,91 Não enviada - -

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 04 DEZ 2020 19:51

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 DEZ 2020
13:40

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 685.696,67 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 300,35 05 DEZ 2020 03:08

02 MAR 2021
15:40

Transferência de Valor ID:
072021000002815373

RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(CARLOS
AUGUSTO DOS

SANTOS)

R$ 300,35 Não enviada - -

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

6 6/02/03/2021 15:40
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Página 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz de Direito: Dr. Renato Soares de Melo Filho 

Vistos. 

1 Fls. 209/217: trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por João Alves Cabral, 
Luiz Alves Cabral, Mario Alves Cabral e Paulo Alves Cabral, alegando, em síntese, a sua 
ilegitimidade para esta execução, uma vez que a genitora dos excipientes falecera antes de 
ser iniciada a demanda, bem como a impenhorabilidade de bens que seriam de propriedade 
dos excipientes sem qualquer relação com a de cujus, esta sim devedora.

2 Inicialmente, quanto à ilegitimidade dos herdeiros, em verdade, trata-se de matéria preclusa, 
uma vez que não se manifestaram no momento processual adequado, cujo prazo transcorreu 
sem qualquer intervenção (f. 165). Além disso, é salutar registrar que os herdeiros devem ser 
cobrados nas forças da herança (art. 796 do CPC). Logo, a princípio, não há que se falar em 
ilegitimidade passiva para comporem esta demanda executória.

3 A alegada impenhorabilidade, por outro lado, deve ser tratada de maneira mais aprofundada. 
Isto por que, a despeito da legitimidade dos sucessores, o seu patrimônio somente deverá ser 
atingido na proporção da repercussão patrimonial obtida por ocasião da sucessão hereditária 
(art. 796 do CPC). Ocorre que o art. 1.792 do Código Civil dispõe que: "o herdeiro não 
responde por encargos superiores às forças da herança; incumbe-lhe, porém, a prova do 
excesso, salvo se houver inventário que a escuse, demostrando o valor dos bens herdados".

4 Portanto, como os próprios herdeiros excipientes informaram, não há inventário ou processo 
sucessório instaurado. Logo, seus bens eram e são penhoráveis, pois deveriam comprovar o 
excesso ocorrido para que fossem liberados das medidas hiperbólicas, o que não aconteceu, 
porquanto apenas argumentaram que não houve transferência patrimonial alguma, sem, 
contudo, apresentar comprovação a este respeito, tornando a penhora legítima. Neste sentido: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ambiental. Execução de título extrajudicial. 
Multa por descumprimento de TAC. [...] Óbito do devedor originário após o 
ajuizamento da demanda executiva. Substituição do polo passivo deferida nos 
termos do artigo 110 do CPC, com o prosseguimento da execução em face dos 
sucessores/herdeiros. Inventário que não foi instaurado por desídia dos 
sucessores do falecido. Herdeiros que respondem pelas dívidas do "de 
cujus" nos limites das forças da herança. Prova do excesso que, no entanto, 
compete aos herdeiros, na falta de inventário. Inteligência do artigo 1.792 do 
Código Civil. Executados que, citados, não indicaram bens à penhora. 
Determinação de penhora on-line de ativos financeiros do co-executado que 
observou a ordem de preferência prevista no artigo 835 do CPC. Decisão 
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3ª VARA CÍVEL
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mantida. Recurso não provido. (TJSP;  Agravo 2094315-30.2016.8.26.0000; 
Relator: Roberto Maia; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada ao Meio 
Ambiente; Foro de Bertioga - 1ª Vara; Data do Julgamento: 22/02/2018; Data 
de Registro: 23/02/2018). Destaquei.

5 Todavia, houve comprovação de que um dos bloqueios atingiu conta poupança pertencente 
ao excipiente Mário Alves Cabral (f. 233), o que torna estes ativos impenhoráveis (art. 833, 
X, do CPC), devendo ser desde já liberados. Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE 
a exceção de pré-executividade apresentada por João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, 
Mario Alves Cabral e Paulo Alves Cabral, apenas para reconhecer a impenhorabilidade do 
valor depositado em caderneta de poupança (fls.  181 e 233). Em virtude do reduzido grau de 
acolhimento da exceção, declino da condenação do exequente ao pagamento de honorários 
de sucumbência.

6 Por corolário, converto em penhora as demais indisponibilidades lançadas (fls. 179/183), 
nos termos do art. 854, §5º, do CPC. A equipe de gabinete providenciou a requisição dos 
valores junto ao SisbaJud e a liberação do montante impenhorável (fls. 269/274). Aguarde-
se, por cinco dias, a transferência dos valores para uma conta judicial e, após, intime-se a 
parte exequente para apresentação de formulário de MLE.

7 Para prosseguimento da execução, determino ao exequente que, no prazo de cinco dias, 
junte aos autos certidão de matrícula do imóvel sobre o qual pleiteia a penhora (fls. 200/202).

8 Intimem-se. Fernandopolis, 01 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis. A contagem se dá (NCPC, 
arts. 224 e 231, VII) após o dia útil (não a partir dele) que segue ao da disponibilização no DJE. Ou seja: 
data da disponibilização no DJE (não conta) -> dia útil seguinte ao da disponibilização (considerado data 
da publicação e dia do começo) também não conta -> dia útil seguinte (incluído na contagem dos dias 
úteis). Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e encaminhe-se à fila "Ag. Minuta".
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 04/03/2021 13:32 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0130/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2752/2758   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   04/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   209/217:   trata-se   de   exceção   de   pré-executividade   apresentada   por   João   Alves 
 Cabral,   Luiz   Alves   Cabral,   Mario   Alves   Cabral   e   Paulo   Alves   Cabral,   alegando,   em   síntese,   a   sua   ilegitimidade 
 para   esta   execução,   uma   vez   que   a   genitora   dos   excipientes   falecera   antes   de   ser   iniciada   a   demanda,   bem 
 como   a   impenhorabilidade   de   bens   que   seriam   de   propriedade   dos   excipientes   sem   qualquer   relação   com   a 
 de   cujus,   esta   sim   devedora.   Inicialmente,   quanto   à   ilegitimidade   dos   herdeiros,   em   verdade,   trata-se   de 
 matéria   preclusa,   uma   vez   que   não   se   manifestaram   no   momento   processual   adequado,   cujo   prazo 
 transcorreu   sem   qualquer   intervenção   (f.   165).   Além   disso,   é   salutar   registrar   que   os   herdeiros   devem   ser 
 cobrados   nas   forças   da   herança   (art.   796   do   CPC).   Logo,   a   princípio,   não   há   que   se   falar   em   ilegitimidade 
 passiva   para   comporem   esta   demanda   executória.   A   alegada   impenhorabilidade,   por   outro   lado,   deve   ser 
 tratada   de   maneira   mais   aprofundada.   Isto   por   que,   a   despeito   da   legitimidade   dos   sucessores,   o   seu 
 patrimônio   somente   deverá   ser   atingido   na   proporção   da   repercussão   patrimonial   obtida   por   ocasião   da 
 sucessão   hereditária   (art.   796   do   CPC).   Ocorre   que   o   art.   1.792   do   Código   Civil   dispõe   que:   "o   herdeiro   não 
 responde   por   encargos   superiores   às   forças   da   herança;   incumbe-lhe,   porém,   a   prova   do   excesso,   salvo   se 
 houver   inventário   que   a   escuse,   demostrando   o   valor   dos   bens   herdados".   Portanto,   como   os   próprios 
 herdeiros   excipientes   informaram,   não   há   inventário   ou   processo   sucessório   instaurado.   Logo,   seus   bens   eram 
 e   são   penhoráveis,   pois   deveriam   comprovar   o   excesso   ocorrido   para   que   fossem   liberados   das   medidas 
 hiperbólicas,   o   que   não   aconteceu,   porquanto   apenas   argumentaram   que   não   houve   transferência   patrimonial 
 alguma,   sem,   contudo,   apresentar   comprovação   a   este   respeito,   tornando   a   penhora   legítima.   Neste   sentido: 
 AGRAVO   DE   INSTRUMENTO.   Ambiental.   Execução   de   título   extrajudicial.   Multa   por   descumprimento   de   TAC. 
 [...]   Óbito   do   devedor   originário   após   o   ajuizamento   da   demanda   executiva.   Substituição   do   polo   passivo 
 deferida   nos   termos   do   artigo   110   do   CPC,   com   o   prosseguimento   da   execução   em   face   dos 
 sucessores/herdeiros.   Inventário   que   não   foi   instaurado   por   desídia   dos   sucessores   do   falecido.   Herdeiros   que 
 respondem   pelas   dívidas   do   "de   cujus"   nos   limites   das   forças   da   herança.   Prova   do   excesso   que,   no   entanto, 
 compete   aos   herdeiros,   na   falta   de   inventário.   Inteligência   do   artigo   1.792   do   Código   Civil.   Executados   que, 
 citados,   não   indicaram   bens   à   penhora.   Determinação   de   penhora   on-line   de   ativos   financeiros   do 
 co-executado   que   observou   a   ordem   de   preferência   prevista   no   artigo   835   do   CPC.   Decisão   mantida.   Recurso 
 não   provido.(TJSP;   Agravo   2094315-30.2016.8.26.0000;   Relator:Roberto   Maia;   Órgão   Julgador:   2ª   Câmara 
 Reservada   ao   Meio   Ambiente;   Foro   de   Bertioga   -1ª   Vara;   Data   do   Julgamento:   22/02/2018;   Data   de   Registro: 
 23/02/2018).   Destaquei.   Todavia,   houve   comprovação   de   que   um   dos   bloqueios   atingiu   conta   poupança 
 pertencente   ao   excipiente   Mário   Alves   Cabral   (f.   233),   o   que   torna   estes   ativos   impenhoráveis   (art.   833,   X,   do 
 CPC),   devendo   ser   desde   já   liberados.   Ante   o   exposto,   ACOLHO   PARCIALMENTE   a   exceção   de 
 pré-executividade   apresentada   por   João   Alves   Cabral,   Luiz   Alves   Cabral,   Mario   Alves   Cabral   e   Paulo   Alves 
 Cabral,   apenas   para   reconhecer   a   impenhorabilidade   do   valor   depositado   em   caderneta   de   poupança   (fls.   181 
 e   233).   Em   virtude   do   reduzido   grau   de   acolhimento   da   exceção,   declino   da   condenação   do   exequente   ao 
 pagamento   de   honorários   de   sucumbência.   Por   corolário,   converto   em   penhora   as   demais   indisponibilidades 
 lançadas   (fls.   179/183),   nos   termos   do   art.   854,   §5º,   do   CPC.   A   equipe   de   gabinete   providenciou   a   requisição 
 dos   valores   junto   ao   SisbaJud   e   a   liberação   do   montante   impenhorável   (fls.   269/274).   Aguarde-se,   por   cinco 
 dias,   a   transferência   dos   valores   para   uma   conta   judicial   e,   após,   intime-se   a   parte   exequente   para 
 apresentação   de   formulário   de   MLE.   Para   prosseguimento   da   execução,   determino   ao   exequente   que,   no 
 prazo   de   cinco   dias,   junte   aos   autos   certidão   de   matrícula   do   imóvel   sobre   o   qual   pleiteia   a   penhora   (fls. 
 200/202). Intimem-se" 
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           Fernandópolis, 4 de março de 2021. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

CERTIDÃO / DECURSO DO PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

CERTIFICO e dou fé que DECORREU o prazo legal sem que houvesse  a 

juntada, pela parte autora, de certidão de matrícula do imovél sobre o qual 

pleiteia a penhora (fls. 200/202). NADA MAIS. Fernandopolis, 16 de março 

de 2021. Eu, Gislaine Faim da Costa Silva, Oficial Maior, subscrevo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Página 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 279: diante da inércia da exequente, embora devidamente intimada (f. 277), suspendo o 
processo por prazo indeterminado (art. 176 das NCGJ) e determino o arquivamento 
provisório (61614). 

2 Advirto a exequente de que eventual pedido de desarquivamento deverá vir acompanhado da 
taxa de desarquivamento (Comunicado nº 211/2019, da e. Presidência do TJSP, em 
decorrência da Lei Estadual nº 16.897/2018).

3 Intimem-se. Fernandopolis, 16/03/2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 1 dia útil.
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0160/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3121/3131   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   18/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   279:   diante   da   inércia   da   exequente,   embora   devidamente   intimada   (f.   277), 
 suspendo   o   processo   por   prazo   indeterminado   (art.   176   das   NCGJ)   e   determino   o   arquivamento   provisório 
 (61614).   Advirto   a   exequente   de   que   eventual   pedido   de   desarquivamento   deverá   vir   acompanhado   da   taxa   de 
 desarquivamento   (Comunicado   nº   211/2019,   da   e.   Presidência   do   TJSP,   em   decorrência   da   Lei   Estadual   nº 
 16.897/2018). Intimem-se. Fernandopolis, 16/03/2021." 

           Fernandópolis, 18 de março de 2021. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Fernandópolis
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO

Certifico e dou fé que nesta data, arquivei provisoriamente o presente 
processo, procedendo às devidas anotações. Nada Mais. Fernandopolis, 22 
de março de 2021. Eu, ___, Gislaine Faim da Costa Silva, Oficial Maior. 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  3ª VARA CÍVEL FORO DE 
FERNANDÓPOLIS ESTADO DE SÃO PAULO 
   
 

Por Dependência 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, por seu advogado constituído nos autos 

em epígrafe que move   CARLOS ALVES CABRAL respeitosamente, vem à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da matricula indicada a penhora. 

 

No mais, visando eventual possibilidade de composição entre as 

partes, desde já, informa os meios disponíveis para contato: (16) 3602-5025 / (16) 3602–

5000 / 0800 945 5000. 

 

Finalmente, requer-se que nas publicações e intimações 

emanadas deste juízo, passe a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO 

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, com escritório na Avenida 

Oswaldo Perrone, nº. 260 – Bebedouro/SP, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 30 de março de 2021. 

 

*10088671920198260189*

1008867-19.2019.8.26.0189

[a.processo] 

403863       – CETELEM  
R.CUNHA 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:29/03/2021 08:33:52
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Nos termos do Comunicado nº 211/2019, da e. Presidência do TJSP, em decorrência da Lei 
Estadual nº 16.897/2018, a partir de 29/03/2019 passou a ser cobrada a taxa de 
desarquivamento (dos processos digitais e físicos). Neste caso, o recolhimento já deveria 
ter sido providenciado, pois o polo peticionário não é isento (União, Estados, Municípios, 
Autarquias, Ministério Público, Defensoria Pública e os beneficiários da gratuidade).

2 Para autos digitais arquivados (caso deste processo), o valor é de 1,212 UFESP 
(correspondente a R$ 35,25 para o exercício de 2021), cujo recolhimento deve se dar pela 
Guia FEDTJ, utilizando-se o ‘código 206-2’, diretamente no sítio do Banco do Brasil 
(Formulários - São Paulo).

3 Assim, providencie o peticionário pelo recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias, do valor 
devido. Restando inerte, retornem os autos ao arquivo (no mesmo código anterior).

4 Fica advertido o advogado de que, caso ocorra arquivamento em razão de sua inércia quanto 
ao recolhimento, em havendo novo peticionamento deverá recolher as custas relativas a 
quantidade total de desarquivamentos uma vez que o fato gerador para a cobrança da 
referida taxa é a efetiva saída dos autos da fila de processos arquivados, fato que ocorre com 
o protocolo da petição eletrônica. 

5 Intimem-se. Fernandopolis, 30 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 (cinco) dias.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 05/04/2021 13:01 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0190/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2843/2849   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   05/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   Comunicado   nº   211/2019,   da   e.   Presidência   do   TJSP,   em 
 decorrência   da   Lei   Estadual   nº   16.897/2018,   a   partir   de   29/03/2019   passou   a   ser   cobrada   a   taxa   de 
 desarquivamento   (dos   processos   digitais   e   físicos).   Neste   caso,   o   recolhimento   já   deveria   ter   sido 
 providenciado,   pois   o   polo   peticionário   não   é   isento   (União,   Estados,   Municípios,   Autarquias,   Ministério 
 Público,   Defensoria   Pública   e   os   beneficiários   da   gratuidade).   Para   autos   digitais   arquivados   (caso   deste 
 processo),   o   valor   é   de   1,212   UFESP   (correspondente   a   R$   35,25   para   o   exercício   de   2021),   cujo   recolhimento 
 deve   se   dar   pela   Guia   FEDTJ,   utilizando-se   o   código   206-2,   diretamente   no   sítio   do   Banco   do   Brasil 
 (Formulários   -   São   Paulo).   Assim,   providencie   o   peticionário   pelo   recolhimento,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   do 
 valor   devido.   Restando   inerte,   retornem   os   autos   ao   arquivo   (no   mesmo   código   anterior).   Fica   advertido   o 
 advogado   de   que,   caso   ocorra   arquivamento   em   razão   de   sua   inércia   quanto   ao   recolhimento,   em   havendo 
 novo   peticionamento   deverá   recolher   as   custas   relativas   a   quantidade   total   de   desarquivamentos   uma   vez   que 
 o   fato   gerador   para   a   cobrança   da   referida   taxa   é   a   efetiva   saída   dos   autos   da   fila   de   processos   arquivados, 
 fato que ocorre com o protocolo da petição eletrônica. Intimem-se. Fernandopolis, 30 de março de 2021." 

           Fernandópolis, 5 de abril de 2021. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA   3ª    VARA CÍVEL  
COMARCA DE  FERNANDOPOLIS  , ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO:   1008867-19.2019.8.26.0189 

10088671920198260189
BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos

em epígrafe, que contende com CARLOS ALVES CABRAL  vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra- assinados, expor e
requerer o quanto segue:

O deferimento da juntada de guia de custas judiciais
devidamente recolhida, conforme comprovante anexo.

Outrossim, oportuno protestar para que as publicações e
intimações oriundas deste r. juízo sejam veiculadas na Imprensa Oficial,
exclusivamente, o nome de PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº.
23.134, sob pena de nulidade.

Termos em que, 
pede deferimento.
Bebedouro/SP, 13 de Abril de 2021.

[403863] – ML-CONTROLADORIA

 *1668038*

      

       www.reis.adv.br
       Telefone (17) 3344-7700           

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000                     
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2021040810082365

Poder	Judiciário	-	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0402-
23

Nº	do	processo Unidade CEP

Endereço Código

206-2
Histórico

403863	CARLOS	ALVES	CABRAL	-	RÃU	1008867-19.2019.8.26.0189	N	ORDEM	1008867-
19.2019.8.26.0189	3	VARA	CÃVEL	FERNANDOPOLIS	BANCO	DO	BRASIL	S/A	-	AUTOR
EXECUÃÃO	Dep.	0402	Resp.	VINICIUS	GIGLIOLI	DOS	SANTOS

Valor

35,26		
Total

35,26		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Mar/2021	-	SISBB	21076	-	cdr
1ª	Via	-	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	-	Contribuinte	e	3ª	via	-	Banco

868900000007352651174009120620000008000402233654

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2021040810082365

Poder	Judiciário	-	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0402-
23

Nº	do	processo Unidade CEP

Endereço Código

206-2
Histórico

403863	CARLOS	ALVES	CABRAL	-	RÃU	1008867-19.2019.8.26.0189	N	ORDEM	1008867-
19.2019.8.26.0189	3	VARA	CÃVEL	FERNANDOPOLIS	BANCO	DO	BRASIL	S/A	-	AUTOR
EXECUÃÃO	Dep.	0402	Resp.	VINICIUS	GIGLIOLI	DOS	SANTOS

Valor

35,26		
Total

35,26		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Mar/2021	-	SISBB	21076	-	cdr
1ª	Via	-	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	-	Contribuinte	e	3ª	via	-	Banco

868900000007352651174009120620000008000402233654

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2021040810082365

Poder	Judiciário	-	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0402-
23

Nº	do	processo Unidade CEP

Endereço Código

206-2
Histórico

403863	CARLOS	ALVES	CABRAL	-	RÃU	1008867-19.2019.8.26.0189	N	ORDEM	1008867-
19.2019.8.26.0189	3	VARA	CÃVEL	FERNANDOPOLIS	BANCO	DO	BRASIL	S/A	-	AUTOR
EXECUÃÃO	Dep.	0402	Resp.	VINICIUS	GIGLIOLI	DOS	SANTOS

Valor

35,26		
Total

35,26		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Mar/2021	-	SISBB	21076	-	cdr
1ª	Via	-	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	-	Contribuinte	e	3ª	via	-	Banco

868900000007352651174009120620000008000402233654
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia
          

            
          
         

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
12/04/2021 - PORTAL JURIDICO - 19:17:42
 OUVIDORIA BB 0800 729 5678
 COMPROVANTE DE PAGAMENTO
 CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 00402-2
================================================
 CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS 86890000000-7 35265117400-9
 12062000000-8 00040223365-4
DATA DO PAGAMENTO 09/04/2021
VALOR TOTAL 35,26
------------------------------------------------
 AUTENTICACAO SISBB:
 0.B28.405.4CA.F58.884
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 289/291: objetivando a expedição de Mandado de Levantamento Eletrônico, determino 
ao credor que, no prazo de cinco dias, providencie o preenchimento do formulário 
respectivo relativo ao depósito de fls. 269/274, e a posterior juntada aos autos, 
(Comunicado Conjunto 1514/2019, da E. CGJ e Presidência do TJSP), podendo ser acessado 
por meio do seguinte endereço eletrônico: https://tinyurl.com/y4jd82f8 (ORIENTAÇÕES 
GERAIS  Formulário de MLE – Mandado de Levantamento Eletrônico). Em caso de 
dúvida, também poderá ser acessado o roteiro simplificado de elaboração do formulário pelo 
link: https://tinyurl.com/yyzd96qs. 

2 Uma vez apresentado o formulário, providencie a z. Serventia pela conferência e respectiva 
expedição de MLE em favor da parte exequente, em relação aos valores depositados à fls. 
269/274 (R$ 2.170,30  mais acréscimos legais proporcionais).

3 Sem prejuízo, determino ao exequente que, no prazo de cinco dias, junte aos autos certidão 
de matrícula do imóvel sobre o qual pleiteia a penhora (fls. 200/202), expedida pelo C.R.I., 
tendo em vista que o documento juntado às fls. 284/286 é de teor meramente consultivo.

4 Intimem-se. Fernandopolis, 15 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 19/04/2021 12:31 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0227/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3201/3207   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 21/04/2021 - Tiradentes - Prorrogação 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   289/291:   objetivando   a   expedição   de   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico, 
 determino   ao   credor   que,   no   prazo   de   cinco   dias,   providencie   o   preenchimento   do   formulário   respectivo 
 relativo   ao   depósito   de   fls.   269/274,   e   a   posterior   juntada   aos   autos,   (Comunicado   Conjunto   1514/2019,   da   E. 
 CGJ   e   Presidência   do   TJSP),   podendo   ser   acessado   por   meio   do   seguinte   endereço   eletrônico: 
 https://tinyurl.com/y4jd82f8   (ORIENTAÇÕES   GERAIS   ?   Formulário   de   MLE   Mandado   de   Levantamento 
 Eletrônico).   Em   caso   de   dúvida,   também   poderá   ser   acessado   o   roteiro   simplificado   de   elaboração   do 
 formulário   pelo   link:   https://tinyurl.com/yyzd96qs.   Uma   vez   apresentado   o   formulário,   providencie   a   z.   Serventia 
 pela   conferência   e   respectiva   expedição   de   MLE   em   favor   da   parte   exequente,   em   relação   aos   valores 
 depositados   à   fls.   269/274   (R$   2.170,30   mais   acréscimos   legais   proporcionais).   Sem   prejuízo,   determino   ao 
 exequente   que,   no   prazo   de   cinco   dias,   junte   aos   autos   certidão   de   matrícula   do   imóvel   sobre   o   qual   pleiteia   a 
 penhora   (fls.   200/202),   expedida   pelo   C.R.I.,   tendo   em   vista   que   o   documento   juntado   às   fls.   284/286   é   de   teor 
 meramente consultivo. Intimem-se. Fernandopolis, 15 de abril de 2021." 

           Fernandópolis, 19 de abril de 2021. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3º VARA CIVEL - FORO 
DE  FERNANDOPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO  
 

 
PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL SA, devidamente qualificado nos autos em 

epigrafe, que move contra CARLOS ALVES CABRAL, por seus advogados infra-

assinados, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o 

quanto segue. 

 

Nobre julgador, ante o Comunicado Conjunto 474/2017, é a 

presente para requerer a expedição de MANDADO DE LEVANTAMENTO 

ELETRÔNICO dos valores bloqueados em benefício desta casa bancária, nos termos 

do formulário que segue anexo. 

 

*1682272* 

*10088671920198260189*

1008867-19.2019.8.26.0189

403863  – COB-BB  
D.ALFINETE 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

No mais, visando eventual possibilidade de composição entre as 

partes, desde já, informa os meios disponíveis para contato: (16) 3602-5025 / (16) 

3602–5000 / 0800 945 5000. 

 

Por fim, requer que as publicações e intimações emanadas por 

esse Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 

JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

 pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 28 de abril de 2021. 
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«PASTA» 

 

 

FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 1008867-19.2019.8.26.0189 

Nome do beneficiário do levantamento: BANCO DO BRASIL S/A 

CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91 

Tipo de Beneficiário: 

(x) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls.  

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento: (   ) Parcial 

                            ( X ) Total 

Nº229 e 231 da página do processo onde consta comprovante do depósito: 269;273 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 2.170,30 

Tipo de levantamento:  

( ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(x) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

( ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

( ) IV – Recolher GRU; 

( ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em conta para 

outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados bancários: 

 

Nome do titular da conta: BANCO DO BRASIL S/A 

CPF/CNPJ do titular da conta: 00.000.000/0001-91 

Banco: BANCO DO BRASIL S/A Código do Banco: 001  

Agência: 3793-1 

Conta nº: 19-1 

Tipo de Conta: ( x ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 294/296: diante da juntada do formulário, expeça-se MLE em favor da parte exequente, 
em relação aos valores depositados à fls. 269/274 (R$ 2.170,30 mais acréscimos legais 
proporcionais). 

2 Sem prejuízo, manifeste-se a parte exequente em prosseguimento ao feito, no prazo de 5 
(cinco) dias.

3 Em caso de inércia, arquivem-se (61614).

4 Intimem-se. Fernandopolis, 29 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis. 
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Página 1

4300103454999 0002Conta/Pcl Resgatada..:
4300103454999 0001Conta/Pcl Resgatada..:
4300103455001 0002Conta/Pcl Resgatada..:
4300103455001 0001Conta/Pcl Resgatada..:
4300103455000 0002Conta/Pcl Resgatada..:
4300103455000 0001Conta/Pcl Resgatada..:
2500104602755 0002Conta/Pcl Resgatada..:
2500104602755 0001Conta/Pcl Resgatada..:
JuridicaTipo Beneficiario....:
0.000.000/0001-91CPF/CNPJ Beneficiario:
BANCO DO BRASIL SABeneficiario.........:
BANCO DO BRASIL S ATitular Conta........:
00.000.000.019-1Conta/Dv.............:

SETOR PUBLICONome Agência.....:3793Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
29.04.2021Calculado em.....:2.175,79Valor................:
Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

27/08/202129/04/2021
Data de ValidadeData de Expedicao

060.654.078-44
CPF/CNPJ Réu

JOAO ALVES CABRALBANCO DO BRASIL S A
ReuAutor

10088671920198260189
Numero do Processo

3ª VARA CÍVELFERNANDOPOLIS
Vara/ServentiaComarca

SÃO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SP
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20210429175510083933 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001

Cancelado em 29/04/2021 17:55 por RAFAEL GUANDALINI DELATORRE 367622
Gravado em 29/04/2021 17:55 por RAFAEL GUANDALINI DELATORRE 367622
Finalizado em 29/04/2021 18:43 por VANESSA CRISTINA DE OLIVEIRA PINHEIRO 362747
Assinado em 30/04/2021 13:53 por RENATO SOARES DE MELO FILHO 013560
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Intimação da parte credora para ciência acerca da expedição do 
MLE.

Nada Mais. Fernandopolis, 30 de abril de 2021. Eu, ___, 
Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro, Coordenador. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 03/05/2021 12:38 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0256/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3146/3153   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   03/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   294/296:   diante   da   juntada   do   formulário,   expeça-se   MLE   em   favor   da   parte 
 exequente,   em   relação   aos   valores   depositados   à   fls.   269/274   (R$   2.170,30   mais   acréscimos   legais 
 proporcionais).   Sem   prejuízo,   manifeste-se   a   parte   exequente   em   prosseguimento   ao   feito,   no   prazo   de   5 
 (cinco) dias. Em caso de inércia, arquivem-se (61614). Intimem-se. Fernandopolis, 29 de abril de 2021." 

           Fernandópolis, 3 de maio de 2021. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 04/05/2021 13:17 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0259/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3312/3320   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   04/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor do ato: "Intimação da parte credora para ciência acerca da expedição do MLE." 

           Fernandópolis, 4 de maio de 2021. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Fernandópolis
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

CERTIDÃO / DECURSO DO PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

CERTIFICO e dou fé que DECORREU o prazo legal sem que houvesse  

manifestação e/ou impulso pela parte autora em termos de prosseguimento 

ao feito. NADA MAIS.  Fernandopolis, 12 de maio de 2021. Eu, ___, 

Gislaine Faim da Costa Silva, Oficial Maior. 

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO

Certifico e dou fé que nesta data, arquivei provisoriamente o presente 
processo, procedendo às devidas anotações. Nada Mais. Fernandopolis, 12 
de maio de 2021. Eu, ___, Gislaine Faim da Costa Silva, Oficial Maior. 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS DO ESTADO DE SÃO PAULO   
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
BANCO DO BRASIL S/A, por seu advogado constituído nos 

autos em epígrafe que move CARLOS ALVES CABRAL E OUTROS, vem 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, se manifestar e requerer o 

desarquivamento dos autos: 

 

Nobre Julgador, é a presente para requerer a juntada da 

matrícula atualizada do imóvel n° 35.463 - 1° CRI DE FERNANDÓPOLIS/SP, conforme 

requerido à fl. 292. 

 

DADOS PARA EMISSÃO E ENVIO DO BOLETO ARISP  

 

Informa que, para o envio do boleto ARISP para pagamento de 

custas e emolumentos referente à averbação da penhora, o contato com o 

Advogado do patrono do exequente poderá ser feito através dos telefones (17) 3344-

7700; (17) 98131-2605; (17) 98142-9528; (17) 98142-9526; (17) 98154-2225, e-mail 

bebedouro@reis.adv.br e endereço Av. Oswaldo Perrone, nº 260 - Pq. Eldorado - 

Bebedouro/SP. 

*10088671920198260189*

1008867-19.2019.8.26.0189

*1733561* 

403863 – COB-BB  
MARIA.PUJOLLI 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

 

No mais, visando eventual possibilidade de composição entre as 

partes, desde já, informa os meios disponíveis para contato: (16) 3602-5025 / (16) 

3602–5000 / 0800 945 5000.   

 

Requer ainda, o prazo de 5 (cinco) dias para a juntada da guia 

de desarquivamento.  

 

Finalmente, requer-se que nas publicações e intimações 

emanadas deste juízo, passe a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO 

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, com escritório na Avenida 

Oswaldo Perrone, nº. 260 – Bebedouro/SP, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 21 de junho de 2021. 
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Código de Segurança: bde9-9de8-0461-0c76-7a16-883d-9192-3b45

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil 

        Ricardo Alexandre Barbieri Leão - Oficial 

     de Pessoa Jurídica da Comarca de Fernandópolis - SP

Rua Rio de Janeiro, nº 1.755, Centro - Fernandópolis - CEP 15600-052 - Tel. (17)3442-5838 - contato@rifernandopolis.com.br

Continua na ficha 01 V
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Código de Segurança: bde9-9de8-0461-0c76-7a16-883d-9192-3b45

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil 

        Ricardo Alexandre Barbieri Leão - Oficial 

     de Pessoa Jurídica da Comarca de Fernandópolis - SP

Rua Rio de Janeiro, nº 1.755, Centro - Fernandópolis - CEP 15600-052 - Tel. (17)3442-5838 - contato@rifernandopolis.com.br

Continua na ficha 02 F
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Código de Segurança: bde9-9de8-0461-0c76-7a16-883d-9192-3b45

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil 

        Ricardo Alexandre Barbieri Leão - Oficial 

     de Pessoa Jurídica da Comarca de Fernandópolis - SP

Rua Rio de Janeiro, nº 1.755, Centro - Fernandópolis - CEP 15600-052 - Tel. (17)3442-5838 - contato@rifernandopolis.com.br

Continua na ficha 02 V
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Código de Segurança: bde9-9de8-0461-0c76-7a16-883d-9192-3b45

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil 

        Ricardo Alexandre Barbieri Leão - Oficial 

     de Pessoa Jurídica da Comarca de Fernandópolis - SP

Rua Rio de Janeiro, nº 1.755, Centro - Fernandópolis - CEP 15600-052 - Tel. (17)3442-5838 - contato@rifernandopolis.com.br

Continua na ficha 03 F
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Código de Segurança: bde9-9de8-0461-0c76-7a16-883d-9192-3b45

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil 

Ricardo Alexandre Barbieri Leão - Oficial 

de Pessoa Jurídica da Comarca de Fernandópolis - SP

Rua Rio de Janeiro, nº 1.755, Centro - Fernandópolis - CEP 15600-052 - Tel. (17)3442-5838 - contato@rifernandopolis.com.br

CERTIDÃO

CERTIFICO que a presente certidão foi expedida em INTEIRO TEOR da matrícula 35463, conforme parágrafo 1º, do artigo 19, da Lei 
6.015/73, onde se contém todos os atos de registro e averbação (*), relacionados ao imóvel objeto da mesma, de acordo com o banco de dados 
desta serventia de 04/05/2021.- Certifico mais, que a presente também serve como CERTIDÃO VINTENÁRIA no caso de a matrícula 
mencionada tiver sido feita há mais de vinte anos. Certifico mais e finalmente, que não havendo na matrícula mencionada registro de citações 
de ações reais e pessoais reipersecutórias ou registro/averbação de ônus reais (*), ou havendo, mas posteriormente cancelados, equivale esta a 
uma CERTIDÃO NEGATIVA DE ÔNUS. O referido é verdade e dá fé. Fernandópolis-SP, 05 de maio de 2021. 

(*) São passíveis de registros ou averbações, entre outros, as alienações, locações, ônus reais (hipotecas, compromissos de compra e 

venda, servidões, usufruto etc), citações de ações reais e pessoais reipersecutórias, indisponibilidades, ineficácias, penhoras etc.- 

                                                                  (assinada digitalmente)
TAUJI CHRISTIANI FERREIRA DE TOLEDO

Substituta do Oficial

Ao Oficial.....:R$ 34,73   
Ao Estado.....:R$  9,87  
A Secr. Fazenda.....:R$ 6,76  
Ao Reg. Civil:R$ 1,83  
Ao Trib. Just.:R$ 2,38 
Ao ISS..........:R$ 1,39
Ao M.P..........R$ 1,67
Total..............:R$ 58,63  
Certidão expedida no dia 05/05/2021.
Para lavratura de escrituras, esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP, XIV, 59, "c").
Pedido nº110.003, de 05/05/2021.
Conferida por  M.R.S.B.C..

Para conferir a procedência deste 
documento efetue a leitura do QR Code 
impresso ou acesse o endereço eletrônico 
http://selodigital.tjsp.jus.br     

        Selo: 1236793C30110003ZMCRQ321L
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Nos termos do Comunicado nº 211/2019, da e. Presidência do TJSP, em decorrência da Lei 
Estadual nº 16.897/2018, a partir de 29/03/2019 passou a ser cobrada a taxa de 
desarquivamento (dos processos digitais e físicos). Neste caso, o recolhimento já deveria 
ter sido providenciado, pois o polo peticionário não é isento (União, Estados, Municípios, 
Autarquias, Ministério Público, Defensoria Pública e os beneficiários da gratuidade).

2 Para autos digitais arquivados (caso deste processo), o valor é de 1,212 UFESP 
(correspondente a R$ 35,25 para o exercício de 2021), cujo recolhimento deve se dar pela 
Guia FEDTJ, utilizando-se o ‘código 206-2’, diretamente no sítio do Banco do Brasil 
(Formulários - São Paulo).

3 Assim, providencie o peticionário pelo recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias, do valor 
devido. Restando inerte, retornem os autos ao arquivo (no mesmo código anterior).

4 Fica advertido o advogado de que, caso ocorra arquivamento em razão de sua inércia quanto 
ao recolhimento, em havendo novo peticionamento deverá recolher as custas relativas a 
quantidade total de desarquivamentos uma vez que o fato gerador para a cobrança da 
referida taxa é a efetiva saída dos autos da fila de processos arquivados, fato que ocorre com 
o protocolo da petição eletrônica. 

5 Intimem-se. Fernandopolis, 21 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 (cinco) dias.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 23/06/2021 13:25 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0371/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3437/3447   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   Comunicado   nº   211/2019,   da   e.   Presidência   do   TJSP,   em 
 decorrência   da   Lei   Estadual   nº   16.897/2018,   a   partir   de   29/03/2019   passou   a   ser   cobrada   a   taxa   de 
 desarquivamento   (dos   processos   digitais   e   físicos).   Neste   caso,   o   recolhimento   já   deveria   ter   sido 
 providenciado,   pois   o   polo   peticionário   não   é   isento   (União,   Estados,   Municípios,   Autarquias,   Ministério 
 Público,   Defensoria   Pública   e   os   beneficiários   da   gratuidade).   Para   autos   digitais   arquivados   (caso   deste 
 processo),   o   valor   é   de   1,212   UFESP   (correspondente   a   R$   35,25   para   o   exercício   de   2021),   cujo   recolhimento 
 deve   se   dar   pela   Guia   FEDTJ,   utilizando-se   o   código   206-2,   diretamente   no   sítio   do   Banco   do   Brasil 
 (Formulários   -   São   Paulo).   Assim,   providencie   o   peticionário   pelo   recolhimento,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   do 
 valor   devido.   Restando   inerte,   retornem   os   autos   ao   arquivo   (no   mesmo   código   anterior).   Fica   advertido   o 
 advogado   de   que,   caso   ocorra   arquivamento   em   razão   de   sua   inércia   quanto   ao   recolhimento,   em   havendo 
 novo   peticionamento   deverá   recolher   as   custas   relativas   a   quantidade   total   de   desarquivamentos   uma   vez   que 
 o   fato   gerador   para   a   cobrança   da   referida   taxa   é   a   efetiva   saída   dos   autos   da   fila   de   processos   arquivados, 
 fato que ocorre com o protocolo da petição eletrônica. Intimem-se. Fernandopolis, 21 de junho de 2021." 

           Fernandópolis, 23 de junho de 2021. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA   3ª    VARA CÍVEL  DA 
COMARCA DE  FERNANDOPOLIS , DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO:   1008867-19.2019.8.26.0189 

10088671920198260189
BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos

em epígrafe, que contende com CARLOS ALVES CABRAL  vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra- assinados, expor e
requerer o quanto segue:

O deferimento da juntada de guia de custas judiciais
devidamente recolhida, conforme comprovante anexo.

Outrossim, oportuno protestar para que as publicações e
intimações oriundas deste r. juízo sejam veiculadas na Imprensa Oficial,
exclusivamente, o nome de PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº.
23.134, sob pena de nulidade.

Termos em que, 
pede deferimento.
Bebedouro/SP, 23 de Junho de 2021.

[403863] – ML-CONTROLADORIA

 *1737142*

      

       www.reis.adv.br
       Telefone (17) 3344-7700           

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000                     
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2021062208120087

Poder	Judiciário	-	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0402-
23

Nº	do	processo Unidade CEP

Endereço Código

206-2
Histórico

403863	CARLOS	ALVES	CABRAL	-	RÃU	1008867-19.2019.8.26.0189	N	ORDEM	1008867-
19.2019.8.26.0189	3	VARA	CÃVEL	FERNANDOPOLIS	-	SP	BANCO	DO	BRASIL	S/A	-	AUTOR
EXECUÃÃO	Dep.	0402	Resp.	VINICIUS	GIGLIOLI	DOS	SANTOS

Valor

35,25		
Total

35,25		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Mar/2021	-	SISBB	21076	-	cdr
1ª	Via	-	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	-	Contribuinte	e	3ª	via	-	Banco

868700000003352551174007120620000008000402230876

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2021062208120087

Poder	Judiciário	-	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0402-
23

Nº	do	processo Unidade CEP

Endereço Código

206-2
Histórico

403863	CARLOS	ALVES	CABRAL	-	RÃU	1008867-19.2019.8.26.0189	N	ORDEM	1008867-
19.2019.8.26.0189	3	VARA	CÃVEL	FERNANDOPOLIS	-	SP	BANCO	DO	BRASIL	S/A	-	AUTOR
EXECUÃÃO	Dep.	0402	Resp.	VINICIUS	GIGLIOLI	DOS	SANTOS

Valor

35,25		
Total

35,25		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Mar/2021	-	SISBB	21076	-	cdr
1ª	Via	-	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	-	Contribuinte	e	3ª	via	-	Banco

868700000003352551174007120620000008000402230876

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2021062208120087

Poder	Judiciário	-	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0402-
23

Nº	do	processo Unidade CEP

Endereço Código

206-2
Histórico

403863	CARLOS	ALVES	CABRAL	-	RÃU	1008867-19.2019.8.26.0189	N	ORDEM	1008867-
19.2019.8.26.0189	3	VARA	CÃVEL	FERNANDOPOLIS	-	SP	BANCO	DO	BRASIL	S/A	-	AUTOR
EXECUÃÃO	Dep.	0402	Resp.	VINICIUS	GIGLIOLI	DOS	SANTOS

Valor

35,25		
Total

35,25		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Mar/2021	-	SISBB	21076	-	cdr
1ª	Via	-	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	-	Contribuinte	e	3ª	via	-	Banco

868700000003352551174007120620000008000402230876
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia
          

            
          
         

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
23/06/2021 - PORTAL JURIDICO - 10:01:44
 OUVIDORIA BB 0800 729 5678
 COMPROVANTE DE PAGAMENTO
 CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 00402-2
================================================
 CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS 86870000000-3 35255117400-7
 12062000000-8 00040223087-6
DATA DO PAGAMENTO 23/06/2021
VALOR TOTAL 35,25
------------------------------------------------
 AUTENTICACAO SISBB:
 D.1F6.D82.017.B91.D0F
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 312/313: indefiro o pedido de penhora sobre o imóvel de matrícula nº 35.463 do C.R.I. 
local, considerando que houve arrematação do referido bem por terceiro(a) estranho ao 
processo, conforme se verifica à fl. 308. 

2 Ante o exposto, manifeste-se  a parte exequente em prosseguimento ao feito, no prazo de 5 
(cinco) dias.

3 Em caso de inércia, arquivem-se os autos (61614).

4 Intimem-se. Fernandopolis, 25 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 29/06/2021 14:37 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0384/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3292/3299   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   29/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   312/313:   indefiro   o   pedido   de   penhora   sobre   o   imóvel   de   matrícula   nº   35.463 
 do   C.R.I.   local,   considerando   que   houve   arrematação   do   referido   bem   por   terceiro(a)   estranho   ao   processo, 
 conforme   se   verifica   à   fl.   308.   Ante   o   exposto,   manifeste-se   a   parte   exequente   em   prosseguimento   ao   feito,   no 
 prazo   de   5   (cinco)   dias.   Em   caso   de   inércia,   arquivem-se   os   autos   (61614).   Intimem-se.   Fernandopolis,   25   de 
 junho de 2021." 

           Fernandópolis, 29 de junho de 2021. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA   3ª    VARA CÍVEL  DA 
COMARCA DE  FERNANDOPOLIS , DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO:   1008867-19.2019.8.26.0189 

10088671920198260189
BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos

em epígrafe, que contende com CARLOS ALVES CABRAL  vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra- assinados, expor e
requerer o quanto segue:

O deferimento da juntada de guia de custas judiciais
devidamente recolhida, conforme comprovante anexo.

Outrossim, oportuno protestar para que as publicações e
intimações oriundas deste r. juízo sejam veiculadas na Imprensa Oficial,
exclusivamente, o nome de PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº.
23.134, sob pena de nulidade.

Termos em que, 
pede deferimento.
Bebedouro/SP, 08 de Julho de 2021.

[403863] – ML-CONTROLADORIA

 *1752292*
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2021040810082365

Poder	Judiciário	-	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0402-
23

Nº	do	processo Unidade CEP

Endereço Código

206-2
Histórico

403863	CARLOS	ALVES	CABRAL	-	RÃU	1008867-19.2019.8.26.0189	N	ORDEM	1008867-
19.2019.8.26.0189	3	VARA	CÃVEL	FERNANDOPOLIS	BANCO	DO	BRASIL	S/A	-	AUTOR
EXECUÃÃO	Dep.	0402	Resp.	VINICIUS	GIGLIOLI	DOS	SANTOS

Valor

35,26		
Total

35,26		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Mar/2021	-	SISBB	21076	-	cdr
1ª	Via	-	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	-	Contribuinte	e	3ª	via	-	Banco

868900000007352651174009120620000008000402233654

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2021040810082365
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Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Mar/2021	-	SISBB	21076	-	cdr
1ª	Via	-	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	-	Contribuinte	e	3ª	via	-	Banco

868900000007352651174009120620000008000402233654
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia
          

            
          
         

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
07/07/2021 - PORTAL JURIDICO - 09:31:15
 OUVIDORIA BB 0800 729 5678
 COMPROVANTE DE PAGAMENTO
 CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 00402-2
================================================
 CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS 86890000000-7 35265117400-9
 12062000000-8 00040223365-4
DATA DO PAGAMENTO 10/04/2021
VALOR TOTAL 35,26
------------------------------------------------
 AUTENTICACAO SISBB:
 0.B28.405.4CA.F58.884
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3 ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FERNANDOPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
PROCESSO: 1008867-19.2019.8.26.0189  

 

*10088671920198260189 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado, nos autos 

em epígrafe, contende com CARLOS ALVES CABRAL e OUTROS vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra-

assinados, expor e requerer o quanto segue: 

Nobre Julgador, é a presente para requerer que a SUSEP seja 

oficiada para que informe se os executados possuem algum plano de previdência 

privada.  

 

Salienta-se que é plenamente cabível a expedição de ofício para 

a SUSEP, a fim de que preste informações acerca da existência de eventuais planos 

de previdência privada em nome dos executados para eventual penhora de valores.  
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Importante ressaltar que a mencionada expedição de oficio 

encontra-se respaldo na jurisprudência, conforme julgados abaixo transcritos: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2146805-97.2014.8.26.00  

AGRAVANTE: DURATEX S/A  

AGRAVADOS: CHANCELLER CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES 

LTDA, 

LUIZ HENRIQUE MACHADO DE ALENCAR E ISRAEL JEFERSON 

RODRIGUES DA SILVA 

COMARCA: SÃO PAULO 

VOTO Nº 25.206 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL PLEITO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À SUSEP PARA QUE INFORME 

SOBRE A EXISTÊNCIA DE EVENTUAIS PLANOS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA EM 

NOME DOS DEVEDORES CABIMENTO – INFRUTÍFERAS TODAS AS DILIGÊNCIAS 

REALIZADAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DOS EXECUTADOS PASSÍVEIS DE 

PENHORA IMPOSSIBILIDADE DE A EXEQUENTE OBTER ESSA INFORMAÇÃO EM 

RAZÃO DO SIGILO FISCAL HIPÓTESE EM QUE A ATUAÇÃO JURISDICIONAL 

MOSTRA-SE IMPRESCINDÍVEL PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 

EXECUÇÃO - OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E ECONOMIA 

PROCESSUAL DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO. 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL - DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE PENHORA DE FUNDOS DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA EM NOME DOS EXECUTADOS - CABIMENTO, EM 

PRINCÍPIO, DE REFERIDA CONSTRIÇÃO - RECURSOS QUE, EM TESE, NÃO PODEM 

SER INCLUÍDOS NAS HIPÓTESES DO ARTIGO 649, INCISO IV, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - EXECUTADOS QUE PODERÃO, CONTUDO, ALEGAR E 

DEMONSTRAR EVENTUAL IMPENHORABILIDADE DO ATIVO FINANCEIRO 

PENHORADO, NOS TERMOS DO ART. 655-A, § 2º, DO CPC - DECISÃO QUE DEVE SER 

REFORMADA - RECURSO PROVIDO, COM OBSERVAÇÃO. (AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 0195694-87.2012.8.26.0000, REL. THIAGO DE SIQUEIRA).” 
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Desta forma, considerando a impossibilidade de obtenção 

direta das informações pela parte exequente, a intervenção judicial é medida de 

rigor, requer que SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS seja 

oficiada a fim de que preste informações acerca de eventuais planos de previdência 

privada em nome dos executados, que em caso de localização de valores, que seja 

determinada a penhora, devido a ausência de natureza alimentar. 

 

SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

SÃO PAULO 

Rua Formosa, 367 - 26º andar - Edificio CBI 

São Paulo - Cep: 01049-000  

consulta@susep.gov.br 

gabinete.rj@susep.gov.br 

 

No mais, visando eventual possibilidade de composição entre as 

partes, desde já, informa os meios disponíveis para contato: (16) 3602-5025 / (16) 

3602–5000 / 0800 945 5000. 

 

Por fim, requer as publicações e intimações emanadas por esse 

Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 

JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 8 de julho de 2021. 

 

 

DRA. CLICIA DO N. VECCHINI DRA. LARISSA C. FERREIRA MESSIAS 
OAB/SP Nº 304.688 OAB/SP Nº 289.357 
  
DR. KLEBER FARIA SECATTO DR. PAULO ROBERTO J. DOS REIS 
OAB/SP Nº 279.711 OAB/SP Nº 23.134 
  

 

  403863  COB-BB  FPEREIRA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO - ALVARÁ

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

  

Vistos. 

1 Fls. 320/322: indefiro o pedido de expedição do ofício pleiteado, uma vez que já foram 
esgotadas as diligências junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo e não se 
logrou êxito na localização de bens passíveis de penhora. Assim, consoante a jurisprudência 
pacífica do Superior Tribunal de Justiça, não há razão para a repetição das diligências já 
realizadas, que somente se justifica mediante: “motivação expressa da exequente, que não 
apenas o transcurso do tempo, sob pena de onerar o Juízo com providências que cabem ao 
autor da demanda” (STJ. AgRg no AREsp 366440 Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, J. 
25/03/2014).

2 Assim, havendo evidências concretas da ausência de bens penhoráveis, com fundamento no 
art. 921, III, §1º do NCPC determino a suspensão do processo. Anote-se que, durante o prazo 
de suspensão, não serão praticados atos processuais, salvo as providências consideradas 
urgentes. No curso desse prazo, poderá o exequente providenciar a realização de outras 
pesquisas visando a localização de bens em nome do(s) executado(s). Para que a parte credora 
possa persistir realizando buscas de patrimônio (que venham a viabilizar a penhora e 
excussão), concedo alvará judicial, servindo a presente decisão, assinada digitalmente, 
cumprindo à parte interessada a sua impressão e apresentação aos destinatários.

3 Por este alvará, fica BANCO DO BRASIL  S/A, CNPJ 00.000.000/0001-91 autorizado a 
promover pesquisas junto a entidades responsáveis por registros e sistemas de bens, 
operadoras de cartão de crédito;  corretoras de valores mobiliários, tabelionatos de notas, 
Secretaria da Fazenda Estadual (Nota Fiscal Paulista); ofícios de registro de imóveis, 
Ciretrans e Capitania dos Portos, Juntas Comerciais, CETIP etc em relação à existência de 
bens e ativos em nome do(s) executado(s) CARLOS ALVES CABRAL, CPF 
065.567.598-13, com endereço à Rua Sete Setembro, 2191, Centro, CEP 15625-000, 
Meridiano - SP, LUIZ ALVES CABRAL, CPF 034.819.148-06, com endereço à Rua 
Antonio Stefanini, 2615, Centro, CEP 15625-000, Meridiano - SP, MARIO ALVES 
CABRAL, CPF 051.388.528-50, com endereço à Rua Antonio Stefanini, 2615, CEP 
15625-000, Meridiano - SP, JOÃO ALVES CABRAL, CPF 060.654.078-44, RG 18306115, 
com endereço à Rua Leonildo Alvizi, 1616, Jardim Genevi, CEP 15600-174, Fernandopolis - 
SP e PAULO ALVES CABRAL, CPF 098.213.698-63, RG 21.234.948-X, com endereço à 
Rua Antonio Stefanini, 2615, Centro, CEP 15625-000, Meridiano - SP. 

4 Quem receber esta decisão, deverá prestar DIRETAMENTE ao credor (e exclusivamente 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

6F
69

70
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
O

 S
O

A
R

E
S

 D
E

 M
E

LO
 F

IL
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

07
/2

02
1 

às
 1

2:
31

 .

fls. 323



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
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Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

a ele) todas as informações necessárias a respeito de bens e valores de titularidade do(s) 
executado(s) supramencionado(s), não devendo encaminhar informações a este Juízo. Ou 
seja, caberá ao próprio credor, caso queira e munido de respostas positivas, pleitear o 
necessário junto a este processo. Este alvará judicial é válido por cinco anos a contar da data 
desta decisão.

5 Arquivem-se (movimentação 61613). 

6 Intime-se. Fernandópolis, 12 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis. A contagem se dá 
(NCPC, arts. 224 e 231, VII) após o dia útil (não a partir dele) que segue ao da disponibilização 
no DJE. Ou seja: data da disponibilização no DJE (não conta) -> dia útil seguinte ao da 
disponibilização (considerado data da publicação e dia do começo) também não conta -> dia útil 
seguinte (incluído na contagem dos dias úteis).

Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e arquivem-se (cod. 61613).
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 13/07/2021 10:46 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0412/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2695/2707   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   13/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   320/322:   indefiro   o   pedido   de   expedição   do   ofício   pleiteado,   uma   vez   que   já 
 foram   esgotadas   as   diligências   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo   e   não   se   logrou   êxito 
 na   localização   de   bens   passíveis   de   penhora.   Assim,   consoante   a   jurisprudência   pacífica   do   Superior   Tribunal 
 de   Justiça,   não   há   razão   para   a   repetição   das   diligências   já   realizadas,   que   somente   se   justifica   mediante: 
 motivação   expressa   da   exequente,   que   não   apenas   o   transcurso   do   tempo,   sob   pena   de   onerar   o   Juízo   com 
 providências   que   cabem   ao   autor   da   demanda   (STJ.   AgRg   no   AREsp   366440   Rel.   Min.   Napoleão   Nunes   Maia 
 Filho,   J.   25/03/2014).   Assim,   havendo   evidências   concretas   da   ausência   de   bens   penhoráveis,   com 
 fundamento   no   art.   921,   III,   §1º   do   NCPC   determino   a   suspensão   do   processo.   Anote-se   que,   durante   o   prazo 
 de   suspensão,   não   serão   praticados   atos   processuais,   salvo   as   providências   consideradas   urgentes.   No   curso 
 desse   prazo,   poderá   o   exequente   providenciar   a   realização   de   outras   pesquisas   visando   a   localização   de   bens 
 em   nome   do(s)   executado(s).   Para   que   a   parte   credora   possa   persistir   realizando   buscas   de   patrimônio   (que 
 venham   a   viabilizar   a   penhora   e   excussão),   concedo   alvará   judicial,   servindo   a   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   cumprindo   à   parte   interessada   a   sua   impressão   e   apresentação   aos   destinatários.   Por   este 
 alvará,   fica   BANCO   DO   BRASIL   S/A,   CNPJ   00.000.000/0001-91   autorizado   a   promover   pesquisas   junto   a 
 entidades   responsáveis   por   registros   e   sistemas   de   bens,   operadoras   de   cartão   de   crédito;   corretoras   de 
 valores   mobiliários,   tabelionatos   de   notas,   Secretaria   da   Fazenda   Estadual   (Nota   Fiscal   Paulista);   ofícios   de 
 registro   de   imóveis,   Ciretrans   e   Capitania   dos   Portos,   Juntas   Comerciais,   CETIP   etc   em   relação   à   existência 
 de   bens   e   ativos   em   nome   do(s)   executado(s)   CARLOS   ALVES   CABRAL,   CPF   065.567.598-13,   com   endereço 
 à   Rua   Sete   Setembro,   2191,   Centro,   CEP   15625-000,   Meridiano   -   SP,   LUIZ   ALVES   CABRAL,   CPF 
 034.819.148-06,   com   endereço   à   Rua   Antonio   Stefanini,   2615,   Centro,   CEP   15625-000,   Meridiano   -   SP, 
 MARIO   ALVES   CABRAL,   CPF   051.388.528-50,   com   endereço   à   Rua   Antonio   Stefanini,   2615,   CEP   15625-000, 
 Meridiano   -   SP,   JOÃO   ALVES   CABRAL,   CPF   060.654.078-44,   RG   18306115,   com   endereço   à   Rua   Leonildo 
 Alvizi,   1616,   Jardim   Genevi,   CEP   15600-174,   Fernandopolis   -   SP   e   PAULO   ALVES   CABRAL,   CPF 
 098.213.698-63,   RG   21.234.948-X,   com   endereço   à   Rua   Antonio   Stefanini,   2615,   Centro,   CEP   15625-000, 
 Meridiano   -   SP.   Quem   receber   esta   decisão,   deverá   prestar   DIRETAMENTE   ao   credor   (e   exclusivamente   a 
 ele)   todas   as   informações   necessárias   a   respeito   de   bens   e   valores   de   titularidade   do(s)   executado(s) 
 supramencionado(s),   não   devendo   encaminhar   informações   a   este   Juízo.   Ou   seja,   caberá   ao   próprio   credor, 
 caso   queira   e   munido   de   respostas   positivas,   pleitear   o   necessário   junto   a   este   processo.   Este   alvará   judicial   é 
 válido   por   cinco   anos   a   contar   da   data   desta   decisão.   Arquivem-se   (movimentação   61613).   Intime-se. 
 Fernandópolis, 12 de julho de 2021." 

           Fernandópolis, 13 de julho de 2021. 

           Vanessa Cristina de Oliveira Pinheiro 
           Coordenador 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

6F
7D

69
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 C
R

IS
T

IN
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 P
IN

H
E

IR
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
07

/2
02

1 
às

 1
0:

46
 .

fls. 325



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Fernandópolis
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

CERTIDÃO / DECURSO DO PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

CERTIFICO e dou fé que DECORREU o prazo legal sem que houvesse  

manifestação das partes. NADA MAIS.  Fernandopolis, 22 de julho de 

2021. Eu, ___, Gislaine Faim da Costa Silva, Oficial Maior. 

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO

Certifico e dou fé que nesta data, arquivei provisoriamente o presente 
processo, procedendo às devidas anotações. Nada Mais. Fernandopolis, 22 
de julho de 2021. Eu, ___, Gislaine Faim da Costa Silva, Oficial Maior. 
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Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS, DO ESTADO DE SÃO PAULO  
 
Por Dependência 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, por seus advogados infra-assinados, 

que move em face de ADAIR ROSA CABRAL, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, por seus advogados infra-assinados, expor e requerer o quanto 

segue: 

 

Nobre Julgador, é a presente para requerer o prosseguimento 

dessa ação, com a realização das consultas aos sistemas dos convênios SISBAJUD, 

RENAJUD e INFOJUD, conforme requerido na sequência.  

 

Aprioristicamente, com base no disposto artigo 835 inciso I do 

atual Código de Processo Civil, na qual determina a ordem de preferência para a 

penhora em dinheiro, é de direito a realização da PENHORA ON-LINE em nome dos 

executados e, conforme a implementação de novo sistema pelo CNJ, requer a 

realização do SISBAJUD, até o limite do débito exequendo, conforme demonstrativo 

constante nos autos. 

*10088671920198260189*

1008867-19.2019.8.26.0189

[a.processo] 

403863    – COB-BB  

BEATRIZ.SANTOS 
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Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

Requer, ainda, que as ordens de bloqueios autorizadas sejam 

repetidas pelo sistema de forma automática até que o valor total da dívida seja 

concluído (“Teimosinha”), a fim de alcançar a quantia necessária para integral 

cumprimento da execução. 

 

É de suma importância a utilização da ferramenta acima 

especificada - teimosinha - que entrou em funcionamento no final de abril de 2021, 

pois essa nova modalidade prevê maior celeridade ao cumprimento da justiça. 

 

Com efeito, é pertinente a realização da pesquisa via SISTEMA 

RENAJUD, de modo que, sendo apurada a existência de veículo(s) de propriedade do 

executado, que seja(m) insertos gravames de restrição para transferência, 

licenciamento e circulação, sobre o(s) veículo(s), intimando a casa bancária acerca do 

resultado. 

 

Caso este r. juízo não possua cadastro no SISTEMA RENAJUD, 

requer-se a expedição de ofício ao CIRETRAN local, para a realização da consulta. 

 

Outrossim, requer-se a consulta ao SISTEMA INFOJUD, para 

extração de cópia da última declaração de imposto de renda dos requeridos, a fim de 

que sejam localizados bens passíveis de penhora. Não obstante, caso este r. juízo não 

se encontre cadastrado no sistema retro, requer-se desde já a expedição de ofício à 

DRF, para obtenção das informações pretendidas. 

 

Ademais, cumpre esclarecer que, excetuada a PENHORA ON-

LINE, as demais pesquisas não possuem cunho expropriatório, e sim meramente 

investigativo, de modo que, não há que se falar em excesso de execução. 

 

Ex positis, requer Vossa Excelência se digne de proceder às 

pesquisas supra requeridas, intimando a casa bancária exequente acerca das 

respostas, para análise e providências quanto a eventuais penhoras. Para tanto, requer 

a juntada guia FEDTJ. 
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Requerer assim, o desarquivamento dos autos para dar 

prosseguimento. 

 

No mais, visando eventual possibilidade de composição entre as 

partes, desde já, informa os meios disponíveis para contato: (16) 3602-5025 / (16) 3602–

5000 / 0800 945 5000.   

 

Finalmente, requer-se que nas publicações e intimações 

emanadas deste juízo, passe a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO 

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, com escritório na Avenida 

Oswaldo Perrone, nº. 260 – Bebedouro/SP, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 28 de dezembro de 2021. 
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
28/12/2021  -    PORTAL JURIDICO    -   15:14:29
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
BANCO DO BRASIL S A
CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91
AGENCIA: 00402-2
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   86880000000-5   35265117400-9
          12062000000-8   00040223679-3
DATA DO PAGAMENTO                     07/09/2021
VALOR TOTAL                                35,26
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              6.00A.330.3F8.48F.6D7

Comprovante https://juridico.bb.com.br/paj/app/paj-custos/spas/custos/custos.app.html
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
28/12/2021  -    PORTAL JURIDICO    -   15:13:51
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
BANCO DO BRASIL S A
CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91
AGENCIA: 00402-2
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   86830000000-6   48005117400-0
          14341000000-0   00040223937-7
DATA DO PAGAMENTO                     07/09/2021
VALOR TOTAL                                48,00
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              5.08B.EA1.AE8.80C.283

Comprovante https://juridico.bb.com.br/paj/app/paj-custos/spas/custos/custos.app.html
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 327: defiro, devendo o exequente trazer planilha de cálculos atualizada em 5 dias.

2 Na inércia, arquivem-se (61614).

3 Intimem-se. Fernandopolis, 02 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 07/01/2022 00:18 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0001/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   327:   defiro,   devendo   o   exequente   trazer   planilha   de   cálculos   atualizada   em   5   dias. 
 Na inércia, arquivem-se (61614). Intimem-se. Fernandopolis, 02 de janeiro de 2022." 

           Fernandopolis, 7 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 10/01/2022 01:22 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0001/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   327:   defiro,   devendo   o   exequente   trazer   planilha   de   cálculos   atualizada   em   5   dias. 
 Na inércia, arquivem-se (61614). Intimem-se. Fernandopolis, 02 de janeiro de 2022." 

           Fernandópolis, 10 de janeiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

CERTIDÃO / DECURSO DO PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

CERTIFICO e dou fé que DECORREU o prazo legal sem que houvesse  

manifestação e/ou impulso pela parte autora (juntada de planilha de cálculos 

atualizada). NADA MAIS. Fernandopolis, 01 de fevereiro de 2022. Eu, 

Gislaine Faim da Costa Silva, Oficial Maior, subscrevo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Página 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 337: diante da inércia da exequente, embora devidamente intimada (f. 336), suspendo o 
processo por prazo indeterminado (art. 176 das NCGJ) e determino o arquivamento 
provisório (61614). 

2 Advirto a exequente de que eventual pedido de desarquivamento deverá vir acompanhado da 
taxa de desarquivamento (Comunicado nº 211/2019, da e. Presidência do TJSP, em 
decorrência da Lei Estadual nº 16.897/2018).

3 Intimem-se. Fernandopolis, 02/02/2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 1 dia útil.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 03/02/2022 00:40 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0054/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   337:   diante   da   inércia   da   exequente,   embora   devidamente   intimada   (f.   336), 
 suspendo   o   processo   por   prazo   indeterminado   (art.   176   das   NCGJ)   e   determino   o   arquivamento   provisório 
 (61614).   Advirto   a   exequente   de   que   eventual   pedido   de   desarquivamento   deverá   vir   acompanhado   da   taxa   de 
 desarquivamento   (Comunicado   nº   211/2019,   da   e.   Presidência   do   TJSP,   em   decorrência   da   Lei   Estadual   nº 
 16.897/2018). Intimem-se. Fernandopolis, 02/02/2022." 

           Fernandopolis, 3 de fevereiro de 2022. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 04/02/2022 06:13 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0054/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   337:   diante   da   inércia   da   exequente,   embora   devidamente   intimada   (f.   336), 
 suspendo   o   processo   por   prazo   indeterminado   (art.   176   das   NCGJ)   e   determino   o   arquivamento   provisório 
 (61614).   Advirto   a   exequente   de   que   eventual   pedido   de   desarquivamento   deverá   vir   acompanhado   da   taxa   de 
 desarquivamento   (Comunicado   nº   211/2019,   da   e.   Presidência   do   TJSP,   em   decorrência   da   Lei   Estadual   nº 
 16.897/2018). Intimem-se. Fernandopolis, 02/02/2022." 

           Fernandópolis, 4 de fevereiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE PAGAMENTO DE CUSTAS E 
ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, após compulsar os presentes autos, verifiquei constar 

às fls.(s) 28/35 o(s) comprovante(s) do pagamento integral das CUSTAS 

devidas e procedi ao seu arquivamento provisório. Nada Mais. Fernandopolis, 

11 de fevereiro de 2022. Eu,__ Gislaine Faim da Costa Silva, Oficial Maior.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

505603 - Certidão de Cartório - CUSTAS - Certidão de Pagamento de Custas e Arquivamento – Cível - 61614
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA   3ª    VARA CÍVEL  DA 
COMARCA DE  FERNANDOPOLIS , DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO:   1008867-19.2019.8.26.0189 

10088671920198260189
BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos

em epígrafe, que contende com CARLOS ALVES CABRAL  vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra- assinados, expor e
requerer o quanto segue:

Em atenção  ao  despacho  retro,  requerer a  juntada  do
demonstrativo de débito, ora anexo.

Outrossim, oportuno protestar para que as publicações e
intimações oriundas deste r. juízo sejam veiculadas na Imprensa Oficial,
exclusivamente, o nome de PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº.
23.134, sob pena de nulidade.

Termos em que, 
pede deferimento.
Bebedouro/SP, 15 de Fevereiro de 2022.

[403863] – ML-CONTROLADORIA

 *2012300*

      

       www.reis.adv.br
       Telefone (17) 3344-7700           

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000                     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Nos termos do Comunicado nº 211/2019, da e. Presidência do TJSP, em decorrência da Lei 
Estadual nº 16.897/2018, a partir de 29/03/2019 passou a ser cobrada a taxa de 
desarquivamento (dos processos digitais e físicos). Neste caso, o recolhimento já deveria 
ter sido providenciado, pois o polo peticionário não é isento (União, Estados, Municípios, 
Autarquias, Ministério Público, Defensoria Pública e os beneficiários da gratuidade).

2 Para autos digitais arquivados (caso deste processo), o valor é de 1,212 UFESP, cujo 
recolhimento deve se dar pela Guia FEDTJ, utilizando-se o ‘código 206-2’, diretamente no 
sítio do Banco do Brasil (Formulários - São Paulo).

3 Assim, providencie o peticionário pelo recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias, do valor 
devido. Restando inerte, retornem os autos ao arquivo (no mesmo código anterior).

4 Fica advertido o advogado de que, caso ocorra arquivamento em razão de sua inércia quanto 
ao recolhimento, em havendo novo peticionamento deverá recolher as custas relativas a 
quantidade total de desarquivamentos uma vez que o fato gerador para a cobrança da 
referida taxa é a efetiva saída dos autos da fila de processos arquivados, fato que ocorre com 
o protocolo da petição eletrônica. 

5 Intimem-se. Fernandopolis, 15 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 (cinco) dias.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 16/02/2022 00:39 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0073/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   Comunicado   nº   211/2019,   da   e.   Presidência   do   TJSP,   em   decorrência 
 da   Lei   Estadual   nº   16.897/2018,   a   partir   de   29/03/2019   passou   a   ser   cobrada   a   taxa   de   desarquivamento   (dos 
 processos   digitais   e   físicos).   Neste   caso,   o   recolhimento   já   deveria   ter   sido   providenciado,   pois   o   polo   peticionário 
 não   é   isento   (União,   Estados,   Municípios,   Autarquias,   Ministério   Público,   Defensoria   Pública   e   os   beneficiários   da 
 gratuidade).   Para   autos   digitais   arquivados   (caso   deste   processo),   o   valor   é   de   1,212   UFESP,   cujo   recolhimento 
 deve   se   dar   pela   Guia   FEDTJ,   utilizando-se   o   código   206-2,   diretamente   no   sítio   do   Banco   do   Brasil   (Formulários   - 
 São   Paulo).   Assim,   providencie   o   peticionário   pelo   recolhimento,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   do   valor   devido. 
 Restando   inerte,   retornem   os   autos   ao   arquivo   (no   mesmo   código   anterior).   Fica   advertido   o   advogado   de   que, 
 caso   ocorra   arquivamento   em   razão   de   sua   inércia   quanto   ao   recolhimento,   em   havendo   novo   peticionamento 
 deverá   recolher   as   custas   relativas   a   quantidade   total   de   desarquivamentos   uma   vez   que   o   fato   gerador   para   a 
 cobrança   da   referida   taxa   é   a   efetiva   saída   dos   autos   da   fila   de   processos   arquivados,   fato   que   ocorre   com   o 
 protocolo da petição eletrônica. Intimem-se. Fernandopolis, 15 de fevereiro de 2022." 

           Fernandopolis, 16 de fevereiro de 2022. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 17/02/2022 01:47 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0073/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   Comunicado   nº   211/2019,   da   e.   Presidência   do   TJSP,   em   decorrência 
 da   Lei   Estadual   nº   16.897/2018,   a   partir   de   29/03/2019   passou   a   ser   cobrada   a   taxa   de   desarquivamento   (dos 
 processos   digitais   e   físicos).   Neste   caso,   o   recolhimento   já   deveria   ter   sido   providenciado,   pois   o   polo   peticionário 
 não   é   isento   (União,   Estados,   Municípios,   Autarquias,   Ministério   Público,   Defensoria   Pública   e   os   beneficiários   da 
 gratuidade).   Para   autos   digitais   arquivados   (caso   deste   processo),   o   valor   é   de   1,212   UFESP,   cujo   recolhimento 
 deve   se   dar   pela   Guia   FEDTJ,   utilizando-se   o   código   206-2,   diretamente   no   sítio   do   Banco   do   Brasil   (Formulários   - 
 São   Paulo).   Assim,   providencie   o   peticionário   pelo   recolhimento,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   do   valor   devido. 
 Restando   inerte,   retornem   os   autos   ao   arquivo   (no   mesmo   código   anterior).   Fica   advertido   o   advogado   de   que, 
 caso   ocorra   arquivamento   em   razão   de   sua   inércia   quanto   ao   recolhimento,   em   havendo   novo   peticionamento 
 deverá   recolher   as   custas   relativas   a   quantidade   total   de   desarquivamentos   uma   vez   que   o   fato   gerador   para   a 
 cobrança   da   referida   taxa   é   a   efetiva   saída   dos   autos   da   fila   de   processos   arquivados,   fato   que   ocorre   com   o 
 protocolo da petição eletrônica. Intimem-se. Fernandopolis, 15 de fevereiro de 2022." 

           Fernandópolis, 17 de fevereiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

CERTIDÃO / DECURSO DO PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

CERTIFICO e dou fé que DECORREU o prazo legal sem que houvesse  o 

recolhimento da taxa de desarquivamento pela parte interessada. NADA 

MAIS. Fernandopolis, 02 de março de 2022. Eu, Gislaine Faim da Costa 

Silva, Oficial Maior, subscrevo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE PAGAMENTO DE CUSTAS E 
ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, após compulsar os presentes autos, verifiquei constar 

às fls.(s) 28/35 o(s) comprovante(s) do pagamento integral das CUSTAS 

devidas e procedi ao seu arquivamento provisório. Nada Mais. Fernandopolis, 

02 de março de 2022. Eu,__ Gislaine Faim da Costa Silva, Oficial Maior.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

505603 - Certidão de Cartório - CUSTAS - Certidão de Pagamento de Custas e Arquivamento – Cível - 61614
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA   3ª    VARA CÍVEL  DA 
COMARCA DE  FERNANDOPOLIS , DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO:   1008867-19.2019.8.26.0189 

10088671920198260189
BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos

em epígrafe, que contende com CARLOS ALVES CABRAL  vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra- assinados, expor e
requerer o quanto segue:

O deferimento da juntada de guia de custas judiciais
devidamente recolhida, conforme comprovante anexo.

Outrossim, oportuno protestar para que as publicações e
intimações oriundas deste r. juízo sejam veiculadas na Imprensa Oficial,
exclusivamente, o nome de PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº.
23.134, sob pena de nulidade.

Termos em que, 
pede deferimento.
Bebedouro/SP, 02 de Março de 2022.

[403863] – ML-CONTROLADORIA

 *2029006*

      

       www.reis.adv.br
       Telefone (17) 3344-7700           

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000                     
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2022022418283858

Poder	Judiciário	-	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0402-
23

Nº	do	processo Unidade CEP

Endereço Código

206-2
Histórico

403863	CARLOS	ALVES	CABRAL	-	RÃU	1008867-19.2019.8.26.0189	N	ORDEM	1008867-
19.2019.8.26.0189	3	VARA	CÃVEL	FERNANDOPOLIS	-	SP	BANCO	DO	BRASIL	S/A	-	AUTOR
EXECUÃÃO	Dep.	0402	Resp.	KAREN	NASCIMENTO	CAMILLO

Valor

38,75		
Total

38,75		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Dez/2021	-	SISBB	21340	-	cdr
1ª	Via	-	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	-	Contribuinte	e	3ª	via	-	Banco

868300000006387551174000120620000008000402238583

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2022022418283858

Poder	Judiciário	-	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0402-
23

Nº	do	processo Unidade CEP

Endereço Código

206-2
Histórico

403863	CARLOS	ALVES	CABRAL	-	RÃU	1008867-19.2019.8.26.0189	N	ORDEM	1008867-
19.2019.8.26.0189	3	VARA	CÃVEL	FERNANDOPOLIS	-	SP	BANCO	DO	BRASIL	S/A	-	AUTOR
EXECUÃÃO	Dep.	0402	Resp.	KAREN	NASCIMENTO	CAMILLO

Valor

38,75		
Total

38,75		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Dez/2021	-	SISBB	21340	-	cdr
1ª	Via	-	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	-	Contribuinte	e	3ª	via	-	Banco

868300000006387551174000120620000008000402238583

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2022022418283858

Poder	Judiciário	-	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0402-
23

Nº	do	processo Unidade CEP

Endereço Código

206-2
Histórico

403863	CARLOS	ALVES	CABRAL	-	RÃU	1008867-19.2019.8.26.0189	N	ORDEM	1008867-
19.2019.8.26.0189	3	VARA	CÃVEL	FERNANDOPOLIS	-	SP	BANCO	DO	BRASIL	S/A	-	AUTOR
EXECUÃÃO	Dep.	0402	Resp.	KAREN	NASCIMENTO	CAMILLO

Valor

38,75		
Total

38,75		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Dez/2021	-	SISBB	21340	-	cdr
1ª	Via	-	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	-	Contribuinte	e	3ª	via	-	Banco

868300000006387551174000120620000008000402238583
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Comprovante	de	Pagamento	de	Título/Boleto/Guia
									

											

									

									

								
SISBB	-	SISTEMA	DE	INFORMACOES	BANCO	DO	BRASIL

02/03/2022	-	PORTAL	JURIDICO	-	14:10:37

	OUVIDORIA	BB	0800	729	5678

	COMPROVANTE	DE	PAGAMENTO

BANCO	DO	BRASIL	S	A

CPF/CNPJ:	00.000.000/0001-91

AGENCIA:	00402-2

================================================

	CONVENIO	TJSP	-	CUSTAS	FEDTJ

CODIGO	DE	BARRAS	86830000000-6	38755117400-0

	12062000000-8	00040223858-3

DATA	DO	PAGAMENTO	26/02/2022

VALOR	TOTAL	38,75

------------------------------------------------

	AUTENTICACAO	SISBB:

	B.0E8.1CF.C8E.12F.A4C
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 A equipe de gabinete providenciou a minuta e protocolo da ordem de bloqueio (SisBajud) na 
modalidade de repetição programada (Teimosinha), conforme comprovante digitalizado.

2 Aguarde-se por 30 dias corridos (prazo máximo permitido no sistema) pelo resultado do 
protocolo e tornem conclusos (Ag. Análise de Cartório – Urgente) para consulta de eventual 
resposta.

3 Despacho não publicável e de sigilo externo. Fernandopolis, 03 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 30 dias corridos.
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

03/03/2022 11:03

1008867-19.2019.8.26.0189

RENATO SOARES DE MELO FILHO

Ação Cível

Banco do Brasil S A

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220001849829

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

03 CIVEL DE FERNANDOPOLIS

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado? Não

Repetição programada? Sim Data limite da repetição: 02/04/2022

Ordem sigilosa? Não

03481914806: LUIZ ALVES CABRAL

R$ 742.324,43 (setecentos e quarenta e dois mil e trezentos e vinte e
quatro reais e quarenta e três centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

03008 - BCO SANTANDER
  /

00001 - BCO BRASIL
  /

51085 - CCR PEMM PROF SAÚDE CREDICITRU
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

05138852850: MARIO ALVES CABRAL

R$ 742.324,43 (setecentos e quarenta e dois mil e trezentos e vinte e
quatro reais e quarenta e três centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

05237 - BCO BRADESCO
  /

03008 - BCO SANTANDER
  /

32353 - PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

Relação dos Réus/Executados

1 2/03/03/2022 11:03
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06065407844: JOAO ALVES CABRAL

R$ 742.324,43 (setecentos e quarenta e dois mil e trezentos e vinte e
quatro reais e quarenta e três centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

00001 - BCO BRASIL
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

06556759813: CARLOS ALVES CABRAL

R$ 742.324,43 (setecentos e quarenta e dois mil e trezentos e vinte e
quatro reais e quarenta e três centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

03008 - BCO SANTANDER
  /

32353 - PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

00001 - BCO BRASIL
  /

51085 - CCR PEMM PROF SAÚDE CREDICITRU
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

09821369863: PAULO ALVES CABRAL

R$ 742.324,43 (setecentos e quarenta e dois mil e trezentos e vinte e
quatro reais e quarenta e três centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

03008 - BCO SANTANDER
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

2 2/03/03/2022 11:03
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

03/03/2022 11:03

1008867-19.2019.8.26.0189

RENATO SOARES DE MELO FILHO

Ação Cível

Banco do Brasil S A

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220001849829

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

03 CIVEL DE FERNANDOPOLIS

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 02/04/2022

Ordem sigilosa? Não

03481914806: LUIZ ALVES CABRAL R$ 1,34

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 MAR 2022
11:03

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 742.324,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 04 MAR 2022 04:46

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 MAR 2022
11:03

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 742.324,43 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 1,34 04 MAR 2022 18:08

CCR PEMM PROF SAÚDE CREDICITRU

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 6/04/04/2022 17:56
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2022
17:55

Desbloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 1,34 Não enviada - -

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 MAR 2022
11:03

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 742.324,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 MAR 2022 20:29

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 MAR 2022
11:03

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 742.324,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 04 MAR 2022 19:14

BCO BRASIL

05138852850: MARIO ALVES CABRAL R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 MAR 2022
11:03

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 742.324,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 04 MAR 2022 04:38

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

2 6/04/04/2022 17:56
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 MAR 2022
11:03

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 742.324,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 MAR 2022 20:30

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 MAR 2022
11:03

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 742.324,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 MAR 2022 02:42

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 MAR 2022
11:03

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 742.324,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 04 MAR 2022 12:26

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

06065407844: JOAO ALVES CABRAL R$ 60,16

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 MAR 2022
11:03

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 742.324,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 MAR 2022 20:42

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

3 6/04/04/2022 17:56
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 MAR 2022
11:03

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 742.324,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 MAR 2022 02:42

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 MAR 2022
11:03

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 742.324,43 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 60,16 04 MAR 2022 05:05

04 ABR 2022
17:55

Desbloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 60,16 Não enviada - -

BCO BRASIL

06556759813: CARLOS ALVES CABRAL R$ 22,41

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 MAR 2022
11:03

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 742.324,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 04 MAR 2022 04:12

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 MAR 2022
11:03

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 742.324,43 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 6,87 04 MAR 2022 18:08

CCR PEMM PROF SAÚDE CREDICITRU

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

4 6/04/04/2022 17:56
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 ABR 2022
17:55

Desbloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 6,87 Não enviada - -

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 MAR 2022
11:03

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 742.324,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 MAR 2022 02:42

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 MAR 2022
11:03

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 742.324,43 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 15,54 04 MAR 2022 05:06

04 ABR 2022
17:55

Desbloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 15,54 Não enviada - -

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 MAR 2022
11:03

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 742.324,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 04 MAR 2022 12:12

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

09821369863: PAULO ALVES CABRAL R$ 0,00

Respostas

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

5 6/04/04/2022 17:56
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 MAR 2022
11:03

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 742.324,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 04 MAR 2022 04:52

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 MAR 2022
11:03

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 742.324,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 MAR 2022 20:30

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 MAR 2022
11:03

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(AUGUSTO
CAVAZANA
BASTOS)

R$ 742.324,43 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 MAR 2022 02:42

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

6 6/04/04/2022 17:56
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Diante do recolhimento das custas, a equipe de gabinete realizou pesquisa de bens passíveis 
de penhora via sistema Sisbajud, cujo resultado foi infrutífero.

2 Sendo assim, providencie a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo recolhimento 
das custas para a realização de pesquisas via sistemas Renajud e Infojud.

3 Intimem-se. Fernandopolis, 04 de abril de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 05/04/2022 00:35 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0194/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   do   recolhimento   das   custas,   a   equipe   de   gabinete   realizou   pesquisa   de   bens 
 passíveis   de   penhora   via   sistema   Sisbajud,   cujo   resultado   foi   infrutífero.   Sendo   assim,   providencie   a   parte 
 exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   pelo   recolhimento   das   custas   para   a   realização   de   pesquisas   via   sistemas 
 Renajud e Infojud. Intimem-se. Fernandopolis, 04 de abril de 2022." 

           Fernandopolis, 5 de abril de 2022. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 06/04/2022 02:08 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0194/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   do   recolhimento   das   custas,   a   equipe   de   gabinete   realizou   pesquisa   de   bens 
 passíveis   de   penhora   via   sistema   Sisbajud,   cujo   resultado   foi   infrutífero.   Sendo   assim,   providencie   a   parte 
 exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   pelo   recolhimento   das   custas   para   a   realização   de   pesquisas   via   sistemas 
 Renajud e Infojud. Intimem-se. Fernandopolis, 04 de abril de 2022." 

           Fernandópolis, 6 de abril de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu in albis o prazo para manifestação do 
exequente ao despacho de f. 363. Nada Mais. Fernandopolis, 19 de abril de 
2022. Eu, ___, Maycol Moreira Iquegami, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

81
6D

46
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

Y
C

O
L 

M
O

R
E

IR
A

 IQ
U

E
G

A
M

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
04

/2
02

2 
às

 1
1:

25
 .

fls. 366



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Página 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 366: diante da inércia da exequente, embora devidamente intimada (f. 365), suspendo o 
processo por prazo indeterminado (art. 176 das NCGJ) e determino o arquivamento 
provisório (61614). 

2 Intimem-se. Fernandopolis, 19/04/2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 1 dia útil.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 19/04/2022 13:41 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0234/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   366:   diante   da   inércia   da   exequente,   embora   devidamente   intimada   (f.   365), 
 suspendo   o   processo   por   prazo   indeterminado   (art.   176   das   NCGJ)   e   determino   o   arquivamento   provisório 
 (61614). Intimem-se. Fernandopolis, 19/04/2022." 

           Fernandopolis, 19 de abril de 2022. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 20/04/2022 02:09 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0234/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   366:   diante   da   inércia   da   exequente,   embora   devidamente   intimada   (f.   365), 
 suspendo   o   processo   por   prazo   indeterminado   (art.   176   das   NCGJ)   e   determino   o   arquivamento   provisório 
 (61614). Intimem-se. Fernandopolis, 19/04/2022." 

           Fernandópolis, 20 de abril de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA   3ª    VARA CÍVEL  DA 
COMARCA DE  FERNANDOPOLIS , DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO:   1008867-19.2019.8.26.0189 

10088671920198260189

BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos
em epígrafe, que contende com CARLOS ALVES CABRAL  vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra- assinados, expor e
requerer o quanto segue:

Conforme  se  depreende  dos  autos,  os  executados  foram
devidamente citados, entretanto, não pagaram o débito exequendo. 

Assim, em homenagem ao princípio da economia e celeridade
processual, bem como ao princípio da razoável duração do processo, é pertinente a
realização  das  consultas  aos  sistemas  dos  convênios  RENAJUD  e  INFOJUD,
conforme requerido na sequência. 

Com efeito, é pertinente a realização da pesquisa via SISTEMA
RENAJUD, de modo que, sendo apurada a existência de veículo(s) de propriedade
dos  executados,  que  seja(m)  insertos  gravames  de  restrição  para  transferência,
licenciamento e circulação, sobre o(s) veículo(s), intimando a casa bancária acerca do
resultado. 

Caso este r.  juízo não possua cadastro no SISTEMA RENAJUD,
requer-se a expedição de ofício ao CIRETRAN local, para a realização da consulta. 

Outrossim,  requer-se  a  consulta  ao  SISTEMA  INFOJUD,  para
extração de cópia da última declaração de imposto de renda dos executados, a fim
de que sejam localizados bens passíveis de penhora. Não obstante, caso este r. juízo
não se encontre cadastrado no sistema retro,  requer-se desde já a expedição de
ofício à DRF, para obtenção das informações pretendidas. 

 
Ex  positis,  requer  Vossa  Excelência  se  digne  de  proceder  às

pesquisas  supra  requeridas,  intimando  a  casa  bancária  exequente  acerca  das
respostas, para análise e providencias quanto a eventuais penhoras. 

       www.reis.adv.br
       Telefone (17) 3344-7700           

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000                     
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Requer  ainda,  o  deferimento  das  juntadas  de  guias  de
recolhimento FEDTJ, conforme em anexo.

Outrossim, oportuno protestar para que as publicações e
intimações oriundas deste r. juízo sejam veiculadas na Imprensa Oficial,
exclusivamente, o nome de PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº.
23.134, sob pena de nulidade.

No mais, visando eventual possibilidade de composição entre as
partes, desde já, informa os meios disponíveis para contato: (16) 3602-5025 / (16) 3602–
5000 / 0800 945 5000.

Termos em que, 
pede deferimento.
Bebedouro/SP, 28 de Abril de 2022.

[403863] – ML-CONTROLADORIA

 *2091846*

      

       www.reis.adv.br
       Telefone (17) 3344-7700           

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000                     
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03/05/2022 15:36 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

Seja bem vindo,

 AUGUSTO CAVAZANA BASTOS  TJSP  03/05/2022 • 15h 33' 54'' • 08:17

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

06556759813

Lista de Veículos - Total: 6

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

EED6755 SP HONDA/CG150 FAN ESDI 2013 2014
CARLOS
ALVES
CABRAL

Não

HNI3990 SP FORD/F250 XLT F21 2009 2010 LUIZ ALVES
CABRAL Não

ATA6A66 ATA6066 SP VW/POLO SEDAN 1.6 EVID 2005 2005 JOAO ALVES
CABRAL Sim

DIW5H96 DIW5796 SP GM/S10 COLINA D 4X4 2005 2005 JOAO ALVES
CABRAL Sim

HRP9701 SP FIAT/UNO MILLE SMART 2000 2001
MARIO
ALVES
CABRAL

Não

CON5637 SP GM/VECTRA CD 1998 1999
CARLOS
ALVES
CABRAL

Não

1

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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03/05/2022 15:36 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: AUGUSTO CAVAZANA BASTOS 
03/05/2022 - 15:36:40

Veículo/Informações RENAVAM

Placa ATA6A66 Placa Anterior ATA6066 Ano Fabricação 2005

Chassi 9BWJB49N05P040779 Marca/Modelo VW/POLO SEDAN 1.6 EVID Ano Modelo 2005

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA
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03/05/2022 15:37 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: AUGUSTO CAVAZANA BASTOS 
03/05/2022 - 15:37:00

Veículo/Informações RENAVAM

Placa DIW5H96 Placa Anterior DIW5796 Ano Fabricação 2005

Chassi 9BG138JC05C423483 Marca/Modelo GM/S10 COLINA D 4X4 Ano Modelo 2005

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 370/373: diante do recolhimento das custas, a equipe de gabinete realizou pesquisa de 
bens passíveis de penhora via sistemas Renajud e Infojud, cujo resultado foi parcialmente 
frutífero.

2 Sendo assim, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o teor das 
pesquisas de fls. 374/380.

3 Em caso de inércia, arquivem-se os autos (61614).

4 Intimem-se. Fernandopolis, 03 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 04/05/2022 01:16 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0271/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   370/373:   diante   do   recolhimento   das   custas,   a   equipe   de   gabinete   realizou 
 pesquisa   de   bens   passíveis   de   penhora   via   sistemas   Renajud   e   Infojud,   cujo   resultado   foi   parcialmente   frutífero. 
 Sendo   assim,   manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   sobre   o   teor   das   pesquisas   de   fls. 
 374/380. Em caso de inércia, arquivem-se os autos (61614). Intimem-se. Fernandopolis, 03 de maio de 2022." 

           Fernandopolis, 4 de maio de 2022. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 05/05/2022 03:48 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0271/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   370/373:   diante   do   recolhimento   das   custas,   a   equipe   de   gabinete   realizou 
 pesquisa   de   bens   passíveis   de   penhora   via   sistemas   Renajud   e   Infojud,   cujo   resultado   foi   parcialmente   frutífero. 
 Sendo   assim,   manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   sobre   o   teor   das   pesquisas   de   fls. 
 374/380. Em caso de inércia, arquivem-se os autos (61614). Intimem-se. Fernandopolis, 03 de maio de 2022." 

           Fernandópolis, 5 de maio de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS, DO ESTADO DE SÃO PAULO  
 

Por Dependência 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, por seu advogado constituído nos 

autos em epígrafe que move CARLOS ALVES CABRAL e outros, respeitosamente, 

vem à presença de Vossa Excelência, se manifestar e requerer: 

 

Nobre Julgador, é a presente para requerer que se proceda o 

bloqueio e a penhora do(s) veículo(s) encontrado(s) em nome do(s) executado(s), 

qual(is) seja(m): 

 

CARLOS ALVES CABRAL - CPF: 065.567.598-13 

CON5637 - GM/VECTRA CD - Renavam: 708318827 - R$ 14.437,00 

EED6755 - HONDA/CG150 FAN ESDI - Renavam: 617046840 - R$ 10.146,00 

 

LUIZ ALVES CABRAL - CPF: 034.819.148-06 

HNI3990 - FORD/F250 XLT F21 - Renavam: 170801128 - R$ 149.671,00 

 

MARIO ALVES CABRAL - CPF: 051.388.528-50 

HRP9701 - FIAT/UNO MILLE SMART - Renavam: 742935930 - R$ 9.579,00 

 

DA PENHORA DOS DIREITOS 

 

Visando resguardar os direitos do Banco exequente em relação 

a terceiros, é a presente para requerer a penhora dos direitos dos veículos, bem 

como, que seja inserido o bloqueio de transferência sobre o bem indicado: 

 

ATA6A66 - VW/POLO SEDAN 1.6 EVID - Renavam: 860725596 

DIW5H96 - GM/S10 COLINA D 4X4 - Renavam: 857407783 

*10088671920198260189*

1008867-19.2019.8.26.0189

*2103824* 

403863 – COB-BB  
VPAREDE 
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Deste modo, em atendimento ao princípio da celeridade 

processual, requer que a decisão com o deferimento da penhora sirva como 

termo de constrição, e ainda requer que se proceda com o bloqueio de 

transferência de referido veículo junto ao sistema do Detran. 

 

No mais, requer realização do praceamento eletrônico do(s) 

veículo(s) penhorado(s), bem como a indicação de empresa Gestora de leilão 

eletrônico, para tanto, com fundamento nos artigos 882, seus parágrafos §1º e §2º, 

883 e 887 do novo Código de Processo Civil, in verbis: 

 

“Art. 883.: Caberá ao juiz a designação do leiloeiro público, que 

poderá ser indicado pelo exequente.” 

 

Destarte, requer a realização de leilão eletrônico do(s) veículo(s) 

penhorado(s), sendo nomeada para tal mister a Gestora Judicial “LEGIS LEILÕES”, 

através da plataforma/sistema www.legisleiloes.com.br, devidamente HABILITADA 

pela Secretaria de T.I. do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – Processo nº 

2016/62128-STI (publicação anexa), representada pela Leiloeira Oficial CAMILA 

TIEMI SANCHES PEREIRA (JUCESP nº 993), com endereço comercial à Avenida das 

Esmeraldas nº 3895 - sala 317 Torre N. York, na cidade de Marília/SP, Telefones: 0800-

887.1615 (14) 3304-0184 e e-mail: contato@legisleiloes.com.br. 

 

 

Deferida a indicação supra e, objetivando a célere realização da 

Hasta Pública pela rede mundial de computadores, pugna o requerente pela 

intimação da Gestora Judicial LEGIS LEILÕES acerca da decisão para início dos 

trabalhos, através do e-mail contato@legisleiloes.com.br, Ofício e/ou pelo Diário 

Oficial do Estado de São Paulo, contendo o nome “legisleiloes” no corpo do 

despacho.     

 

Outrossim, protesta pela juntada da(s) inclusa(s) tabela(s) FIPE, 

bem como dos registros constantes junto ao site do DETRAN, a fim comprovar a 
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inexistência de débitos significativos e restrições de natureza fiscal ou sancionatória. 

 

No mais, visando eventual possibilidade de composição entre as 

partes, desde já, informa os meios disponíveis para contato: (16) 3602-5025 / (16) 

3602–5000 / 0800 945 5000.   

 

Finalmente, requer-se que nas publicações e intimações 

emanadas deste juízo, passe a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO 

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, com escritório na Avenida 

Oswaldo Perrone, nº. 260 – Bebedouro/SP, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 9 de maio de 2022. 
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09 de Maio de 2022

EED6755PLACA :

DADOS DO VEÍCULO

RENAVAM : 617046840

IPVA

IPVA :

MULTAS

TOTAL :

RESTRIÇÕES

BLOQUEIO DE FURTO :

RESTRIÇÃO TRIBUTÁRIA :

RESTRIÇÃO FINANCEIRA :

REGISTRO GUINCHO :

RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA :

RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA :

INSPEÇÃO VEICULAR

INSPEÇÃO GNV :

LICENCIAMENTO

ÚLTIMO LICENCIAMENTO EFETUADO:

PESQUISA DE DÉBITOS E RESTRIÇÕES DE VEÍCULOS

R$        469,05 - EM ATRASO - Em caso de dúvidas, consulte www.ipva.fazenda.sp.gov.br

R$ 1.204,37

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

Exercício 2018

Esta pesquisa tem caráter informativo.

Dúvidas sobre o pagamento:
Para pagar seu licenciamento, multas, IPVA e DPVAT, basta informar o número do Renavam na rede bancária
credenciada.
No Detran.SP não é gerado nenhum boleto e você não precisa levar nenhum papel para pagar seus débitos.
Dúvidas sobre débitos com a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, consulte www.ipva.fazenda.
sp.gov.br.
Dúvidas sobre débitos do Seguro DPVAT, consulte https://www.seguradoralider.com.
br/Pages/informacoes-gerais-sobre-o-pagamento.aspx

STATUS DO LICENCIAMENTO: vencido
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09/05/2022 15:34 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Motos - Pesquisa comum -
FIPE
 
Mês de referência: maio de 2022
Código Fipe: 811105-7
Marca: HONDA
Modelo: CG 150 FAN ESDi/ 150 FAN ESDi FLEX
Ano Modelo: 2014
Autenticação f48559cvvyrm
Data da consulta segunda-feira, 9 de maio de 2022 15:32
Preço Médio R$ 10.146,00
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09 de Maio de 2022

HNI3990PLACA :

DADOS DO VEÍCULO

RENAVAM : 170801128

IPVA

IPVA :

MULTAS

TOTAL :

RESTRIÇÕES

BLOQUEIO DE FURTO :

RESTRIÇÃO TRIBUTÁRIA :

RESTRIÇÃO FINANCEIRA :

REGISTRO GUINCHO :

RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA :

RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA :

INSPEÇÃO VEICULAR

INSPEÇÃO GNV :

LICENCIAMENTO

ÚLTIMO LICENCIAMENTO EFETUADO:

PESQUISA DE DÉBITOS E RESTRIÇÕES DE VEÍCULOS

R$        487,40 - EM ATRASO - Em caso de dúvidas, consulte www.ipva.fazenda.sp.gov.br

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

Exercício 2021

Esta pesquisa tem caráter informativo.

Dúvidas sobre o pagamento:
Para pagar seu licenciamento, multas, IPVA e DPVAT, basta informar o número do Renavam na rede bancária
credenciada.
No Detran.SP não é gerado nenhum boleto e você não precisa levar nenhum papel para pagar seus débitos.
Dúvidas sobre débitos com a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, consulte www.ipva.fazenda.
sp.gov.br.
Dúvidas sobre débitos do Seguro DPVAT, consulte https://www.seguradoralider.com.
br/Pages/informacoes-gerais-sobre-o-pagamento.aspx

STATUS DO LICENCIAMENTO: em dia (o prazo máximo para licenciamento de veículos com final 0 é 31/12/2022)
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09/05/2022 15:40 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos
- Pesquisa comum - FIPE
 
Mês de referência: maio de 2022
Código Fipe: 003117-8
Marca: Ford
Modelo: F-250 XLT 3.9 4x2 Diesel TB
Ano Modelo: 2010 Diesel
Autenticação hztfbd0yrfcb
Data da consulta segunda-feira, 9 de maio de 2022 15:40
Preço Médio R$ 149.671,00
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09 de Maio de 2022

ATA6A66PLACA :

DADOS DO VEÍCULO

RENAVAM : 860725596

IPVA

IPVA :

MULTAS

TOTAL :

RESTRIÇÕES

BLOQUEIO DE FURTO :

RESTRIÇÃO TRIBUTÁRIA :

RESTRIÇÃO FINANCEIRA :

REGISTRO GUINCHO :

RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA :

RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA :

INSPEÇÃO VEICULAR

INSPEÇÃO GNV :

LICENCIAMENTO

ÚLTIMO LICENCIAMENTO EFETUADO:

PESQUISA DE DÉBITOS E RESTRIÇÕES DE VEÍCULOS

R$        906,38 - EM ATRASO - Em caso de dúvidas, consulte www.ipva.fazenda.sp.gov.br

NADA CONSTA

NADA CONSTA

BANCO DAYCOVAL SA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

Exercício 2021

Esta pesquisa tem caráter informativo.

Dúvidas sobre o pagamento:
Para pagar seu licenciamento, multas, IPVA e DPVAT, basta informar o número do Renavam na rede bancária
credenciada.
No Detran.SP não é gerado nenhum boleto e você não precisa levar nenhum papel para pagar seus débitos.
Dúvidas sobre débitos com a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, consulte www.ipva.fazenda.
sp.gov.br.
Dúvidas sobre débitos do Seguro DPVAT, consulte https://www.seguradoralider.com.
br/Pages/informacoes-gerais-sobre-o-pagamento.aspx

STATUS DO LICENCIAMENTO: em dia (o prazo máximo para licenciamento de veículos com final 6 é 31/08/2022)
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09/05/2022 15:47 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos
- Pesquisa comum - FIPE
 
Mês de referência: maio de 2022
Código Fipe: 005185-3
Marca: VW - VolksWagen
Modelo: Polo Sedan 1.6 Mi 101cv 8V 4p
Ano Modelo: 2005 Gasolina
Autenticação mg106b79ynvt
Data da consulta segunda-feira, 9 de maio de 2022 15:42
Preço Médio R$ 24.199,00
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09 de Maio de 2022

DIW5H96PLACA :

DADOS DO VEÍCULO

RENAVAM : 857407783

IPVA

IPVA :

MULTAS

TOTAL :

RESTRIÇÕES

BLOQUEIO DE FURTO :

RESTRIÇÃO TRIBUTÁRIA :

RESTRIÇÃO FINANCEIRA :

REGISTRO GUINCHO :

RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA :

RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA :

INSPEÇÃO VEICULAR

INSPEÇÃO GNV :

LICENCIAMENTO

ÚLTIMO LICENCIAMENTO EFETUADO:

PESQUISA DE DÉBITOS E RESTRIÇÕES DE VEÍCULOS

R$        605,94 - EM ATRASO - Em caso de dúvidas, consulte www.ipva.fazenda.sp.gov.br

NADA CONSTA

NADA CONSTA

BV FINANC SA C F I

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

Exercício 2021

Esta pesquisa tem caráter informativo.

Dúvidas sobre o pagamento:
Para pagar seu licenciamento, multas, IPVA e DPVAT, basta informar o número do Renavam na rede bancária
credenciada.
No Detran.SP não é gerado nenhum boleto e você não precisa levar nenhum papel para pagar seus débitos.
Dúvidas sobre débitos com a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, consulte www.ipva.fazenda.
sp.gov.br.
Dúvidas sobre débitos do Seguro DPVAT, consulte https://www.seguradoralider.com.
br/Pages/informacoes-gerais-sobre-o-pagamento.aspx

STATUS DO LICENCIAMENTO: em dia (o prazo máximo para licenciamento de veículos com final 6 é 31/08/2022)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

82
C

F
1B

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 E
LI

S
A

 P
E

R
R

O
N

E
 D

O
S

 R
E

IS
 T

O
LE

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
05

/2
02

2 
às

 1
9:

10
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

FN
D

22
70

02
74

25
3 

   
 .

fls. 393



09/05/2022 15:50 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos
- Pesquisa comum - FIPE
 
Mês de referência: maio de 2022
Código Fipe: 004309-5
Marca: GM - Chevrolet
Modelo: S10 Blazer Colina 2.8 TDI 4x4 Diesel
Ano Modelo: 2005 Diesel
Autenticação yyxpf58bz4wg
Data da consulta segunda-feira, 9 de maio de 2022 15:50
Preço Médio R$ 51.906,00
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09 de Maio de 2022

HRP9701PLACA :

DADOS DO VEÍCULO

RENAVAM : 742935930

IPVA

IPVA :

MULTAS

TOTAL :

RESTRIÇÕES

BLOQUEIO DE FURTO :

RESTRIÇÃO TRIBUTÁRIA :

RESTRIÇÃO FINANCEIRA :

REGISTRO GUINCHO :

RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA :

RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA :

INSPEÇÃO VEICULAR

INSPEÇÃO GNV :

LICENCIAMENTO

ÚLTIMO LICENCIAMENTO EFETUADO:

PESQUISA DE DÉBITOS E RESTRIÇÕES DE VEÍCULOS

NADA CONSTA - PAGO - Em caso de dúvidas, consulte www.ipva.fazenda.sp.gov.br

R$ 131,46

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

Exercício 2021

Esta pesquisa tem caráter informativo.

Dúvidas sobre o pagamento:
Para pagar seu licenciamento, multas, IPVA e DPVAT, basta informar o número do Renavam na rede bancária
credenciada.
No Detran.SP não é gerado nenhum boleto e você não precisa levar nenhum papel para pagar seus débitos.
Dúvidas sobre débitos com a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, consulte www.ipva.fazenda.
sp.gov.br.
Dúvidas sobre débitos do Seguro DPVAT, consulte https://www.seguradoralider.com.
br/Pages/informacoes-gerais-sobre-o-pagamento.aspx

STATUS DO LICENCIAMENTO: vencido
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09/05/2022 15:53 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos
- Pesquisa comum - FIPE
 
Mês de referência: maio de 2022
Código Fipe: 001018-9
Marca: Fiat
Modelo: Uno Mille/ Mille EX/ Smart 2p
Ano Modelo: 2001 Gasolina
Autenticação chkg3zkmr1yc
Data da consulta segunda-feira, 9 de maio de 2022 15:52
Preço Médio R$ 9.579,00
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09 de Maio de 2022

CON5637PLACA :

DADOS DO VEÍCULO

RENAVAM : 708318827

IPVA

IPVA :

MULTAS

TOTAL :

RESTRIÇÕES

BLOQUEIO DE FURTO :

RESTRIÇÃO TRIBUTÁRIA :

RESTRIÇÃO FINANCEIRA :

REGISTRO GUINCHO :

RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA :

RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA :

INSPEÇÃO VEICULAR

INSPEÇÃO GNV :

LICENCIAMENTO

ÚLTIMO LICENCIAMENTO EFETUADO:

PESQUISA DE DÉBITOS E RESTRIÇÕES DE VEÍCULOS

R$        883,02 - EM ATRASO - Em caso de dúvidas, consulte www.ipva.fazenda.sp.gov.br

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

Exercício 2016

Esta pesquisa tem caráter informativo.

Dúvidas sobre o pagamento:
Para pagar seu licenciamento, multas, IPVA e DPVAT, basta informar o número do Renavam na rede bancária
credenciada.
No Detran.SP não é gerado nenhum boleto e você não precisa levar nenhum papel para pagar seus débitos.
Dúvidas sobre débitos com a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, consulte www.ipva.fazenda.
sp.gov.br.
Dúvidas sobre débitos do Seguro DPVAT, consulte https://www.seguradoralider.com.
br/Pages/informacoes-gerais-sobre-o-pagamento.aspx

STATUS DO LICENCIAMENTO: vencido
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09/05/2022 15:55 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos
- Pesquisa comum - FIPE
 
Mês de referência: maio de 2022
Código Fipe: 004067-3
Marca: GM - Chevrolet
Modelo: Vectra CD 2.2 16V / 2.0 16V Mec./Aut.
Ano Modelo: 1999 Gasolina
Autenticação hslt83bmcg8q
Data da consulta segunda-feira, 9 de maio de 2022 15:54
Preço Médio R$ 14.437,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Providencie a parte exequente pelo recolhimento das diligências para a expedição dos 
mandados de penhora pleiteados, no prazo de 5 (cinco) dias.

2 Em caso de inércia, arquivem-se os autos (61614).

3 Intimem-se. Fernandopolis, 12 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 13/05/2022 00:39 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0301/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   parte   exequente   pelo   recolhimento   das   diligências   para   a   expedição   dos 
 mandados   de   penhora   pleiteados,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   Em   caso   de   inércia,   arquivem-se   os   autos   (61614). 
 Intimem-se. Fernandopolis, 12 de maio de 2022." 

           Fernandopolis, 13 de maio de 2022. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 16/05/2022 01:45 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0301/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   parte   exequente   pelo   recolhimento   das   diligências   para   a   expedição   dos 
 mandados   de   penhora   pleiteados,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   Em   caso   de   inércia,   arquivem-se   os   autos   (61614). 
 Intimem-se. Fernandopolis, 12 de maio de 2022." 

           Fernandópolis, 16 de maio de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA   3ª    VARA CÍVEL  DA 
COMARCA DE  FERNANDOPOLIS , DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO:   1008867-19.2019.8.26.0189 

10088671920198260189
BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos

em epígrafe, que contende com CARLOS ALVES CABRAL  vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra- assinados, expor e
requerer o quanto segue:

O deferimento da juntada de guia de custas judiciais
devidamente recolhida, conforme comprovante anexo.

Outrossim, oportuno protestar para que as publicações e
intimações oriundas deste r. juízo sejam veiculadas na Imprensa Oficial,
exclusivamente, o nome de PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº.
23.134, sob pena de nulidade.

Termos em que, 
pede deferimento.
Bebedouro/SP, 25 de Maio de 2022.

[403863] – ML-CONTROLADORIA

 *2123663*

      

       www.reis.adv.br
       Telefone (17) 3344-7700           

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000                     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Providencie a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, pela indicação dos endereços 
para a realização das diligências pleiteadas às fls. 384/386.

2 Intimem-se. Fernandopolis, 26 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 27/05/2022 00:34 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0340/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   parte   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   pela   indicação   dos 
 endereços   para   a   realização   das   diligências   pleiteadas   às   fls.   384/386.   Intimem-se.   Fernandopolis,   26   de   maio   de 
 2022." 

           Fernandopolis, 27 de maio de 2022. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 30/05/2022 01:31 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0340/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   parte   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   pela   indicação   dos 
 endereços   para   a   realização   das   diligências   pleiteadas   às   fls.   384/386.   Intimem-se.   Fernandopolis,   26   de   maio   de 
 2022." 

           Fernandópolis, 30 de maio de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

CERTIDÃO / DECURSO DO PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

CERTIFICO e dou fé que DECORREU o prazo legal sem que houvesse  

manifestação e/ou impulso pela parte autora (indicação dos endereços para a 

realização das diligências pleiteadas às fls. 384/386). NADA MAIS. 

Fernandopolis, 10 de junho de 2022. Eu, Gislaine Faim da Costa Silva, 

Oficial Maior, subscrevo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Página 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 408: diante da inércia da exequente, embora devidamente intimada (f. 407), suspendo o 
processo por prazo indeterminado (art. 176 das NCGJ) e determino o arquivamento 
provisório (61614).

2 Intimem-se. Fernandopolis, 10/06/2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 1 dia útil.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 13/06/2022 00:39 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0383/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   408:   diante   da   inércia   da   exequente,   embora   devidamente   intimada   (f.   407), 
 suspendo   o   processo   por   prazo   indeterminado   (art.   176   das   NCGJ)   e   determino   o   arquivamento   provisório 
 (61614). Intimem-se. Fernandopolis, 10/06/2022." 

           Fernandopolis, 13 de junho de 2022. 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FERNANDOPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
PROCESSO: 1008867-19.2019.8.26.0189 

 

 

*10088671920198260189* 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado, nos autos 

em epígrafe, contende com CARLOS ALVES CABRAL e OUTROS vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra-

assinados, expor e requerer o quanto  segue: 

Nobre Julgador, cumpre este Autor requerer a penhora e 

avaliação dos bens indicados, via Oficial de Justiça nos endereços abaixo: 

CARLOS ALVES CABRAL  

CON5637 - GM/VECTRA CD - Renavam: 708318827 - R$ 14.437,00  

EED6755 - HONDA/CG150 FAN ESDI - Renavam: 617046840 - R$ 

10.146,00  

Rua Sete de Setembro, 2191, Centro, Meridiano-SP, CEP: 15625-

000 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

LUIZ ALVES CABRAL  

HNI3990 - FORD/F250 XLT F21 - Renavam: 170801128 - R$ 

149.671,00  

Rua Pará, 1272, Vila Esplanada, Fernandópolis-SP, CEP: 15601-036 

MARIO ALVES CABRAL  

HRP9701 - FIAT/UNO MILLE SMART - Renavam: 742935930 - R$ 

9.579,00 

Rua Sete de Setembro, 2191, Centro, Meridiano-SP, CEP: 15625-

000 

Segue guias competentes em anexo. 

. 

Por fim, requer as publicações e intimações emanadas por esse 

Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 

JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 13 de junho de 2022. 

 

 

DRA. CLICIA DO N. VECCHINI DRA. LARISSA C. FERREIRA MESSIAS 
OAB/SP Nº 304.688 OAB/SP Nº 289.357 
  
DR. KLEBER FARIA SECATTO DR. PAULO ROBERTO J. DOS REIS 
OAB/SP Nº 279.711 OAB/SP Nº 23.134 
  

 

  403863  COB-BB  

GABRIELA.MUNHOZ 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 14/06/2022 02:31 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0383/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 16/06/2022 - Corpus Christi (Prov. CSM 2641/2021) - Prorrogação 
 17/06/2022 à 17/06/2022 - Suspensão de expediente (Prov. CSM 2641/2021) - Suspensão 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   408:   diante   da   inércia   da   exequente,   embora   devidamente   intimada   (f.   407), 
 suspendo   o   processo   por   prazo   indeterminado   (art.   176   das   NCGJ)   e   determino   o   arquivamento   provisório 
 (61614). Intimem-se. Fernandopolis, 10/06/2022." 

           Fernandópolis, 14 de junho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 411ss: para prosseguimento regular do feito, traga o exequente planilha atualizada do 
débito em cinco dias. Após, conclusos.

2 Intimem-se. Fernandopolis, 14 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 14/06/2022 12:12 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0388/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   411ss:   para   prosseguimento   regular   do   feito,   traga   o   exequente   planilha   atualizada 
 do débito em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. Fernandopolis, 14 de junho de 2022." 

           Fernandopolis, 14 de junho de 2022. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 15/06/2022 01:50 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0388/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   411ss:   para   prosseguimento   regular   do   feito,   traga   o   exequente   planilha   atualizada 
 do débito em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. Fernandopolis, 14 de junho de 2022." 

           Fernandópolis, 15 de junho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

CERTIDÃO / DECURSO DO PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

CERTIFICO e dou fé que DECORREU o prazo legal sem que houvesse  

manifestação e/ou impulso pela parte autora (juntada de planilha atualizada 

do débito). NADA MAIS. Fernandopolis, 29 de junho de 2022. Eu, Gislaine 

Faim da Costa Silva, Oficial Maior, subscrevo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Página 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 419: diante da inércia da exequente, embora devidamente intimada (f. 418), suspendo o 
processo por prazo indeterminado (art. 176 das NCGJ) e determino o arquivamento 
provisório (61614). 

2 Intimem-se. Fernandopolis, 29/06/2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 1 dia útil.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 30/06/2022 00:33 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0428/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   419:   diante   da   inércia   da   exequente,   embora   devidamente   intimada   (f.   418), 
 suspendo   o   processo   por   prazo   indeterminado   (art.   176   das   NCGJ)   e   determino   o   arquivamento   provisório 
 (61614). Intimem-se. Fernandopolis, 29/06/2022." 

           Fernandopolis, 30 de junho de 2022. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 01/07/2022 01:43 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0428/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   419:   diante   da   inércia   da   exequente,   embora   devidamente   intimada   (f.   418), 
 suspendo   o   processo   por   prazo   indeterminado   (art.   176   das   NCGJ)   e   determino   o   arquivamento   provisório 
 (61614). Intimem-se. Fernandopolis, 29/06/2022." 

           Fernandópolis, 1 de julho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE PAGAMENTO DE CUSTAS E 
ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, após compulsar os presentes autos, verifiquei constar 

às fls.(28/33) o(s) comprovante(s) do pagamento integral das CUSTAS 

devidas e procedi ao seu arquivamento provisório. Nada Mais. Fernandopolis, 

07 de julho de 2022. Eu,__ Gislaine Faim da Costa Silva, Oficial Maior.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

505603 - Certidão de Cartório - CUSTAS - Certidão de Pagamento de Custas e Arquivamento – Cível - 61614
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA   3ª    VARA CÍVEL  DA 
COMARCA DE  FERNANDOPOLIS , DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO:   1008867-19.2019.8.26.0189 

10088671920198260189
BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos

em epígrafe, que contende com CARLOS ALVES CABRAL  vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra- assinados, expor e
requerer o quanto segue:

Em atenção  ao  despacho  retro,  requerer a  juntada  do
demonstrativo de débito, ora anexo.

Outrossim, oportuno protestar para que as publicações e
intimações oriundas deste r. juízo sejam veiculadas na Imprensa Oficial,
exclusivamente, o nome de PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº.
23.134, sob pena de nulidade.

Termos em que, 
pede deferimento.
Bebedouro/SP, 21 de Julho de 2022.

[403863] – ML-CONTROLADORIA

 *2187572*

      

       www.reis.adv.br
       Telefone (17) 3344-7700           

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000                     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 424/426: manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento no prazo de cinco dias.

2 Intimem-se. Fernandopolis, 26 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 27/07/2022 00:27 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0498/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   424/426:   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento   no   prazo   de 
 cinco dias. Intimem-se. Fernandopolis, 26 de julho de 2022." 

           Fernandopolis, 27 de julho de 2022. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 28/07/2022 02:25 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0498/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   424/426:   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento   no   prazo   de 
 cinco dias. Intimem-se. Fernandopolis, 26 de julho de 2022." 

           Fernandópolis, 28 de julho de 2022. 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DA 
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO 
   
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, por seus advogados infra-assinados, 

nos autos da ação em epigrafe que move em face de CARLOS ALVES CABRAL, 

respeitosamente, vêm à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r.despacho de 

fls., reiterar o pedido de fls., 384-386  referente a penhora do veículo. 

 

Protesta para que todas as publicações e intimações emanadas 

por esse Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO 

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 28 de julho de 2022. 

 

*10088671920198260189*

1008867-19.2019.8.26.0189

*2196583* 

403863 – COB-BB  
BRUNA.SILVA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 430: concedo ao exequente o prazo de cinco dias para indicação de fiel depositário dos 
bens que se pretende penhorar.

2 Após, conclusos para efetivação da penhora via RenaJud.

3 Intimem-se. Fernandopolis, 01 de agosto de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 02/08/2022 00:30 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0514/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   430:   concedo   ao   exequente   o   prazo   de   cinco   dias   para   indicação   de   fiel   depositário 
 dos   bens   que   se   pretende   penhorar.   Após,   conclusos   para   efetivação   da   penhora   via   RenaJud.   Intimem-se. 
 Fernandopolis, 01 de agosto de 2022." 

           Fernandopolis, 2 de agosto de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

88
D

13
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
2/

08
/2

02
2 

às
 0

0:
30

 .

fls. 432



 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 03/08/2022 01:38 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0514/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   430:   concedo   ao   exequente   o   prazo   de   cinco   dias   para   indicação   de   fiel   depositário 
 dos   bens   que   se   pretende   penhorar.   Após,   conclusos   para   efetivação   da   penhora   via   RenaJud.   Intimem-se. 
 Fernandopolis, 01 de agosto de 2022." 

           Fernandópolis, 3 de agosto de 2022. 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS DO ESTADO DE SÃO PAULO  
 

PROCESSO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, por seus advogados infra-assinados, 

nos autos em epígrafe que move em face de CARLOS ALVES CABRAL E OUTROS, 

vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto 

segue:  

 

Nobre Julgador, cumpre esclarecer, que o fiel depositário são os 

executados, conforme fls. 384/386.  

 

Finalmente, requer-se que nas publicações e intimações 

emanadas deste juízo, passe a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO 

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, com escritório na Avenida 

Oswaldo Perrone, nº. 260 – Bebedouro/SP, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 8 de agosto de 2022. 

 

*10088671920198260189*

1008867-19.2019.8.26.0189

*2209399* 

403863– COB-BB - 
MARIA.PUJOLLI 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Defiro a penhora dos veículos "GM/Vectra CD, placa CON5637", "Honda/CG 150 Fan 
ESDI, placa EED6755" e "Fiat/Uno Mille Smart, placa HRP9701", que se encontram 
aparentemente em poder dos executados, nos endereços indicados às fls. 411/412. 
Considerando não mais subsistir a figura da prisão civil do depositário infiel e que os veículos 
se depreciam com o tempo, bem como pelo fato de não haver depositário judicial, como forma 
de amenizar os riscos e prejuízos nomeio o exequente como depositário (NCPC, art. 840, § 
1º). Servirá a presente decisão, em conjunto com os extratos (abaixo) do sistemas  RenaJud 
e da tabela Fipe, como termo de penhora e avaliação, independentemente de outra 
formalidade.

2 Indefiro a penhora sobre o veículo "Ford/F250 XLT F21, placa HNI3990", pois em nome de 
terceiro (comprovante abaixo).

3 Expeça-se mandado (guias recolhidas às fls. 413/414) para que seja realizada a remoção e 
depósito em mãos do exequente dos veículos discriminados, bem como sejam os executados 
intimados da penhora e avaliação (tabela Fipe). Defiro ordem de arrombamento e reforço 
policial, caso necessário. A necessidade da medida deverá ser avaliada pelo oficial de justiça 
encarregado da diligência. 

4 Registro que caberá à parte exequente entrar em contato diretamente com o Oficial de 
Justiça para concretização do ato por meio da Central de Mandados desta Comarca, 
telefones nº (17) 2144-1619 e (17) 2144-1620, e-mail fernandsadm@tjsp.jus.br, oferecendo 
os meios necessários ao cumprimento da diligência. Caberá também à exequente pesquisar 
junto aos órgãos administrativos a respeito de eventuais débitos ou restrições, de natureza 
fiscal ou sancionatória, comprovando nos autos, valendo esta decisão como alvará para tanto. 

5 Efetivada a medida, deverá manifestar em 10 dias se deseja a adjudicação e/ou alienação, 
requerendo e providenciando o necessário para sua efetivação. Não efetivada, deverá requerer 
o que de direito no mesmo prazo.

6 Via digitalmente assinada da presente decisão servirá como mandado.

7 Intimem-se. Fernandópolis, [Data do Sistema].

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 15/08/2022 00:30 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0553/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   dos   veículos   "GM/Vectra   CD,   placa   CON5637",   "Honda/CG   150   Fan 
 ESDI,   placa   EED6755"   e   "Fiat/Uno   Mille   Smart,   placa   HRP9701",   que   se   encontram   aparentemente   em   poder   dos 
 executados,   nos   endereços   indicados   às   fls.   411/412.   Considerando   não   mais   subsistir   a   figura   da   prisão   civil   do 
 depositário   infiel   e   que   os   veículos   se   depreciam   com   o   tempo,   bem   como   pelo   fato   de   não   haver   depositário 
 judicial,   como   forma   de   amenizar   os   riscos   e   prejuízos   nomeio   o   exequente   como   depositário   (NCPC,   art.   840,   § 
 1º).   Servirá   a   presente   decisão,   em   conjunto   com   os   extratos   (abaixo)   do   sistemas   RenaJud   e   da   tabela   Fipe, 
 como   termo   de   penhora   e   avaliação,   independentemente   de   outra   formalidade.   Indefiro   a   penhora   sobre   o   veículo 
 "Ford/F250   XLT   F21,   placa   HNI3990",   pois   em   nome   de   terceiro   (comprovante   abaixo).   Expeça-se   mandado   (guias 
 recolhidas   às   fls.   413/414)   para   que   seja   realizada   a   remoção   e   depósito   em   mãos   do   exequente   dos   veículos 
 discriminados,   bem   como   sejam   os   executados   intimados   da   penhora   e   avaliação   (tabela   Fipe).   Defiro   ordem   de 
 arrombamento   e   reforço   policial,   caso   necessário.   A   necessidade   da   medida   deverá   ser   avaliada   pelo   oficial   de 
 justiça   encarregado   da   diligência.   Registro   que   caberá   à   parte   exequente   entrar   em   contato   diretamente   com   o 
 Oficial   de   Justiça   para   concretização   do   ato   por   meio   da   Central   de   Mandados   desta   Comarca,   telefones   nº   (17) 
 2144-1619   e   (17)   2144-1620,   e-mail   fernandsadm@tjsp.jus.br,   oferecendo   os   meios   necessários   ao   cumprimento 
 da   diligência.   Caberá   também   à   exequente   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   a   respeito   de   eventuais 
 débitos   ou   restrições,   de   natureza   fiscal   ou   sancionatória,   comprovando   nos   autos,   valendo   esta   decisão   como 
 alvará   para   tanto.   Efetivada   a   medida,   deverá   manifestar   em   10   dias   se   deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação, 
 requerendo   e   providenciando   o   necessário   para   sua   efetivação.   Não   efetivada,   deverá   requerer   o   que   de   direito   no 
 mesmo   prazo.   Via   digitalmente   assinada   da   presente   decisão   servirá   como   mandado.   Intimem-se.   Fernandópolis, 
 [Data do Sistema]." 

           Fernandopolis, 15 de agosto de 2022. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 16/08/2022 01:32 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0553/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   dos   veículos   "GM/Vectra   CD,   placa   CON5637",   "Honda/CG   150   Fan 
 ESDI,   placa   EED6755"   e   "Fiat/Uno   Mille   Smart,   placa   HRP9701",   que   se   encontram   aparentemente   em   poder   dos 
 executados,   nos   endereços   indicados   às   fls.   411/412.   Considerando   não   mais   subsistir   a   figura   da   prisão   civil   do 
 depositário   infiel   e   que   os   veículos   se   depreciam   com   o   tempo,   bem   como   pelo   fato   de   não   haver   depositário 
 judicial,   como   forma   de   amenizar   os   riscos   e   prejuízos   nomeio   o   exequente   como   depositário   (NCPC,   art.   840,   § 
 1º).   Servirá   a   presente   decisão,   em   conjunto   com   os   extratos   (abaixo)   do   sistemas   RenaJud   e   da   tabela   Fipe, 
 como   termo   de   penhora   e   avaliação,   independentemente   de   outra   formalidade.   Indefiro   a   penhora   sobre   o   veículo 
 "Ford/F250   XLT   F21,   placa   HNI3990",   pois   em   nome   de   terceiro   (comprovante   abaixo).   Expeça-se   mandado   (guias 
 recolhidas   às   fls.   413/414)   para   que   seja   realizada   a   remoção   e   depósito   em   mãos   do   exequente   dos   veículos 
 discriminados,   bem   como   sejam   os   executados   intimados   da   penhora   e   avaliação   (tabela   Fipe).   Defiro   ordem   de 
 arrombamento   e   reforço   policial,   caso   necessário.   A   necessidade   da   medida   deverá   ser   avaliada   pelo   oficial   de 
 justiça   encarregado   da   diligência.   Registro   que   caberá   à   parte   exequente   entrar   em   contato   diretamente   com   o 
 Oficial   de   Justiça   para   concretização   do   ato   por   meio   da   Central   de   Mandados   desta   Comarca,   telefones   nº   (17) 
 2144-1619   e   (17)   2144-1620,   e-mail   fernandsadm@tjsp.jus.br,   oferecendo   os   meios   necessários   ao   cumprimento 
 da   diligência.   Caberá   também   à   exequente   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   a   respeito   de   eventuais 
 débitos   ou   restrições,   de   natureza   fiscal   ou   sancionatória,   comprovando   nos   autos,   valendo   esta   decisão   como 
 alvará   para   tanto.   Efetivada   a   medida,   deverá   manifestar   em   10   dias   se   deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação, 
 requerendo   e   providenciando   o   necessário   para   sua   efetivação.   Não   efetivada,   deverá   requerer   o   que   de   direito   no 
 mesmo   prazo.   Via   digitalmente   assinada   da   presente   decisão   servirá   como   mandado.   Intimem-se.   Fernandópolis, 
 [Data do Sistema]." 

           Fernandópolis, 16 de agosto de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA RAUL GONÇALVES JUNIOR, Nº 850, Fernandopolis-SP - 
CEP 15610-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente Banco do Brasil  S/A

Executado Carlos Alves Cabral e outros

Valor da Causa: R$ 581.591,68

Nº do Mandado: 189.2022/012422-1

Mandado expedido em relação ao (a): 
Executado: CARLOS ALVES CABRAL, Brasileiro, Casado, Pecuarista, CPF 065.567.598-13 , 
com endereço à Rua Sete Setembro, 2191, Centro, CEP 15625-000, Meridiano - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 15252                         - R$ 287,73

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Renato Soares de Melo Filho

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Fernandopolis, 16 de agosto de 2022.

*18920220124221*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA RAUL GONÇALVES JUNIOR, Nº 850, Fernandopolis-SP - 
CEP 15610-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente Banco do Brasil  S/A

Executado Carlos Alves Cabral

Valor da Causa: R$ 581.591,68

Nº do Mandado: 189.2022/012423-0

Mandado expedido em relação ao (a): 
Executado: LUIZ ALVES CABRAL, Brasileiro, CPF 034.819.148-06 , com endereço à Rua 7 
de setembro, 2191, Centro, CEP 15625-000, Meridiano - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 15252                         - R$ 287,73

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Renato Soares de Melo Filho

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Fernandopolis, 16 de agosto de 2022.

*18920220124230*
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3 ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FERNANDOPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
PROCESSO: 1008867-19.2019.8.26.0189  

 
 

*10088671920198260189 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado, nos autos 

em epígrafe, contende com CARLOS ALVES CABRAL e OUTROS vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra-

assinados, expor e requerer o quanto segue: 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000        

Nobre Julgador, em atenção ao r. despacho, visando maior 

celeridade processual e o princípio da economia, é a presente para requerer que o 

próprio executado seja nomeado o depositário de bem, isso porque os custos de 

remoção e armazenamento do bem são altos, quando comparados com seu valor, o 

que resultaria a não recuperação de crédito, sendo inclusive que poderia acarretar 

mais prejuízos ao exequente. 

No mais, visando eventual possibilidade de composição entre as 

partes, desde já, informa os meios disponíveis para contato: (16) 3602-5025 / (16) 

3602–5000 / 0800 945 5000. 

 

Por fim, requer as publicações e intimações emanadas por esse 

Juízo passem a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO ROBERTO 

JOAQUIM DOS REIS – OAB/SP nº. 23.134, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 17 de agosto de 2022. 

 

 

DRA. CLICIA DO N. VECCHINI DRA. LARISSA C. FERREIRA MESSIAS 
OAB/SP Nº 304.688 OAB/SP Nº 289.357 
  
DR. KLEBER FARIA SECATTO DR. PAULO ROBERTO J. DOS REIS 
OAB/SP Nº 279.711 OAB/SP Nº 23.134 
  

 

  403863  COB-BB  

ISABELLA.CAMPOS 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 441/442: defiro a nomeação do próprio executado como depositário, nos termos do 
art. 840, § 2º, do CPC.

2 Encaminhe-se cópia do presente despacho à Central de Mandados, a fim de subsidiar o 
cumprimento dos mandados nº 189.2022/012422-1 e 189.2022/012423-0.

3 No mais, prossiga-se conforme decisão retro.

4 Intimem-se. Fernandopolis, 18 de agosto de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 19/08/2022 05:54 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0568/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   441/442:   defiro   a   nomeação   do   próprio   executado   como   depositário,   nos   termos   do 
 art.   840,   §   2º,   do   CPC.   Encaminhe-se   cópia   do   presente   despacho   à   Central   de   Mandados,   a   fim   de   subsidiar   o 
 cumprimento   dos   mandados   nº   189.2022/012422-1   e   189.2022/012423-0.   No   mais,   prossiga-se   conforme   decisão 
 retro. Intimem-se. Fernandopolis, 18 de agosto de 2022." 

           Fernandopolis, 19 de agosto de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

8A
2E

42
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
08

/2
02

2 
às

 0
5:

54
 .

fls. 444



 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 22/08/2022 01:39 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0568/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   441/442:   defiro   a   nomeação   do   próprio   executado   como   depositário,   nos   termos   do 
 art.   840,   §   2º,   do   CPC.   Encaminhe-se   cópia   do   presente   despacho   à   Central   de   Mandados,   a   fim   de   subsidiar   o 
 cumprimento   dos   mandados   nº   189.2022/012422-1   e   189.2022/012423-0.   No   mais,   prossiga-se   conforme   decisão 
 retro. Intimem-se. Fernandopolis, 18 de agosto de 2022." 

           Fernandópolis, 22 de agosto de 2022. 
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1

ADRIANA APARECIDA JUSTE CANTARELLA

De: ADRIANA APARECIDA JUSTE CANTARELLA
Enviado em: terça-feira, 6 de setembro de 2022 15:21
Para: FABIO ADALBERTO FERREIRA; FERNANDOPOLIS - DISTRIBUICAO DE 

MANDADOS
Assunto: ENC: para instruir o mandado 189.2022/012422-1 e 189.2022/012423-0
Anexos: decisão 1008867-19.pdf

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189 
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários 
Exequente: Banco do Brasil S/A 
Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral 
 
Prezado(a), boa tarde!   
 
 
 
Por ordem do Exmo. Sr. Dr. Renato Soares de Melo Filho, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de 
Fernandópolis/SP, encaminho decisão para instruir os mandados  189.2022/012422-1 e 189.2022/012423-0 
 
 
Atenciosamente.  
 
 

ADRIANA APARECIDA JUSTE CANTARELLA 
Chefe de Seção Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
3º Oficio Cível da Comarca de Fernandópolis 
Av. Raul Gonçalves Junior , 850 - Jardim Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15600-000 
Tel: (17) 3442-4088 - Ramal 216 
E-mail: acantarella@tjsp.jus.br 
 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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1

ADRIANA APARECIDA JUSTE CANTARELLA

De: FABIO ADALBERTO FERREIRA
Para: ADRIANA APARECIDA JUSTE CANTARELLA
Enviado em: terça-feira, 6 de setembro de 2022 15:23
Assunto: Lida: para instruir o mandado 189.2022/012422-1 e 189.2022/012423-0

A sua mensagem:  
 
   Para: FABIO ADALBERTO FERREIRA 
   Assunto: ENC: para instruir o mandado 189.2022/012422-1 e 189.2022/012423-0 
   Enviado: terça-feira, 6 de setembro de 2022 15:21:24 (UTC-03:00) Brasilia 
 
 foi lida em: terça-feira, 6 de setembro de 2022 15:23:03 (UTC-03:00) Brasilia. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Fábio Adalberto Ferreira (31485)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
189.2022/012423-0  dirigi-me, no dia 31 de agosto pp, à Rua Sete de Setembro, 2191, Centro, 
Meridiano-SP, ocasião em que não localizei o intimando, já que ali não reside. Obtive informação 
no sentido de que estaria residindo atualmente na Rua Pará, 1272, Vila Esplanada, Nesta, para 
onde me dirigi por algumas oportunidades, em dias e horários distintos, bem como nesta data 
(12/09), às 12h20min, e aí sendo, observadas as formalidades legais, INTIMEI o executado 
LUIZ ALVES CABRAL, que ficou ciente acerca do inteiro teor do mandado, decisão de fls. 
435/436 e decisão de fls. 443, constrição e avaliação levadas a termo sobre os veículos descritos 
na r. decisão bem como da nomeação como Depositário, sob o compromisso de que não deverá 
abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas e consequências da lei, 
advertências, tendo aceitado contrafé (cópia das decisões e senha de acesso aos autos digitais) e 
na folha de rosto/mandado exarado sua assinatura.

O referido é verdade e dou fé. 

Fernandopolis, 12 de setembro de 2022.

(assinatura digital)
FABIO ADALBERTO FERREIRA

Oficial de Justiça

R$-95,91.
Guia n.15252.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Fábio Adalberto Ferreira (31485)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
189.2022/012422-1  dirigi-me, por diversas oportunidades, em dias e horários distintos, pelos 
horários matutino, vespertino e noturno, bem como nesta data (14/09), às 06h20min, à Rua Sete 
de Setembro, 2191, Centro, Meridiano-SP, e aí sendo, observadas as formalidades legais, 
INTIMEI o executado CARLOS ALVES CABRAL, que ficou ciente acerca do inteiro teor do 
mandado, decisão de fls. 435/436 e decisão de fls. 443, constrição e avaliação levadas a termo 
sobre os veículos descritos na r. decisão bem como da nomeação como Depositário, sob o 
compromisso de que não deverá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as 
penas e consequências da lei, advertências, tendo aceitado contrafé (cópia das decisões e senha de 
acesso aos autos digitais) e na folha de rosto/mandado exarado sua assinatura.

O referido é verdade e dou fé. 

Fernandopolis, 14 de setembro de 2022.

(assinatura digital)
FABIO ADALBERTO FERREIRA

Oficial de Justiça

R$-95,91. Guia n.15252.
Distância em conformidade com a 
Portaria 01/2016, em relação ao 
mandado agrupado n.12423-0.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

CERTIDÃO / DECURSO DE PRAZO

Certifico e dou fé que decorreu "in albis" o prazo legal de 15 (quinze) dias 
para o(a) executado(a) apresentar impugnação contra a penhora efetuada 
nos autos (fls. 435/436). Nada Mais. Fernandopolis, 14 de outubro de 2022. 
Eu, ___, Gislaine Faim da Costa Silva, Oficial Maior. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 449ss: manifeste-se a parte exequente, no prazo de dez dias, indicando se deseja a 
adjudicação e/ou alienação dos veículos penhorados, providenciando o necessário para sua 
efetivação, nos termos da decisão de fls. 435/436 (item 5).

2 Se inerte, arquivem-se (61614).

3 Intimem-se. Fernandopolis, 18 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 10 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 19/10/2022 00:25 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0734/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   449ss:   manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   dez   dias,   indicando   se   deseja 
 a   adjudicação   e/ou   alienação   dos   veículos   penhorados,   providenciando   o   necessário   para   sua   efetivação,   nos 
 termos   da   decisão   de   fls.   435/436   (item   5).   Se   inerte,   arquivem-se   (61614).   Intimem-se.   Fernandopolis,   18   de 
 outubro de 2022." 

           Fernandopolis, 19 de outubro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

Ref proc. 1008867-19.2019.8.26.0189 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

 LUIZ ALVES CABRAL E OUTROS, devidamente 

qualificados nos autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que lhe 

promove o BANCO DO BRASIL S/A, por sua advogada que ao final subscreve, 

vem, respeitosamente em atenção ao r. despacho de fls. 435/436, requerer a 

juntada dos documentos em anexo, que comprovam a inexistência de bens 

deixados pelo falecimento de Adair Rosa Cabral. 

 Requer também a exclusão da penhora sobre o veículo 

FIAT/UNO MILLESMART -Renavam: 00742935930 -placa: HRP-9701 o qual foi adquirido 

de OSMAR BELLINI e também, não faz parte dos bens deixados pela executada, como 

se verifica da certidão e do Inventário Negativo em anexo. 

 Nestes termos, 

 Pede deferimento. 

 Fernandópolis, 19 de outubro de 2022. 

 

 

 Adriana Cardoso do Amaral Miotto 

 OAB/SP nº 124.488 
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CONFERI AUTO PERICIA PLUS

CONSULTA Nº:  3816606

CONFIDENCIAL PARA:  Fenatran Vistori
a Veicular Fernandopolis Ltda

REALIZADA EM:  13/09/2022 às 10:41

SP - FERNANDOPOLIS

HRP-9701
UNO MILLE SMART

RESTRIÇÃO 
JUDICIAL!

  Informações do veículo - Base Nacional

Placa:  HRP-9701 Situação: CIRCULAÇÃO
Marca/Modelo:  FIAT/UNO MILLE SMART Tipo de veículo:  AUTOMÓVEL

Ano fabricação/Ano modelo:  2000 / 2001 Procedência:  NACIONAL

Município/UF:  FERNANDOPOLIS / SP Chassi:  9BD15808814183431 Normal

Motor:  6112334 Renavam:  00742935930

Combustível:  GASOLINA Cor:  BRANCA

Espécie:  Passageiro Cilindradas:  0
Potência:  58

   RESTRIÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES

Consta Bloqueio Judicial - Renajud

  Queixa e histórico de roubo e furto

  Não existe queixa de roubo e f urto ativ a

  Não existe histórico de roubo e f urto

    Base estadual (Cortesia)

Placa:  HRP-9701 Situação: CIRCULAÇÃO
Marca/Modelo:  FIAT/UNO MILLE SMART Tipo de veículo:  AUTOMÓVEL

Categoria:  PARTICULAR Ano fabricação/Ano modelo:  2000 / 2001

Procedência:  NACIONAL Município/UF:  FERNANDOPOLIS / SP

UF de origem:  SP Chassi:  9BD15808814183431 Normal
Motor:  6112334 Renavam:  00742935930

Combustível:  GASOLINA Cor:  BRANCA

Capacidade de passageiros: Potência:  58

Cilindradas:  0 Espécie:  Passageiro

Capacidade de carga:  0 N° carroceria:  70285465
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Consta Bloqueio Judicial - Renajud

Tribunal Órgão Número do Processo Descrição Data de Inclusão Hora de Inclusão

TJSP 3A VARA CIVEL DE FERNANDOPOLIS 10088671920198260189 Registro de Penhora 12/08/2022 17:39:32

TJSP 3A VARA CIVEL DE FERNANDOPOLIS 10088671920198260189 Transf erencia de Propriedade 12/08/2022 17:39:32

  Informações de proprietário

Proprietário Atual:  MARIO ALVES CABRAL Proprietário anterior: OSMAR BELLINI

  Débitos do veículo

Débitos de IPVA:  0,00 Débito IPVA:  R$ 0,00

Débito DERSA:  R$ 0,00 Débito DER:  R$ 130,16

Débito DETRAN:  R$0,00 Débito CETESB:  R$ 0,00

Débito RENAINF:  0,00 Débito municipais:  R$ 0,00

  LICENCIAMENTO

Data da emissão CRV:  27/05/2004 Data de licenciamento:  15/01/2021

Ano de exercício do licenciamento:  2021

  Restrições

Roubo e Furto: Nada consta Restrição Administrativa: Nada consta

Restrição Tributária: Nada consta Restrição Judiciária: Nada consta

Restrição Financeira: Nada consta Restrição Jurídica: RESTRIÇÃO RENAJUD

Restrição Ambiental:  Veículo com Inspeção Veicular OK

  OUTRAS RESTRIÇÕES

  Informações do DETRAN (Cortesia)

Multas:  R$ 136,99 IPVA:  NADA CONSTA - PAGO

Licenciamento do Ano:  vencido Último licenciamento efetuado:  exercício 2021

Inspeção Veicular: Inspeção GNV:  NADA CONSTA

Renavam:  00742935930 Licenciamento Digital - Acesso permitido:  Sim

  MULTAS SSP

Bloqueio de Furto:  NADA CONSTA Restrição Administrativa:  NADA CONSTA

Restrição Tributária:  NADA CONSTA Restrição Judiciária:  BLOQ. RENAJUD - TRANSFERENCIA

Restrição financeira:  NADA CONSTA Restrição por veículo guinchado:  NADA CONSTA

  Multas PRF (Cortesia)

Multas:  Consultar site https://nadaconsta.prf .gov.br/nada_consta/index.jsf sss

  Renajud Detalhado

Placa: HRP9701 Renavam: 00742935930

  PROCESSOS
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  SENATRAN - Para mais informações

Consultar site: https://portalserv icos.senatran.serpro.gov.br/#/

  Gravame (Cortesia)

NADA CONSTA

  Comunicação de venda

Não existe

  Divida Ativa (Cortesia)

VEÍCULO

Placa:   HRP9701 Renavam:   00742935930 Marca/Modelo:   FIAT/UNO MILLE SMART

Faixa de IPVA:   1026260 Ano/Fabricação:   2000 Município:   Fernandópolis

Combustível:   GASOLINA Espécie:   PASSAGEIRO Categoria:   PARTICULAR

Tipo:   AUTOMOVEL Passageiros:   5 Carroceria:  
Último licenciamento:   2021

IPVA

[1] - Valor base:   0,00 [2] - Alíquota:   0,0 [3] - IPVA Apurado:   0,00

[4] - Crédito Nota Fiscal Paulista:   --- [5] - IPVA devido:   0,00 [6] - Pagamento efetuado:   0,00

[7] - Descontos e abatimentos:  --- [8] - Saldo:  0,00 [9] - Acréscimos legais:  ---

[10] - Valor a pagar:  0,00

IPVA - DÉBITOS NÃO INSCRITOS

NADA CONSTA

IPVA - DÉBITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA

NADA CONSTA

DPVAT (GUIA DE ARRECADAÇÃO)

NADA CONSTA

TAXAS

Licenciamento atual:   Licenciamento 2022 Mês de vencimento:   2022/04▷Taxa Devida  Valor   169,03▷Valor a Pagar  Valor:   169,03

MULTAS

Orgão:   D.E.R. ▷Quantidade:   1 Valor:   136.99
Total de multas:   136.99 Total Débitos:   306,02

  Informações de sinistro (cortesia)

  NÃO ENCONTRADO SINISTRO DE INDENIZAÇÃO INTEGRAL NAS BASES CONSULTADAS
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  Informações de indício de sinistro (Cortesia)

  NÃO CONSTA INDÍCIO DE SINISTRO NAS BASES CONSULTADAS

  Informações para comercialização

  OFERTA EM LEILÃO

NÃO CONSTA OFERTA EM LEILÃO PARA A PLACA HRP9701 NAS BASES CONSULTADAS

  EVENTO CORPORATIVO/REMARKETING AUTOMOTIVO

NÃO CONSTA EVENTO CORPORATIVO / REMARKETING AUTOMOTIVO PARA A PLACA HRP9701 NAS BASES CONSULTADAS

  HISTÓRICO DE VENDA DIRETA POR MAIOR OFERTA

NÃO CONSTA HISTÓRICO DE VENDA DIRETA PARA A PLACA HRP-9701 NAS BASES CONSULTADAS

  HISTÓRICO DE COMERCIALIZAÇÃO POR BANCO OU SEGURADORA

NÃO CONSTA COMERCIALIZAÇÃO PARA A PLACA HRP-9701 NAS BASES CONSULTADAS

FIM DESTA PESQUISA.
 

 Avisos legais
As informações contidas nesta pesquisa são confidenciais ao CNPJ 23.037.455/0001-87 sendo possível sua utilização apenas como orientação em transações comerciais para fins legítimos de prevenção a fraude,
legitimação de transações e proteção ao crédito, com responsabilidade administrativa, civil e criminal por quaisquer danos causados quando utilizadas em desacordo com a legislação em vigor. A responsabilidade da
Company Conferi limita-se a transmitir fielmente informações sobre veículos automotores registradas em bases de dados públicas e privadas detentoras da informação.  As informações contidas nesta pesquisa são as
encontradas, na data e hora da mesma, em bases públicas e/ou privadas, sendo do CNPJ 23.037.455/0001-87 a responsabilidade sobre qualquer consequência causada por modificações ou atualizações após o
momento em que esta pesquisa foi efetuada. O CNPJ 23.037.455/0001-87 declara ter ciência de que as informações contidas nesta pesquisa visam exclusivamente auxiliar no processo de averiguação da procedência
do veículo, sendo apenas uma ferramenta de análise prévia e não um elemento unicamente decisivo para a comercialização de um veículo ou sua aprovação em um procedimento de vistoria.  Para veículos cadastrados
em outros estados, podem existir vícios ocultos, restrições, débitos ou bloqueios que irão constar no prontuário do veículo somente no momento da transferência efetiva para o estado.  As informações contidas nesta
pesquisa não substituem a consulta do órgão oficial, especialmente pelo fato de que as informações aqui exibidas podem ser acrescidas, modificadas ou retiradas de forma "on-line" por órgãos públicos, instituições
financeiras ou seguradoras. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Manifeste-se a parte exequente, no prazo de cinco dias, sobre a impugnação de fls. 455ss.

2 Intimem-se. Fernandopolis, 19 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 20/10/2022 00:23 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0739/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   sobre   a   impugnação   de   fls. 
 455ss. Intimem-se. Fernandopolis, 19 de outubro de 2022." 

           Fernandopolis, 20 de outubro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

8E
E

61
6D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

10
/2

02
2 

às
 0

0:
23

 .

fls. 474



 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 20/10/2022 01:32 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0734/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   449ss:   manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   dez   dias,   indicando   se   deseja 
 a   adjudicação   e/ou   alienação   dos   veículos   penhorados,   providenciando   o   necessário   para   sua   efetivação,   nos 
 termos   da   decisão   de   fls.   435/436   (item   5).   Se   inerte,   arquivem-se   (61614).   Intimem-se.   Fernandopolis,   18   de 
 outubro de 2022." 

           Fernandópolis, 20 de outubro de 2022. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 21/10/2022 01:30 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0739/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   sobre   a   impugnação   de   fls. 
 455ss. Intimem-se. Fernandopolis, 19 de outubro de 2022." 

           Fernandópolis, 21 de outubro de 2022. 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS/SP 

 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, por seus advogados infra-assinados, 

nos autos em que contende com CARLOS ALVES CABRAL vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra-assinados, expor e requerer: 

 

Excelência, ante as informações trazidas as fls. 455 e 

documentos, informa o exequente que, por hora, somente prossegue com a 

penhora dos veículos de Carlos Alves Cabral, conforme sinalizado abaixo: 

 

 

Quanto aos demais veículos indicado, requer, respeitosamente, 

o levantamento de quaisquer restrições provenientes destes autos. 

 

*10088671920198260189*

1008867-19.2019.8.26.0189

*2327172* 

403863 – COB-BB  
L.HENRIQUE 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

Finalmente, requer-se que nas publicações e intimações 

emanadas deste juízo, passe a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO 

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, com escritório na Avenida 

Oswaldo Perrone, nº. 260 – Bebedouro/SP, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 31 de outubro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 477/478: ante a expressa anuência do credor quanto ao pedido de fls. 455, a equipe de 
gabinete procedeu à exclusão da restrição anotada junto ao veículo de placa HRP9701 
(extrato abaixo).

2 No mais, já foi deferida a penhora sobre os veículos indicados à fl. 477, de forma que deverá 
o exequente manifestar-se, no prazo de cinco dias, atentando-se ao disposto às fls. 435/436, 
item 5, sob pena de arquivamento.

3 Intimem-se. Fernandopolis, 31 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

8F
A

F
99

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

O
 S

O
A

R
E

S
 D

E
 M

E
LO

 F
IL

H
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

1/
10

/2
02

2 
às

 1
4:

47
 .

fls. 479



 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 01/11/2022 00:28 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0769/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   477/478:   ante   a   expressa   anuência   do   credor   quanto   ao   pedido   de   fls.   455,   a 
 equipe   de   gabinete   procedeu   à   exclusão   da   restrição   anotada   junto   ao   veículo   de   placa   HRP9701   (extrato   abaixo). 
 No   mais,   já   foi   deferida   a   penhora   sobre   os   veículos   indicados   à   fl.   477,   de   forma   que   deverá   o   exequente 
 manifestar-se,   no   prazo   de   cinco   dias,   atentando-se   ao   disposto   às   fls.   435/436,   item   5,   sob   pena   de 
 arquivamento. Intimem-se. Fernandopolis, 31 de outubro de 2022." 

           Fernandopolis, 1 de novembro de 2022. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 02/11/2022 02:21 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0769/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   477/478:   ante   a   expressa   anuência   do   credor   quanto   ao   pedido   de   fls.   455,   a 
 equipe   de   gabinete   procedeu   à   exclusão   da   restrição   anotada   junto   ao   veículo   de   placa   HRP9701   (extrato   abaixo). 
 No   mais,   já   foi   deferida   a   penhora   sobre   os   veículos   indicados   à   fl.   477,   de   forma   que   deverá   o   exequente 
 manifestar-se,   no   prazo   de   cinco   dias,   atentando-se   ao   disposto   às   fls.   435/436,   item   5,   sob   pena   de 
 arquivamento. Intimem-se. Fernandopolis, 31 de outubro de 2022." 

           Fernandópolis, 2 de novembro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA   3ª    VARA CÍVEL  DA 
COMARCA DE  FERNANDOPOLIS , DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO:   1008867-19.2019.8.26.0189 

10088671920198260189

BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos
em epígrafe, que contende com CARLOS ALVES CABRAL  vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, por seus advogados infra- assinados, expor e
requerer o quanto segue:

Para o devido prosseguimento do feito, cumpre informar que
concorda  com  a  avaliação  do  bem,  requerendo  para  tanto  a  REALIZAÇÃO  DE
PRACEAMENTO  ELETRÔNICO,  com  a  indicação  de  empresa  Gestora  de  leilão
eletrônico,  para  tanto,  com  fundamento  no  artigo  879,  inciso  II  e  880,  do  atual
Código de Processo Civil; 

   Deste modo, nos termos do Provimento CSM nº 1625/2009 do
TJ/SP e com fulcro nos artigos 883, 879 II e 889 do novo Código de Processo Cível
que institui que: “Caberá ao juiz a designação do leiloeiro, que poderá ser indicado
pelo exequente”,  REQUER que seja nomeada a gestora para providenciar o leilão,
sendo  ela  a  MEGALEILÕES  –  GESTOR  JUDICIAL,  presidido  pelo  LEILOEIRO
FERNANDO JOSÉ CERELLO G. PEREIRA – JUCESP nº 844, situada à Alameda Santos,
nº 787, Cj 132, Jardim Paulista, São Paulo/SP–CEP:01419-001, fones: (11)3149-4600, site:
www.megaleiloes.com.br, e-mail: contato@megaleiloes.com.br, para a realização do
leilão eletrônico judicial. 

Deferida a indicação supra e, objetivando a célere realização da
Hasta  Pública  pela  rede  mundial  de  computadores,  pugna  o  requerente  pela
intimação  da  Gestora  Judicial  MEGALEILÕES  acerca  da  decisão  para  início  dos
trabalhos,  através  do  e-mail  contato@megaleiloes.com.br,  Ofício  e/ou  pelo  Diário
Oficial  do  Estado  de  São  Paulo,  contendo  o  nome  “megaleiloes”  no  corpo  do
despacho

       www.reis.adv.br
       Telefone (17) 3344-7700           

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000                     
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Outrossim, oportuno protestar para que as publicações e
intimações oriundas deste r. juízo sejam veiculadas na Imprensa Oficial,
exclusivamente, o nome de PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº.
23.134, sob pena de nulidade.

No mais, visando eventual possibilidade de composição entre as
partes, desde já, informa os meios disponíveis para contato: (16) 3602-5025 / (16) 3602–
5000 / 0800 945 5000.

Termos em que, 
pede deferimento.
Bebedouro/SP, 04 de Novembro de 2022.

[403863] – ML-CONTROLADORIA

 *2333327*

      

       www.reis.adv.br
       Telefone (17) 3344-7700           

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000                     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 482/483: defiro a realização de praceamento dos veículos indicados à fl. 477. Assim, nos 
termos do art. 882, §§ 1º e 2º, do NCPC, determino que a alienação seja feita através do 
leiloeiro indicado pelo polo ativo, Megaleilões Gestor Judicial. O gestor (leiloeiro) suportará 
os custos e se encarregará da divulgação do certame. "Art. 887 - O leiloeiro público 
designado adotará providências para a ampla divulgação da alienação".

2 O Gestor do Leilão deverá atentar-se que as comunicações sobre o leilão judicial (designação 
e outras correlatas) deverão ser encaminhadas, exclusivamente, para o e-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br. 

3 A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 (cinco) dias antes da data marcada para o 
leilão. O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sitio do leiloeiro 
designado (www.megaleiloes.com.br), e deverá conter descrição detalhada e, sempre que 
possível, ilustrada dos bens, informando expressamente se o leilão se realizará de forma 
eletrônica ou presencial.

4 Desde logo, fixo a comissão da leiloeiro em 5% do valor da transação, a cargo do arrematante, 
importância a ser paga no ato da arrematação, que deverá ser depositadas em guia vinculada a 
este processo.

5 Não havendo lanço superior à importância da avaliação nos três dias subsequentes ao da 
publicação do edital, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo pregão, não sendo admitido, no 
caso, lanços inferiores a 60% do valor da avaliação (f. 436). Os lanços deverão ser oferecidos 
diretamente no sistema da empresa leiloeira e imediatamente divulgados online.

6 O pagamento deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, por depósito judicial ou 
por meio eletrônico. 

7 Com o recolhimento das diligências do Oficial de Justiça, em cinco cinco dias pelo credor 
notifiquem-se os executados, encaminhando-se os autos para a fila "Ag. Minuta" para  o 
cadastro perante o Portal dos Auxiliares de Justiça. 

8 Intimem-se. Fernandópolis, 07 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 07/11/2022 12:04 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0785/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   482/483:   defiro   a   realização   de   praceamento   dos   veículos   indicados   à   fl.   477. 
 Assim,   nos   termos   do   art.   882,   §§   1º   e   2º,   do   NCPC,   determino   que   a   alienação   seja   feita   através   do   leiloeiro 
 indicado   pelo   polo   ativo,   Megaleilões   Gestor   Judicial.   O   gestor   (leiloeiro)   suportará   os   custos   e   se   encarregará   da 
 divulgação   do   certame.   "Art.   887   -   O   leiloeiro   público   designado   adotará   providências   para   a   ampla   divulgação   da 
 alienação".   O   Gestor   do   Leilão   deverá   atentar-se   que   as   comunicações   sobre   o   leilão   judicial   (designação   e   outras 
 correlatas)   deverão   ser   encaminhadas,   exclusivamente,   para   o   e-mail:   fernand3cv@tjsp.jus.br.   A   publicação   do 
 edital   deverá   ocorrer   pelo   menos   5   (cinco)   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   O   edital   será   publicado   na 
 rede   mundial   de   computadores,   no   sitio   do   leiloeiro   designado   (www.megaleiloes.com.br),   e   deverá   conter 
 descrição   detalhada   e,   sempre   que   possível,   ilustrada   dos   bens,   informando   expressamente   se   o   leilão   se 
 realizará   de   forma   eletrônica   ou   presencial.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   da   leiloeiro   em   5%   do   valor   da   transação, 
 a   cargo   do   arrematante,   importância   a   ser   paga   no   ato   da   arrematação,   que   deverá   ser   depositadas   em   guia 
 vinculada   a   este   processo.   Não   havendo   lanço   superior   à   importância   da   avaliação   nos   três   dias   subsequentes   ao 
 da   publicação   do   edital,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo   pregão,   não   sendo   admitido,   no   caso,   lanços 
 inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   (f.   436).   Os   lanços   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   da 
 empresa   leiloeira   e   imediatamente   divulgados   online.   O   pagamento   deverá   ser   realizado   de   imediato   pelo 
 arrematante,   por   depósito   judicial   ou   por   meio   eletrônico.   Com   o   recolhimento   das   diligências   do   Oficial   de   Justiça, 
 em   cinco   cinco   dias   pelo   credor   notifiquem-se   os   executados,   encaminhando-se   os   autos   para   a   fila   "Ag.   Minuta" 
 para o cadastro perante o Portal dos Auxiliares de Justiça. Intimem-se. Fernandópolis, 07 de novembro de 2022." 

           Fernandopolis, 7 de novembro de 2022. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 08/11/2022 01:36 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0785/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   482/483:   defiro   a   realização   de   praceamento   dos   veículos   indicados   à   fl.   477. 
 Assim,   nos   termos   do   art.   882,   §§   1º   e   2º,   do   NCPC,   determino   que   a   alienação   seja   feita   através   do   leiloeiro 
 indicado   pelo   polo   ativo,   Megaleilões   Gestor   Judicial.   O   gestor   (leiloeiro)   suportará   os   custos   e   se   encarregará   da 
 divulgação   do   certame.   "Art.   887   -   O   leiloeiro   público   designado   adotará   providências   para   a   ampla   divulgação   da 
 alienação".   O   Gestor   do   Leilão   deverá   atentar-se   que   as   comunicações   sobre   o   leilão   judicial   (designação   e   outras 
 correlatas)   deverão   ser   encaminhadas,   exclusivamente,   para   o   e-mail:   fernand3cv@tjsp.jus.br.   A   publicação   do 
 edital   deverá   ocorrer   pelo   menos   5   (cinco)   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   O   edital   será   publicado   na 
 rede   mundial   de   computadores,   no   sitio   do   leiloeiro   designado   (www.megaleiloes.com.br),   e   deverá   conter 
 descrição   detalhada   e,   sempre   que   possível,   ilustrada   dos   bens,   informando   expressamente   se   o   leilão   se 
 realizará   de   forma   eletrônica   ou   presencial.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   da   leiloeiro   em   5%   do   valor   da   transação, 
 a   cargo   do   arrematante,   importância   a   ser   paga   no   ato   da   arrematação,   que   deverá   ser   depositadas   em   guia 
 vinculada   a   este   processo.   Não   havendo   lanço   superior   à   importância   da   avaliação   nos   três   dias   subsequentes   ao 
 da   publicação   do   edital,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo   pregão,   não   sendo   admitido,   no   caso,   lanços 
 inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   (f.   436).   Os   lanços   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   da 
 empresa   leiloeira   e   imediatamente   divulgados   online.   O   pagamento   deverá   ser   realizado   de   imediato   pelo 
 arrematante,   por   depósito   judicial   ou   por   meio   eletrônico.   Com   o   recolhimento   das   diligências   do   Oficial   de   Justiça, 
 em   cinco   cinco   dias   pelo   credor   notifiquem-se   os   executados,   encaminhando-se   os   autos   para   a   fila   "Ag.   Minuta" 
 para o cadastro perante o Portal dos Auxiliares de Justiça. Intimem-se. Fernandópolis, 07 de novembro de 2022." 

           Fernandópolis, 8 de novembro de 2022. 
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Alameda Santos nº 787, 13º andar, Cj132 - Jardim Paulista – Cep: 01419.001 - São Paulo – SP 

Tel. 11 3149.4600 www.megaleiloes.com.br contato@megaleiloes.com.br 

      

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS/SP 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 

Controle nº 1862/2019 

 

FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA 

(MEGA LEILÕES), Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, nos autos da 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL ajuizada por BANCO DO 

BRASIL S/A em face de CARLOS ALVES CABRAL, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls., requerer a 

juntada da minuta de edital de leilão, com as datas do certame designadas para a 

publicação.  

 

DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO 

ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no 

dia 16/12/2022 às 10:30 h e se encerrará dia 19/12/2022 às 10:30 h, onde 

somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 

lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º 

Leilão, que terá início no dia 19/12/2022 às 10:31 h e se encerrará no dia 

13/02/2023 às 10:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta 

por cento) do valor da avaliação. 

 

Sendo assim, aguarda-se pela aprovação da mesma junto 

a este M.M Juízo de Direito e consequente disponibilização das datas as partes, 

através do Diário de Justiça Eletrônico. 
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Alameda Santos nº 787, 13º andar, Cj132 - Jardim Paulista – Cep: 01419.001 - São Paulo – SP 

Tel. 11 3149.4600 www.megaleiloes.com.br contato@megaleiloes.com.br 

      

 

No intuito de evitar qualquer arguição de nulidade, serão 

providenciadas as intimações das partes, através de telegramas, atendendo ao Artigo 

nº 889 do Código de Processo Civil e a publicação do edital de leilão. 

 

Por fim, para a divulgação do leilão são utilizadas redes 

sociais e o website www.megaleiloes.com.br, que estabelece inúmeros acessos de 

usuários, razão pela qual, requer a dispensa da publicação do edital no jornal de 

grande circulação, com base no artigo 887, § 2° do Código de Processo Civil. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

_________________________________ 

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira 

OAB/SP nº 268/408 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

90
A

C
5A

7.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

ER
N

AN
D

O
 J

O
SE

 C
ER

EL
LO

 G
O

N
C

AL
VE

S 
PE

R
EI

R
A 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

11
/2

02
2 

às
 1

0:
32

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
FN

D
22

70
07

46
48

1 
   

 .

fls. 488



3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Fernandópolis/SP 
 
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados CARLOS ALVES CABRAL, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 065.567.598-13; LUIZ ALVES CABRAL, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 034.819.148-06; MARIO ALVES CABRAL, inscrito no CPF/MF sob o nº 051.388..528-
50; JOÃO ALVES CABRAL, inscrito no CPF/MF sob o nº 060.654.078-44; PAULO ALVES 
CABRAL, inscrita no CPF/MF sob o nº 098.213.698-63. O Dr. Renato Soares de Melo 
Filho, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Fernandópolis/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem 
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos 
da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A em 
face de CARLOS ALVES CABRAL - Processo nº  1008867-19.2019.8.26.0189 – 
Controle nº 1862/2019, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que 
se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, 
inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os 
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do 
bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, 
pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a 
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no 
dia 16/12/2022 às 10:30 h e se encerrará dia 19/12/2022 às 10:30 h, onde somente 
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou 
superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 
dia 19/12/2022 às 10:31 h e se encerrará no dia 13/02/2023 às 10:30 h, onde serão 
aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO 

CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP 
sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo 
para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação 
judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre os bens correrão por conta 
do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-
rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, 
deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail 
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão 
apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o 
leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o 
pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em 
adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele 
que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta 
por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a 
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser 
analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução 
da lide. A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o 
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais 
vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O 
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inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em 
face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do 
CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A 
comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao 
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser 
realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de 
guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e 
Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não 
se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado 
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: 
LOTE Nº 01: um veículo da marca/modelo GM/Vectra CD, ano 1998, placa CON 5637, 
renavam 708318827. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 
débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 151,55 (11/11/2022). Valor da Avaliação 
deste lote: R$ 14.569,00 (Quatorze mil e quinhentos e sessenta e nove reais) para 
agosto de 2022. LOTE Nº 02: um veículo da marca/modelo Honda/CG 150 Fan ESDI, ano 
2013, Flex, placa EED 6755, renavam 617046840. Consta no site da Secretaria da Fazenda 
do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 2.350,25 e no site do 
Detran/SP consta débitos de IPVA no valor total de R$ 1.272,56 (11/11/2022). Valor da 
Avaliação deste lote: R$ 10.758,00 (Dez mil e setecentos e cinquenta e oito reais) 
para agosto de 2022. Débito desta ação no valor de R$ 772.995,21 (julho/2021). 
 
Fernandópolis, 16 de novembro de 2022. 
 
 
Eu, _____________________, diretora/diretor, conferi. 
 
 

____________________________________ 
Dr. Renato Soares de Melo Filho 

Juiz de Direito 
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Ĵ64=6J/>4=K1�0JQJK/8

�64221�N4S>JKJ019�J>

��e���-�f�(���e-g�h�
ie-
�(.j�
g�e(���

�I3J0/2�21RS4�1�N/Q/>4=K1k

+�
������
��-���(h-.h(�g-.e�l�g��e��l�'+�m�-��+�m%l�	��e��(.j�
g�
���.ng-
��)��&-.���g�.��
-)-�	�.hi
(��h
-)-.h(�)��

o���-e
�.�$+�.*��p��-
�)��.-.q�g�	��-e��-���hr�.*���
-h(����-��
�.-.q�g����-����
������
��-���)p	(e���

�I3J0/2�21RS4�0sRJK12�61>�/�46S4K/SJ/�0/�̀/P4=0/�01��2K/01�04�W1��/781l�h�.���e-�ttt�(����j�u-.)���������	
�

�I3J0/2�21RS4�0sRJK12�01�4Q7S1���C��l�h�.���e-�qee��k,,ttt��-��
�)�
��()-
�h�g�	
,+��-�,(.j�
g�h�-�v�-
�(�v��	
-v�v����g-.e�����w

���e�
 'g�
(g(


P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

90
A

C
5B

C
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
ER

N
AN

D
O

 J
O

SE
 C

ER
EL

LO
 G

O
N

C
AL

VE
S 

PE
R

EI
R

A 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
11

/2
02

2 
às

 1
0:

32
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

FN
D

22
70

07
46

48
1 

   
 .

fls. 497



�������� ���	�
��� ���������	
� �����
����� ���
��������������

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

90
A

C
5B

C
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
ER

N
AN

D
O

 J
O

SE
 C

ER
EL

LO
 G

O
N

C
AL

VE
S 

PE
R

EI
R

A 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
11

/2
02

2 
às

 1
0:

32
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

FN
D

22
70

07
46

48
1 

   
 .

fls. 498



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz de Direito: Dr. Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 487/488: ciência às partes sobre as datas dos leilões. Aguarde-se o prazo concedido à f. 
484, item 7.

2 Intimem-se. Fernandopolis, 17 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: remova o processo da fila "Ag. Decurso do Prazo - Publicação".
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1

ADRIANA APARECIDA JUSTE CANTARELLA

De: ADRIANA APARECIDA JUSTE CANTARELLA
Enviado em: quinta-feira, 17 de novembro de 2022 16:43
Para: contato@megaleiloes.com.br
Assunto: ENC:  Edital -  PROCESSO 1008867-19.2019.8.26.0189

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários 
Exequente: Banco do Brasil S/A 
Executado: Carlos Alves Cabral e outros 
 
 
Prezado(a), boa tarde! 
 
 
 
O edital de leilão foi conferido e precisa estar de acordo com a decisão de fls. 484 (O pagamento deverá ser 
realizado de imediato pelo arrematante, por depósito judicial ou 
por meio eletrônico), não podendo ser parcelado. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

ADRIANA APARECIDA JUSTE CANTARELLA
Chefe de Seção Judiciário 

 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
3º Oficio Cível da Comarca de Fernandópolis 
Av. Raul Gonçalves Junior , 850 - Jardim Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15610-000 
Tel: 2144-1606 - 2144-1607 
E-mail: acantarella@tjsp.jus.br 
  
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 18/11/2022 00:18 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0808/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   487/488:   ciência   às   partes   sobre   as   datas   dos   leilões.   Aguarde-se   o   prazo 
 concedido à f. 484, item 7. Intimem-se." 

           Fernandopolis, 18 de novembro de 2022. 
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Alameda Santos nº 787, 13º andar, Cj132 - Jardim Paulista – Cep: 01419.001 - São Paulo – SP 

Tel. 11 3149.4600 www.megaleiloes.com.br contato@megaleiloes.com.br 

      

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS/SP 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 

Controle nº 1862/2019 

 

FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA 

(MEGA LEILÕES), Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, nos autos da 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL ajuizada por BANCO DO 

BRASIL S/A em face de CARLOS ALVES CABRAL, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de nova minuta de edital, 

devidamente retificada, para constar o seguinte texto:  

 

• DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 

pagamento do preço do bem arrematado, após o encerramento do leilão através de 

guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 

arrematação de imediato não podendo ser parcelado. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

_________________________________ 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

90
F

02
C

9.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

ER
N

AN
D

O
 J

O
SE

 C
ER

EL
LO

 G
O

N
C

AL
VE

S 
PE

R
EI

R
A 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

11
/2

02
2 

às
 1

4:
59

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
FN

D
22

70
07

55
43

0 
   

 .

fls. 502



Alameda Santos nº 787, 13º andar, Cj132 - Jardim Paulista – Cep: 01419.001 - São Paulo – SP 

Tel. 11 3149.4600 www.megaleiloes.com.br contato@megaleiloes.com.br 

      

 

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira 

OAB/SP nº 268/408 
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3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Fernandópolis/SP 
 
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados CARLOS ALVES CABRAL, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 065.567.598-13; LUIZ ALVES CABRAL, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 034.819.148-06; MARIO ALVES CABRAL, inscrito no CPF/MF sob o nº 051.388..528-
50; JOÃO ALVES CABRAL, inscrito no CPF/MF sob o nº 060.654.078-44; PAULO ALVES 
CABRAL, inscrita no CPF/MF sob o nº 098.213.698-63. O Dr. Renato Soares de Melo 
Filho, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Fernandópolis/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem 
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos 
da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A em 
face de CARLOS ALVES CABRAL - Processo nº  1008867-19.2019.8.26.0189 – 
Controle nº 1862/2019, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que 
se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, 
inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os 
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do 
bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, 
pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a 
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no 
dia 16/12/2022 às 10:30 h e se encerrará dia 19/12/2022 às 10:30 h, onde somente 
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou 
superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 
dia 19/12/2022 às 10:31 h e se encerrará no dia 13/02/2023 às 10:30 h, onde serão 
aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO 

CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP 
sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo 
para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação 
judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre os bens correrão por conta 
do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-
rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do 
Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação de imediato não podendo ser 
parcelado. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, 
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A 
comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao 
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser 
realizado  a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada 
por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal 
www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. 
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus 
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de 
leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: um veículo da 
marca/modelo GM/Vectra CD, ano 1998, placa CON 5637, renavam 708318827. Consta no 
site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor 
total R$ 151,55 (11/11/2022). Valor da Avaliação deste lote: R$ 14.569,00 (Quatorze 
mil e quinhentos e sessenta e nove reais) para agosto de 2022. LOTE Nº 02: um 
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veículo da marca/modelo Honda/CG 150 Fan ESDI, ano 2013, Flex, placa EED 6755, renavam 
617046840. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos 
vinculados ao veículo no valor total R$ 2.350,25 e no site do Detran/SP consta débitos de 
IPVA no valor total de R$ 1.272,56 (11/11/2022). Valor da Avaliação deste lote: R$ 
10.758,00 (Dez mil e setecentos e cinquenta e oito reais) para agosto de 2022. 
Débito desta ação no valor de R$ 772.995,21 (julho/2021). 
 
Fernandópolis, 18 de novembro de 2022. 
 
 
Eu, _____________________, diretora/diretor, conferi. 
 
 

____________________________________ 
Dr. Renato Soares de Melo Filho 

Juiz de Direito 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 21/11/2022 01:33 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0808/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   487/488:   ciência   às   partes   sobre   as   datas   dos   leilões.   Aguarde-se   o   prazo 
 concedido à f. 484, item 7. Intimem-se." 

           Fernandópolis, 21 de novembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

CERTIDÃO / DECURSO DO PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

CERTIFICO e dou fé que DECORREU o prazo legal sem que houvesse  

manifestação da parte autora  (item 07 da decisão de fls.484). NADA 

MAIS. Fernandopolis, 23 de novembro de 2022. Eu, Adriana Aparecida 

Juste Cantarella, Chefe de Seção Judiciário, subscrevo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 507: providencie a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo recolhimento das 
diligências do Oficial de Justiça  para a notificação dos executados.

2 Intimem-se. Fernandopolis, 25 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 28/11/2022 00:30 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0828/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   507:   providencie   a   parte   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   pelo   recolhimento 
 das   diligências   do   Oficial   de   Justiça   para   a   notificação   dos   executados.   Intimem-se.   Fernandopolis,   25   de 
 novembro de 2022." 

           Fernandopolis, 28 de novembro de 2022. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 29/11/2022 01:31 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0828/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   507:   providencie   a   parte   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   pelo   recolhimento 
 das   diligências   do   Oficial   de   Justiça   para   a   notificação   dos   executados.   Intimem-se.   Fernandopolis,   25   de 
 novembro de 2022." 

           Fernandópolis, 29 de novembro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 03 VARA
CIVEL DA COMARCA DE FERNANDOPOLIS - SP

 
 
 
 
 
Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189

 

BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos

autos do feito acima referenciado, por seu advogado que a presente subscreve, vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer:

I - A juntada dos instrumentos de mandato e

substabelecimento em anexo.

II - Que todas as publicações sejam feitas

EXCLUSIVAMENTE em nome de Eduardo Janzon Avallone Nogueira, inscrito na OAB/SP
Nº 123199, a fim de que este seja intimado dos atos e termos processuais, sob pena de

nulidade.

III - A restituição de eventual prazo em curso, tendo em vista a

substituição dos patronos ocorrida nesta oportunidade.

Termos em que,     

pede deferimento.  

Bauru/SP, 06 de dezembro de 2022.

 

EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA

OAB/SP Nº 123199

(certificado digital)
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53300000638 2038

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BANCO DO BRASIL S.A.

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

BRASILIA

5 Agosto 2021

Nº FCN/REMP

DFN2199357936

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1717531 em 09/08/2021 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFN2199357936 -
04/08/2021. Autenticação: EAF198B12D134332EF70AE6D55C9B0C5E9A1C14. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/098.695-6 e o código de segurança jWzb Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/08/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/098.695-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2199357936

Data

26/07/2021

768.660.926-04 LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA PROCOPIO 05/08/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1717531 em 09/08/2021 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFN2199357936 -
04/08/2021. Autenticação: EAF198B12D134332EF70AE6D55C9B0C5E9A1C14. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/098.695-6 e o código de segurança jWzb Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/08/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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__________________________________________________________________________________________________ 
 
 

 
 

#interna 

2021/24 
 EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM DOIS DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E UM 

Em dois de julho de dois mil e vinte e um, às dezesseis horas, realizou-se reunião 

extraordinária não presencial do Conselho de Administração do Banco do Brasil S.A. (CNPJ: 

00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8), secretariada no Setor de Autarquias Norte, 

Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 15º andar, Asa Norte - Brasília (DF), CEP 70040-912, sob 

presidência da Sra. Iêda Aparecida de Moura Cagni e com a participação dos conselheiros 

Aramis Sá de Andrade, Débora Cristina Fonseca, Fausto de Andrade Ribeiro, Paulo Roberto 

Evangelista de Lima, Rachel de Oliveira Maia e Walter Eustáquio Ribeiro. Ausente o Sr. 

Waldery Rodrigues Júnior. 

 

O Conselho de Administração (CA): 

1. ELEIÇÃO/REELEIÇÃO DE MEMBROS PARA A DIRETORIA EXECUTIVA – elegeu, 

nos termos do art. 21, X, do Estatuto Social, como membro da Diretoria Executiva do 

BB, o Sr. Thiago Affonso Borsari, adiante qualificado, e reelegeu, nos mesmos termos, 

também para a Diretoria Executiva, os membros abaixo qualificados, todos para 

exercício do mandato 2021-2023, esclarecido que atendem às exigências legais e 

estatutárias: 

Vice-presidente de Controles Internos e Gestão de Riscos:  

Ana Paula Teixeira de Sousa, brasileira, nascida em 02.09.1970, divorciada, bancária, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 536.875.581-34, portadora da Carteira de Identidade nº 

1200819, expedida em 28.06.1988, pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito 

Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 15° 

andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Vice-presidente de Governo e Sustentabilidade Empresarial:  

Antônio José Barreto de Araújo Júnior, brasileiro, nascido em 28.03.1977, casado 

sob o regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 

273.163.698-09, portador da Carteira de Identidade nº 24737957-8, expedida em 

29.05.2010 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo.  Endereço: 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1717531 em 09/08/2021 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFN2199357936 -
04/08/2021. Autenticação: EAF198B12D134332EF70AE6D55C9B0C5E9A1C14. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/098.695-6 e o código de segurança jWzb Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/08/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte, 

CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Vice-Presidente de Negócios de Varejo: 

Carlos Motta dos Santos, brasileiro, nascido em 03.09.1970, solteiro, bancário, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 933.876.287-49, portador da Carteira de Identidade nº 

082099037, expedida em 23.03.1994 pelo Instituto de Identificação Félix Pacheco do 

Estado do Rio de Janeiro. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do 

Brasil, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF);  

Vice-presidente Corporativo:  

Ênio Mathias Ferreira, brasileiro, nascido em 30.03.1971, casado sob o regime de 

comunhão universal de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 725.078.106-53, 

portador da Carteira de Identidade nº 1309413, expedida em 23.04.2009 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5, 

Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - 

Brasília (DF); 

Vice-presidente de Negócios de Atacado:  

João Carlos de Nobrega Pecego, brasileiro, nascido em 12.03.1964, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 

052.263.938-06, portador da Carteira de Identidade nº 12471966-1, expedida em 

08.09.2005 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: 

SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte, 

CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Vice-presidente de Gestão Financeira e de Relações com Investidores:  

José Ricardo Fagonde Forni, brasileiro, nascido em 27.02.1971, casado sob o regime 

de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 455.261.501-78, 

portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 595174265, expedida em 21.05.2018 

pela Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 15º andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - 

Brasília (DF); 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1717531 em 09/08/2021 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFN2199357936 -
04/08/2021. Autenticação: EAF198B12D134332EF70AE6D55C9B0C5E9A1C14. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/098.695-6 e o código de segurança jWzb Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/08/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Vice-presidente de Desenvolvimento de Negócios e Tecnologia:  

Marcelo Cavalcante de Oliveira Lima, brasileiro, nascido em 25.10.1966, casado sob 

o regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 

875.177.797-53, portador da Carteira de Identidade nº 06959497-6, expedida em 

11.10.2017 pela Secretaria de Estado da Casa Civil do Estado do Rio de Janeiro.  

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 15° andar, Asa 

Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Vice-presidente de Agronegócios:  

Renato Luiz Bellinetti Naegele, brasileiro, nascido em 07.10.1962, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF/MF sob o 

nº 308.076.621-00, portador da Carteira de Identidade nº 552950, expedida em 

12.11.2018 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.  Endereço: 

SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte, 

CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Diretor de Controles Internos:  

Adelar Valentim Dias, brasileiro, nascido em 07.10.1959, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 296.062.179-49, 

portador da Carteira de Identidade nº 14426945, expedida em 14.10.2002, pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. Endereço: SAUN, Quadra 

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 7° andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - 

Brasília (DF); 

Diretor de Agronegócios: 

Antonio Carlos Wagner Chiarello, brasileiro, nascido em 03.02.1981, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 

956.263.100-10, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 00623245660, 

expedida em 14.05.2019 pelo Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. 

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Central, 11º andar, 

Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1717531 em 09/08/2021 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFN2199357936 -
04/08/2021. Autenticação: EAF198B12D134332EF70AE6D55C9B0C5E9A1C14. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/098.695-6 e o código de segurança jWzb Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/08/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Diretora de Clientes Varejo MPE e PF: 

Carla Nesi, brasileira, nascida em 19.08.1971, divorciada, bancária, inscrita no CPF/MF 

sob o nº 101.295.868-03, portadora da Carteira de Identidade nº 19520816-x, expedida 

em 14.02.2000 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. 

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Central, 3° andar, 

Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Diretor de Suprimentos, Infraestrutura e Patrimônio:  

Eder Luiz Menezes de Faria, brasileiro, nascido em 19.08.1969, casado sob o regime 

de separação total de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 626.084.106-00, 

portador da Carteira de Identidade nº 3617452, expedida em 26.10.1995 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. Endereço: SAUN, Quadra 

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Central, 13° andar, Asa Norte, CEP 70040-

912 - Brasília (DF); 

Diretor Meios de Pagamentos e Serviços: 

Edson Rogério da Costa, brasileiro, nascido em 29.12.1970, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 510.309.260-34, 

portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 01524123140, expedida em 

16.12.2017, pelo Departamento Nacional de Trânsito do Estado de São Paulo. 

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 2° andar, Asa 

Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Diretor Contadoria: 

Eduardo Cesar Pasa, brasileiro, nascido em 02.09.1970, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 541.035.920-87, 

portador da Carteira de Identidade nº 1044834388, expedida em 28.07.1986 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul. Endereço: SAUN, 

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Central, 4° andar, Asa Norte, CEP 

70040-912 - Brasília (DF); 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1717531 em 09/08/2021 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFN2199357936 -
04/08/2021. Autenticação: EAF198B12D134332EF70AE6D55C9B0C5E9A1C14. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/098.695-6 e o código de segurança jWzb Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/08/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Diretor de Crédito: 

Felipe Guimarães Geissler Prince, brasileiro, nascido em 25.05.1978, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 

036.435.856-50, portador da Carteira de Identidade nº 7717266, expedida em 

06.01.2009 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. 

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 7° andar, Asa 

Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Diretor Corporate and Investment Banking: 

Francisco Augusto Lassalvia, brasileiro, nascido em 26.10.1979, solteiro, bancário, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 288.355.918-05, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação nº 02638356679, expedida em 08.05.2017 pela Departamento nacional de 

Trânsito do Estado do Espírito Santo. Endereço: Avenida Paulista, 1230, Edifício BB 

São Paulo, 8º andar, Bela Vista, CEP 1310-901- São Paulo (SP); 

Diretor Gestão de Riscos: 

Gerson Eduardo de Oliveira, brasileiro, nascido em 12.01.1969, casado sob o regime 

de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 435.431.620-04, 

portador da Carteira de Identidade nº 5027284818, expedida em 22.01.1982 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul. Endereço: SAUN, 

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Note, 6° andar, Asa Norte, CEP 70040-

912 - Brasília (DF); 

Diretor Operações: 

João Leocir Dal Rosso Frescura, brasileiro, nascido em 03.08.1970, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 

488.634.670-72, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 01392271360, 

expedida em 18.08.2020 pelo Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. 

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Note, 12° andar, 

Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1717531 em 09/08/2021 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFN2199357936 -
04/08/2021. Autenticação: EAF198B12D134332EF70AE6D55C9B0C5E9A1C14. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/098.695-6 e o código de segurança jWzb Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/08/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Diretor de Controladoria: 

João Vagnes de Moura Silva, brasileiro, nascido em 10.10.1971, casado sob o regime 

de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 584.043.411-68, 

portador da Carteira de Identidade nº 1169742, expedida em 08.05.1987 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote 

B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 4° andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília 

(DF); 

Diretora Jurídica: 

Lucinéia Possar, brasileira, nascida em 08.02.1966, solteira, advogada, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 540.309.199-87, portadora da Carteira de Identidade nº 01654419, 

expedida em 31.03.2009 pela Ordem dos Advogados do Brasil. Endereço: SAUN, 

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 8° andar, Asa Norte, CEP 70040-

912 - Brasília (DF); 

Diretor Segurança Institucional: 

Luiz Fernando Ferreira Martins, brasileiro, nascido em 17.09.1968, casado sob o 

regime de separação total de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 843.144.517-

34, portador da Carteira de Identidade nº 07578650-9, expedida em 04.09.2002 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro. Endereço: SAUN, 

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Central, 14° andar, Asa Norte, CEP 

70040-912 - Brasília (DF); 

Diretor Soluções em Empréstimos e Financiamentos: 

Marco Túlio de Oliveira Mendonça, brasileiro, nascido em 30.06.1970, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 

749.403.336-04, portador da Carteira de Identidade nº M-4247863, expedida em 

02.09.1985 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. 

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 2° andar, 

Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1717531 em 09/08/2021 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFN2199357936 -
04/08/2021. Autenticação: EAF198B12D134332EF70AE6D55C9B0C5E9A1C14. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/098.695-6 e o código de segurança jWzb Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/08/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Diretor Estratégia e Organização: 

Márvio Melo Freitas, brasileiro, nascido em 09.11.1977, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 692.983.941-87, 

portador da Carteira de Identidade nº 1416328, expedida em 21.12.2005 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote 

B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 12° andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília 

(DF); 

Diretor de Finanças: 

Mauricio Nogueira, brasileiro, nascido em 10.08.1970, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 991.894.537-00, 

portador da Carteira de Identidade nº 07996270-0, expedida em 10.08.2010 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro. Endereço: SAUN, 

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 5° andar, Asa Norte, CEP 

70040-912 - Brasília (DF); 

Diretora Marketing e Comunicação: 

Paula Sayão Carvalho Araujo, brasileira, nascida em 20.06.1975, casada sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancária, inscrita no CPF/MF sob o nº 

539.989.951-53, portadora da Carteira de Identidade nº 1478696, expedida em 

27.09.1991 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: SAUN, 

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 6° andar, Asa Norte, CEP 70040-

912 - Brasília (DF); 

Diretor de Governo:  

Paulo Augusto Ferreira Bouças, brasileiro, nascido em 28.10.1971, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 

652.066.736-68, portador da Carteira de Identidade nº 4180817, expedida em 

20.08.2019 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: SAUN, 

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 10° andar, Asa Norte, CEP 70040-

912 - Brasília (DF); 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1717531 em 09/08/2021 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFN2199357936 -
04/08/2021. Autenticação: EAF198B12D134332EF70AE6D55C9B0C5E9A1C14. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/098.695-6 e o código de segurança jWzb Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/08/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Diretor Governança de Entidades Ligadas: 

Rodrigo Felippe Afonso, brasileiro, nascido em 26.05.1973, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 173.173.698-37, 

portador da Carteira de Identidade nº 19128425, expedida em 31.08.1984 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: SAUN, Quadra 

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Central, 12° andar, Asa Norte, CEP 70040-

912 - Brasília (DF); 

Diretor de Reestruturação de Ativos Operacionais: 

Ronaldo Simon Ferreira, brasileiro, nascido em 11.06.1972, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 117.685.018-07, 

portador da Carteira de Identidade nº 19803715-6, expedida em 26.01.2016 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: SAUN, Quadra 

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 8° andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - 

Brasília (DF); 

Diretor Gestão da Cultura e de Pessoas: 

Thiago Affonso Borsari, brasileiro, nascido em 07.10.1983, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 305.759.718-19, 

portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02054050926, expedida em 15.01.2020 

pelo Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Central, 7° andar, Asa Norte, CEP 70040-912 

- Brasília (DF); 

Diretor Atendimento e Canais: 

Thompson Soares Pereira César, brasileiro, nascido em 08.04.1969, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 

995.503.187-53, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 00647283518, 

expedida em 03.10.2017 pelo Departamento Nacional de Trânsito do Estado de São 

Paulo. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 3° 

andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1717531 em 09/08/2021 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFN2199357936 -
04/08/2021. Autenticação: EAF198B12D134332EF70AE6D55C9B0C5E9A1C14. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/098.695-6 e o código de segurança jWzb Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/08/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 10/14 P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

92
61

8F
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 J
A

N
ZO

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
12

/2
02

2 
às

 1
0:

55
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

FN
D

22
70

08
02

05
5 

   
 .

fls. 526



CABB de 02.07.2021 - 2021/24   9 
 

__________________________________________________________________________________________________ 
 
 

 
 

#interna 

2. ELEIÇÃO DE MEMBRO PARA O COMITÊ DE PESSOAS, REMUNERAÇÃO E 

ELEGIBILIDADE (COREM) - elegeu como membro do Corem, para o mandato 

2021/2023, nos termos do art. 21, XVI, do Estatuto Social, na qualidade de membro 

independente escolhido a critério do Conselho de Administração (art. 3º, §1°, III, do 

Regimento Interno do Corem), o Sr. Aramis Sá de Andrade, a seguir qualificado, 

esclarecido que o eleito atende às exigências legais e estatutárias e que, conforme art. 

34, §8º, do Estatuto Social, será investido em seu cargo nesta data, independentemente 

de assinatura do termo de posse: 

Aramis Sá de Andrade, brasileiro, nascido em 24.01.1965, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 215.819.592-49, 

portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02434530902, expedida em 04.11.2019 

pelo Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 16° andar, Asa Norte, CEP 70040-912 

- Brasília (DF); 

Foi registrado que o conselheiro Aramis Sá de Andrade se absteve da deliberação de 

sua própria eleição como membro do Corem, de forma a se elidir qualquer potencial 

conflito de interesse. 

       

 Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu, 

(Ass. Rodrigo Nunes Gurgel), Secretário, mandei lavrar esta ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelos conselheiros. 

Ass.) Iêda Aparecida de Moura Cagni, Aramis Sá de Andrade, Débora Cristina Fonseca, Fausto 

de Andrade Ribeiro, Paulo Roberto Evangelista de Lima, Rachel de Oliveira Maia e Walter 

Eustáquio Ribeiro.  

 ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO LIVRO 30, PÁGINAS 143 A 152 

 

Iêda Aparecida de Moura Cagni  

Presidente do Conselho de Administração 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1717531 em 09/08/2021 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFN2199357936 -
04/08/2021. Autenticação: EAF198B12D134332EF70AE6D55C9B0C5E9A1C14. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/098.695-6 e o código de segurança jWzb Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/08/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Número do Processo Módulo Integrador

DFN2199357936

Data

26/07/2021

820.132.251-72 IEDA APARECIDA DE MOURA CAGNI 06/08/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/098.695-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BANCO DO BRASIL S.A., de CNPJ 00.000.000/0001-91 e

protocolado sob o número 21/098.695-6 em 04/08/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número

1717531, em 09/08/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador THAIZE DOS SANTOS COSTA.

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio

eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

768.660.926-04 LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA PROCOPIO 05/08/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

820.132.251-72 IEDA APARECIDA DE MOURA CAGNI 06/08/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 05/08/2021

Documento assinado eletronicamente por THAIZE DOS SANTOS COSTA, Servidor(a) Público(a),
em 09/08/2021, às 09:51.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. segunda-feira, 09 de agosto de 2021
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53300000638 2038

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BANCO DO BRASIL S.A.

019 ESTATUTO SOCIAL

BRASILIA

8 Agosto 2022

Nº FCN/REMP

DFE2200409437

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1880418 em 08/08/2022 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFE2200409437 -
08/08/2022. Autenticação: A134D2472E3EE3542645EF29EE631C72AFC879BD. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/094.588-8 e o código de segurança nWzm Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 10/08/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/094.588-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2200409437

Data

08/08/2022

768.660.926-04 LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA PROCOPIO 08/08/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1880418 em 08/08/2022 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFE2200409437 -
08/08/2022. Autenticação: A134D2472E3EE3542645EF29EE631C72AFC879BD. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/094.588-8 e o código de segurança nWzm Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 10/08/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Divisão de Organização do Sistema Financeiro e de Pagamentos (Difin) 

SBS  Quadra 3  Bloco B  Edifício- -
Tel.: (61) 3414-2854

Ofício 16313/2022 BCB/Deorf/Difin 

PE 212467 Brasília, 3 de agosto de 2022. 

Ao

Banco do Brasil S.A. 

SAUN Quadra 5, Lote B, Ed. Banco do Brasil  16º Andar  Torre Norte 

70040-912  Brasília DF

A/C do Senhor Paulo Eduardo da Silva Guimarães 

Diretor de Estratégia e Organização 

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito  Reforma estatutária. 

  

 Prezado Senhor, 

  Comunicamos que este Banco Central, por despacho de 2 de agosto de 2022, aprovou a 

reforma estatutária deliberada na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de abril de 

2022. 

2. Anexamos cópia digitalizada do estatuto consolidado com as alterações aprovadas na 

referida assembleia, atestando, para fins de arquivamento no Registro do Comércio, que esse 

documento foi submetido a exame do Banco Central do Brasil.  

  Atenciosamente, 

(Assinado digitalmente)     (Assinado digitalmente) 

Anexo: 1 documento; 29 folhas. 

André Ricardo Moncaio Zanon Victor Teodoro de Melo Sanches 

Chefe de Divisão Analista 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1880418 em 08/08/2022 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFE2200409437 -
08/08/2022. Autenticação: A134D2472E3EE3542645EF29EE631C72AFC879BD. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/094.588-8 e o código de segurança nWzm Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 10/08/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Estatuto Social 

 

1 

 

#Pública 

 

ESTATUTO SOCIAL 

 

Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10.3.1942, arquivada no Registro 
do Comércio, sob o número 17.298, em 7.4.1942; e modificado pelas seguintes Assembleias 

Gerais com seus respectivos registros: 24.6.1952 (23.896 de 15.07.52), 19.4.1956 (43.281 de 
29.05.56), 03.08.1959 (68.010 de 09.10.1959), 15.05.1961 (122 de 14.07.61), 06.11.1961 (205 de 

15.12.61), 25.4.1962 (291 de 27.06.62), 26.4.1963 (439 de 29.05.63), 03.08.1964 (675 de 10.09.64), 
01.02.1965, (836 de 18.03.65) 04.02.1966 (1.162 de 29.03.66), 08.07.1966 (1.305 de 18.08.66), 
20.04.1967 (1.513 de 06.09.67), 15.08.1967 (1544 de 11.10.67) 25.02.1969 (2.028 de 22.05.69) 
18.12.1969 (2.360 de 19.02.70), 31.07.1970 (2.638 de 06.10.70), 24.11.1971 (3.241 de 28.12.71), 
17.04.1972, (3.466 de 11.07.72) 01.09.1972 (3.648 de 21.11.72), 18.09.1973 (4.320 de 18.10.73) 
09.10.1974 (5.121 de 12.11.74), 15.04.1975 (5.429 de 22.04.75), 23.10.1975 (5.853 de 25.11.75), 
02.04.1976, (6.279 de 15.06.76) 08.11.1976 (6.689 de 02.12.76), 18.04.1977 (7.078 de 19.05.77), 
10.11.1977 (7.535 de 09.12.77), 12.03.1979 (8.591 de 08.05.79), 23.04.1980 (53.925.4 de 09.05.80), 
28.04.1981 (53.1002.9 de 01.06.81), 31.03.1982 (53.1.2908 de 03.06.82), 27.04.1983 (53.1.3670 de 
25.07.83), 29.03.1984 (53.1.4194 de 21.05.84), 31.07.1984 (53.1.4440 de 21.09.84), 05.03.1985 
(53.1.4723 de 08.04.85), 23.12.1985 (15361 de 16.04.86) 07.04.1986 (15420 de 15.05.86), 27.04.1987 
(16075 de 04.06.87), 05.08.1987 (16267 de 10.09.87), 20.04.1988 (16681 de 26.05.88), 15.02.1989 
(531711.0 de 10.03.89), 19.04.1989 (531719.1 de 22.05.89), 08.03.1990 (531712.4 de 24.04.90), 
14.05.1990 (531727.8 de 02.07.90), 29.06.1990 (531735.6 de 01.08.90), 24.04.1991 (531780.2 de 

31.05.91), 12.11.1991 (539724.2 de 06.12.91), 29.04.1992 (5310645.4 de 22.05.92), 10.12.1992 
(5312340,0 de 01.02.93), 30.12.1992 (5312485,0 de 01.03.93), 30.04.1993 (5313236,6 de 24.06.93), 
05.10.1993 (5314578,8 de 07.12.93), 27.12.1993 (5314948,6 de 28.01.94), 27.01.1994 (5312357,1 de 

10.03.94), 28.04.1994 (5315254.1 de 20.07.94), 25.04.1995 (5317742,5 de 14.09.95), 14.11.1995 
(5318223,1 de 13.12.95), 29.03.1996 (5318902,9 de 09.05.96), 23.04.1996 (5319068,7 de 12.06.96), 
17.06.1996 (5319241,0 de 05.07.96), 25.09.1996 (960476369 de 13.11.96), 23.04.1997 (970343256 de 
20.06.97), 13.10.1997 (970662831 de 13.11.97), 24.04.1998 (980316812 de 02.07.98), 29.09.1998 
(980531535 de 09.11.98), 30.04.1999 (990269655 de 15.06.99), 25.04.2000 (000288004 de 
26.05.2000), 30.04.2001 (20010388893 de 13.07.2001), 27.08.2001 (20010578382 de 8.10.2001), 
29.11.2001 (20020253346 de 10.5.2002), 07.06.2002 (20020425961, de 30.07.2002), 22.04.2003 
(20030387515, de 18.07.2003), 12.11.2003 (20030709806 de 11.12.2003), 22.12.2004 (20050003739 

de 04.01.2005), 26.04.2005 (20050420810  de 11.07.2005), 28.04.2006 (20060339098 de 07.08.2006), 
22.05.2006 (20060339101 de 07.08.2006), 24.08.2006 (20060482842 de 05.10.2006), 28.12.2006 
(20070117900 de 05.04.2007), 25.04.2007 (2007034397, de 14.06.2007), 12.07.2007 (20070517410 
de 16.08.2007), 23.10.2007 (20070819807 de 19.12.2007), 24.01.2008 (20080389414, de 19.05.2008), 
17.04.2008 (20080635695, de 14.08.2008), 23.04.2009 (20091057000, de 10.12.2009), 18.08.2009 
(20091057477, de 10.12.2009), 30.11.2009 (20100284574, de 22.04.2010), 13.04.2010 (20100628060, 

de 12.08.2010), 05.08.2010 (20100696040, de 02.09.2010), 06.09.2011 (20110895207, de 
31.01.2012), 26.04.2012 (20120445450, de 28.06.2012), 19.09.2012 (20120907496, de 20.11.2012) ,  
18.12.2012 (20130248410, de 12.03.2013), 19.12.2013 (20140228632, de 01.04.2014), 29.04.2014 
(20140529101, de 07.07.2014), 28.04.2015 (20150701756, de 26.08.2015), 27.04.2017 (20170701468, 

de 05.12.2017) e 25.04.2018 (1106583, de 10.10.2018), 26.04.2019 (1368788, de 12.03.2020), 
27.11.2019 (1603197, de 19.08.2020), 30.07.2020 (1627387, de 17.11.2020), 09.12.2020 (1696287, de 

10.06.2021), 12.11.2021 (1794937, de 25.01.2022) e 27.04.2022 (a registrar). 
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Estatuto Social 

 

2 

 

#Pública 

Capítulo I - Denominação, características e natureza do Banco 

Art. 1º. O Banco do Brasil S.A., pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima aberta, de 
economia mista, que explora atividade econômica, na forma do artigo 173 da Constituição Federal,  
organizado sob a forma de banco múltiplo, está sujeito ao reg ime juríd ico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários,  sendo 
regido por este Estatuto, pelas Leis nº 4.595/1964, nº 6.404/1976, nº 13.303/2016 e seu respectivo 
Decreto regulamentador, e demais normas aplicáveis. 

§1º O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

§2º O Banco tem domicílio e sede em Brasília, podendo criar e suprimir sucursais, filiais ou agências,  
escritórios, dependências e outros pontos de atendimento nas demais praças do País e no exterior.  

§3º Com a admissão do Banco do Brasil no segmento especial de listagem denominado Novo 
Mercado, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (B3), o Banco, seus acionistas, administradores e 
membros do Conselho Fiscal sujeitam-se às disposições do Regulamento do Novo Mercado da B3. 

§4º As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições estatutárias , 
nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas nos artigos 60 e 
61 deste Estatuto. 

Capítulo II - Objeto Social 

Seção I - Objeto social e vedações 

Objeto social 

Art. 2º. O Banco tem por objeto a prática de todas as operações bancárias ativas, passivas e 
acessórias, a prestação de serviços bancários, de intermediação e suprimento f inanceiro sob suas 
múltiplas formas e o exercício de quaisquer atividades facultadas às instituições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional, inclusive por meio de plataformas digitais. 

§1º O Banco poderá, também, atuar na comercialização de produtos agropecuários, além de promover 
a circulação de bens e serviços em geral. 

§2º Compete-lhe, ainda, como instrumento de execução da política creditícia e financeira do Governo  
Federal, exercer as funções que Ihe são atribuídas em lei, especialmente aquelas previstas no  art igo 
19 da Lei nº 4.595/1964, observado o disposto nos artigos 5º e 6º deste Estatuto. 

Art. 3º. A administração de recursos de terceiros será realizada: 

I. pelo Banco, observado o estabelecido no artigo 32, inc iso III,  deste Estatuto e demais  normas 
aplicáveis; ou 

II. mediante a contratação de sociedade subsidiária, controlada ou coligada do Banco. 

Vedações 

Art. 4º. Ao Banco é vedado, além das proibições fixadas em lei: 

I. realizar operações com garantia exclusiva de ações de outras instituições financeiras; 

II. comprar ou vender bens de qualquer natureza a membros do Conselho de Administração e dos 
comitês a ele vinculados, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

III. realizar transferências de recursos, serviços ou outras obrigações entre o  Banco e suas Partes 
Relacionadas em desconformidade com sua Política de Transações com Partes Relacionadas;  

IV. emitir ações preferenciais ou de fruição, debêntures e partes beneficiárias; 

V. participar do capital de outras sociedades, salvo em: 

a) sociedades das quais o Banco participe na data da aprovação do presente Estatuto;  

b) instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil;  

c) entidades de previdência privada, sociedades de capital ização,  de seguros ou de corretagem, 
f inanceiras, promotoras de vendas, sociedades de processamento de serviços de suporte operacional 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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e de processamento de cartões, desde que conexas às atividades bancárias; 

d) câmaras de compensação e liquidação e demais sociedades ou associações que integram o 
sistema de pagamentos; 

e) sociedades ou associações de prestação de serviços de cobrança e reestruturação de ativos, ou de 
apoio administrativo ou operacional ao próprio Banco; 

f) associações ou sociedades sem fins lucrativos; 

g) sociedades em que a participação decorra de dispositivo legal ou de operações de renegociação ou 
recuperação de créditos, tais como dação em pagamento, arrematação ou ad judicaçã o judicial e 
conversão de debêntures em ações; e 

h) outras sociedades, mediante aprovação do Conselho de Administração. 

§1º 
renegociação ou recuperação de créditos, deverão ser alienadas no prazo fixado pelo Conselho de 
Administração. 

§2º É permitido ao Banco constituir controladas, inclusive na modalidade de subsidiárias integrais ou 
sociedades de propósito específico, que tenham por objeto social participar, direta ou indiretamente,  
inclusive minoritariamente e por meio de outras empresas de participação, dos entes listados no inciso 
V. 

Seção II - Relações com a União 

Art. 5º. O Banco contratará, na forma da lei ou regulamento, diretamente com a União ou  com a sua 
interveniência: 

I. a execução dos encargos e serviços pertinentes à função de agente financeiro do Tesouro Nac ional 
e às demais funções que lhe forem atribuídas por lei; 

II. a realização de financiamentos de interesse governamental e a execução de p rogramas of iciais 
mediante aplicação de recursos da União ou de fundos de qualquer natureza; e 

III. a concessão de garantia em favor da União. 

Parágrafo único. A contratação de que trata este artigo fica condicionada, conforme o caso: 

I. à colocação dos recursos correspondentes à disposição do Banco e ao estabelecimento da devida 
remuneração; 

II. à prévia e formal definição dos prazos e da adequada remuneração dos recursos a serem aplicados 
em caso de equalização de encargos financeiros; 

III. à prévia e formal definição dos prazos e da assunção dos riscos e da remuneração, nunca inferior 
aos custos dos serviços a serem prestados; e 

IV. à prévia e formal definição do prazo para o adimplemento das obrigações e das penalidades por 
seu descumprimento. 

Seção III - Relações com o Banco Central do Brasil 

Art. 6º. O Banco poderá contratar a execução de encargos, serviços e operações de competência do 
Banco Central do Brasil, desde que observado o disposto no parágrafo único do art igo 5º deste 
Estatuto. 

Capítulo III - Capital e Ações 

Capital social e ações ordinárias 

Art. 7º. O capital social é de R$ 90.000.023.475,34 (noventa bilhões, vinte e três mil, quatrocentos e 
setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), dividido em 2.865.417.020 (dois bilhões, oitocentos e 
sessenta e cinco milhões, quatrocentos e dezessete mil e vinte) ações ordinárias representadas n a 
forma escritural e sem valor nominal. 

§1º Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral de Acionistas, salvo na hipótese de adoção do voto múltiplo para a eleição de Conselheiros de 
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Administração. 

§2º As ações escriturais permanecerão em depósito neste Banco, em nome dos seus t i tulares,  sem 
emissão de certificados, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração prevista em lei. 

§3º O Banco poderá adquirir as próprias ações, mediante autorização do Conselho de Administração, a 
f im de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação. 

§4º O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, vedada a capitalização direta 
do lucro sem trâmite pela conta de reservas. 

Capital autorizado 

Art. 8º. O Banco poderá, independentemente de reforma estatutária, por deliberação da Assembleia 
Geral de Acionistas e nas condições determinadas por aquele órgão, aumentar o capital social até o  
limite de R$ 120.000.000.000,00 (cento e vinte bilhões de reais), mediante a emissão de ações 
ordinárias, concedendo-se aos acionistas preferência para a subscrição do aumento de capital, na 
proporção do número de ações que possuírem. 

Parágrafo único. A emissão de ações, até o limite do capital autorizado, para venda em Bolsas de 
Valores ou subscrição pública, ou permuta por ações em oferta pública de aquis ição de controle, 
poderá ser efetuada sem a observância do direito de preferência aos ant igos ac ionistas, ou com 
redução do prazo para o exercício desse direito, observado o disposto no inciso I do art igo 10 deste 
Estatuto. 

Capítulo IV - Assembleias Gerais de Acionistas 

Convocação e funcionamento 

Art. 9º. As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão: 

I. ordinariamente, 1 (uma) vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de 
cada exercício social, para deliberação das matérias previstas em lei; e 

II. extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, a legislação ou as disposições deste 
Estatuto Social exigirem. 

§1º As Assembleias Gerais de Acionistas serão convocadas com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, por deliberação do Conselho de Administração, ou, nas hipóteses admitidas em lei, pelo 
Conselho Diretor, pelo Conselho Fiscal, por grupo de acionistas ou por acionista isoladamente.  

§2º Os trabalhos das Assembleias Gerais de Acionistas serão dirigidos pelo Presidente do Conselho 
de Administração, por seu substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, por um dos acionistas 
ou administradores do Banco presentes, escolhido pelos acionistas.  

§3º O presidente da mesa convidará dois acionistas ou administradores do Banco para atuarem como 
secretários da Assembleia Geral. 

§4º Nas Assembleias Gerais de Acionistas, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto declarado nos editais 
de convocação, não se admitindo a inclusão, na pauta da Assembleia, de assuntos gerais. 

§5º Observadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral 
de Acionistas serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos nulos e em 
branco. 

§6º As atas das Assembleias Gerais de Acionistas serão lavradas de forma sumária no que se refere 
aos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conterão a transcrição apenas das 
deliberações tomadas, observadas as disposições legais. 

Competência 

Art. 10. Compete à Assembleia Geral de Acionistas, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 
6.404/1976 e demais normas aplicáveis, deliberar sobre: 

I. alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social do Banco ou de suas controladas, 
abertura do capital, aumento do capital social por subscrição de novas ações, renúnc ia a d ireitos de 
subscrição de ações ou debêntures conversíveis em ações de empresas controladas, venda de 
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debêntures conversíveis em ações de titularidade do Banco de emissão de empresas controladas, ou, 
ainda, emissão de quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior;  

II. transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da empresa;  

III. permuta de ações ou outros valores mobiliários; 

IV. práticas diferenciadas de governança corporativa e celebração de contrato para essa f inalidade 
com bolsa de valores; 

V. celebração de transações com Partes Relacionadas, alienação ou contribuição para outra empresa 
de ativos, caso o valor da operação corresponda a mais de 50% (cinquenta por cento) do valor dos 
ativos totais do Banco constantes do último balanço aprovado.  

§1º A escolha da instituição ou empresa especializada para apuração do preço jus to do Banco,  nas 
hipóteses previstas nos artigos 60 e 61 deste Estatuto, é de competência privat iva da Assembleia 
Geral de Acionistas, mediante apresentação de lista tríplice pelo Conselho de Administração, e deverá 
ser deliberada pela maioria dos votos dos acionistas representantes das ações em circulação, 
presentes na respectiva Assembleia Geral, não computados os votos nulos e em branco.  

§2º A Assembleia Geral de Acionistas que irá deliberar sobre a escolha prevista no §1º deste artigo, se 
instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no  
mínimo, 20% (vinte por cento) do total das ações em circulação ou, se instalada em segunda 
convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes dessas 
ações. 

Capítulo V - Administração e organização do Banco 

Seção I - Normas comuns aos órgãos de administração 

Requisitos 

Art. 11. São órgãos de administração do Banco: 

I. o Conselho de Administração; e 

II. a Diretoria Executiva, composta pelo Conselho Diretor e pelos demais Diretores, na forma 
estabelecida no artigo 24 deste Estatuto. 

§1º O Conselho de Administração tem, na forma prevista em lei e neste Estatuto, atribuições 
estratégicas, orientadoras, eletivas e f iscalizadoras, não abrangendo funções operacionais ou 
executivas. 

§2º A representação do Banco é privativa da Diretoria Executiva, na estrita conformidade das 
competências administrativas estabelecidas neste Estatuto.  

§3º Os cargos de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administração não poderão ser 
acumulados com o de Presidente do Banco, ainda que interinamente. 

§4º Os órgãos de administração do Banco serão integrados por brasileiros, todos residentes no país,  
dotados de notórios conhecimentos, inclusive sobre as melhores práticas de governança corporativa,  
compliance, integridade e responsabilização corporativas, experiência, idoneidade moral,  reputação 
ilibada e capacidade técnica compatível com o cargo, observados os requisitos impostos pela Lei nº 
6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, e 
pela Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco. 

§5º Sempre que a Política de Indicação e Sucessão de Administradores pretender impor requisitos 
adicionais àqueles constantes da legislação aplicável para os Conselheiros de Administração e para os 
Conselheiros Fiscais, tais requisitos deverão ser encaminhados para deliberação da Assembleia Geral 
de Acionistas. 

 

Investidura 

Art. 12. Os membros dos órgãos de administração serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termos de posse, no livro de atas do Conselho de Administração, da Diretoria Execut iva 
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ou do Conselho Diretor, conforme o caso, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
eleição ou nomeação. 

§1º Os eleitos para os órgãos de administração tomarão posse independentemente da prestação de 
caução. 

§2º O termo de posse mencionado no caput contemplará sujeição à cláusula arbitral referida no art igo 
55 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do Novo Mercado da B3.  

Impedimentos e vedações 

Art. 13. Não podem ingressar ou permanecer nos órgãos de administração, bem assim nos comitês de 
assessoramento ao Conselho de Administração, os impedidos ou vedados pela Lei nº 6.404/1976,  Lei 
nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, pela Polít ica de 
Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e, também: 

I. os que estiverem inadimplentes com o Banco ou que lhe tenham causado prejuízo ainda não 
ressarcido; 

II. os que detenham controle ou participação relevante no capital social de pessoa jurídica inadimplente 
com o Banco ou que lhe tenha causado prejuízo ainda não ressarcido, estendendo -se esse 
impedimento aos que tenham ocupado cargo de administração em pessoa jurídica nessa situação, no  
exercício social imediatamente anterior à data da eleição ou nomeação; 

III. os que estiverem impedidos por lei especial ou houverem sido condenados por crime falimentar, de 
sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção, de concussão, de peculato, contra a economia 
popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, de lavagem ou ocultação de 
bens, direitos e valores, contra a administração pública ou contra a licitação, por atos de improbidade 
administrativa, ou condenados a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; 

IV. os que sejam ou tenham sido sócios ou acionistas controladores ou participantes do controle ou 
com inf luência signif icativa no controle, administradores ou representantes de pessoa jurídica 
condenada, cível ou administrativamente, por atos lesivos à administração pública, nacional ou 
estrangeira, referente aos fatos ocorridos no período de sua participação e sujeitos ao seu âmbito de 
atuação; 

V. os declarados inabilitados para cargos de administração em instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil ou em outras instituições sujeitas à autorização, controle e f iscalização de 
órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, incluídas as entidades de previdência 
privada, as sociedades seguradoras, as sociedades de capitalização e as companhias abertas; 

VI. os que estiverem respondendo pessoalmente, como controlador ou administ rador de pessoa 
jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, emissão de cheques sem 
fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou circunstâncias análogas; 

VII. os declarados falidos ou insolventes; 

VIII. os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica em recuperação 
judicial ou extrajudicial, falida ou insolvente, no período de 5 (cinco) anos anteriores à data da eleição 
ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou administrador judicial;  

IX. sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou af im, até o terceiro grau, cônjuge ou 
companheiro de membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva; 

X. os que ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no  mercado, 
em especial, em conselhos consultivos, de administração ou f iscal, ou em comitês vinculados ao  
Conselho de Administração, e os que tiverem interesse conflitante com o Banco;  

§1º É incompatível com a participação nos órgãos de administração do Banco a candidatura a mandato 
público eletivo, devendo o interessado requerer seu afastamento, sob pena de perda do cargo, a partir 
do momento em que tornar pública sua pretensão à candidatura.  

§2º Durante o período de afastamento não será devida qualquer remuneração ao membro do órgão de 
administração, o qual perderá o cargo a partir da data do registro da candidatura. 
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Art.14. Aos integrantes dos órgãos de administração é vedado intervir no estudo, deferimento, controle 
ou liquidação de qualquer operação em que: 

I. sejam interessadas, direta ou indiretamente, sociedades de que detenham, ou que seus cônjuges ou 
parentes consanguíneos ou af ins até terceiro grau detenham, o controle ou participação igual ou 
superior a 10% (dez por cento) do capital social; 

II. tenham interesse conflitante com o do Banco. 

Parágrafo único. O impedimento de que trata o inciso I deste artigo se aplica, ainda, quando se tratar 
de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado, cargo de administração nos 6 (seis) meses 
anteriores à investidura no Banco. 

Perda do cargo 

Art. 15. Perderá o cargo: 

I. salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de Administração que deixar de 
comparecer, com ou sem justif icativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) 
reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de gestão; e 

II. o membro da Diretoria Executiva que se afastar, sem autorização, por mais de 30 (trinta) dias. 

Remuneração 

Art. 16. A remuneração dos integrantes dos órgãos de Administração será f ixada anualmente pela 
Assembleia Geral de Acionistas, observadas as disposições da legislação e das demais normas 
aplicáveis. 

§1º A Assembleia Geral de Acionistas, nos exercícios em que forem pagos o dividendo obrigatório aos 
acionistas e a participação nos lucros aos empregados, poderá atribuir part icipação nos lucros do 
Banco aos membros da Diretoria Executiva, desde que o total não ultrapasse a remuneração anual dos 
membros da Diretoria Executiva e nem um décimo dos lucros (artigo 152, §1º, da Lei nº 6.404/19 76), 
prevalecendo o limite que for menor. 

§2º A proposta de remuneração dos integrantes dos órgãos de administração seguirá os princ ípios 
estabelecidos pela Política de Remuneração de Administradores do Banco do Brasil e atenderá aos 
interesses da companhia. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 17. Sem prejuízo das vedações e dos procedimentos de autorregulação previstos nas normas e 
regulamentos aplicáveis, bem como na política específica do Banco sobre negociação dos valores 
mobiliários de sua emissão, os membros do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva e de 
quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas criados por disposição estatutária deverão:  

I. comunicar ao Banco e à Comissão de Valores Mobiliários - CVM: 

a) até o primeiro dia útil após a investidura no cargo, a quantidade e as caracterís t icas dos valores 
mobiliários ou derivativos de que sejam titulares, direta ou indiretamente, de emissão do Banco e de 
suas controladas, além daqueles de titularidade de seus respectivos cônjuges do qual não estejam 
separados judicial ou extrajudicialmente, de companheiros e de quaisquer dependentes inc luídos na 
declaração anual do imposto de renda; 

b) as negociaçõ
após a negociação. 

II. 
artigo de acordo com as exigências da política específica do Banco sobre negociação dos valores 
mobiliários de sua emissão. 

Seção II - Conselho de Administração 

Composição e prazo de gestão 

Art. 18. O Conselho de Administração, órgão independente de decisão colegiada, será composto por 
pessoas naturais, eleitas pela Assembleia Geral e por ela destituíveis, e terá 8 (o ito) membros, com 
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prazo de gestão unif icado de 2 (dois) anos, dentre os quais 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-
Presidente, sendo permitidas até 3 (três) reconduções consecutivas.  

§1º O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros. 

§2º É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger ao menos 2 (dois) conselheiros  de 
administração, se maior número não lhes couber pelo processo de voto múltiplo. 

§3º A União indicará, à deliberação da Assembleia Geral, para o preenchimento de 6 (seis) vagas no  
Conselho de Administração: 

I. o Presidente do Banco; 

II. 4 (quatro) representantes indicados pelo Ministro de Estado da Economia; 

III. 1 (um) representante eleito pelos empregados do Banco do Bras il S.A.,  na forma do §4º deste 
artigo; 

§4º O representante dos empregados será escolhido pelo voto direto de seus pares, dentre os 
empregados ativos da empresa, em eleição organizada e regulamentada pelo Banco, em conjunto com 
as entidades sindicais que os representam, observadas as exigências e procedimentos previstos na 
legislação e o disposto nos parágrafos 5º e 6º deste artigo. 

§5º Para o exercício do cargo, o conselheiro representante dos empregados está sujeito a todos os 
critérios, exigências, requisitos, impedimentos e vedações p revistos em lei, regulamento e neste 
Estatuto. 

§6º Sem prejuízo dos impedimentos e vedações previstos nos artigos 13 e 14 deste Estatuto, o 
conselheiro representante dos empregados não participará das discussões e deliberações sobre 
assuntos que envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias de 
previdência complementar e assistenciais, bem como nas demais hipóteses em que ficar configurado o 
conf lito de interesses. 

§7º Na composição do Conselho de Administração, observar-se-ão, ainda, as seguintes regras: 

I. no mínimo 30% (trinta por cento) dos membros do Conselho de Administração deverão ser 
Conselheiros Independentes, assim definidos na legislação e no Regulamento do Novo Mercado da 
B3, estando nessa condição os conselheiros eleitos nos termos do §2º deste artigo; 

II. a condição de Conselheiro Independente será deliberada na Assembleia Geral de Acionistas que o  
eleger, observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado da B3 e na legislação em vigor;  

III. quando, em decorrência da observância do percentual referido no inciso I deste parágrafo, resultar 
número f racionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento, conforme a seguir: 

a) para o número inteiro imediatamente superior, quando a f ração for igual ou superior a 0,5 (c inco 
décimos); e 

b) para o número inteiro imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos).  

IV. O Ministro de Estado da Economia deverá indicar os membros independentes do Conselho de 
Administração, caso os demais acionistas não o façam, de forma a garantir o atingimento do 
percentual de que trata o inciso I deste parágrafo. 

§8º Na hipótese de adoção do processo de voto múltiplo previsto no §2º deste artigo, não será 
considerada a vaga destinada ao representante dos empregados.  

§9º Atingido o prazo máximo a que se refere o caput, o retorno do membro ao Conselho de 
Administração só poderá ser efetuado após decorrido período equivalente a um prazo de gestão.  

§10º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão escolhidos pelo próprio 
Conselho, na forma da legislação vigente, observado o previsto no §3º do artigo 11 deste Estatuto.  

Voto múltiplo 

Art. 19. É facultado aos acionistas, observado o percentual mínimo estabelecido pela Comissão de 
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Valores Mobiliários - CVM, solicitar, em até 48 horas antes da Assembleia Geral de Acionistas, 
mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente do Conselho de Administ ração do Banco,  a 
adoção do processo de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração, de 
acordo com o disposto neste artigo. 

§1º Caberá à mesa que dirigir os trabalhos da Assembleia Geral de Acionistas informar prev iamente 

membro do Conselho. 

§2º Adotado o voto múltiplo, em substituição às prerrogativas p revistas no §2º do art igo 18 deste 
Estatuto, os acionistas que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) do total das ações em 
circulação, com direito a voto, terão direito de eleger e destituir um membro do Conselho de 
Administração, em votação em separado na Assembleia Geral de Acionistas , excluído o ac ionista 
controlador. 

§3º Somente poderão exercer o direito previsto no §2º acima os acionistas que comprovarem a 
titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o período de 3 (t rês) meses, no 
mínimo, imediatamente anterior à realização da Assembleia Geral de Acionistas. 

§4º Será mantido registro com a identificação dos acionistas que exercerem a prerrogativa a que se 
refere o §2º deste artigo. 

Vacância e substituições 

Art. 20. Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho de Administ ração eleito pelo 
processo de voto múltiplo, no caso de vacância do cargo de conselheiro, os membros remanescentes 
no Colegiado nomearão substituto para servir até a próxima Assembleia Geral de Acionistas, 
observados os requisitos, impedimentos, vedações e composição previstos  nos art igos 11,  13 e 18 
deste Estatuto. Se houver a vacância da maioria dos cargos, estejam ou não ocupados por substitutos 
nomeados, a Assembleia Geral de Acionistas será convocada para proceder a uma nova eleição.  

Parágrafo único. O Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Presidente e,  nas ausênc ias 
deste, por outro conselheiro indicado pelo Presidente. No caso de vacância, a substituição dar-se-á até 
a escolha do novo titular do Conselho, o que deverá ocorrer na primeira reunião do Conselho de 
Administração subsequente. 

Atribuições 

Art. 21. Compete ao Conselho de Administração, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 
6.404/1976, na Lei nº 13.303/2016 e seu Decreto regulamentador, nas demais normas aplicáveis e no  
seu Regimento Interno: 

I. aprovar as Políticas, o Código de Ética, a Carta Anual de Políticas Públicas e Governanç a 
Corporativa, o Informe sobre o Código Brasileiro de Governança Co rporativa,  o Regulamento de 
Licitações, a Estratégia Corporativa, o Plano de Investimentos, o Plano Diretor, o Orçamento Geral do 
Banco, o Relatório da Administração e o Programa de Compliance; 

II. deliberar sobre: 

a) distribuição de dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros acumulados ou de reservas de 
lucros existentes no último balanço anual ou semestral; 

b) pagamento de juros sobre o capital próprio; 

c) aquisição das próprias ações, em caráter não permanente; 

d) participações do Banco em sociedades, no País e no exterior;  

e) captações por meio de instrumentos elegíveis ao capital principal; e 

f) alteração dos valores estabelecidos nos incisos I e II do artigo 29 da Lei nº 13.303/2016. 

III. aprovar, ao menos trimestralmente, as demonstrações contábeis e demais demonstrações 
f inanceiras, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal; 

IV. manifestar-se sobre as propostas a serem submetidas à deliberação dos acionistas em Assembleia; 
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V. supervisionar os sistemas de gerenciamento de riscos e de controles internos;  

VI. definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e dos membros da Diretoria Executiva,  por 
proposta do Conselho Diretor; 

VII. identificar a existência de ativos não de uso próprio do Banco e avaliar a necessidade de mantê -
los, de acordo com as informações prestadas pelo Conselho Diretor;  

VIII. definir as atribuições da Auditoria Interna, regulamentar o seu funcionamento, bem como nomear 
e dispensar o seu titular; 

IX. escolher e destituir os auditores independentes, cujos nomes poderão ser objeto de veto, 
devidamente fundamentado, pelo Conselheiro eleito na forma do §2º do artigo 19 deste Estatuto,  se 
houver; 

X. f ixar o número, eleger os membros da Diretoria Executiva, definir suas atribuições e f iscalizar sua 
gestão, observado o artigo 24 deste Estatuto e o disposto no artigo 21 da Lei nº 4.595/1964; 

XI. aprovar o seu Regimento Interno e decidir sobre a criação, a extinção e o funcionamento de 
comitês de assessoramento não estatutários no âmbito do próprio Conselho de Administração; 

XII. aprovar os Regimentos Internos dos comitês de assessoramento a ele vinculados; 

XIII. decidir sobre a participação dos empregados nos lucros ou resultados do Banco;  

XIV. apresentar à Assembleia Geral de Acionistas lista tríplice de empresas especializadas para 
determinação do preço justo da companhia, para as finalidades previstas no §1º do artigo 10; 

XV. estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneração do capital próprio;  

XVI. eleger e destituir os membros dos comitês constituídos no âmbito do próprio Conselho; 

XVII. avaliar formalmente, ao término de cada ano, o seu próprio desempenho, o da Diretoria 
Executiva, da Secretaria Executiva, dos comitês a ele vinculados e do Auditor Geral e, ao final de cada 
semestre, o desempenho do Presidente do Banco; 

XVIII. manifestar-se formalmente quando da realização de ofertas públicas de aquisição de ações de 
emissão do Banco; 

XIX. deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto Social, limitado a questões de natureza 
estratégica de sua competência; e 

XX. aprovar os termos e condições dos Contratos de Indenidade que v ierem a ser f irmados pelo 
Banco, observado o disposto no artigo 58 deste Estatuto.  

§1º A Estratégia Corporativa do Banco será fixada para um período de 5 (cinco) anos, devendo ser 
revista anualmente. O Plano de Investimentos será fixado para o exercício anual seguinte. 

§2º Para assessorar a deliberação do Conselho de Administração, as propostas de f ixação das 
atribuições e de regulamentação do funcionamento da Auditoria Interna, referidas no inciso VIII, 
deverão conter parecer prévio das áreas técnicas envolvidas e do Comitê de Auditoria.  

§3º A f iscalização da gestão dos membros da Diretoria Executiva, de que trata o inciso X deste art igo,  
poderá ser exercida isoladamente por qualquer conselheiro, o qual terá acesso aos livros e papéis do 
Banco e às informações sobre os contratos celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros  
atos que considere necessários ao desempenho de suas funções, assegurada a disponibil ização dos 
documentos e informações aos demais membros do Conselho. As p rovidências daí decorrentes,  
inclusive propostas para contratação de profissionais externos, serão submetidas à deliberação do 
Conselho de Administração. 

§4º A manifestação formal, favorável ou contrária, de que trata o inciso XVIII, realizar -se-á med iante 
parecer prévio fundamentado, que tenha por objeto as ações de emissão do Banco, divulgado em até 
15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de ações, abordando, pelo menos: 

I. a conveniência e a oportunidade da oferta pública de ações quanto ao interesse do Banco e do 
conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a l iquidez das 
ações; 
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II. as repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses do Banco; 

III. os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação ao Banco; 

IV. as alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de ações disponíveis no mercado; 

V. outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações 
exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 

VI. alerta aos acionistas de que são responsáveis pela decisão final sobre a aceitação da oferta pública 
de aquisição de ações. 

§5º O processo de avaliação de desempenho citado no inciso XVII, deste artigo, no caso de 
administradores e dos membros de comitês, será realizado de forma individual e colet iva, conforme 
procedimentos previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração, devendo ser avaliados 
na forma prevista na legislação. 

Funcionamento 

Art. 22. O Conselho de Administração reunir-se-á com a presença de, no mínimo, a maioria dos seus 
membros em exercício: 

I. ordinariamente, pelo menos 8 (oito) vezes por ano; e 

II. extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou a pedido de, no mínimo, 2 
(dois) conselheiros. 

§1º As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu Presidente. 

§2º A reunião extraordinária solicitada pelos conselheiros, na forma do inciso II deste artigo, deverá ser 
convocada pelo Presidente nos 7 (sete) dias que se seguirem ao pedido. Esgotado esse prazo sem 
que o Presidente a tenha convocado, qualquer conselheiro poderá fazê-lo. 

§3º O Conselho de Administração delibera por maioria de votos, sendo necessário: 

I. o voto favorável de 5 (cinco) conselheiros para a aprovação das matérias de que tratam os incisos I,  
VIII, IX e XI do artigo 21; ou 

II. o voto favorável da maioria dos conselheiros presentes para a ap rovação das demais matérias,  
prevalecendo, em caso de empate, o voto do Presidente do Conselho, ou do seu substituto no 
exercício das funções. 

§4º Fica facultada eventual participação dos conselheiros na reunião, por telefone, videoconferência, 
ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a autent icidade do seu 
voto, que será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião.  

§5º Nas reuniões do Conselho de Administração, anteriormente à deliberação, o membro que não seja 
independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conf lito de interesses ou 
interesse particular, retirando-se da reunião. 

§6º Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa p resente à 
reunião poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho de Administração 
deliberar sobre a ocorrência conforme seu Regimento Interno e a legislação aplicável.  

 

Avaliação 

Art. 23. O Conselho de Administração realizará anualmente uma avaliação formal do seu 
desempenho. 

§1º O processo de avaliação citado no caput deste artigo será realizado conforme p rocedimentos 
previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração e que deverão estar descritos em seu 
Regimento Interno. 

§2º Caberá ao Presidente do Conselho conduzir o processo de avaliação.  

Seção III - Diretoria Executiva 
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Composição e prazo de gestão 

Art. 24. A administração do Banco competirá à Diretoria Executiva, que terá entre 10 (dez) e 37 (t rinta 
e sete) membros, sendo: 

I. o Presidente, nomeado e demissível  pelo Presidente da República, na forma da lei; 

II. até 9 (nove) Vice-Presidentes, eleitos na forma da lei; 

III. até 27 (vinte e sete) Diretores, eleitos na forma da lei. 

§1º No âmbito da Diretoria Executiva, o Presidente e os Vice-Presidentes formarão o Conselho Diretor. 

§2º O cargo de Diretor é privativo de empregados da ativa do Banco. 

§3º Os eleitos para a Diretoria Executiva terão prazo de gestão unif icado de 2 (dois) anos, sendo 
permitidas até 3 (três) reconduções consecutivas, observado, além do disposto na leg is lação, e nas 
demais normas aplicáveis, que: 

I. não é considerada recondução a eleição de membro para atuar em outra área da Diretoria Executiva; 

II. uma vez realizada a eleição, o prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros; 

III. em se atingindo o prazo máximo a que se refere este §3º, o retorno do membro à mesma área da 
Diretoria Executiva só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo de gestão. 

§4º Além dos requisitos previstos nos artigos 11 e 13 deste Estatuto, é condição para o  exercíc io de 
cargos na Diretoria Executiva do Banco ser graduado em curso superior e ter exercido nos últ imos 5 
(cinco) anos, por pelo menos 2 (dois) anos, cargo de direção ou gestão superior em: 

I. sociedade empresária integrante do Sistema Financeiro Nacional; ou 

II. sociedade empresária cujas atividades sejam reguladas ou f iscalizadas pelo Banco Central do 
Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliários ou pela Superintendência de Seguros Privados; ou 

III. entidades ligadas ao Banco do Brasil S.A., compreendendo suas controladas e coligadas, direta ou 
indiretamente, administradas, patrocinadas e fundações; ou 

IV. sociedade empresária, em atividades que guardem afinidade com as atribuições do cargo para o  
qual se deu a indicação; ou 

V. órgão ou entidade da administração pública cujas atividades guardem afinidade com as atribuições 
do cargo para o qual se deu a indicação. 

§5º Para as hipóteses objeto dos incisos I, II e IV do §4º deste artigo, a sociedade empresária deverá 
apresentar capital social igual ou superior a 1% (um por cento) do capital social do Banco do Bras il 
S.A. 

§6º Ressalvam-se em relação às condições previstas nos incisos I a V do §4º deste artigo os: 

I. membros da Diretoria Executiva em exercício no Banco; ou 

II. ex-administradores que tenham exercido por mais de 5 (cinco) anos cargo de diretor estatutário ou 
de sócio-gerente em outras instituições do Sistema Financeiro Nacional, observado o que dispõe o §5º 
deste artigo. 

§7º Após o término da gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva ficam impedidos, por um período 
de 6 (seis) meses, contados do término da gestão, se maior prazo não for f ixado nas normas 
regulamentares, de: 

I. exercer atividades ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades concorrentes das 
sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil;  

II. aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional com pessoa física 
ou jurídica com a qual tenham mantido relacionamento oficial direto e relevante nos 6 (seis) meses 
anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for fixado nas normas regulamentares; e 

III. patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica, perante órgão ou entidade 
da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento oficial direto e relevante nos 6 
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(seis) meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for f ixado nas normas 
regulamentares. 

§8º Durante o período de impedimento de que trata o §7º deste artigo, os ex-membros da Diretoria 
Executiva fazem jus à remuneração compensatória equivalente à da função que ocupavam nesse 
órgão, observado o disposto no §9º deste artigo. 

§9º Não terão direito à remuneração compensatória de que trata o §8º deste artigo os ex-membros do 
Conselho Diretor não oriundos do quadro de empregados do Banco que, respeitado o §7º deste artigo, 
optarem pelo retorno, antes do término do período de impedimento, ao  desempenho da função ou 
cargo, efetivo ou superior, que, anteriormente à sua investidura, ocupavam na administ ração pública 
ou privada. 

§10 Finda a gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva oriundos do quadro de func ionários do 
Banco sujeitam-se às normas internas aplicáveis a todos os empregados, observado o disposto no §8º 
deste artigo. 

§11 Salvo dispensa do Conselho de Administração, na forma do §13, o descumprimento da obrigação 
de que trata o §7º implica, além da perda da remuneração compensatória prevista no §8º, a devolução 
do valor já recebido a esse título e o pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o total da 
remuneração compensatória que seria devida no período, sem prejuízo do ressarcimento das perdas e 
danos a que eventualmente der causa. 

§12 A conf iguração da situação de impedimento dependerá de prévia manifestação da Comissão de 
Ética Pública da Presidência da República. 

§13 O Conselho de Administração pode, a requerimento do ex-membro da Diretoria Executiva, 
dispensá-lo do cumprimento da obrigação prevista no §7º, sem prejuízo das demais obrigações legais 
a que esteja sujeito. Nessa hipótese, não é devido o pagamento da remuneração compensatória a que 
alude o §8º, a partir da data em que o requerimento for recebido.  

Vedações 

Art. 25. A investidura em cargo da Diretoria Executiva requer dedicação integral, sendo vedado a 
qualquer de seus membros, sob pena de perda do cargo, o exercício de atividades em outras 
sociedades com fim lucrativo, salvo: 

I. em sociedades subsidiárias ou controladas do Banco, ou em sociedades das quais es te participe, 
direta ou indiretamente, observado o §1º deste artigo; ou 

II. em outras sociedades, por designação do Presidente da República, ou por autorização p révia e 
expressa do Conselho de Administração. 

§1º É vedado, ainda, a qualquer membro da Diretoria Executiva, o exercício de atividade em instituição 
ou empresa ligada ao Banco que tenha por objeto a administração de recursos de terceiros, exceto na 
qualidade de membro de Conselho de Administração. 

§2º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, consideram-se ligadas ao Banco as inst ituições ou 
empresas assim definidas pelo Conselho Monetário Nacional.  

 

Vacância e substituições 

Art. 26. Sem prejuízo de outras autorizações cabíveis, nos termos da legislação aplicável, serão 
concedidos afastamentos de até 30 (trinta) dias: 

I. aos Vice-Presidentes e Diretores, pelo Presidente do Banco; e 

II. ao Presidente do Banco, pelo Conselho de Administração. 

§1º As atribuições individuais do Presidente do Banco serão exercidas, durante seus afastamentos: 

I. de até 30 (trinta) dias consecutivos, por um dos Vice-Presidentes por ele designado; e 

II. superiores a 30 (trinta) dias consecutivos, por quem, na forma da lei, for nomeado interinamente 
pelo Presidente da República. 
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§2º No caso de vacância, o cargo de Presidente será ocupado, até a posse do seu sucessor, por Vice -
Presidente indicado pelo Conselho de Administração. 

§3º As atribuições individuais dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão exercidas em caráter 
temporário por outro Vice-Presidente ou Diretor, respectivamente, nos casos de afastamentos,  bem 
como no caso de vacância, mediante designação do Presidente. 

§4º A temporariedade de que trata o §3º deste artigo será exercida até a data de retorno do membro 
da Diretoria Executiva ausente, nos casos de afastamentos, ou até a eleição de novo membro pelo 
Conselho de Administração nos casos de vacância. 

§5º Nas hipóteses previstas nos §§1º a 4º deste artigo, o Vice-Presidente ou Diretor acumulará suas 
funções com as do Presidente, do Vice-Presidente ou do Diretor, conforme for designado, sem 
acréscimo de remuneração. 

§6º O acúmulo de funções pelo Vice-Presidente ou Diretor não implica acúmulo do direito de voto nas 
decisões dos órgãos colegiados de que participe. 

Representação e constituição de mandatários 

Art. 27. A representação judicial e extrajudicial e a constituição de mandatários do Banco competem, 
isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes e, nos limites de suas atribuições e 
poderes, aos Diretores. A outorga de mandato judicial compete ao Presidente, aos Vice-Presidentes e 
ao Diretor Jurídico. 

§1º Os instrumentos de mandato devem especif icar os atos ou as operações que poderão ser 
praticados e a duração do mandato, podendo ser outorgados, isoladamente, por qualquer membro da 
Diretoria Executiva, observada a hipótese do §2º do artigo 29 deste Estatuto. O mandato jud ic ial 
poderá ser por prazo indeterminado. 

§2º Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de integrar a Diretoria 
Executiva do Banco, salvo se o mandato for expressamente revogado.  

Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 28. Cabe à Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da 
Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração e exercer as  at ribuições que lhe 
forem definidas por esse Conselho, observando os princípios de boa técnica bancária e de boas 
práticas de governança corporativa, e, também, o disposto na Lei nº 6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 e 
seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento Interno. 

Competências do Conselho Diretor 

Art. 29. São competências do Conselho Diretor: 

I. submeter ao Conselho de Administração as propostas à sua deliberação,  em especial  sobre as 
matérias relacionadas nos incisos I, II, XII e XIII do artigo 21 deste Estatuto;  

II. fazer executar as Políticas, a Estratégia Corporativa, o Plano de Investimentos, o Plano Diretor e o  
Orçamento Geral do Banco; 

III. aprovar e fazer executar o Acordo de Trabalho; 

IV. aprovar e fazer executar a alocação de recursos para atividades operacionais e para investimentos;  

V. autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais, a p restação de 
garantias a obrigações de terceiros, a renúncia de direitos, a transação e o abatimento negocial, 
facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

VI. decidir sobre os planos de cargos, salários, vantagens e benefícios e aprovar o  Regulamento de 
Pessoal do Banco, observada a legislação vigente; 

VII. distribuir e aplicar os lucros apurados, na forma da deliberação da Assembleia Geral de Acionis tas 
ou do Conselho de Administração, observada a legislação vigente;  

VIII. decidir sobre a criação, instalação e supressão de sucursais, f i l iais  ou agênc ias, escritórios,  
dependências e outros pontos de atendimento no País e no  exterior, facultada a outorga desses 
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poderes com limitação expressa; 

IX. aprovar o seu Regimento Interno e o da Diretoria Executiva; 

X.  decidir sobre a organização interna do Banco, a estrutura administrativa das diretorias e das demais 
unidades e a criação, extinção e funcionamento de comitês no âmbito da Diretoria Executiva; 

XI. f ixar as atribuições e alçadas dos comitês e das unidades administrativas, dos ó rgãos reg ionais,  
das redes de distribuição e dos demais órgãos da estrutura interna, bem como dos empregados do 
Banco, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa;  

XII. autorizar, verif icada previamente a segurança e a adequada remuneração em cada caso, a 
concessão de créditos a entidades assistenciais e a empresas de comunicação, bem como o 
f inanciamento de obras de utilidade pública, facultada a outorga desses poderes com limitação 
expressa; 

XIII. decidir sobre a concessão, a fundações criadas pelo Banco, de contribuições para a consecução 
de seus objetivos sociais, limitadas, em cada exercício, a 5% (cinco por cento) do resultado 
operacional; 

XIV. aprovar os critérios de seleção e a indicação de conselheiros, diretores e membros de comitês, 
observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis,  para integrarem os conselhos, as  
diretorias e os comitês de empresas e instituições das quais o Banco, suas subsidiárias , controladas 
ou coligadas participem ou tenham direito de indicar representante; e 

XV. decidir sobre situações não compreendidas nas atribuições de outro órgão de administração e 
sobre casos extraordinários, no âmbito de sua competência. 

§1º As decisões do Conselho Diretor obrigam toda a Diretoria Executiva. 

§2º As outorgas de poderes previstas nos incisos V, VIII, X e XI deste art igo, quando dest inadas a 
produzir efeitos perante terceiros, serão formalizadas por meio de instrumento de mandato assinado 
pelo Presidente e 1 (um) Vice-Presidente ou por 2 (dois) Vice-Presidentes. 

Atribuições individuais dos membros da Diretoria Executiva 

Art. 30. Cabe a cada um dos membros da Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as  
deliberações da Assembleia Geral de Acionistas e do  Conselho de Administração, as decisões 
colegiadas do Conselho Diretor e os direcionamentos da Diretoria Executiva,  bem como avaliar as  
recomendações do Conselho Fiscal, observando os princípios de boa técnica bancária e de boas 
práticas de governança corporativa, e, também, o disposto na Lei nº 6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 e 
seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento Interno. Além 
disso, são atribuições: 

I. do Presidente: 

a) convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva e supervisionar a sua 
atuação; 

b) propor, ao Conselho de Administração, o número de membros da Diretoria Executiva, indicando-lhe, 
para eleição, os nomes dos Vice-Presidentes e dos Diretores; 

c) propor ao Conselho de Administração as atribuições dos Vice-Presidentes e dos Diretores, bem 
como eventual remanejamento; 

d) supervisionar e coordenar a atuação dos Vice-Presidentes, dos Diretores e t i tulares de unidades 
que estiverem sob sua supervisão direta; 

e) nomear, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitir empregados,  podendo outorgar 
esses poderes com limitação expressa; 

f) indicar, dentre os Vice-Presidentes, coordenador com a finalidade de convocar e presidir, em suas 
ausências ou impedimentos, as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva;  

g) autorizar afastamentos de até 30 dias aos Vice-Presidentes e Diretores, bem como def inir o 
responsável pelo exercício temporário das atribuições do membro afastado, podendo outorgar esses 
poderes com limitação expressa. 
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II. de cada Vice-Presidente: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as áreas que lhe forem atribuídas e a atuação dos Diretores 
e dos titulares das unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 

b) coordenar as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, quando designado pelo 
Presidente. 

III. de cada Diretor: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as atividades da diretoria e unidades sob sua 
responsabilidade; 

b) prestar assessoria aos trabalhos do Conselho Diretor no âmbito das respectivas atribuições; e 

c) executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo membro do Conselho Diretor ao qual es tiver 
vinculado. 

§1º O Coordenador designado pelo Presidente para convocar e p res idir as  reuniões do Conselho 
Diretor e da Diretoria Executiva não proferirá voto de qualidade no exercício dessa função. 

Funcionamento 

Art. 31. O funcionamento da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor será disciplinado por meio dos 
seus Regimentos Internos, observado o disposto neste artigo. 

§1º A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez a cada 3 (três) meses e, 
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente do Banco ou pelo Coordenador por es te 
designado. 

§2º O Conselho Diretor: 

I. é órgão de deliberação colegiada, devendo reunir-se, ordinariamente, pelo menos 2 (duas) vezes por 
mês e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou pelo Coordenador por es te 
designado, sendo necessária, em qualquer caso, a presença de, no mínimo, a maioria de seus 
membros; 

II. as deliberações exigem, no mínimo, aprovação da maioria dos membros presentes;  em caso de 
empate, prevalecerá o voto do Presidente; e 

III. uma vez tomada a decisão, cabe aos membros do Conselho Diretor a adoção das p rovidências 
para sua implementação. 

§3º O Conselho Diretor será assessorado por 1 (uma) Secretaria Executiva, cabendo ao  Pres idente 
designar o seu titular. 

§4º Nas reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, anteriormente à deliberação, o membro 
que não seja independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conf lito de 
interesses ou interesse particular, retirando-se da reunião. 

§5º Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa p resente à 
reunião poderá manifestar o conf lito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho Diretor ou a 
Diretoria Executiva, conforme o caso, deliberar sobre o conflito conforme seu Regimento Interno  e a 
legislação aplicável. 

Seção IV - Segregação de funções 

Art. 32. Os órgãos de administração devem, no âmbito das respectivas atribuições, observar as 
seguintes regras de segregação de funções: 

I. as diretorias ou unidades responsáveis por funções relativas à gestão de riscos e controles internos 
não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem vinculadas d iretorias ou 
unidades responsáveis por atividades negociais. 

II. as diretorias ou unidades responsáveis pelas atividades de análise de risco de crédito não podem 
f icar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem vinculadas d iretorias ou unidades 
responsáveis por atividades de concessão de créditos ou de garantias, exceto nos casos de 
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recuperação de créditos; e 

III. os Vice-Presidentes, Diretores ou quaisquer responsáveis pela administração de recursos próprios 
do Banco não podem administrar recursos de terceiros. 

Seção V - Comitês vinculados ao Conselho de Administração 

Comitê de Auditoria 

Art. 33. O Comitê de Auditoria, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 
13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e no seu Regimento 
Interno, será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, em sua maioria 
independentes, e com mandato de 3 (três) anos não coincidente para cada membro. 

§1º É permitida 1 (uma) única reeleição, observadas as seguintes condições:  

I. até 1/3 (um terço) dos membros do Comitê de Auditoria poderá ser reeleito para o  mandato de 3 
(três) anos; 

II. os demais membros do Comitê de Auditoria poderão ser reeleitos para o mandato de 2 (dois) anos.  

§2º Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos pelo Conselho de Administração e obedecerão 
às condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da função dispostas na Polít ica 
de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao 
disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno, e, adicionalmente, aos seguintes critérios: 

I. ao menos 1 (um) membro será escolhido dentre os indicados pelos Conselheiros de Administ ração 
eleitos pelos acionistas minoritários; 

II. os demais membros serão escolhidos pelos Conselheiros de Administração indicados pela União;  

III. pelo menos 1 (um) membro deverá possuir comprovados conhecimentos nas áreas de 
contabilidade societária e auditoria; 

IV. pelo menos 1 (um) membro será um Conselheiro de Administração Independente, assim def inido 
no artigo 18, §7º, inc. I, deste Estatuto. 

§3º O mesmo membro pode acumular as características referidas nos inc isos III e IV do  §2º deste 
artigo. 

§4º O membro do Comitê de Auditoria somente poderá voltar a integrar tal órgão após decorridos,  no 
mínimo, 3 (três) anos do final de seu mandato anterior, observado o disposto no §1º deste artigo. 

§5º É indelegável a função de membro do Comitê de Auditoria. 

§6º Perderá o cargo o membro do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer, com ou sem 
justif icativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) reuniões alternadas durante o  
período de 12 (doze) meses, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, e, a qualquer tempo,  por 
decisão do Conselho de Administração. 

§7º O Comitê de Auditoria é um órgão de caráter permanente, ao qual compete assessorar o Conselho 
de Administração no que concerne ao exercício de suas funções de auditoria e f iscalização. 

§8º Cabe ao Comitê de Auditoria supervisionar permanentemente as atividades e avaliar os trabalhos 
da auditoria independente, bem como exercer suas atribuições e responsabilidades junto às 
sociedades controladas que adotarem o regime de Comitê de Auditoria único.  

§9º Cabe, ainda, ao Comitê de Auditoria acompanhar e avaliar as atividades de auditoria interna, 
avaliar e monitorar, em cooperação com o Comitê de Riscos e de Capital, as exposições de risco do 
Banco, acompanhar as práticas contábeis e de transparência das informações, bem como assessorar 
o Conselho de Administração nas deliberações sobre as matérias de sua competência,  notadamente 
aquelas relacionadas com a f iscalização da gestão do Banco e a rigorosa observância dos princípios e 
regras de conformidade, responsabilização corporativa e governança. 

§10 O funcionamento do Comitê de Auditoria será regulado por meio do seu Regimento Interno, 
observado que: 

I. reunir-se-á, no mínimo, trimestralmente com o Conselho Diretor, com a Auditoria Interna e com a 
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Auditoria Independente, em conjunto ou separadamente, a seu critério; e com o Conselho de 
Administração ou Conselho Fiscal, sempre que por estes solicitado, com vistas a d iscut ir acerca de 
políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas competênc ias , e de 
modo que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação; 

II. o Comitê de Auditoria deverá realizar, no mínimo, 4 (quatro) reuniões mensais,  podendo conv idar 
para participar, sem direito a voto: 

a) membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Riscos e de Capital; 

b) o titular e outros representantes da Auditoria Interna; e 

c) quaisquer membros da Diretoria Executiva ou empregados do Banco.  

§11 A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, a ser definida pela Assembleia Geral de 
Acionistas, será compatível com o plano de trabalho aprovado pelo Conselho de Administ ração, 
observado que: 

I. a remuneração dos membros do Comitê não será superior ao honorário médio percebido pelos 
Diretores; 

II. no caso de servidores públicos, a sua remuneração pela participação no Comitê de Auditoria f icará 
sujeita às disposições estabelecidas na legislação e regulamento pertinentes; 

III. os integrantes do Comitê de Auditoria que também forem membros do Conselho de Administração,  
deverão receber remuneração apenas do Comitê de Auditoria.  

§12 Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Auditoria sujeitam-se ao  impedimento 
previsto no §7º do artigo 24 deste Estatuto, observados, no que couber, os §§8º a 13 do mesmo artigo. 

§13 O Comitê de Auditoria disporá de meios para receber denúncias, inclusive sigi losas,  internas e 
externas ao Banco, em matérias relacionadas ao escopo de suas at iv idades,  conforme vier a ser 
estabelecido em instrumento adequado. 

§14 Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus cargos independentemente da 
assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade 

Art. 34. O Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade, com as prerrogativas,  at ribuições e 
encargos previstos na Lei nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas e 
regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por no mínimo 3 (três) e no máximo 
5 (cinco) membros, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitidas no máximo 3 (três) reconduções,  
nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade serão eleitos pelo Conselho de 
Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercíc io da 
função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas no rmas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 

§2º Pelo menos um dos integrantes do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade não  deverá 
ser membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva. 

§3º Os integrantes do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade deverão possuir a 
qualif icação e a experiência necessárias para avaliar de forma independente as políticas de: gestão de 
pessoas; remuneração de administradores; e indicação e sucessão. 

§4º Perderá o cargo o membro do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibil idade que deixar  de 
comparecer, com ou sem justif icativa, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 4 (quatro) reuniões 
alternadas durante o período de 12 (doze) meses, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,  e,  a 
qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração. 

§5º Os membros somente poderão voltar a integrar o Comitê de Pessoas, Remuneração e 
Elegibilidade depois de decorridos, no mínimo, 3 (três) anos do final do seu mandato anterior.  

§6º São atribuições do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade, além de outras previstas  na 
legislação própria: 
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I. avaliar políticas e práticas de gestão de pessoas do Banco;  

II. assessorar o Conselho de Administração no estabelecimento da Política de Gestão de Pessoas,  da 
Política de Remuneração de Administradores e da Política de Indicação e Sucessão de 
Administradores do Banco do Brasil; 

III. exercer suas atribuições e responsabilidades relacionadas à remuneração de administradores junto 
às sociedades controladas pelo Banco do Brasil que adotarem o regime de Comitê de Remuneração 
único. 

IV. opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores, dos membros dos 
comitês de assessoramento ao Conselho de Administração e Conselheiros Fiscais, sobre o 
preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações para as respectivas eleições;  

V. verif icar a conformidade dos processos de indicação e avaliação dos administradores, dos membros 
dos comitês de assessoramento ao Conselho de Administração, dos Conselheiros Fiscais, do Auditor 
Geral e do Ouvidor. 

§7º O funcionamento do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade será regulado por meio de 
Regimento Interno aprovado pelo Conselho de Administração, observado que o Comitê reunir-se-á: 

I. no mínimo semestralmente para avaliar e propor ao Conselho de Administração a remuneração f ixa 
e variável dos administradores do Banco e de suas controladas que adotarem o regime de Comitê de 
Remuneração único; 

II. nos 3 (três) primeiros meses do ano para avaliar e propor o montante global anual de remuneração 
a ser f ixado para os membros dos órgãos de administração, a ser submetido às Assembleias Gerais de 
Acionistas do Banco e das sociedades que adotarem o regime de Comitê de Remuneração único; 

III. por convocação do coordenador, para opinar sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência de 
vedações dos indicados para cargos nos órgãos de administração, no Conselho Fiscal, nos comitês de 
assessoramento ao Conselho de Administração, de Auditor Geral e de Ouvidor; 

IV. por convocação do coordenador, sempre que julgado necessário por qualquer um de seus 
membros ou por solicitação do Conselho de Administração do Banco. 

§8º Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade que também forem integrantes 
de outros comitês de assessoramento ao CA, empregados do Banco ou membros da Diretoria 
Executiva ou do Conselho de Administração, não receberão remuneração adicional. 

§9º Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibi lidade serão invest idos em seus 
cargos independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição.  

Comitê de Riscos e de Capital 

Art. 35. O Comitê de Riscos e de Capital, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos nas 
normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por no mínimo 3 (t rês) e 
no máximo 5 (cinco) membros, com mandato de 2 (dois) anos, admitidas até 3 (t rês) reconduções 
consecutivas, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão eleitos e destituídos pelo Conselho de 
Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercíc io da 
função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas no rmas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno.  

§2º São atribuições do Comitê de Riscos e de Capital, além de outras previstas na legislação aplicável 
e no seu Regimento Interno: 

I. assessorar o Conselho de Administração na gestão de riscos e de capital; e 

II. avaliar e reportar ao Conselho de Administração relatórios que tratem de processos de gestão de 
riscos e de capital. 

§3º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição.  
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§4º Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Riscos e de Capital sujeitam-se aos mesmos 
impedimentos previstos para a Diretoria Executiva no §7º do artigo 24 do Estatuto Social, observados,  
no que couber, os §§8º a 13 do mesmo artigo. 

§5º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital que forem empregados do Banco ou membros da 
Diretoria Executiva não receberão remuneração adicional. 

§6º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital que forem apenas membros do Conselho de 
Administração ou de outro comitê de assessoramento ao CA deverão optar pela remuneração relat iva 
a somente um dos cargos. 

Comitê de Tecnologia e Inovação 

Art. 36. O Comitê de Tecnologia e Inovação, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos 
nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por no  mínimo 3 
(três) e no máximo 5 (cinco) membros, não remunerados, com mandato de 2 (dois) anos, admitidas até 
3 (três) reconduções consecutivas, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Tecnologia e Inovação serão eleitos e destituídos pelo Conselho de 
Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercíc io da 
função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas no rmas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno.  

§2º São atribuições do Comitê de Tecnologia e Inovação, além de outras  prev is tas na leg islação 
aplicável e no seu Regimento Interno: 

I. avaliar cenários, tendências tecnológicas e novos modelos de negócios, bem como seus impactos 
sobre o comportamento do consumidor e sobre os negócios do Banco do Brasil;  

II. apoiar o Conselho de Administração nas discussões sobre as estratégias de tecnologia e inovação e 
emitir pareceres e recomendações para subsidiar as decisões daquele Conselho;  

III. avaliar projetos, iniciativas e propostas de investimentos em tecnologia e inovação, emitindo 
recomendações ao Conselho de Administração; e 

IV. monitorar a performance de indicadores e ações estratégicas relacionadas a iniciativas de 
tecnologia e inovação. 

§3º Os membros do Comitê de Tecnologia e Inovação serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Comitê de Sustentabilidade Empresarial 

Art. 37. O Comitê de Sustentabilidade Empresarial, com as prerrogat ivas, at ribuições e encargos 
previstos nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno , será formado por no 
mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, não remunerados, com mandato de 2 (dois) anos, 
admitidas até 3 (três) reconduções consecutivas. 

§1º Os membros do Comitê Sustentabilidade Empresarial serão eleitos e destituídos pelo Conselho de 
Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercíc io da 
função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas no rmas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 

§2º São atribuições do Comitê de Sustentabilidade Empresarial, além de outras  previstas no seu 
Regimento Interno: 

I. assessorar o Conselho de Administração na incorporação da sustentabil idade na estratégia dos 
negócios e nas práticas administrativas da empresa e monitorar a sua evolução; 

II. propor e acompanhar a execução de iniciativas que melhorem o desempenho socioambiental do 
Banco; e 

III. avaliar e acompanhar o desempenho sustentável do Banco e a efetividade das ações prev istas no  
Plano de Sustentabilidade do Banco do Brasil. 

§3º Os membros do Comitê de Sustentabilidade Empresarial serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição.  
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Seção VI - Auditoria Interna 

Art. 38. O Banco disporá de uma Auditoria Interna, vinculada ao Conselho de Administração e 
responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento dos riscos e 
dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, mensuração,  classif icação, 
acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao preparo das demonstrações 
f inanceiras, observadas, ainda, demais competências impostas pela Lei nº 13.303/2016 e seu 
respectivo Decreto regulamentador e demais normas aplicáveis. 

§1º O titular da Auditoria Interna, escolhido dentre empregados da ativa do Banco,  será nomeado e 
dispensado pelo Conselho de Administração, observadas as disposições do art igo 22, §3º,  I,  deste 
Estatuto, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da função 
dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e na legislação aplicável.  

§2º O titular da Auditoria Interna terá mandato de 3 (três) anos, prorrogável por igual período. Finda a 
prorrogação, o Conselho de Administração poderá, mediante decisão fundamentada,  es tendê -la por 
mais 365 dias. 

Seção VII - Ouvidoria 

Art. 39. O Banco disporá de uma Ouvidoria que terá a f inalidade de atender em últ ima instância as 
demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não t iverem s ido solucionadas nos 
canais de atendimento primário do Banco do Brasil, e de atuar como canal de comunicação com estes 
clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos por meio de regist ro de 
demandas. 

§1º Além de outras previstas na legislação, constituem atribuições da Ouvidoria: 

I. atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos c lientes e 
usuários de produtos e serviços; 

II. prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o prazo 
previsto para resposta; 

III. encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; 

IV. propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de aprimoramento dos procedimentos 
e rotinas da instituição e mantê-lo informado sobre os problemas e def iciências detectados no 
cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da 
instituição para solucioná-los. 

§2º A atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção, 
sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo funcionamento. 

§3º A Ouvidoria terá assegurado o acesso às informações necessárias para sua atuação,  podendo, 
para tanto, requisitar informações e documentos para o exercício de suas at ividades, observada a 
legislação relativa ao sigilo bancário. 

§4º O Ouvidor será empregado da ativa do Banco, detentor de função compatível com as atribuições 
da Ouvidoria, sendo nomeado e destituído, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração, 
obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da função 
dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas aplicáveis, 
bem como ao disposto neste Estatuto. 

§5º O titular da Ouvidoria terá mandato de 36 (trinta e seis) meses, prorrogável por igual período. Finda 
a prorrogação, o Conselho de Administração poderá, mediante decisão fundamentada, estendê-la por 
mais 12 (doze) meses. 

§6º O empregado nomeado para o exercício das funções de Ouvidor deverá ter ap tidão em temas 
relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de conflitos.  

§7º Constituem motivos para a destituição do Ouvidor: 

I. perda do vínculo funcional com a instituição ou alteração do regime de trabalho previsto no §4º deste 
artigo; 
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II. prática de atos que extrapolem sua competência, nos termos estabelecidos por este artigo; 

III. conduta ética incompatível com a dignidade da função; 

IV. outras práticas e condutas desabonadoras que justifiquem a destituição.  

§8º No procedimento de destituição a que se referem os incisos II, III e IV do parágrafo anterior será 
assegurado o contraditório e o direito à ampla defesa. 

§9º O empregado nomeado para o exercício das atribuições de Ouvidor não perceberá outra 
remuneração além daquela prevista para a comissão que originalmente ocupa. 

§10 O Diretor responsável pela Ouvidoria deverá elaborar e encaminhar à Auditoria Interna, ao Comitê 
de Auditoria e ao Conselho de Administração, nas datas base de 30 de junho e 31 de dezembro, 
relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento 
de suas atribuições. 

Seção VIII - Gestão de Riscos e Controles Internos 

Art. 40. O Banco disporá de áreas dedicadas à gestão de riscos e aos controles internos, com 
liderança de Vice-Presidente estatutário e independência de atuação, segundo mecanismos 
estabelecidos no artigo 32 deste Estatuto, e vinculação ao Presidente do Banco. 

§1º São atribuições da área responsável pela gestão de riscos, além de outras previstas na legislação 
própria e nas instruções normativas do Banco: identif icar, mensurar, avaliar, monitorar, reportar, 
controlar e mitigar os riscos a que estão sujeitos os negóc ios e p rocessos do Banco, bem como 
aprimorar a gestão dos riscos. 

§2º São atribuições da área responsável pelos controles internos, além de outras previstas na 
legislação própria e nas instruções normativas do Banco, a avaliação e o monitoramento da ef icácia 
dos controles internos e do estado de conformidade corporativo. 

§3º A área responsável pelo processo de controles internos deverá se reportar diretamente ao 
Conselho de Administração em situações em que se suspeite do envolvimento de integrante da 
Diretoria Executiva em irregularidades ou quando um membro se furtar à obrigação de adotar medidas 
necessárias em relação à situação de irregularidade a ele relatada. 

Capítulo VI - Conselho Fiscal 

Composição 

Art. 41. O Conselho Fiscal, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 
6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas e 
regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, funcionará de modo permanente e será 
constituído por 5 (cinco) membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos  pela Assembleia Geral 
Ordinária para um prazo de atuação de 2 (dois) anos, sendo permitidas até 2 (duas) reconduções 
consecutivas. Fica assegurada aos acionistas minoritários a eleição de 2 (dois) membros. 

§1º Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, res identes no  País ,  com formação 
acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por prazo mínimo de 3 (três) 
anos, cargo de direção ou assessoramento na administração pública,  de conselheiro f iscal ou de 
administrador de empresa, observando-se, ainda, o disposto na Lei nº 6.404/1976, na Lei nº 
13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, nas demais normas aplicáveis e na Política de 
Indicação e Sucessão de Administradores do Banco. 

§2º Os representantes da União no Conselho Fiscal serão indicados pelo Ministro de Estado da 
Economia, dentre os quais um representante do Tesouro Nacional, que deverá ser serv idor público 
com vínculo permanente com a Administração Pública Federal. 

§3º A remuneração dos conselheiros fiscais será fixada pela Assembleia Geral de Acionistas  que os 
eleger. 

§4º Além das pessoas a que se refere o artigo 13 deste Estatuto, não podem ser eleitos para o 
Conselho Fiscal membros dos órgãos de administração e empregados do Banco, ou de sociedade por 
este controlada, e o cônjuge ou parente, até o terceiro grau, de administrador do Banco.  
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§5º Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos independentemente da 
assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição pela Assembleia Geral de 
Acionistas. 

§6º O termo de posse mencionado no §5º deste artigo contemplará sujeição à cláusula arbitral referida 
no artigo 55 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do Novo Mercado da B3. 

§7º Atingido o prazo máximo a que se refere o caput, o retorno de membro do Conselho Fiscal só 
poderá ser efetuado após decorrido período equivalente a um prazo de atuação. 

§8º Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos em suas ausências ou impedimentos eventuais 
pelos respectivos suplentes até a posse do novo titular. 

§9º Na hipótese de vacância, o Presidente do Conselho Fiscal convocará o respectivo suplente, que o  
substituirá até a eleição do novo titular pela Assembleia Geral de Acionistas.  

Funcionamento 

Art. 42. Observadas as disposições deste Estatuto, o Conselho Fiscal,  por voto favorável de,  no 
mínimo, quatro de seus membros, elegerá o seu Presidente e aprovará o  seu Regimento Interno. 

§1º O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária, 1 (uma) vez por mês, e, extraordinariamente, 
sempre que julgado necessário por qualquer de seus membros ou por proposição da Administração do 
Banco. 

§2º Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho Fiscal que 
deixar de comparecer, sem justificativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) 
reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de atuação. 
§3º Exceto nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a aprovação das matérias submet idas à 
deliberação do Conselho Fiscal exige voto favorável de, no mínimo, 3 (três) de seus membros.  

§4º Nas reuniões do Conselho Fiscal, anteriormente à deliberação, o membro que não seja 
independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conf lito de interesses ou 
interesse particular, retirando-se da reunião. 

§5º Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa p resente à 
reunião poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho Fiscal, conforme o 
caso, deliberar sobre o conflito conforme seu Regimento Interno e a legislação aplicável. 

Art. 43. Os Conselheiros Fiscais assistirão às reuniões do Conselho de Administração em que se 
deliberar sobre os assuntos em que devam opinar. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal far-se-á representar por, pelo menos, um de seus membros nas 
reuniões da Assembleia Geral de Acionistas e responderá aos pedidos de informação formulados 
pelos acionistas. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 44. Os membros do Conselho Fiscal acionistas do Banco devem observar, também, os deveres 
previstos no art. 17 deste Estatuto. 

Capítulo VII - Exercício social, lucro, reservas e dividendos 

Exercício social 

Art. 45. O exercício social coincidirá com o ano civil, com término no dia 31 de dezembro de cada ano.  

Demonstrações financeiras 

Art. 46. Serão levantadas demonstrações financeiras ao final de cada semestre e, facultativamente, 
balanços intermediários em qualquer data, inclusive para pagamento de dividendos, observadas as 
prescrições legais. 

§1º As demonstrações f inanceiras trimestrais, semestrais e anuais, além dos requisitos legais e 
regulamentares, devem conter: 

I. balanço patrimonial consolidado, demonstrações do resultado consolidado e dos fluxos de caixa;  
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II. demonstração do valor adicionado; 

III. comentários acerca do desempenho consolidado; 

IV. posição acionária de todo aquele que detiver, direta ou indiretamente, mais de 5% (cinco por cento) 
do capital social do Banco; 

V. quantidade e características dos valores mobiliários de emissão do Banco de q ue o ac ionista 
controlador, os administradores e os membros do Conselho Fiscal sejam titulares, direta ou 
indiretamente; 

VI. evolução da participação das pessoas referidas no inciso anterior,  em relação aos respectivos 
valores mobiliários, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores; e 

VII. quantidade de ações em circulação e o seu percentual em relação ao total emitido. 

§2º Nas demonstrações f inanceiras do exercício, serão apresentados, também, indicadores e 
informações sobre o desempenho socioambiental do Banco. 

Art. 47. As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais serão também elaboradas em 
inglês, sendo que pelo menos as demonstrações financeiras anuais serão também elaboradas de 
acordo com os padrões internacionais de contabilidade. 

Destinação do lucro 

Art. 48. Após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão para pagamento 
do imposto de renda, do resultado de cada semestre serão apartadas verbas que, observados os 
limites e condições exigidos na legislação e demais normas aplicáveis, terão, pela ordem, a seguinte 
destinação: 

I. constituição de Reserva Legal; 

II. constituição, se for o caso, de Reserva de Contingência e de Reservas de Lucros a Realizar;  

III. pagamento de dividendos, observado o disposto nos artigos 49 e 50 deste Estatuto;  

IV. do saldo apurado após as destinações anteriores: 

a) constituição das seguintes Reservas Estatutárias: 

1. Reserva para Margem Operacional, com a finalidade de garantir margem operaci onal compatível 
com o desenvolvimento das operações da sociedade, constituída pela parcela de até 100% (cem por 
cento) do saldo do lucro líquido, até o limite de 80% (oitenta por cento) do capital social;  

2. Reserva para Equalização de Remuneração do Capital, com a f inalidade de assegurar recursos para 
o pagamento de remuneração do capital, constituída pela parcela de até 50% (cinquenta por cento) do 
saldo do lucro líquido, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital;  

b) demais reservas e retenção de lucros previstas na legislação. 

Parágrafo único. Na constituição de reservas serão observadas, ainda, as seguintes disposições: 

I. as reservas e retenção de lucros de que trata o inciso IV não poderão ser aprovadas em prejuízo da 
distribuição do dividendo mínimo obrigatório; 

II. o saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências e de lucros a realizar,  não  poderá 
ultrapassar o capital social; 

III. as destinações do resultado, no curso do exercício, serão realizadas por proposta do Conselho 
Diretor, aprovada pelo Conselho de Administração e deliberada pela Assembleia Geral Ord inária de 
que trata o inciso I do artigo 9º deste Estatuto, ocasião em que serão apresentadas as justificativas dos 
percentuais aplicados na 
caput deste artigo. 

Dividendo obrigatório 

Art. 49. Aos acionistas é assegurado o recebimento semestral de d ividendo mínimo e obrigatório 
equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, como def inido em lei e neste 
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Estatuto. 

§1º O dividendo correspondente aos semestres de cada exercício social será declarado por ato do 
Conselho Diretor, aprovado pelo Conselho de Administração.  

§2º Os valores dos dividendos devidos aos acionistas sofrerão incidência de encargos financeiros na 
forma da legislação aplicável, a partir do encerramento do semestre ou do exercíc io social em que 
forem apurados até o dia do efetivo recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros 
moratórios quando esse recolhimento não se verificar na data fixada em lei, pela Assembleia Geral de 
Acionistas ou por deliberação do Conselho Diretor. 

§3º É admitida a distribuição de dividendos intermediários em períodos inferiores ao previsto no  caput  
 

Juros sobre o capital próprio 

Art. 50. Observada a legislação vigente e na forma da deliberação do Conselho de Admin istração, o  
Conselho Diretor poderá autorizar o pagamento ou crédito aos acionistas de juros, a título de 
remuneração do capital próprio, bem como a imputação do seu valor ao dividendo mínimo obrigatório. 

§1º Caberá ao Conselho Diretor f ixar o valor e a data do pagamento ou crédito de cada parcela dos 
juros, autorizado na forma do caput deste artigo. 

§2º Os valores dos juros devidos aos acionistas, a título de remuneração sobre o capital próprio,  
sofrerão incidência de encargos financeiros, na forma do artigo 49, §2º, deste Estatuto. 

Capítulo VIII - Relações com o mercado 

Art. 51. O Banco: 

I. realizará, pelo menos 1 (uma) vez por ano, reunião pública com analistas de mercado, investidores e 
outros interessados, para divulgar informações quanto à sua situação econômico-financeira, bem como 
no tocante a projetos e perspectivas; 

II. realizará, em até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação dos resultados t rimestrais, ap resentação 
pública sobre as informações divulgadas, presencialmente ou por meio de teleconferência, 
videoconferência ou qualquer outro meio que permita a participação a distância dos interessados; 

III. enviará à bolsa de valores em que suas ações forem mais negociadas, além de outros documentos 
a que esteja obrigado por força de lei: 

a) o calendário anual de eventos corporativos; 

b) programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos de emissão do Banco, destinados 
aos seus empregados e administradores, se houver; e 

c) os documentos colocados à disposição dos acionistas para deliberação na Assembleia Geral de 
Acionistas. 

IV. divulgará, em sua página na Internet, além de outras, as informações: 

a) referidas nos artigos 46 e 47 deste Estatuto; 

b) divulgadas nas reuniões públicas referidas nos incisos I e II deste artigo; e 

c) prestadas à bolsa de valores na forma do inciso III deste artigo. 

V. adotará medidas com vistas à dispersão acionária na distribuição de novas ações, tais como: 

a) garantia de acesso a todos os investidores interessados; ou 

b) distribuição, a pessoas físicas ou a investidores não institucionais, de, no mínimo, 10% (dez por 
cento) das ações emitidas. 

Parágrafo único. O disposto no inciso V não se aplica às ofertas públicas de dist ribuição de ações 
com esforços restritos. 

Capítulo IX  Disposições especiais 

Ingresso nos quadros do Banco 
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Art. 52. Somente a brasileiros será permitido ingressar no quadro de empregados do Banco no País. 

Parágrafo único. Os portugueses residentes no País poderão também ingressar nos serviços e 
quadros do Banco, desde que amparados por igualdade de direitos e obrigações c ivis e es tejam no 
gozo de direitos políticos legalmente reconhecidos. 

Art. 53. O ingresso no quadro de empregados do Banco dar-se-á mediante aprovação em concurso 
público. 

§1º Os empregados do Banco estão sujeitos à legislação do trabalho e aos regulamentos internos da 
Companhia. 

§2º Poderão ser contratados, a termo e demissíveis , prof issionais para exercerem as 
funções de assessoramento especial ao Presidente, observada a dotação máxima de 3 (três) 
Assessores Especiais do Presidente e 1 (um) Secretário Particular do Presidente. 

Publicações oficiais 

Art. 54. O Conselho Diretor fará publicar, no sítio eletrônico da empresa na internet, o Regulamento de 
Licitações do Banco do Brasil, observadas as disposições legais e as melhores práticas empresariais 
de contratação preferencial de empresas de que participa. 

Arbitragem 

Art. 55. O Banco, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, efetivos e 
suplentes, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do 
Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre 
eles, relacionada ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do 
Conselho Fiscal, e em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385/1976, na Lei nº 
6.404/1976, no Estatuto Social do Banco, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nac ional,  
pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais no rmas 
aplicáveis ao funcionamento do mercado de valores mobiliários em geral, além daquelas constantes do 
Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do contrato de part ic ipação no  
Novo Mercado. 

§1º O disposto no caput não se aplica às disputas ou controvérsias que se ref iram às at ividades 
próprias do Banco, como instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, e às atividades 
previstas no artigo 19 da Lei nº 4.595/1964, e demais leis que lhe atribuam funções de agente 
f inanceiro, administrador ou gestor de recursos públicos. 

§2º Excluem-se, ainda, do disposto no caput, as disputas ou controvérsias que envolvam direitos  
indisponíveis. 

Defesa, contratação de seguro e contrato de indenidade 

Defesa 

Art. 56. O Banco assegurará aos integrantes e ex-integrantes do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de assessoramento técnicos ou 
consultivos criados por este Estatuto, bem como aos seus empregados,  a defesa em p rocessos 
judiciais, administrativos e arbitrais contra eles instaurados pela prática de atos no exercício de cargo 
ou função, desde que, na forma definida pelo Conselho de Administração, não haja incompatibi l idade 
com os interesses do Banco do Brasil, de suas subsidiárias integrais, controladas ou coligadas. 

Contratação de seguro 

Art. 57. O Banco contratará seguro de responsabilidade civil em favor de integrantes e ex-integrantes 
do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais  órgãos de 
assessoramento técnicos ou consultivos criados por este Estatuto,  obedecidas a leg islação e as 
normas aplicáveis. 

Parágrafo único. O Banco poderá, ainda, contratar extensões de cobertura, cláusulas part iculares e 
coberturas adicionais à cobertura básica do seguro de responsabilidade civil, conforme admitido pela 
legislação aplicável. 
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Contrato de Indenidade 

Art. 58. O Banco poderá celebrar Contratos de Indenidade em favor de integrantes do Conselho de 
Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de assessoramento 
técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, bem como de seus empregados e p repostos que 
legalmente atuem por delegação dos administradores do Banco, de forma a fazer f rente a 
determinadas despesas relacionadas a processos arbitrais, judiciais ou administrativos que envolvam 
atos praticados no exercício de suas atribuições ou poderes, desde a data de sua posse ou do iníc io 
do vínculo contratual com o Banco. 

§1º Excluem-se da cobertura do Contrato de Indenidade os seguintes atos praticados pelas  pessoas 
identificadas no caput: 

I. considerados ilegais ou danosos ao Banco, mesmo que no exercício de suas atribuições e poderes;  

II. com má-fé, dolo, culpa grave, mediante f raude ou simulação, ou em interesse próprio ou de 
terceiros, ou em detrimento do interesse social do Banco, incluídos, mas não se limitando, aos de ação 
social prevista no art. 159 da Lei nº 6.404/1976 ou aos de ressarcimento de prejuízos de que t rata o  
art. 11, §5º, II da Lei nº 6.385/1976, bem como os atos previstos na Lei nº 13.506/2017;  

III. fora das atribuições e poderes dos cargos para os quais foram nomeados, ou em descumprimento 
de seus deveres fiduciários; 

IV. que no exercício de suas atribuições e poderes usaram, em interesse próprio ou de terceiros, com 
ou sem prejuízo para o Banco, oportunidades negociais de que tenha conhecimento em razão  do 
exercício de seu cargo; 

V. que no exercício das atribuições e poderes não observaram condições razoáveis ou equitat ivas 
segundo as práticas de mercado; 

VI. que não tenha havido prévia e expressa comunicação ao Banco sobre a ex istência de qualquer 
demanda judicial que possa acarretar responsabilidade da pessoa ou do Banco;  

VII. que deixaram de guardar reserva sobre os negócios e informações estratégicas e confidenciais do 
Banco ou de guardar sigilo sobre qualquer informação que ainda não tenha sido divulgada ao 
mercado, obtida em razão do cargo e capaz de influir de modo ponderável na cotação dos valores 
mobiliários de emissão do Banco ou a eles referenciados, na decisão dos investidores de comprar,  
vender ou manter aqueles valores mobiliários, e na decisão dos investidores de exercer quaisquer 
direitos inerentes à condição de titular de valores mobiliários emitidos pelo Banco ou a eles 
referenciados; e 

VIII. que tenham resultado em sua condenação criminal, por decisão transitada em julgado. 

§2º O Contrato de Indenidade deverá ser divulgado e prever, no mínimo: 

I. as exclusões de cobertura de que trata o §1º deste artigo; 

II. o valor limite da cobertura oferecida; 

III. o prazo de vigência; 

IV. os tipos de despesas que poderão ser pagas, adiantadas ou reembolsadas com base no contrato;  

V. as hipóteses de resolução contratual; 

VI. o procedimento decisório relativo ao pagamento da cobertura, que deverá garantir a independência 
das decisões e assegurar que elas sejam tomadas no interesse do Banco; e 

VII. a obrigatoriedade de devolução ao Banco dos valores adiantados, nos casos em que,  após 
decisão final irrecorrível, restar comprovado que o ato praticado pelo beneficiário não é passível de 
indenização, nos termos do Contrato de Indenidade firmado. 

§3º O Contrato de Indenidade de que trata o caput deste artigo poderá ser f irmado com 
administradores, conselheiros f iscais e integrantes de órgãos de assessoramento técnicos ou 
consultivos indicados pelo Banco em suas controladas e coligadas, direta ou indiretamente, 
administradas, patrocinadas e fundações, desde que sejam empregados ou administradores do Banco 
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e não tenham celebrado Contrato de Indenidade específico com essas entidades. 

§4º Os Contratos de Indenidade celebrados pelo Banco podem ser ac ionados após o término do 
mandato ou do vínculo contratual com os beneficiários relacionados no caput deste artigo, desde que 
envolvam atos praticados no exercício de suas atribuições ou poderes.  

Capítulo X - Obrigações do acionista controlador 

Alienação de controle 

Art. 59. A alienação do controle acionário do Banco, direta ou indireta, tanto por meio de uma única 
operação, quanto por meio de operações sucessivas, somente poderá ser contratada sob a condição,  
suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a, observando as condições e prazos 
previstos na legislação vigente e no Regulamento do Novo Mercado da B3,  fazer oferta pública de 
aquisição das ações tendo por objeto as ações de emissão do Banco de t itularidade dos demais  
acionistas, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao  acionista controlador 
alienante. 

Parágrafo único. No caso de alienação indireta de controle, o adquirente deve divulgar o valor 
atribuído ao Banco para os efeitos de definição do preço da oferta pública de aquisição das ações bem 
como divulgar a demonstração justificada desse valor. 

Fechamento de capital 

Art. 60. Na hipótese de fechamento de capital do Banco e consequente cancelamento do reg is tro de 
companhia aberta, deverá ser ofertado um preço mínimo às ações, correspondente ao p reço justo 
apurado por empresa especializada escolhida pela Assembleia Geral de Ac ionistas,  na forma da 
legislação aplicável e conforme previsto no §2º do artigo 10 deste Estatuto. 

§1º Os custos com a contratação da empresa especializada de que trata o caput deste art igo serão 
suportados pelo acionista controlador. 

§2º O laudo de avaliação destinado a apurar o preço justo do Banco será elaborado por instituição ou 
empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder de decisão do 
Banco, de seus administradores e/ou do acionista controlador, além de satisfazer os requisitos do §1º, 
do artigo 8º, da Lei nº 6.404/1976, e conter a responsabilidade prevista no Parágrafo 6º desse mesmo 
artigo. 

Saída do Novo Mercado 

Art. 61. Observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado, na legislação e na regulamentação 
em vigor, a saída do Banco do Novo Mercado pode ocorrer: 

I. de forma voluntária, em decorrência da decisão do Banco; 

II. de forma compulsória, em decorrência do descumprimento de obrigações do Regulamento do Novo 
Mercado; ou 

III. em decorrência do cancelamento de registro de companhia aberta do Banco ou da conversão de 
categoria do registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

§1º A saída do Banco do Novo Mercado somente será deferida pela B3 caso seja precedida de oferta 
pública de aquisição das ações que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada 
pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM e nas disposições do Regulamento do Novo Mercado.  

§2º A saída voluntária do Banco do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da realização da 
oferta pública de aquisição das ações mencionada no §1º deste art igo, na hipótese de dispensa 
aprovada pela Assembleia Geral de Acionistas. 

Reorganização societária 

Art. 62. Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base acionária do 
Banco, as sociedades resultantes devem pleitear o ingresso no Novo Mercado em até 120 (cento e 
vinte) dias da data da Assembleia Geral de Acionistas que deliberou a referida reorganização. 

Parágrafo único. Caso a reorganização envolva sociedades resultantes que não pretendam pleitear o  
ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares das ações em circulação da companhia presentes 
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na Assembleia Geral de Acionistas deve anuir com essa estrutura.  

Ações em circulação 

Art. 63. O acionista controlador promoverá medidas tendentes a manter em c irculação,  no mínimo,  
25% (vinte e cinco por cento) das ações de emissão do Banco.  

Capítulo XI 

Disposições transitórias 

Art. 64. Excetua-se do disposto no artigo 24, §2º, as indicações para o cargo de Diretor que atendam 
os seguintes requisitos cumulativos: 

I. Diretor em exercício que venha a requerer benefício de complementação de aposentadoria, inclusive 
antecipada, perante a Previ - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil; 

II. o requerimento do benefício de complementação de aposentadoria deverá ocorrer a part ir do d ia 9 
de dezembro de 2020, inclusive. 

§1º O Diretor enquadrado na hipótese do caput deste artigo poderá permanecer no cargo até a 
conclusão do prazo de gestão para o qual foi eleito, sendo permitidas até 2 (duas) reconduções 
consecutivas para o cargo de Diretor, em qualquer área da Diretoria Executiva, observados os 
regramentos legais e estatuários aplicados aos administradores do Banco. 

§2º O disposto no artigo 24, §3º, inciso I, não se aplica às reconduções previstas no §1º deste artigo.  

§3º A eleição com base neste artigo é prerrogativa do Conselho de Administração, após indicação do 
Presidente do Banco. 

§4º Este dispositivo tem validade para eleições que ocorram até 31 de julho de 2027.  
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dos acionistas titulares de ações depositadas em depositário central; ou ainda 3) diretamente à Companhia.
Para informações adicionais, observar as regras previstas na Instrução CVM nº 481/2009 e os pro-
cedimentos descritos no boletim de voto a distância disponibilizado pelo Banco; a) A documentação
relativa às propostas a serem apreciadas está disponível na sede do Banco do Brasil, na Secretaria
Executiva - SAUN, quadra 5, lote B - Ed. Banco do Brasil - Torre Sul, 13º andar, em Brasília (DF); na
página de relações com investidores (www.bb.com.br/ri) e na página da Comissão de Valores Mobiliários
(www.cvm.gov.br) na rede mundial de computadores. b) Eventuais esclarecimentos poderão ser obtidos no
site de Relações com Investidores (www.bb.com.br/ri) ou por intermédio do e-mail secex.assem-
bleia@bb.com.br. Brasília (DF), 28 de março de 2017 Paulo Rogério Caffarelli Conselheiro de Ad-
ministração ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A Assembleia Geral Extraordinária decidiu: a)
retirar da ordem do dia, por maioria dos votos, o pedido de adesão do Banco do Brasil ao Programa
Destaque em Governança de Estatais da BM&FBovespa, por iniciativa do acionista majoritário, sob
justificativa de não ter havido tempo hábil para apreciação da matéria; b) aprovar, por maioria dos votos,
a alteração do Estatuto Social do Banco do Brasil, nos termos da redação proposta pela Administração,
com as alterações sugeridas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Secretaria do Tesouro Nacional
e Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais, conforme anexo; c) retirar da ordem do
dia, por maioria dos votos, a proposta de criação do Programa de Matching para membros da Diretoria
Executiva, por iniciativa do acionista majoritário, sob justificativa da matéria ainda encontrar-se sob
análise pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. ASSEMBLEIA GERAL ORDI-
NÁRIA A Assembleia Geral Ordinária decidiu: a) aprovar, por maioria dos votos, as demonstrações
financeiras da Companhia relativas ao exercício de 2016, acompanhadas da Manifestação do Conselho de
Administração, dos Pareceres do Conselho Fiscal e dos Auditores Independentes e dos Relatórios da
Administração e do Comitê de Auditoria, todos publicados em 09.03.2017 no Diário Oficial da União e no
Jornal Valor Econômico - Centro Oeste; b) aprovar, por maioria dos votos, a destinação do lucro líquido
do exercício de 2016, conforme proposta da Administração da Companhia, na forma do quadro a seguir:
Em R$

. Lucro Líquido 7 . 9 3 0 . 11 3 . 8 9 1 , 3 2

. Lucros Acumulados 12.082.608,47

. Lucro Líquido Ajustado 7.942.196.499,79

. Reserva Legal 396.505.694,57

. Remuneração aos acionistas
Juros Sobre Capital Próprio
Dividendos

2.354.607.495,21
2.354.607.495,21
--

. Utilização da Reserva p/ Equalização de Dividendos --

. Reservas Estatutárias
para Margem Operacional
para Equalização de Dividendos

5.191.083.310,01
4.931.529.144,51
259.554.165,50

c) eleger, por maioria dos votos, os membros do Conselho Fiscal, abaixo qualificados, para
cumprirem o mandato 2017/2019, esclarecido que os eleitos atendem às exigências do Estatuto Social e da
legislação em vigor: CONSELHO FISCAL - Mandato 2017/2019 Representantes do Tesouro Nacional
indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda Titular: FELIPE PALMEIRA BARDELLA, brasileiro,
casado, engenheiro eletrônico, inscrito no CPF/MF sob o nº 510.806.132-34, portador da Carteira de
Identidade nº 3.041.874, expedida em 21.01.2009 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.
Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco P, anexo, 1º andar - Brasília (DF); Suplente: LUIZ FER-
NANDO ALVES, brasileiro, casado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 000.260.116-89, portador
da Carteira de Identidade nº M-8.598.879, expedida em 24.06.1994 pela Secretaria de Segurança Pública
de Minas Gerais. Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco P, anexo, 1º andar - Brasília (DF); Re-
presentantes da União indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda Titular: CHRISTIANNE DIAS
FERREIRA, brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF/MF sob o nº 692.577.951-87, portadora da
Carteira de Identidade nº 1532417, expedida em 11.12.2008 pela Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal. Endereço: Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto, Anexo II, 1º andar - Brasília (DF);
Suplente: VAGO - Por iniciativa da acionista majoritário, a indicação do Sr. Rafael Brigolini como
suplente do Conselho Fiscal, divulgada no Boletim de Voto a Distância, foi retirada da ordem do dia, sob
justificativa de potencial conflito de interesse em razão do cargo ocupado pelo indicado na Secretaria do
Tesouro Nacional; Titular: ALDO CÉSAR MARTINS BRAIDO, brasileiro, separado judicialmente, ad-
vogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 064.456.448-21, portador da Carteira de Identidade nº 18.023.404-
3, expedida em 09.02.1999 pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. Endereço: Esplanada dos
Ministérios, bloco P, 8º andar - Brasília (DF); Suplente: IEDA APARECIDA DE MOURA CAGNI,
brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF/MF sob o nº 820.132.251-72, portadora da Carteira de
Identidade nº 31937, expedida em 23.11.2012 pela Ordem dos Advogados do Brasil/DF. Endereço:
Esplanada dos Ministérios, bloco P, 8º andar - Brasília (DF); Membros eleitos pela maioria dos acionistas
minoritários Titular: GIORGIO BAMPI, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob o nº
005.167.759-87, portador da Carteira de Identidade nº 535.971-6, expedida em 06.07.2012 pela Secretaria
de Segurança Pública do Paraná. Endereço: Rua João Américo de Oliveira, 903, apt. 101 A, Hugo Lange
- Curitiba (PR); Suplente: PAULO ROBERTO FRANCESCHI, brasileiro, casado, contador, inscrito no
CPF/MF sob o nº 171.891.298-72, portador da Carteira de Identidade nº 669.976-6, expedida em
22.02.2013 pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná. Endereço: Rua Marechal Deodoro, 630,
conjunto 1303 - Curitiba (PR); Titular: MAURICIO GRACCHO DE SEVERIANO CARDOSO, brasileiro,
casado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 315.096.737-68, portador da Carteira de Identidade nº
8.644, expedida em 11.09.2015 pelo Conselho Regional de Economia do Rio de Janeiro. Endereço: Rua
Visconde de Pirajá, 589/802 - Rio de Janeiro (RJ); Suplente: ALEXANDRE GIMENEZ NEVES, bra-
sileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 707.072.007-68, portador da Carteira de Identidade
nº 053473/0-2, expedida em 12.03.2012 pelo Conselho Regional de Contabilidade - RJ. Endereço: Rua
Bartolomeu Mitre, 405, aptº 103 - Leblon, Rio de Janeiro (RJ); d) eleger, por maioria dos votos, os
membros do Conselho de Administração, abaixo qualificados, para cumprirem o mandato 2017/2019,
esclarecido que os eleitos atendem às exigências do Estatuto Social e da legislação em vigor: Re-
presentantes da União indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda JÚLIO CÉSAR COSTA PINTO,
brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 579.940.641-91, portador da Carteira de
Identidade nº 1395052, expedida em 31.05.1990 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.
Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco P, 4º andar - Brasília (DF); ODAIR LUCIETTO, brasileiro,
casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº 604.411.738-00, portador da Carteira de Identidade nº
391.011, expedida em 31.05.1990 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço:
SHIS QL 2, conjunto 3, casa 9 - Brasília (DF); FABRÍCIO DA SOLLER, brasileiro, casado, advogado,
inscrito no CPF/MF sob o nº 912.223.979-00, portador da Carteira de Identidade nº 8080312682, expedida
em 18.12.1997 pela Secretaria da Justiça e da Segurança do Rio Grande do Sul. Endereço: Esplanada dos
Ministérios, bloco P, 8º andar - Brasília (DF); FABIANO FELIX DO NASCIMENTO, Representante dos
empregados, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 822.817.934-00, portador da
Carteira de Identidade nº 4244805, expedida em 21.09.1989 pela Secretaria de Segurança Pública de
Pernambuco. Endereço: Av. Rio Branco nº 240, 10º andar, Recife Antigo - Recife (PE); PAULO RO-
GÉRIO CAFFARELLI, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 442.887.279-87, por-
tador da Carteira de Identidade nº 3.381.390-2, expedida em 25.07.2012 pela Secretaria de Segurança
Pública do Paraná. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, 15º andar, Torre Sul, Asa Norte - Brasília (DF).
Representante da União indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:
DANIEL SIGELMANN, brasileiro, solteiro, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.484.577-05,
portador da Carteira de Identidade nº 084975432, expedida em 20.06.1989 pelo Instituto Félix Pacheco do
Rio de Janeiro. Endereço: Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto, 4º andar - Brasília (DF). Membros

independentes, eleitos pela maioria dos acionistas minoritários: BENY PARNES, brasileiro, divorciado,
economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 729.641.627-00, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº
04.116.256-1, expedida pelo Departamento de Trânsito do Rio de Janeiro. Endereço: Rua Sambaiba 587,
aptº. 1002, Leblon - Rio de Janeiro (RJ); LUIZ SERAFIM SPINOLA SANTOS, brasileiro, casado,
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nº 093.068.627-68, portador da Carteira de Identidade nº
2.081.890, expedida em 20.12.1971 pela Secretaria de Segurança Pública do Rio de Janeiro. Endereço:
Rua Tabapuã, 1123, conjunto 158 - São Paulo (SP). e) fixar, por maioria dos votos, em até R$
80.222.878,47 (oitenta milhões, duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e
sete centavos), a remuneração global a ser paga aos administradores do Banco do Brasil S.A., no período
de abril de 2017 a março de 2018; f) aprovar, por maioria dos votos, a observância dos limites individuais
definidos pela Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais, ressaltada a sua com-
petência para fixar esses limites para o período de doze meses, por rubrica e por cargo, com manifestação
conforme tabela anexa, atendo-se ao limite global definido na alínea "e"; g) aprovar, por maioria dos votos,
a delegação de competência ao Conselho de Administração para autorizar o pagamento efetivo mensal da
remuneração, observados os limites global e individual previstos mas alíneas "e" e "f"; h) aprovar, por
maioria dos votos, a vedação do pagamento de gratificação natalina, salvo se houver manifestação
favorável final e transitada em julgado proveniente do TCU no Processo de nº03000.003329/2016-96; i)
fixar, por maioria dos votos, os honorários mensais dos membros do Conselho de Administração e dos
titulares do Conselho Fiscal em um décimo da remuneração média mensal dos membros da Diretoria
Executiva, excluídos os valores relativos a adicional de férias e benefícios; j) fixar, por maioria dos votos,
os honorários mensais dos membros do Comitê de Auditoria em 90% da remuneração média mensal do
cargo de Diretor, excluídos os valores relativos a adicional de férias e benefícios; k) vedar expressamente,
por maioria de votos, o repasse de quaisquer benefícios que, eventualmente, vierem a ser concedidos aos
empregados da empresa por ocasião da formalização do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT na sua
respectiva data-base; l) vedar, por maioria dos votos, o pagamento de qualquer item de remuneração não
deliberado nesta assembleia aos administradores, inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas de
representação, nos termos da Lei nº 6.404/76, art. 152; m) condicionar, por maioria dos votos, o pagamento
da Remuneração Variável Anual - RVA dos diretores à rigorosa observância dos termos e condições
constantes de Programa de Metas Corporativas aprovado previamente pela Secretaria de Coordenação e
Governança das Empresas Estatais, para essa Companhia; n) condicionar, por maioria dos votos, o
pagamento da "quarentena" à aprovação da Comissão de Ética Pública da Presidência da República -
CEP/PR, nos termos da legislação vigente. A Companhia registra o recebimento, entre 28.03.2017 e
20.04.2017, de 554 votos a distância, devidamente computados, conforme se verifica no Mapa Final de
Votação em anexo.Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença dos Srs. Acionistas
e deu por encerrados os trabalhos das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária dos Acionistas do
Banco do Brasil S.A., da qual eu, Shirley da Rosa Maria Kudo, Segunda Secretária, fiz lavrar esta Ata de
forma sumária, como determina o § 3º, do art. 9.º do Estatuto Social, que, lida e achada conforme, é
devidamente assinada. Ass.) Antonio Gustavo Matos do Vale, Vice-Presidente de Tecnologia do Banco do
Brasil S.A., Presidente da Assembleia, Liana do Rêgo Motta Veloso, Representante da União, Pablo
Sanches Braga, Primeiro Secretário e visto de Alexandre Bocchetti Nunes, OAB RJ 93294, CPF/MF
981.753.277-15 . ESTE DOCUMENTO É CÓPIA FIEL TRANSCRITA DO LIVRO PRÓPRIO DE Nº 18,
FOLHAS 09 A 53. Atestamos que este documento foi submetido a exame do Banco Central do Brasil em
processo regular e a manifestação a respeito dos atos praticados consta de carta emitida à parte. De-
partamento de Organização do Sistema Financeiro - DEORF - 8.350.709-4 - Priscila Guerra Barbosa da
Silva - Analista. A Junta Comercial do Distrito Federal certificou o registro em 05.12.2017 sob o número
20171009924.

SAULO IZIDORIO VIEIRA
Secretário-Geral

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2017

Em trinta de junho de dois mil e dezessete, às dezessete horas, no Setor de Autarquias Norte,
Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 15º andar, Asa Norte - Brasília (DF), sob presidência do Sr. Fabrício da
Soller, realizou-se reunião extraordinária não presencial do Conselho de Administração do Banco do Brasil
S.A. (CNPJ: 00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8) com a participação dos Conselheiros Beny Par-
nes, Daniel Sigelmann, Fabiano Felix do Nascimento, Julio Cesar Costa Pinto, Luiz Serafim Spinola
Santos e Paulo Rogério Caffarelli. O Conselho de Administração aprovou a eleição da Sra. Lucinéia
Possar, indicada pelo Presidente do Banco do Brasil, conforme dispõe o artigo 30, inciso I, alínea "b" do
Estatuto Social, a seguir qualificada, para cumprir o mandato 2017/2019 como Diretora Jurídica, em razão
do pedido de renúncia do Sr. Antonio Pedro da Silva Machado apresentado em 20.06.2017, com efeitos a
partir de 26.06.2017, esclarecido que a eleita atende às exigências legais e estatutárias: Lucinéia Possar,
brasileira, solteira, bancária, inscrita no CPF/MF sob o nº 540.309.199-87, portadora da Carteira de
Identidade nº 19.599, expedida em 31.03.2009 pela Ordem dos Advogados do Brasil do Paraná. Endereço:
Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 8º andar, Asa Norte, Brasília (DF). Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu, Ana Cláudia Kakinoff,
Secretária, mandei lavrar esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos conselheiros. Ass.)
Fabrício da Soller, Beny Parnes, Daniel Sigelmann, Fabiano Felix do Nascimento, Julio Cesar Costa Pinto,
Luiz Serafim Spinola Santos e Paulo Rogério Caffarelli. ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA
DO LIVRO 28 PÁGINA 297. Atestamos que este documento foi submetido a exame do Banco Central do
Brasil em processo regular e a manifestação a respeito dos atos praticados consta de carta emitida à parte.
Departamento de Organização do Sistema Financeiro - DEORF - 6.350.709-4 - Priscila Guerra Barbosa da
Silva - Analista. A Junta Comercial do Distrito Federal certificou o registro em 28/11/2017 sob o número
20170987825 -

SAULO IZIDORIO VIEIRA
Secretário-Geral

BESC DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. - BESCVAL

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2017

Aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, às quinze horas, na Praça XV
de Novembro, nº 329, Centro - Florianópolis (SC), reuniram-se, em Assembleia Geral Extraordinária, os
acionistas da Companhia. Verificando o Livro de Presença dos Acionistas apurou-se que havia quorum
legal para a instalação da Assembleia, pois estava presente acionista detentor de 10.168.639 ações
ordinárias nominativas, todas com direito a voto (representando 99,6% do capital votante). Em ob-
servância ao disposto no artigo 128 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, foi designado para
presidir os trabalhos o Sr. Antonio Jonas Madruga, representante do acionista majoritário, que declarou
instalada a Assembleia, em 1ª convocação, convidando para compor a mesa André Luiz Valença da
Cruz, para servir como Secretário. Composta a mesa, o Presidente comunicou que a Assembleia havia
sido regularmente convocada por edital publicado na forma do artigo 124, da Lei n.º 6.404/76, nas
edições de 05, 06 e 07.06.2017, no Diário Oficial da União (pags. 105, 75 e 81, respectivamente) e do
jornal Notícias do Dia - SC (pags. 17, 18 e 13, respectivamente), solicitando ao Secretário que
procedesse à sua leitura, cujo teor é o seguinte: BESC DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
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ESTATUTO SOCIAL 

 
 

 Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10.3.1942, 
arquivada no Registro do Comércio, sob o número 17.298, em 7.4.1942; e modificado 
pelas seguintes Assembleias Gerais com seus respectivos registros: 24.6.1952 (23.896 
de 15.07.52), 19.4.1956 (43.281 de 29.05.56), 03.08.1959 (68.010 de 09.10.1959), 15.05.1961 
(122 de 14.07.61), 06.11.1961 (205 de 15.12.61), 25.4.1962 (291 de 27.06.62), 26.4.1963 (439 
de 29.05.63), 03.08.1964 (675 de 10.09.64), 01.02.1965, (836 de 18.03.65) 04.02.1966 (1.162 
de 29.03.66), 08 .07.1966 (1.305 de 18.08.66), 20.04.1967 (1.513 de 06.09.67), 15.08.1967 
(1544 de 11.10.67) 25 .02.1969 (2.028 de 22.05.69) 18.12.1969 (2.360 de 19.02.70), 
31.07.1970 (2.638 de 06.10.70), 24.11.1971 (3.241 de 28.12.71), 17.04.1972, (3.466 de 
11.07.72) 01.09.1972 (3.648 de 21.11.72), 18.09.1973 (4.320 de 18.10.73) 09.10.1974 (5.121 
de 12.11.74), 15.04.1975 (5.429 de 22.04.75), 23.10.1975 (5.853 de 25.11.75), 
02.04.1976,(6.279 de 15.06.76) 08.11.1976 (6.689 de 02.12.76), 18.04.1977 (7.078 de 
19.05.77), 10.11.1977 (7.535 de 09.12.77), 12.03.1979 (8.591 de 08.05.79), 23.04.1980 
(53.925.4 de 09.05.80), 28.04.1981 (53.1002.9 de 01.06.81), 31.03.1982 (53.1.2908 de 
03.06.82), 27.04.1983 (53.1.3670 de 25.07.83), 29.03.1984 (53.1.4194 de 21.05.84), 
31.07.1984 (53.1.4440 de 21.09.84), 05.03.1985 (53.1.4723 de 08.04.85), 23.12.1985 (15361 
de 16.04.86) 07.04.1986 (15420 de 15.05.86), 27.04.1987 (16075 de 04.06.87), 05.08.1987 
(16267 de 10.09.87), 20.04.1988 (16681 de 26.05.88), 15.02.1989 (531711.0 de 10.03.89), 
19.04.1989 (531719.1 de 22.05.89), 08.03.1990 (531712.4 de 24.04.90), 14.05.1990 (531727.8 
de 02.07.90), 29.06.1990 (531735.6 de 01.08.90), 24.04.1991 (531780.2 de 31.05.91), 
12.11.1991 (539724.2 de 06.12.91), 29.04.1992 (5310645.4 de 22.05.92), 10.12.1992 
(5312340,0 de 01.02.93), 30.12.1992 (5312485,0 de 01.03.93), 30.04.1993 (5313236,6 de 
24.06.93), 05.10.1993 (5314578,8 de 07.12.93), 27.12.1993 (5314948,6 de 28.01.94), 
27.01.1994 (5312357,1 de 10.03.94), 28.04.1994 (5315254.1 de 20.07.94), 25.04.1995 
(5317742,5 de 14.09.95), 14.11.1995 (5318223,1 de 13.12.95), 29.03.1996 (5318902,9 de 
09.05.96), 23.04.1996 (5319068,7 de 12.06.96), 17.06.1996 (5319241,0 de 05.07.96), 
25.09.1996 (960476369 de 13.11.96), 23.04.1997 (970343256 de 20.06.97), 13.10.1997 
(970662831 de 13.11.97), 24.04.1998 (980316812 de 02.07.98), 29.09.1998 (980531535 de 
09.11.98), 30.04.1999 (990269655 de 15.06.99), 25.04.2000 (000288004 de 26.05.2000), 
30.04.2001 (20010388893 de 13.07.2001), 27.08.2001 (20010578382 de 8.10.2001), 
29.11.2001 (20020253346 de 10.5.2002), 07.06.2002 (20020425961, de 30.07.2002), 
22.04.2003 (20030387515, de 18.07.2003), 12.11.2003 (20030709806 de 11.12.2003), 
22.12.2004 (20050003739 de 04.01.2005), 26.04.2005 (20050420810  de 11.07.2005), 
28.04.2006 (20060339098 de 07.08.2006), 22.05.2006 (20060339101 de 07.08.2006), 
24.08.2006 (20060482842 de 05.10.2006), 28.12.2006 (20070117900 de 05.04.2007), 
25.04.2007 (2007034397, de 14.06.2007), 12.07.2007 (20070517410 de 16.08.2007), 
23.10.2007 (20070819807 de 19.12.2007), 24.01.2008 (20080389414, de 19.05.2008), 
17.04.2008 (20080635695, de 14.08.2008), 23.04.2009 (20091057000, de 10.12.2009), 
18.08.2009 (20091057477, de 10.12.2009), 30.11.2009 (20100284574, de 22.04.2010), 
13.04.2010 (20100628060, de 12.08.2010), 05.08.2010 (20100696040, de 02.09.2010), 
06.09.2011 (20110895207, de 31.01.2012), 26.04.2012 (20120445450, de 28.06.2012), 
19.09.2012 (20120907496, de 20.11.2012), 18.12.2012 (20130248410, de 12.03.2013), 
19.12.2013 (20140228632, de 01.04.2014), 29.04.2014 (20140529101, de 07.07.2014), 
28.04.2015 (20150701756, de 26.08.2015) e 27.04.2017 (a registrar). 
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CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DO BANCO 

Art. 1º O Banco do Brasil S.A., pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima aberta, 
de economia mista, que explora atividade econômica, na forma do artigo 173 da 
Constituição Federal, organizado sob a forma de banco múltiplo, está sujeito ao regime 
jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 
comerciais, trabalhistas e tributários, sendo regido por este Estatuto, pelas Leis nº 
4.595/64, nº 6.404/76, nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, e 
demais normas aplicáveis. 

§1º O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

§2º O Banco tem domicílio e sede em Brasília, podendo criar e suprimir sucursais, 
filiais ou agências, escritórios, dependências e outros pontos de atendimento nas 
demais praças do País e no exterior. 

§3º Com a admissão do Banco do Brasil no segmento especial de listagem 
denominado Novo Mercado, da BM&FBOVESPA S.A. (ou outra denominação social 
que lhe vier a ser atribuída), o Banco, seus acionistas, administradores e membros do 
Conselho Fiscal sujeitam-se às disposições do Regulamento de Listagem do Novo 
Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe vier a ser 
atribuída). 

§4º As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as 

disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das 

ofertas públicas previstas nos artigos 56, 57 e 58 deste Estatuto. 

 
CAPÍTULO II – OBJETO SOCIAL 
 
Seção I – Objeto social e vedações 
 
Objeto social 
 
Art. 2º O Banco tem por objeto a prática de todas as operações bancárias ativas, passivas e 

acessórias, a prestação de serviços bancários, de intermediação e suprimento 
financeiro sob suas múltiplas formas e o exercício de quaisquer atividades facultadas 
às instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.  

§1º O Banco poderá, também, atuar na comercialização de produtos agropecuários e 
promover a circulação de bens. 

§2º Compete-lhe, ainda, como instrumento de execução da política creditícia e 
financeira do Governo Federal, exercer as funções que Ihe são atribuídas em lei, 
especialmente aquelas previstas no artigo 19 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, observado o disposto nos artigos 5º e 6º deste Estatuto. 

Art. 3º A administração de recursos de terceiros será realizada mediante a contratação de 
sociedade subsidiária ou controlada do Banco. 

Vedações 

Art. 4º Ao Banco é vedado, além das proibições fixadas em lei: 
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I – realizar operações com garantia exclusiva de ações de outras instituições 
financeiras; 

II - conceder empréstimos ou adiantamentos, comprar ou vender bens de qualquer 
natureza a membros do Conselho de Administração e dos comitês a ele vinculados, da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 

III - Realizar transferências de recursos, serviços ou outras obrigações entre o Banco e 
suas Partes Relacionadas em desconformidade com sua Política de Transações com 
Partes Relacionadas. 

IV – participar do capital de outras sociedades, salvo: 

a) em percentuais iguais ou inferiores a 15% (quinze por cento) do patrimônio 
líquido do próprio Banco, para tanto considerada a soma dos investimentos da 
espécie; e 

b) em percentuais inferiores a 20% (vinte por cento) do capital votante da 
sociedade participada; 

V – emitir ações preferenciais ou de fruição, debêntures e partes beneficiárias. 

§1º As limitações do inciso IV deste artigo não alcançam as participações societárias, 
no Brasil ou no exterior, em: 

I – sociedades das quais o Banco participe na data da aprovação do presente Estatuto; 

II – instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil; 

III – entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, de seguros ou de 
corretagem, financeiras, promotoras de vendas, sociedades de processamento de 
serviços de suporte operacional e de processamento de cartões, desde que conexas às 
atividades bancárias.  

IV – câmaras de compensação e liquidação e demais sociedades ou associações que 
integram o sistema de pagamentos; 

V – sociedades ou associações de prestação de serviços de cobrança e reestruturação 
de ativos, ou de apoio administrativo ou operacional ao próprio Banco; 

VI – associações ou sociedades sem fins lucrativos; 

VII – sociedades em que a participação decorra de dispositivo legal ou de operações 
de renegociação ou recuperação de créditos, tais como dação em pagamento, 
arrematação ou adjudicação judicial e conversão de debêntures em ações; e 

VIII – outras sociedades, mediante aprovação do Conselho de Administração. 

§2º Na limitação da alínea "a" do inciso IV deste artigo não se incluem os investimentos 
relativos à aplicação de incentivos fiscais. 

§3º As participações de que trata o inciso VII do §1º deste artigo, decorrentes de 
operações de renegociação ou recuperação de créditos, deverão ser alienadas no 
prazo fixado pelo Conselho de Administração. 
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§4º É permitido ao Banco constituir controladas, inclusive na modalidade de 
subsidiárias integrais ou sociedades de propósito específico, que tenham por objeto 
social participar, direta ou indiretamente, inclusive minoritariamente e por meio de 
outras empresas de participação, dos entes listados no §1º, não se aplicando a essas 
subsidiárias e controladas a limitação prevista no inciso IV do caput. 

 

Seção II – Relações com a União 

Art. 5º. O Banco contratará, na forma da lei ou regulamento, diretamente com a União ou com a 
sua interveniência: 

I – a execução dos encargos e serviços pertinentes à função de agente financeiro do 
Tesouro Nacional e às demais funções que lhe forem atribuídas por lei; 

II – a realização de financiamentos de interesse governamental e a execução de 
programas oficiais mediante aplicação de recursos da União ou de fundos de qualquer 
natureza; e 

III – a concessão de garantia em favor da União. 

Parágrafo único. A contratação de que trata este artigo fica condicionada, conforme o 
caso: 

I – à colocação dos recursos correspondentes à disposição do Banco e ao 
estabelecimento da devida remuneração; 

II – à prévia e formal definição dos prazos e da adequada remuneração dos recursos a 
serem aplicados em caso de equalização de encargos financeiros; 

III – à prévia e formal definição dos prazos e da assunção dos riscos e da 
remuneração, nunca inferior aos custos dos serviços a serem prestados; e 

IV – à prévia e formal definição do prazo para o adimplemento das obrigações e das 
penalidades por seu descumprimento. 

Seção III – Relações com o Banco Central do Brasil 

Art. 6º O Banco poderá contratar a execução de encargos, serviços e operações de 
competência do Banco Central do Brasil, desde que observado o disposto no parágrafo 
único do artigo 5º deste Estatuto. 

 

CAPÍTULO III – CAPITAL E AÇÕES 
 
Capital social e ações ordinárias 
 
Art. 7º O Capital Social é de R$ 67.000.000.000,00 (sessenta e sete bilhões de reais), dividido 

em 2.865.417.020 (dois bilhões, oitocentos e sessenta e cinco milhões, quatrocentos e 
dezessete mil e vinte) ações ordinárias representadas na forma escritural e sem valor 
nominal. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

92
61

90
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

ZO
N

 A
V

A
LL

O
N

E
 N

O
G

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

12
/2

02
2 

às
 1

0:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
FN

D
22

70
08

02
05

5 
   

 .

fls. 570



 

Estatuto Social 
 

  5 

 

§1º Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral, salvo na hipótese de adoção do voto múltiplo para a eleição de 
Conselheiros de Administração. 

§2º As ações escriturais permanecerão em depósito neste Banco, em nome dos seus 
titulares, sem emissão de certificados, podendo ser cobrada dos acionistas a 
remuneração prevista em lei. 

§3º O Banco poderá adquirir as próprias ações, mediante autorização do Conselho de 
Administração, a fim de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação. 

§4º. O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, vedada a 
capitalização direta do lucro sem trâmite pela conta de reservas. 

 
Capital autorizado 
 
Art. 8º. O Banco poderá, independentemente de reforma estatutária, por deliberação da 

Assembleia Geral e nas condições determinadas por aquele órgão, aumentar o capital 
social até o limite de R$ 120.000.000.000,00 (cento e vinte bilhões de reais), mediante 
a emissão de ações ordinárias, concedendo-se aos acionistas preferência para a 
subscrição do aumento de capital, na proporção do número de ações que possuírem. 

Parágrafo único. A emissão de ações, até o limite do capital autorizado, para venda em 
Bolsas de Valores ou subscrição pública, ou permuta por ações em oferta pública de 
aquisição de controle, poderá ser efetuada sem a observância do direito de preferência 
aos antigos acionistas, ou com redução do prazo para o exercício desse direito, 
observado o disposto no inciso I do artigo 10 deste Estatuto. 

 

CAPÍTULO IV – ASSEMBLEIA GERAL 
 
Convocação e funcionamento 
 
Art. 9º A Assembleia Geral de Acionistas será convocada por deliberação do Conselho de 

Administração, ou, nas hipóteses admitidas em lei, pelo Conselho Diretor, pelo 
Conselho Fiscal, por grupo de acionistas ou por acionista isoladamente. 

§1º Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Presidente do Banco, por 
seu substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, por um dos acionistas ou 
administradores do Banco presentes, escolhido pelos acionistas. O presidente da mesa 
convidará dois acionistas ou administradores do Banco para atuarem como secretários 
da Assembleia Geral. 

§2º Nas Assembleias Gerais Extraordinárias, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto 
declarado nos editais de convocação, não se admitindo a inclusão, na pauta da 
Assembleia, de assuntos gerais. 

§3º As atas das Assembleias Gerais serão lavradas de forma sumária no que se refere 
aos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conterão a transcrição apenas 
das deliberações tomadas, observadas as disposições legais. 
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§ 4º A Assembleia Geral Ordinária deverá ser convocada com pelo menos 30 dias de 
antecedência e a Assembleia Geral Extraordinária deverá ser convocada com pelo 
menos 15 dias de antecedência. 

 

Competência 

Art. 10. Compete à Assembleia Geral, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 6.404/76 e 
demais normas aplicáveis, deliberar sobre: 

I – alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social do Banco ou de suas 
controladas, abertura do capital, aumento do capital social por subscrição de novas 
ações, renúncia a direitos de subscrição de ações ou debêntures conversíveis em 
ações de empresas controladas, venda de debêntures conversíveis em ações de 
titularidade do Banco de emissão de empresas controladas, ou, ainda, emissão de 
quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior; 

II – transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da empresa; 

III – permuta de ações ou outros valores mobiliários; 

IV – práticas diferenciadas de governança corporativa e celebração de contrato para 
essa finalidade com bolsa de valores. 

Parágrafo único. A escolha da instituição ou empresa especializada para determinação 
do valor econômico da companhia, nas hipóteses previstas nos artigos 56, 57 e 58 
deste Estatuto, é de competência privativa da Assembleia Geral, mediante 
apresentação de lista tríplice pelo Conselho de Administração, e deverá ser deliberada 
pela maioria dos votos dos acionistas representantes das ações em circulação, 
presentes na respectiva Assembleia Geral, não computados os votos em branco. Se 
instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total das ações em circulação ou, se 
instalada em segunda convocação, poderá contar com a presença de qualquer número 
de acionistas representantes dessas ações. 

 

CAPÍTULO V – ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO BANCO 
 
Seção I – Normas Comuns aos Órgãos de Administração 
 
Requisitos 

Art. 11 São órgãos de administração do Banco: 

I – o Conselho de Administração; e 

II – a Diretoria Executiva, composta pelo Conselho Diretor e pelos demais Diretores, 
todos residentes no País, na forma estabelecida no artigo 24 deste Estatuto. 

§1º O Conselho de Administração tem, na forma prevista em lei e neste Estatuto, 
atribuições estratégicas, orientadoras, eletivas e fiscalizadoras, não abrangendo 
funções operacionais ou executivas. 
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§2º A representação do Banco é privativa da Diretoria Executiva, na estrita 
conformidade das competências administrativas estabelecidas neste Estatuto. 

§3º Os cargos de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administração não 
poderão ser acumulados com o de Presidente do Banco, ainda que interinamente. 

§4º Os órgãos de administração do Banco serão integrados por brasileiros, dotados de 
notórios conhecimentos, inclusive sobre as melhores práticas de governança 
corporativa, compliance, integridade e responsabilização corporativas, experiência, 
idoneidade moral, reputação ilibada e capacidade técnica compatível com o cargo, 
observados os requisitos impostos pela Lei nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu 
respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, e pela Política de 
Indicação e Sucessão do Banco. 

§ 5º Sempre que a Política de Indicação pretender impor requisitos adicionais àqueles 
constantes da legislação aplicável para os Conselheiros de Administração e para os 
Conselheiros Fiscais, tais requisitos deverão ser encaminhados para deliberação dos 
acionistas, em Assembleia Geral. 

Investidura 

Art. 12. Os membros dos órgãos de Administração, serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termos de posse no livro de atas do Conselho de Administração, da 
Diretoria Executiva ou do Conselho Diretor, conforme o caso, no prazo máximo de até 
30 dias, contados a partir da eleição ou nomeação. 

§1º Os eleitos para os órgãos de Administração tomarão posse independentemente da 
prestação de caução. 

§2º No ato da posse, os administradores eleitos deverão, ainda, assinar o Termo de 
Anuência dos Administradores ao Regulamento de Listagem do Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe vier a ser atribuída). 

Impedimentos e vedações 

Art. 13. Não podem ingressar ou permanecer nos órgãos de Administração, os impedidos ou 
vedados pela Lei nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto 
regulamentador, demais normas aplicáveis, pela Política de Indicação e Sucessão do 
Banco e, também: 

I – os que estiverem inadimplentes com o Banco ou que lhe tenham causado prejuízo 
ainda não ressarcido; 

II – os que detenham controle ou participação relevante no capital social de pessoa 
jurídica inadimplente com o Banco ou que lhe tenha causado prejuízo ainda não 
ressarcido, estendendo-se esse impedimento aos que tenham ocupado cargo de 
administração em pessoa jurídica nessa situação, no exercício social imediatamente 
anterior à data da eleição ou nomeação; 

III – os que houverem sido responsabilizados por decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, por crime de sonegação fiscal, corrupção, 
lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, contra o Sistema Financeiro 
Nacional, contra a administração pública ou contra a licitação, bem como por atos de 
improbidade administrativa; 
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IV – os que sejam ou tenham sido sócios ou acionistas controladores ou participantes 
do controle ou com influência significativa no controle, administradores ou 
representantes de pessoa jurídica responsabilizada, cível ou administrativamente, por 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial ou administrativo 
colegiado, por atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, referente 
aos fatos ocorridos no período de sua participação e sujeitos ao seu âmbito de 
atuação. 

V – os declarados inabilitados para cargos de administração em instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou em outras instituições sujeitas 
à autorização, controle e fiscalização de órgãos e entidades da Administração Pública 
direta e indireta, incluídas as entidades de previdência privada, as sociedades 
seguradoras, as sociedades de capitalização e as companhias abertas; 

VI – os que estiverem respondendo pessoalmente, como controlador ou administrador 
de pessoa jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, 
emissão de cheques sem fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências 
ou circunstâncias análogas; 

VII – os declarados falidos ou insolventes; 

VIII – os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica 
concordatária, falida ou insolvente, no período de cinco anos anteriores à data da 
eleição ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou administrador 
judicial; 

IX – sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou afim, até o terceiro grau, 
de membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva; 

X – os que ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas 
concorrentes no mercado, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou 
fiscal, ou em comitês vinculados ao Conselho de Administração, e os que tiverem 
interesse conflitante com o Banco, salvo dispensa da Assembleia. 

Parágrafo único. É incompatível com a participação nos órgãos de administração do 
Banco a candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu 
afastamento, sob pena de perda do cargo, a partir do momento em que tornar pública 
sua pretensão à candidatura. Durante o período de afastamento não será devida 
qualquer remuneração ao membro do órgão de administração, o qual perderá o cargo a 
partir da data do registro da candidatura. 

Art. 14. Aos integrantes dos órgãos de administração é vedado intervir no estudo, deferimento, 
controle ou liquidação de qualquer operação em que: 

I – sejam interessadas, direta ou indiretamente, sociedades de que detenham, ou que 
seus cônjuges ou parentes consanguíneos ou afins até terceiro grau detenham, o 
controle ou participação igual ou superior a 10% (dez por cento) do capital social; 

II – tenham interesse conflitante com o do Banco. 

Parágrafo único. O impedimento de que trata o inciso I se aplica, ainda, quando se 
tratar de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado, cargo de administração nos 
seis meses anteriores à investidura no Banco. 
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Perda do cargo 

Art. 15. Perderá o cargo: 

I – salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de 
Administração que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões 
ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de 
gestão; e 

II – o membro da Diretoria Executiva que se afastar, sem autorização, por mais de 
trinta dias. 

Remuneração 

Art. 16. A remuneração dos integrantes dos órgãos de Administração será fixada anualmente 
pela Assembleia Geral, observadas as disposições da Lei nº 6.404/76, da Lei nº 
13.303/2016 e seu Decreto regulamentador, e das demais normas aplicáveis. 

Parágrafo único. A Assembleia Geral, nos exercícios em que forem pagos o dividendo 
obrigatório aos acionistas e a participação de lucros aos empregados, poderá atribuir 
participação nos lucros do Banco aos membros da Diretoria Executiva, desde que o 
total não ultrapasse a remuneração anual dos membros da Diretoria Executiva e nem 
um décimo dos lucros (artigo 152, §1º, da Lei nº 6.404/76), prevalecendo o limite que 
for menor. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 17. Sem prejuízo dos procedimentos de autorregulação atualmente adotados, os membros 
do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva do Banco deverão: 

I – comunicar ao Banco, à CVM – Comissão de Valores Mobiliários e à bolsa de 
valores: 

a) imediatamente após a investidura no cargo, a quantidade e as características 
dos valores mobiliários ou derivativos de que sejam titulares, direta ou 
indiretamente, de emissão do Banco, de suas controladas ou das sociedades 
coligadas relacionadas à sua área de atuação, além daqueles de titularidade de 
seus respectivos cônjuges, companheiros e dependentes incluídos na declaração 
anual do imposto de renda; 

b) no momento da posse, ou de eventuais alterações posteriores, os seus planos 
de negociação periódica dos valores mobiliários e derivativos referidos na alínea 
“a” deste inciso, inclusive suas subsequentes alterações; e 

c) as negociações com os valores mobiliários e derivativos de que trata a alínea 
“a” deste inciso, inclusive o preço, até o décimo dia do mês seguinte àquele em 

que se verificar a negociação; 

II – abster-se de negociar com os valores mobiliários ou derivativos de que trata a 
alínea “a” do inciso I deste artigo: 

a) no período de 15 (quinze) dias anteriores à divulgação das informações 
trimestrais (ITR) e anuais (DFP e IAN); e 

b) nas demais hipóteses previstas na legislação aplicável. 
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Seção II – Conselho de Administração 

Composição e prazo de gestão 

Art. 18. O Conselho de Administração, órgão independente de decisão colegiada, será 
composto por pessoas naturais, eleitas pela Assembleia Geral, e terá oito membros, 
com prazo de gestão unificado de dois anos, dentre os quais um Presidente e um 
Vice-Presidente, sendo permitidas até três reconduções consecutivas. O prazo de 
gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros. 

§1º É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger ao menos dois 
conselheiros de administração, se maior número não lhes couber pelo processo de 
voto múltiplo. 

§2º A União indicará, à deliberação da Assembleia Geral, para o preenchimento de 
seis vagas no Conselho de Administração: 

I – o Presidente do Banco; 

II – três representantes indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda;  

III – um representante eleito pelos empregados do Banco do Brasil S.A., na forma do 
§4º deste artigo; 

IV – um representante indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

§3º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão 
escolhidos pelo próprio Conselho, na forma da legislação vigente, observado o 
previsto no §3º do artigo 11 deste Estatuto. 

§4º O representante dos empregados será escolhido pelo voto direto de seus pares, 
dentre os empregados ativos da empresa, em eleição organizada e regulamentada 
pelo Banco, em conjunto com as entidades sindicais que os representam, observadas 
as exigências e procedimentos previstos na legislação e o disposto nos parágrafos 5º 
e 6º deste artigo. 

§5º Para o exercício do cargo, o conselheiro representante dos empregados está 
sujeito a todos os critérios, exigências, requisitos, impedimentos e vedações previstas 
em lei, regulamento e neste Estatuto. 

§6º Sem prejuízo dos impedimentos e vedações previstos nos artigos 13 e 14 deste 
Estatuto, o conselheiro representante dos empregados não participará das 
discussões e deliberações sobre assuntos que envolvam relações sindicais, 
remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias de previdência 
complementar e assistenciais, bem como nas demais hipóteses em que ficar 
configurado o conflito de interesse. 

§7º Na composição do Conselho de Administração, observar-se-ão, ainda, as 
seguintes regras: 

I - no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos membros do Conselho de 
Administração deverão ser Conselheiros Independentes, assim definidos na 
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legislação e no Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou 
outra denominação social que lhe vier a ser atribuída), estando nessa condição os 
conselheiros eleitos nos termos do §1º deste artigo; 

II - a condição de Conselheiro Independente será expressamente declarada na Ata da 
Assembleia Geral que o eleger; e 

III - quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágrafo 
acima, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento 
nos termos do Regulamento do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra 
denominação social que lhe vier a ser atribuída). 

§8º Na hipótese de adoção do processo de voto múltiplo previsto no §1º deste artigo, 
não será considerada a vaga destinada ao representante dos empregados. 

Voto múltiplo 

Art. 19. É facultado aos acionistas, observado o percentual mínimo estabelecido pela Comissão 
de Valores Mobiliários – CVM, solicitar, em até 48 horas antes da Assembleia Geral, 
mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente do Banco, a adoção do processo 
de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração, de acordo 
com o disposto neste artigo. 

§1º Caberá à mesa que dirigir os trabalhos da Assembleia Geral informar previamente 
aos acionistas, à vista do “Livro de Presença”, o número de votos necessários para a 

eleição de cada membro do Conselho. 

§2º Adotado o voto múltiplo, em substituição às prerrogativas previstas no §1º do artigo 
18 deste Estatuto, os acionistas que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) 
do total das ações com direito a voto, terão direito de eleger e destituir um membro e 
seu suplente do Conselho de Administração, em votação em separado na Assembleia 
Geral, excluído o acionista controlador. 

§3º Somente poderão exercer o direito previsto no §2º acima os acionistas que 
comprovarem a titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o 
período de três meses, no mínimo, imediatamente anterior à realização da Assembleia 
Geral. 

§4º Será mantido registro com a identificação dos acionistas que exercerem a 
prerrogativa a que se refere o §2º deste artigo. 

Vacância e substituições 

Art. 20. Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho de Administração eleito 
pelo processo de voto múltiplo, no caso de vacância do cargo de conselheiro, os 
membros remanescentes no Colegiado nomearão substituto para servir até a próxima 
Assembleia Geral, observados os requisitos previstos nos artigos 11 e 18. Se houver a 
vacância da maioria dos cargos, estejam ou não ocupados por substitutos nomeados, a 
Assembleia Geral será convocada para proceder a uma nova eleição. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Presidente e, 
nas ausências deste, por outro conselheiro indicado pelo Presidente. No caso de 
vacância, a substituição dar-se-á até a escolha do novo titular do Conselho, o que 
deverá ocorrer na primeira reunião do Conselho de Administração subsequente. 
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Atribuições 

Art. 21. Compete ao Conselho de Administração, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 
6.404/76, na Lei nº 13.303/16 e seu Decreto regulamentador, nas demais normas 
aplicáveis e no seu Regimento Interno: 

I – aprovar as Políticas, o Código de Ética, as Normas de Conduta, o Código de 
Governança, a Carta Anual de Políticas Públicas e Governança Corporativa, o 
Regulamento de Licitações, a Estratégia Corporativa, o Plano de Investimentos, o 
Plano Diretor e o Orçamento Geral do Banco; 

II – deliberar sobre: 

a) distribuição de dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral; 

b) pagamento de juros sobre o capital próprio; 

c) aquisição das próprias ações, em caráter não permanente; 

d) participações do Banco em sociedades, no País e no exterior; 

e) captações por meio de instrumentos elegíveis ao capital principal; e  

f) alteração dos valores estabelecidos nos incisos I e II do artigo 29 da Lei nº 
13.303/16. 

III - analisar, ao menos trimestralmente, as demonstrações contábeis e demais 
demonstrações financeiras, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal; 

IV - manifestar-se sobre as propostas a serem submetidas à deliberação dos acionistas 
em Assembleia; 

V - supervisionar os sistemas de gerenciamento de riscos e de controles internos; 

VI. definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e dos membros da Diretoria 
Executiva, por proposta do Conselho Diretor; 

VII - identificar a existência de ativos não de uso próprio do Banco e avaliar a 
necessidade de mantê-los, de acordo com as informações prestadas pelo Conselho 
Diretor; 

VIII – definir as atribuições da Auditoria Interna, regulamentar o seu funcionamento, 
bem como nomear e dispensar o seu titular; 

IX – escolher e destituir os auditores independentes, cujos nomes poderão ser objeto 
de veto, devidamente fundamentado, pelo Conselheiro eleito na forma do §2º do artigo 
19 deste Estatuto, se houver; 

X – fixar o número, eleger os membros da Diretoria Executiva e definir suas atribuições, 
observado o art. 24 deste Estatuto e o disposto no artigo 21 da Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964; 
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XI – aprovar o seu regimento interno e decidir sobre a criação, a extinção e o 
funcionamento de comitês de assessoramento não estatutários no âmbito do próprio 
Conselho de Administração; 

XII – aprovar os Regimentos Internos dos comitês de assessoramento a ele vinculados, 
bem como os Regimentos Internos da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor; 

XIII – decidir sobre a participação dos empregados nos lucros ou resultados do Banco; 

XIV – apresentar à Assembleia Geral lista tríplice de empresas especializadas para 
determinação do valor econômico da companhia, para as finalidades previstas no 
parágrafo único do artigo 10; 

XV – estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneração do 
capital próprio; 

XVI – eleger e destituir os membros dos comitês constituídos no âmbito do próprio 
Conselho;  

XVII – avaliar formalmente, ao término de cada ano, o seu próprio desempenho, o da 
Diretoria Executiva, da Secretaria Executiva, dos comitês a ele vinculados e do Auditor 
Geral e, ao final de cada semestre, o desempenho do Presidente do Banco; 

XVIII – manifestar-se formalmente quando da realização de ofertas públicas de 
aquisição de ações de emissão do Banco; e 

XIX – deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto Social, limitado à questões de 
natureza estratégica de sua competência. 

§1º A Estratégia Corporativa do Banco será fixada para um período de cinco anos, 
devendo ser revista anualmente. O Plano de Investimentos será fixado para o exercício 
anual seguinte. 

§2º Para assessorar a deliberação do Conselho de Administração, as propostas de 
fixação das atribuições e de regulamentação do funcionamento da Auditoria Interna, 
referidas no inciso VIII, deverão conter parecer prévio das áreas técnicas envolvidas e 
do Comitê de Auditoria. 

§3º A fiscalização da gestão dos membros da Diretoria Executiva, de que trata a Lei n° 
6.404/76, poderá ser exercida isoladamente por qualquer conselheiro, o qual terá 
acesso aos livros e papéis do Banco e às informações sobre os contratos celebrados 
ou em via de celebração e quaisquer outros atos que considere necessários ao 
desempenho de suas funções, podendo requisitá-los, diretamente, a qualquer membro 
da Diretoria Executiva. As providências daí decorrentes, inclusive propostas para 
contratação de profissionais externos, serão submetidas à deliberação do Conselho de 
Administração. 

§4º A manifestação formal, favorável ou contrária, de que trata o inciso XVIII será por 
meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação 
do edital da oferta pública de ações, abordando, pelo menos: (i) a conveniência e a 
oportunidade da oferta pública de ações quanto ao interesse do conjunto dos acionistas 
e em relação à liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; (ii) as repercussões 
da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses do Banco; (iii) os planos 
estratégicos divulgados pelo ofertante em relação ao Banco; (iv) outros pontos que o 
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Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas 
pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM. 

§5º O processo de avaliação de desempenho citado no inciso XVII deste artigo, no 
caso de administradores e dos membros de comitês, será realizado de forma individual 
e coletiva, conforme procedimentos previamente definidos pelo próprio Conselho de 
Administração, devendo ser avaliados na forma prevista na legislação. 

Funcionamento 

Art. 22. O Conselho de Administração reunir-se-á com a presença de, no mínimo, a maioria dos 
seus membros: 

I – ordinariamente, pelo menos uma vez por mês; e 

II – extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou a pedido de, 
no mínimo, dois conselheiros. 

§1º As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu Presidente. 
 
§2º A reunião extraordinária solicitada pelos conselheiros, na forma do inciso II deste 
artigo, deverá ser convocada pelo Presidente nos sete dias que se seguirem ao pedido. 
Esgotado esse prazo sem que o Presidente a tenha convocado, qualquer conselheiro 
poderá fazê-lo. 
 
§3º O Conselho de Administração delibera por maioria de votos, sendo necessário:  
 
I – o voto favorável de cinco conselheiros para a aprovação das matérias de que tratam 
os incisos I, VIII, IX e XI do artigo 21; ou 

II – o voto favorável da maioria dos conselheiros presentes para a aprovação das 
demais matérias, prevalecendo, em caso de empate, o voto do Presidente do 
Conselho, ou do seu substituto no exercício das funções. 

§4º Fica facultada eventual participação dos conselheiros na reunião, por telefone, 
videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação 
efetiva e a autenticidade do seu voto, que será considerado válido para todos os efeitos 
legais e incorporado à ata da referida reunião. 

Avaliação 

Art. 23. O Conselho de Administração realizará anualmente uma avaliação formal do seu 
desempenho.  

§1º O processo de avaliação citado no caput será realizado conforme procedimentos 
previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração e que deverão estar 
descritos em seu regimento interno. 

§2º Caberá ao Presidente do Conselho conduzir o processo de avaliação. 

 

Seção III – Diretoria Executiva 

Composição e prazo de gestão 
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Art. 24. A administração do Banco competirá à Diretoria Executiva, que terá entre dez e trinta e 
oito membros, sendo: 

I - o Presidente, nomeado e demissível “ad nutum” pelo Presidente da República, na 

forma da lei; 

II - até dez Vice-Presidentes, eleitos na forma da lei, sendo que um dos cargos será 
ocupado pelo Presidente da BB Seguridade Participações S.A; e 

III – até vinte e sete Diretores, eleitos na forma da lei. 

§1º No âmbito da Diretoria Executiva, o Presidente e os Vice-Presidentes formarão o 
Conselho Diretor. 

§2º O cargo de Diretor é privativo de empregados da ativa do Banco. 

§3º Os eleitos para a Diretoria Executiva terão prazo de gestão unificado de dois anos, 
sendo permitidas até três reconduções consecutivas, observado, além do disposto na 
Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, e demais normas 
aplicáveis, que: 

I - não é considerada recondução a eleição de membro para atuar em outra área da 
Diretoria Executiva; 

II - uma vez realizada a eleição, o prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos 
novos membros; 

§4º Além dos requisitos previstos no artigo 11 deste Estatuto, devem ser observadas, 
cumulativamente, as seguintes condições para o exercício de cargos na Diretoria 
Executiva do Banco: 

I - ser graduado em curso superior; e 

II - ter exercido, nos últimos cinco anos: 

a) por pelo menos dois anos, cargos gerenciais em instituições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional; ou 

b) por pelo menos quatro anos, cargos gerenciais na área financeira de outras 
entidades detentoras de patrimônio líquido não inferior a um quarto dos limites 
mínimos de capital realizado e patrimônio líquido exigidos pela regulamentação para 
o Banco; ou 

c) por pelo menos dois anos, cargos relevantes em órgãos ou entidades da 
administração pública. 

§5º Ressalvam-se, em relação às condições previstas nos incisos I e II do §4º deste 
artigo, ex-administradores que tenham exercido cargos de diretor ou de sócio-gerente 
em outras instituições do Sistema Financeiro Nacional por mais de cinco anos, exceto 
em cooperativa de crédito. 

§6º Após o término da gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva ficam impedidos, 
por um período de seis meses, contados do término da gestão, se maior prazo não for 
fixado nas normas regulamentares, de: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

92
61

90
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

ZO
N

 A
V

A
LL

O
N

E
 N

O
G

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

12
/2

02
2 

às
 1

0:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
FN

D
22

70
08

02
05

5 
   

 .

fls. 581



 

Estatuto Social 
 

  16 

 

I - exercer atividades ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades 
concorrentes das sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil; 

II - aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional 
com pessoa física ou jurídica com a qual tenham mantido relacionamento oficial direto 
e relevante nos seis meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for 
fixado nas normas regulamentares; e 

III – patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica, perante 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido 
relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses anteriores ao término da 
gestão, se maior prazo não for fixado nas normas regulamentares. 

§7º Durante o período de impedimento de que trata o §6º deste artigo, os ex-membros 
da Diretoria Executiva fazem jus à remuneração compensatória equivalente à da 
função que ocupavam nesse órgão, observado o disposto no §8º deste artigo. 

§8º Não terão direito à remuneração compensatória de que trata o §7º deste artigo os 
ex-membros do Conselho Diretor não oriundos do quadro de empregados do Banco 
que, respeitado o §6º, deste artigo, optarem pelo retorno, antes do término do período 
de impedimento, ao desempenho da função ou cargo, efetivo ou superior, que, 
anteriormente à sua investidura, ocupavam na administração pública ou privada. 

§9º Finda a gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva oriundos do quadro de 
funcionários do Banco sujeitam-se às normas internas aplicáveis a todos os 
empregados, observado o disposto no §7º deste artigo. 

§10 Salvo dispensa do Conselho de Administração, na forma do §12, o 
descumprimento da obrigação de que trata o §6º implica, além da perda da 
remuneração compensatória prevista no §7º, a devolução do valor já recebido a esse 
título e o pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o total da remuneração 
compensatória que seria devida no período, sem prejuízo do ressarcimento das perdas 
e danos a que eventualmente der causa. 

§11 - A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia manifestação 
da Comissão de Ética Pública da Presidência da República. 

§12 O Conselho de Administração pode, a requerimento do ex-membro da Diretoria 
Executiva, dispensá-lo do cumprimento da obrigação prevista no §6º, sem prejuízo das 
demais obrigações legais a que esteja sujeito. Nessa hipótese, não é devido o 
pagamento da remuneração compensatória a que alude o §7º, a partir da data em que 
o requerimento for recebido. 

Vedações 

Art. 25. A investidura em cargo da Diretoria Executiva requer dedicação integral, sendo vedado 
a qualquer de seus membros, sob pena de perda do cargo, o exercício de atividades 
em outras sociedades com fim lucrativo, salvo: 

I – em sociedades subsidiárias ou controladas do Banco, ou em sociedades das quais 
este participe, direta ou indiretamente, observado o §1º deste artigo; ou 

II – em outras sociedades, por designação do Presidente da República, ou por 
autorização prévia e expressa do Conselho de Administração. 
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§1º É vedado, ainda, a qualquer membro da Diretoria Executiva o exercício de 
atividade em instituição ou empresa ligada ao Banco que tenha por objeto a 
administração de recursos de terceiros, exceto na qualidade de membro de conselho 
de administração ou de conselho fiscal. 
 

§2º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, consideram-se ligadas ao Banco as 
instituições ou empresas assim definidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Vacância e substituições 

Art. 26. Serão concedidos (as): 

I – afastamentos de até 30 dias, exceto licenças, aos Vice-Presidentes e Diretores, pelo 
Presidente, e ao Presidente, pelo Conselho de Administração; e  

II – licenças ao Presidente do Banco, pelo Ministro de Estado da Fazenda; aos demais 
membros da Diretoria Executiva, pelo Conselho de Administração.  

§1º As atribuições individuais do Presidente do Banco serão exercidas, durante seus 
afastamentos e demais licenças: 

I – de até trinta dias consecutivos, por um dos Vice-Presidentes por ele designado; e 

II – superiores a trinta dias consecutivos, por quem, na forma da lei, for nomeado 
interinamente pelo Presidente da República. 

§2º No caso de vacância, o cargo de Presidente será ocupado, até a posse do seu 
sucessor, pelo Vice-Presidente mais antigo; se de igual antiguidade, pelo mais idoso. 

§3º As atribuições individuais dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão exercidas por 
outro Vice-Presidente ou Diretor, respectivamente, nos casos de afastamentos e 
demais licenças, bem como no caso de vacância, sendo: 

I – até trinta dias consecutivos, mediante designação do Presidente;  

II – superior a trinta dias consecutivos, ou em caso de vacância, até a posse do 
substituto eleito, mediante designação do Presidente e homologação, dentro do 
período em que exercer as funções do cargo, pelo Conselho de Administração. 

§4º Nas hipóteses previstas nos §§1º a 3º deste artigo, o Vice-Presidente ou Diretor 
acumulará suas funções com as do Presidente, do Vice-Presidente ou do Diretor, 
conforme for designado, sem acréscimo de remuneração. 

Representação e constituição de mandatários 

Art. 27. A representação judicial e extrajudicial e a constituição de mandatários do Banco 
competem, isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes e, nos 
limites de suas atribuições e poderes, aos Diretores. A outorga de mandato judicial 
compete ao Presidente, aos Vice-Presidentes e ao Diretor Jurídico. 

§1º Os instrumentos de mandato devem especificar os atos ou as operações que 
poderão ser praticados e a duração do mandato, podendo ser outorgados, 
isoladamente, por qualquer membro da Diretoria Executiva, observada a hipótese do 
§2º do art. 29 deste Estatuto. O mandato judicial poderá ser por prazo indeterminado.  
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§2º Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de 
integrar a Diretoria Executiva do Banco, salvo se o mandato for expressamente 
revogado. 

Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 28. Cabe à Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da 
Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração e exercer as 
atribuições que lhe forem definidas por esse Conselho, observando os princípios de 
boa técnica bancária e de boas práticas de governança corporativa, e, também, o 
disposto na Lei nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, 
demais normas aplicáveis e em seu Regimento Interno. 

Atribuições do Conselho Diretor 

Art. 29. São atribuições do Conselho Diretor: 

I – submeter ao Conselho de Administração, por intermédio do Presidente do Banco, 
ou pelo Coordenador por este designado, propostas à sua deliberação, em especial 
sobre as matérias relacionadas nos incisos I, II, XII e XIII do artigo 21 deste Estatuto; 

II – fazer executar as políticas, a estratégia corporativa, o plano de investimentos, o 
plano diretor e o orçamento geral do Banco; 

III – aprovar e fazer executar o plano de mercados e o acordo de trabalho; 

IV – aprovar e fazer executar a alocação de recursos para atividades operacionais e 
para investimentos; 

V – autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais, 
a prestação de garantias a obrigações de terceiros, a renúncia de direitos, a transação 
e o abatimento negocial, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

VI – decidir sobre os planos de cargos, salários, vantagens e benefícios e aprovar o 
Regulamento de Pessoal do Banco, observada a legislação vigente; 
 
VII – distribuir e aplicar os lucros apurados, na forma da deliberação da Assembleia 
Geral de Acionistas ou do Conselho de Administração, observada a legislação vigente; 
VIII – decidir sobre a criação, instalação e supressão de sucursais, filiais ou agências, 
escritórios, dependências e outros pontos de atendimento no País e no exterior, 
facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

IX – decidir sobre a organização interna do Banco, a estrutura administrativa das 
diretorias e das demais unidades e a criação, extinção e funcionamento de comitês no 
âmbito da Diretoria Executiva; 

X – fixar as atribuições e alçadas dos comitês e das unidades administrativas, dos 
órgãos regionais, das redes de distribuição e dos demais órgãos da estrutura interna, 
bem como dos empregados do Banco, facultada a outorga desses poderes com 
limitação expressa; 

XI – autorizar, verificada previamente a segurança e a adequada remuneração em 
cada caso, a concessão de créditos a entidades assistenciais e a empresas de 
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comunicação, bem como o financiamento de obras de utilidade pública, facultada a 
outorga desses poderes com limitação expressa; 

XII – decidir sobre a concessão, a fundações criadas pelo Banco, de contribuições para 
a consecução de seus objetivos sociais, limitadas, em cada exercício, a 5% (cinco por 
cento) do resultado operacional;  

XIII – aprovar os critérios de seleção e a indicação de conselheiros, observadas as 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, para integrarem os conselhos de 
empresas e instituições das quais o Banco, suas subsidiárias, controladas ou coligadas 
participem ou tenham direito de indicar representante; e 

XIV - decidir sobre situações não compreendidas nas atribuições de outro órgão de 
administração e sobre casos extraordinários, no âmbito de sua competência. 

§1º As decisões do Conselho Diretor obrigam toda a Diretoria Executiva. 

§2º As outorgas de poderes previstas nos incisos V, VIII, X e XI deste artigo, quando 
destinadas a produzir efeitos perante terceiros, serão formalizadas por meio de 
instrumento de mandato assinado pelo Presidente e um Vice-Presidente ou por dois 
Vice-Presidentes. 

Atribuições individuais dos membros da Diretoria Executiva 

Art. 30. Cabe a cada um dos membros da Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este 
Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de 
Administração e as decisões colegiadas do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, 
observando os princípios de boa técnica bancária e de boas práticas de governança 
corporativa, e, também, o disposto na Lei nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu 
respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento 
Interno. Além disso, são atribuições: 

I – do Presidente: 

a) presidir a Assembleia Geral de Acionistas, convocar e presidir as reuniões do 
Conselho Diretor e da Diretoria Executiva e supervisionar a sua atuação; 

b) propor, ao Conselho de Administração, o número de membros da Diretoria 
Executiva, indicando-lhe, para eleição, os nomes dos Vice-Presidentes e dos 
Diretores; 

c) propor ao Conselho de Administração as atribuições dos Vice-Presidentes e dos 
Diretores, bem como eventual remanejamento; 

d) supervisionar e coordenar a atuação dos Vice-Presidentes, dos Diretores e titulares 
de unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 

e) nomear, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitir empregados, 
podendo outorgar esses poderes com limitação expressa; 

f) indicar, dentre os Vice-Presidentes, coordenador com a finalidade de convocar e 
presidir, em suas ausências ou impedimentos, as reuniões do Conselho Diretor e da 
Diretoria Executiva. 

II – de cada Vice-Presidente: 
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a) administrar, supervisionar e coordenar as áreas que lhe forem atribuídas e a atuação 
dos Diretores e dos titulares das unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 

b) coordenar as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, quando 
designado pelo Presidente. 

III – de cada Diretor: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as atividades da diretoria e unidades sob sua 
responsabilidade;  

b) prestar assessoria aos trabalhos do Conselho Diretor no âmbito das respectivas 
atribuições; e 

c) executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo membro do Conselho Diretor 
ao qual estiver vinculado. 

§1º O Coordenador designado pelo Presidente para convocar e presidir as reuniões do 
Conselho Diretor e da Diretoria Executiva não proferirá voto de qualidade no exercício 
dessa função.  

§2º As atribuições individuais do Presidente, dos Vice-Presidentes e dos Diretores 
serão exercidas, nas suas ausências ou impedimentos, na forma do artigo 26, 
observado o que dispuserem os Regimentos Internos da Diretoria Executiva e do 
Conselho Diretor, as normas sobre competências, as alçadas decisórias e demais 
procedimentos fixados pelo Conselho Diretor. 

Funcionamento 

Art. 31. O funcionamento da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor será disciplinado por 
meio dos seus Regimentos Internos, observado o disposto neste artigo. 

§1º A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada três meses e, 
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente do Banco ou pelo 
Coordenador por este designado. 
 
 §2º O Conselho Diretor: 
I – é órgão de deliberação colegiada, devendo reunir-se, ordinariamente, pelo menos 
uma vez por semana e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente 
ou pelo Coordenador por este designado, sendo necessária, em qualquer caso, a 
presença de, no mínimo, a maioria de seus membros; 

II – as deliberações exigem, no mínimo, aprovação da maioria dos membros 
presentes; em caso de empate, prevalecerá o voto do Presidente; e 

III – uma vez tomada a decisão, cabe aos membros do Conselho Diretor a adoção das 
providências para sua implementação. 

§3º O Conselho Diretor será assessorado por uma Secretaria Executiva, cabendo ao 
Presidente designar o seu titular. 

Seção IV – Segregação de funções 

Art. 32. Os órgãos de Administração devem, no âmbito das respectivas atribuições, observar as 
seguintes regras de segregação de funções: 
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I – as diretorias ou unidades responsáveis por funções relativas à gestão de riscos e 
controles internos não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que 
estiverem vinculadas diretorias ou unidades responsáveis por atividades negociais. 

 II – as diretorias ou unidades responsáveis pelas atividades de análise de risco de 
crédito não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem 
vinculadas diretorias ou unidades responsáveis por atividades de concessão de 
créditos ou de garantias, exceto nos casos de recuperação de créditos; e 

III – os Vice-Presidentes, Diretores ou quaisquer responsáveis pela administração de 
recursos próprios do Banco não podem administrar recursos de terceiros. 

 

Seção V – Comitês vinculados ao Conselho de Administração 

Comitê de Auditoria 

Art. 33. O Comitê de Auditoria, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 
13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e no 
seu Regimento Interno, será composto por no mínimo três e no máximo cinco membros 
efetivos, em sua maioria independentes, e mandato de três anos não coincidente para 
cada membro. 

§1º É permitida uma única reeleição, observadas as seguintes condições: 

I - até 1/3 (um terço) dos membros do Comitê de Auditoria poderá ser reeleito para o 
mandato de três anos; 

II – os demais membros do Comitê de Auditoria poderão ser reeleitos para o mandato 
de dois anos. 

§2º Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos pelo Conselho de Administração 
e obedecerão as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício 
da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno, e, 
adicionalmente, aos seguintes critérios: 

I – pelo menos um membro será escolhido dentre os indicados pelos Conselheiros de 
Administração eleitos pelos acionistas minoritários; 

II – os demais membros serão escolhidos dentre os indicados pelos Conselheiros de 
Administração representantes da União. 

III - pelo menos um dos integrantes do Comitê de Auditoria deverá possuir 
comprovados conhecimentos nas áreas de contabilidade societária e auditoria. 

§3º O membro do Comitê de Auditoria somente poderá voltar a integrar tal órgão após 
decorridos, no mínimo, três anos do final de seu mandato anterior, observado o §1º. 

§4º É indelegável a função de membro do Comitê de Auditoria. 

§5º Perderá o cargo o membro do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer, com 
ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões 
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alternadas durante o período de doze meses, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, e, a qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração. 

§6º O Comitê de Auditoria é um órgão de caráter permanente, ao qual compete 
assessorar o Conselho de Administração no que concerne ao exercício de suas 
funções de auditoria e fiscalização. 

§7º Cabe ao Comitê de Auditoria supervisionar permanentemente as atividades e 
avaliar os trabalhos da auditoria independente, bem como exercer suas atribuições e 
responsabilidades junto às sociedades controladas que adotarem o regime de Comitê 
de Auditoria único. 

§ 8º Cabe, ainda, ao Comitê de Auditoria acompanhar e avaliar as atividades de 
auditoria interna, avaliar e monitorar exposições de risco do Banco, acompanhar as 
práticas contábeis e de transparência das informações, bem como assessorar o 
Conselho de Administração nas deliberações sobre as matérias de sua competência, 
notadamente aquelas relacionadas com a fiscalização da gestão do Banco e a rigorosa 
observância dos princípios e regras de conformidade, responsabilização corporativa e 
governança. 

§9 O funcionamento do Comitê de Auditoria será regulado por meio do seu Regimento 
Interno, observado que: 

I - reunir-se-á, no mínimo, mensalmente com o Conselho de Administração; 
trimestralmente com o Conselho Diretor, com a Auditoria Interna e com a Auditoria 
Independente, em conjunto ou separadamente, a seu critério; e com o Conselho de 
Administração ou Conselho Fiscal, sempre que por estes solicitado, de modo que as 
informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação. 

II – o Comitê de Auditoria deverá realizar, no mínimo, quatro reuniões mensais, 
podendo convidar para participar, sem direito a voto:  

a) membros do Conselho Fiscal;  

b) o titular e outros representantes da Auditoria Interna; e 

c) quaisquer membros da Diretoria Executiva ou empregados do Banco. 

§10 A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, a ser definida pela 
Assembleia Geral, será compatível com o plano de trabalho aprovado pelo Conselho 
de Administração, observado que: 

I – a remuneração dos membros do Comitê não será superior ao honorário médio 
percebido pelos Diretores,  

II – no caso de servidores públicos, a sua remuneração pela participação no Comitê 
de Auditoria ficará sujeita às disposições estabelecidas na legislação e regulamento 
pertinentes; 

III – o integrante do Comitê de Auditoria que for, também, membro do Conselho de 
Administração, deverá receber remuneração apenas do Comitê de Auditoria. 

§11 Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Auditoria sujeitam-se ao 
impedimento previsto no §6º do artigo 24 deste Estatuto, observados os §§7º a 12 do 
mesmo artigo. 
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§12 O Comitê de Auditoria disporá de meios para receber denúncias, inclusive 
sigilosas, internas e externas ao Banco, em matérias relacionadas ao escopo de suas 
atividades, conforme vier a ser estabelecido em instrumento adequado.  

§ 13 Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva 
eleição. 

Comitê de Remuneração e Elegibilidade 

Art. 34. O Comitê de Remuneração e Elegibilidade com as prerrogativas, atribuições e 
encargos previstos na Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, 
demais normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado 
por cinco membros efetivos, com mandato de dois anos, sendo permitidas no máximo 
três reconduções, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Remuneração e Elegibilidade serão eleitos pelo 
Conselho de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as 
vedações para o exercício da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão 
do Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu 
Regimento Interno. 

§2º Pelo menos um dos integrantes do Comitê de Remuneração e Elegibilidade não 
deverá ser membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva. 

§3º Os integrantes do Comitê de Remuneração e Elegibilidade deverão possuir a 
qualificação e a experiência necessárias para avaliar de forma independente a 
política de remuneração de administradores e a política de indicação e sucessão.  

§4º Perderá o cargo o membro do Comitê de Remuneração e Elegibilidade que deixar 
de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões consecutivas, salvo motivo 
de força maior ou caso fortuito, e, a qualquer tempo, por decisão do Conselho de 
Administração. 

§5º São atribuições do Comitê de Remuneração e Elegibilidade, além de outras 
previstas na legislação própria: 

I – assessorar o Conselho de Administração no estabelecimento da política de 
remuneração de administradores e da política de indicação e sucessão do Banco do 
Brasil; 

II – exercer suas atribuições e responsabilidades relacionadas à remuneração de 
administradores junto às sociedades controladas pelo Banco do Brasil que adotarem 
o regime de Comitê de Remuneração único. 

III – opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores, dos 
membros dos comitês de assessoramento ao Conselho de Administração e 
Conselheiros Fiscais, sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência de 
vedações para as respectivas eleições; 

IV – verificar a conformidade do processo de avaliação dos administradores, dos 
membros dos comitês de assessoramento ao Conselho de Administração e dos 
Conselheiros Fiscais. 
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§6º O funcionamento do Comitê de Remuneração e Elegibilidade será regulado por 
meio de regimento interno aprovado pelo Conselho de Administração, observado que 
o Comitê reunir-se-á: 

I – no mínimo semestralmente para avaliar e propor ao Conselho de Administração a 
remuneração fixa e variável dos administradores do Banco e de suas controladas que 
adotarem o regime de comitê único; 

II – nos três primeiros meses do ano para avaliar e propor o montante global anual de 
remuneração a ser fixado para os membros dos órgãos de administração, a ser 
submetido às Assembleias Gerais do Banco e das sociedades que adotarem o 
regime de Comitê de Remuneração único. 

III – por convocação do coordenador, sempre que julgado necessário por qualquer 
um de seus membros ou por solicitação da administração do Banco. 

§7º A função de membro do Comitê de que trata o caput não é remunerada. 

§ 8º Os membros do Comitê de Remuneração e Elegibilidade serão investidos em 
seus cargos independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da 
respectiva eleição. 

Comitê de Riscos e de Capital 

Art. 35. O Comitê de Riscos e de Capital, com as prerrogativas, atribuições e encargos 
previstos na Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais 
normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por 
quatro membros efetivos, com mandato de dois anos, admitidas até três reconduções 
consecutivas, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão eleitos e destituídos pelo 
Conselho de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as 
vedações para o exercício da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão 
do Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu 
Regimento Interno. 

§2º São atribuições do Comitê de Riscos e de Capital, além de outras previstas na 
legislação aplicável e no seu Regimento Interno: 

I - assessorar o Conselho de Administração na gestão de riscos e de capital; e 

II - avaliar e reportar ao Conselho de Administração relatórios que tratem de 
processos de gestão de riscos e de capital. 

§ 3º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva 
eleição. 

Seção VI – Auditoria Interna 

Art. 36. O Banco disporá de uma Auditoria Interna, vinculada ao Conselho de Administração e 
responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento 
dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, 
mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, 
visando ao preparo das demonstrações financeiras, observadas, ainda, demais 
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competências impostas pela Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto 
regulamentador, e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo único. O titular da Auditoria Interna será escolhido dentre empregados da 
ativa do Banco e nomeado e dispensado pelo Conselho de Administração, observadas 
as disposições do artigo 22, §3º, I, deste Estatuto. 

Seção VII – Ouvidoria 

Art. 37. O Banco disporá de uma Ouvidoria que terá a finalidade de atuar como canal de 
comunicação com clientes e usuários de produtos e serviços, permitindo-lhes buscar a 
solução de problemas no seu relacionamento com o Banco do Brasil mediante registro 
de demandas. 

§1º Além de outras previstas na legislação, constituem atribuições da Ouvidoria: 

I – atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às 
demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços; 

II - prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, 
informando o prazo previsto para resposta; 

III - encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; 

IV – propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de aprimoramento 
dos procedimentos e rotinas da instituição e mantê-lo informado sobre os problemas e 
deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das 
medidas adotadas pelos administradores da instituição para solucioná-los. 

V - elaborar e encaminhar à Auditoria Interna, ao Comitê de Auditoria e ao Conselho de 
Administração, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das 
atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. 

§2º A atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência, 
imparcialidade e isenção, sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo 
funcionamento. 

§3º A Ouvidoria terá assegurado o acesso às informações necessárias para sua 
atuação, podendo, para tanto, requisitar informações e documentos para o exercício de 
suas atividades, observada a legislação relativa ao sigilo bancário. 

§4º O Ouvidor será empregado da ativa do Banco, detentor de função compatível com 
as atribuições da Ouvidoria e terá mandato de 1 (um) ano, renovável por iguais 
períodos, sendo designado e destituído, a qualquer tempo, pelo Presidente do Banco. 

§ 5º O empregado designado para o exercício das funções de ouvidor deverá ter 
aptidão em temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à 
mediação de conflitos. 

§ 6º Constituem motivos para a destituição do Ouvidor: 

I - perda do vínculo funcional com a instituição ou alteração do regime de trabalho 
previsto no §4º deste artigo; 
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II - prática de atos que extrapolem sua competência, nos termos estabelecidos por este 
artigo; 

III - conduta ética incompatível com a dignidade da função; 

IV - outras práticas e condutas desabonadoras que justifiquem a destituição. 

§ 7º No procedimento de destituição a que se referem as alíneas II, III e IV do 
parágrafo anterior será assegurado o contraditório e o direito à ampla defesa. 

§8º O empregado designado para o exercício das atribuições de Ouvidor não 
perceberá outra remuneração além daquela prevista para a comissão que 
originalmente ocupa. 

Seção VIII 

Gestão de Riscos e Controles Internos 

Art. 38. O Banco disporá de áreas dedicadas à gestão de riscos e aos controles internos, com 
liderança de Vice-Presidente estatutário e independência de atuação, segundo 
mecanismos estabelecidos no artigo 32 deste Estatuto, e vinculação ao Presidente do 
Banco. 

§1º São atribuições da área responsável pela gestão de riscos, além de outras 
previstas na legislação própria e nas instruções normativas do Banco, a identificação, 
avaliação, controle, mitigação e monitoramento de riscos a que estão sujeitos os 
negócios e processos do Banco. 

§2º São atribuições da área responsável pelos controles internos, além de outras 
previstas na legislação própria e nas instruções normativas do Banco, a avaliação e o 
monitoramento da eficácia dos controles internos e do estado de conformidade 
corporativo. 

§3º A área responsável pelo processo de controles internos deverá se reportar 
diretamente ao Conselho de Administração em situações em que se suspeite do 
envolvimento de integrante da Diretoria Executiva em irregularidades ou quando um 
membro se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação de 
irregularidade a ele relatada. 

 

CAPÍTULO VI – CONSELHO FISCAL 

Composição 

Art. 39. O Conselho Fiscal, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 
6.404/76, Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas e 
regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, funcionará de modo permanente 
e será constituído por cinco membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela 
Assembleia Geral Ordinária para um prazo de atuação de dois anos, sendo permitidas 
até duas reconduções consecutivas. Fica assegurada aos acionistas minoritários a 
eleição de dois membros. 

§1º Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, com 
formação acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por 
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prazo mínimo de três anos, cargo de direção ou assessoramento na administração 
pública, de conselheiro fiscal ou de administrador de empresa, observando-se, ainda, o 
disposto na Lei nº 6.404/76, na Lei nº 13.303/16 e seu respectivo Decreto 
regulamentador, nas demais normas aplicáveis e na Política de Indicação e Sucessão 
do Banco. 

§2º Os representantes da União no Conselho Fiscal serão indicados pelo Ministro de 
Estado da Fazenda, dentre os quais um representante do Tesouro Nacional, que 
deverá ser servidor público com vínculo permanente com a Administração Pública.  

§3º A remuneração dos conselheiros fiscais será fixada pela Assembleia Geral que os 
eleger. 

§4º Além das pessoas a que se refere o artigo 13 deste Estatuto, não podem ser 
eleitos para o Conselho Fiscal membros dos órgãos de Administração e empregados 
do Banco, ou de sociedade por este controlada, e o cônjuge ou parente, até o terceiro 
grau, de administrador do Banco. 

§5º Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos desde a 
respectiva eleição, independentemente da assinatura de termo de posse. 

§6º Os Conselheiros Fiscais devem, na data da eleição, assinar o Termo de Anuência 
dos membros do Conselho Fiscal ao Regulamento de Listagem do Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe vier a ser atribuída). 

Funcionamento 

Art. 40. Observadas as disposições deste Estatuto, o Conselho Fiscal, por voto favorável de, no 
mínimo, quatro de seus membros, elegerá o seu Presidente e aprovará o seu 
regimento interno.  

§1º O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária, uma vez por mês, e, 
extraordinariamente, sempre que julgado necessário por qualquer de seus membros ou 
pela Administração do Banco.  

§2º Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do 
Conselho Fiscal que deixar de comparecer, sem justificativa, a três reuniões ordinárias 
consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de atuação.  

§3º Exceto nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a aprovação das matérias 
submetidas à deliberação do Conselho Fiscal exige voto favorável de, no mínimo, três 
de seus membros.  

Art. 41. Os Conselheiros Fiscais assistirão às reuniões do Conselho de Administração em que 
se deliberar sobre os assuntos em que devam opinar. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal far-se-á representar por, pelo menos, um de seus 
membros às reuniões da Assembleia Geral e responderá aos pedidos de informação 
formulados pelos acionistas. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 42. Os membros do Conselho Fiscal acionistas do Banco devem observar, também, os 
deveres previstos no art. 17 deste Estatuto. 
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CAPÍTULO VII – EXERCÍCIO SOCIAL, LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS 

Exercício social 

Art. 43. O exercício social coincidirá com o ano civil, com término no dia 31 de dezembro de 
cada ano. 

Demonstrações financeiras 

Art. 44. Serão levantadas demonstrações financeiras ao final de cada semestre e, 
facultativamente, balanços intermediários em qualquer data, inclusive para 
pagamento de dividendos, observadas as prescrições legais. 
 

§1º As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais, além dos 
requisitos legais e regulamentares, devem conter: 

I – balanço patrimonial consolidado, demonstrações do resultado consolidado e dos 
fluxos de caixa; 

II – demonstração do valor adicionado; 

III – comentários acerca do desempenho consolidado; 

IV – posição acionária de todo aquele que detiver, direta ou indiretamente, mais de 
5% (cinco por cento) do capital social do Banco; 

V – quantidade e características dos valores mobiliários de emissão do Banco de que 
o acionista controlador, os administradores e os membros do Conselho Fiscal sejam 
titulares, direta ou indiretamente; 

VI – evolução da participação das pessoas referidas no inciso anterior, em relação 
aos respectivos valores mobiliários, nos doze meses imediatamente anteriores; e 

VII – quantidade de ações em circulação e o seu percentual em relação ao total 
emitido. 

§2º Nas demonstrações financeiras do exercício, serão apresentados, também, 
indicadores e informações sobre o desempenho socioambiental do Banco. 

Art. 45. As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais serão também 
elaboradas em inglês, sendo que pelo menos as demonstrações financeiras anuais 
serão também elaboradas de acordo com os padrões internacionais de contabilidade. 

Destinação do lucro 

Art. 46. Após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão para 
pagamento do imposto de renda, do resultado de cada semestre serão apartadas 
verbas que, observados os limites e condições exigidos na Lei nº 6.404/76 e demais 
normas aplicáveis, terão, pela ordem, a seguinte destinação: 

I – constituição de Reserva Legal; 
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II – constituição, se for o caso, de Reserva de Contingência e de Reservas de Lucros a 
Realizar; 

III – pagamento de dividendos, observado o disposto nos artigos 47 e 48 deste 
Estatuto; 

IV – do saldo apurado após as destinações anteriores:  

a) constituição das seguintes Reservas Estatutárias: 

1 - Reserva para Margem Operacional, com a finalidade de garantir margem 
operacional compatível com o desenvolvimento das operações da sociedade, 
constituída pela parcela de até 100% (cem por cento) do saldo do lucro líquido, 
até o limite de 80% (oitenta por cento) do capital social; 

2 - Reserva para Equalização de Dividendos, com a finalidade de assegurar 
recursos para o pagamento de dividendos, constituída pela parcela de até 50% 
(cinquenta por cento) do saldo do lucro líquido, até o limite de 20% (vinte por 
cento) do capital social; 

b) demais reservas e retenção de lucros previstas na legislação. 

Parágrafo único. Na constituição de reservas serão observadas, ainda, as seguintes 
normas: 

I – as reservas e retenção de lucros de que trata o inciso IV não poderão ser aprovadas 
em prejuízo da distribuição do dividendo mínimo obrigatório; 

II – o saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências e de lucros a realizar, 
não poderá ultrapassar o capital social; 

III – as destinações do resultado, no curso do exercício, serão realizadas por proposta 
do Conselho Diretor, aprovada pelo Conselho de Administração e deliberada pela 
Assembleia Geral Ordinária de que trata o §1º do artigo 9º deste Estatuto, ocasião em 
que serão apresentadas as justificativas dos percentuais aplicados na constituição das 
reservas estatutárias de que trata a alínea “a” do inciso IV do caput deste artigo. 

 

 

Dividendo obrigatório 

Art. 47. Aos acionistas é assegurado o recebimento semestral de dividendo mínimo e 
obrigatório equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, 
como definido em lei e neste Estatuto. 

§1º O dividendo correspondente aos semestres de cada exercício social será 
declarado por ato do Conselho Diretor, aprovado pelo Conselho de Administração. 

§2º Os valores dos dividendos devidos aos acionistas sofrerão incidência de 
encargos financeiros na forma da legislação aplicável, a partir do encerramento do 
semestre ou do exercício social em que forem apurados até o dia do efetivo 
recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios quando 
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esse recolhimento não se verificar na data fixada em lei, pela Assembleia Geral ou 
por deliberação do Conselho Diretor. 

§3º É admitida a distribuição de dividendos intermediários em períodos inferiores ao 
previsto no caput deste artigo, observado o disposto nos artigos 21, II, “a”, 29, I e VII, 

e 47, §1º, deste Estatuto. 

Juros sobre o capital próprio 

Art. 48. Observada a legislação vigente e na forma da deliberação do Conselho de 
Administração, o Conselho Diretor poderá autorizar o pagamento ou crédito aos 
acionistas de juros, a título de remuneração do capital próprio, bem como a 
imputação do seu valor ao dividendo mínimo obrigatório.  
 

§1º Caberá ao Conselho Diretor fixar o valor e a data do pagamento ou crédito de 
cada parcela dos juros, autorizado na forma do caput deste artigo. 

§2º Os valores dos juros devidos aos acionistas, a título de remuneração sobre o 
capital próprio, sofrerão incidência de encargos financeiros, na forma do artigo 47, 
§2º, deste Estatuto.  

 

CAPÍTULO VIII – RELAÇÕES COM O MERCADO 

Art. 49. O Banco: 

I – realizará, pelo menos uma vez por ano, reunião pública com analistas de mercado, 
investidores e outros interessados, para divulgar informações quanto à sua situação 
econômico-financeira, bem como no tocante a projetos e perspectivas; 

II – enviará à bolsa de valores em que suas ações forem mais negociadas, além de 
outros documentos a que esteja obrigado por força de lei: 

a) o calendário anual de eventos corporativos; 

b) programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos de emissão do 
Banco, destinados aos seus empregados e administradores, se houver; e 

c) os documentos colocados à disposição dos acionistas para deliberação na 
Assembleia Geral; 

III – divulgará, em sua página na Internet, além de outras, as informações: 

a) referidas nos artigos 44 e 45 deste Estatuto; 

b) divulgadas na reunião pública referida no inciso I deste artigo; e 

c) prestadas à bolsa de valores na forma do inciso II deste artigo; 

IV – adotará medidas com vistas à dispersão acionária na distribuição de novas ações, 
tais como: 

a) garantia de acesso a todos os investidores interessados; ou 
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b) distribuição, a pessoas físicas ou a investidores não institucionais, de, no 
mínimo, 10% (dez por cento) das ações emitidas. 

 

CAPÍTULO IX – DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Ingresso nos quadros do Banco 

Art. 50. Só a brasileiros será permitido ingressar no quadro de empregados do Banco no País. 

Parágrafo único. Os portugueses residentes no País poderão também ingressar nos 
serviços e quadros do Banco, desde que amparados por igualdade de direitos e 
obrigações civis e estejam no gozo de direitos políticos legalmente reconhecidos. 

Art. 51. O ingresso no quadro de empregados do Banco dar-se-á mediante aprovação em 
concurso público. 

§1º Os empregados do Banco estão sujeitos à legislação do trabalho e aos 
regulamentos internos da Companhia. 

§2º Poderão ser contratados, a termo e demissíveis “ad nutum”, profissionais para 

exercerem as funções de assessoramento especial ao Presidente, observada a 
dotação máxima de três Assessores Especiais do Presidente e um Secretário Particular 
do Presidente. 

Publicações oficiais 

Art. 52. O Conselho Diretor fará publicar, no sítio eletrônico da empresa na internet, o 
Regulamento de Licitações do Banco do Brasil, observadas as disposições da Lei 
13.303/16, e as melhores práticas empresarias de contratação preferencial de 
empresas de que participa. 

Arbitragem 

Art. 53. O Banco, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-se 
a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, toda 
e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, 
em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das 
disposições contidas na Lei de Sociedades Anônimas, no Estatuto Social da 
Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco 
Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais 
normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas 
constantes do Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou 
outra denominação social que lhe vier a ser atribuída), do Regulamento de Arbitragem, 
do Contrato de Participação e do Regulamento de Sanções do Novo Mercado. 

§1º O disposto no caput não se aplica às disputas ou controvérsias que se refiram às 
atividades próprias do Banco, como instituição integrante do Sistema Financeiro 
Nacional, e às atividades previstas no artigo 19 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, e demais leis que lhe atribuam funções de agente financeiro, administrador ou 
gestor de recursos públicos. 

§2º Excluem-se, ainda, do disposto no caput, as disputas ou controvérsias que 
envolvam direitos indisponíveis. 
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Art. 54. O Banco, assegurará aos integrantes e ex-integrantes do Conselho de Administração, 
do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de assessoramento 
técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, bem como aos seus empregados, a 
defesa em processos judiciais, administrativos e arbitrais contra eles instaurados pela 
prática de atos no exercício de cargo ou função, desde que, na forma definida pelo 
Conselho de Administração, não haja incompatibilidade com os interesses do Banco, 
de suas subsidiárias integrais, controladas ou coligadas.  

Parágrafo único.  O Banco contratará seguro de responsabilidade civil em favor de 
integrantes e ex-integrantes dos órgãos estatutários identificados no caput, obedecidos 
a legislação e os normativos aplicáveis. 

 

CAPÍTULO X – OBRIGAÇÕES DO ACIONISTA CONTROLADOR 

Alienação de controle 

Art. 55. A alienação do controle acionário do Banco, direta ou indireta, tanto por meio de uma 
única operação, quanto por meio de operações sucessivas, somente poderá ser 
contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a, 
observando as condições e prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento 
de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que 
lhe vier a ser atribuída), fazer oferta pública de aquisição das ações dos demais 
acionistas, assegurando-se a estes tratamento igualitário àquele dado ao acionista 
controlador alienante. 

§1º A oferta pública, prevista no caput deste artigo, será também realizada quando 
houver (i) cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou 
direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, de que venha resultar a 
alienação do controle do Banco; ou (ii) em caso de alienação do controle de sociedade 
que detenha o poder de controle do Banco, sendo que, nesse caso, o acionista 
controlador alienante ficará obrigado a declarar à BM&FBOVESPA (ou outra 
denominação social que lhe vier a ser atribuída) o valor atribuído ao Banco nessa 
alienação e anexar documentação que comprove esse valor.  

§2º Aquele que adquirir o poder de controle, em razão de contrato particular de compra 
de ações celebrado com o acionista controlador, envolvendo qualquer quantidade de 
ações, estará obrigado a: (i) efetivar a oferta pública referida no caput deste artigo, e (ii) 
pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o preço da 
oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis) 
meses anteriores à data da aquisição do poder de controle, devidamente atualizado até 
a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas 
que venderam ações do Banco nos pregões em que o adquirente realizou as 
aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, cabendo 
à BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe vier a ser atribuída) 
operacionalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos. 

§3º O acionista controlador alienante somente transferirá a propriedade de suas ações 
se o comprador subscrever o Termo de Anuência dos Controladores. O Banco somente 
registrará a transferência de ações para o comprador, ou para aquele(s) que vier(em) a 
deter o Poder de Controle, se este(s) subscrever(em) o Termo de Anuência dos 
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Controladores a que alude o Regulamento de Listagem do Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe vier a ser atribuída). 

§4º O Banco somente registrará acordo de acionistas que disponha sobre o exercício 
do Poder de Controle se os seus signatários subscreverem o Termo de Anuência dos 
Controladores. 

Fechamento de capital 

Art. 56. Na hipótese de fechamento de capital do Banco e consequente cancelamento do 
registro de companhia aberta, deverá ser ofertado um preço mínimo às ações, 
correspondente ao valor econômico apurado por empresa especializada escolhida pela 
Assembleia Geral, na forma da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e conforme 
previsto no Parágrafo Único do artigo 10 deste Estatuto. 

§1º No caso da saída do Banco do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra 
denominação social que lhe vier a ser atribuída), para que os valores mobiliários por 
ele emitidos passem a ter registro para negociação fora do Novo Mercado, ou em 
virtude de operação de reorganização societária na qual a sociedade resultante dessa 
reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo 
Mercado, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assembleia geral 
que aprovou a referida operação, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta pública 
de aquisição das ações pertencentes aos demais acionistas do Banco, no mínimo, pelo 
respectivo valor econômico, a ser apurado em laudo de avaliação elaborado nos 
termos do Parágrafo 3º deste artigo e do Parágrafo Único do artigo 10 deste Estatuto, 
respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

§2º Os custos com a contratação de empresa especializada de que trata este artigo 
serão suportados pelo acionista controlador. 

§3º Os laudos de avaliação referidos neste artigo deverão ser elaborados por 
instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência 
quanto ao poder de decisão do Banco, de seus administradores e/ou do(s) acionista(s) 
controlador(es), além de satisfazer os requisitos do §1º do artigo 8º da Lei nº 6.404/76, 
e conter a responsabilidade prevista no Parágrafo 6º desse mesmo artigo. 

Art. 57. Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja deliberada a saída do 
Banco do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra denominação social que lhe 
vier a ser atribuída), para que os valores mobiliários por ele emitidos passem a ter 
registro para negociação fora do Novo Mercado, ou em virtude de operação de 
reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa reorganização não 
tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo Mercado, no prazo de 
120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida 
operação, a saída estará condicionada à realização de oferta pública de aquisição de 
ações nas mesmas condições previstas no artigo 56 deste Estatuto. 

§1º A referida Assembleia geral deverá definir o(s) responsável(is) pela realização da 
oferta pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) na Assembleia, 
deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. 

§2º Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta pública de 
aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na qual a 
companhia resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários 
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Estatuto Social 
 

  34 

 

admitidos à negociação no Novo Mercado, caberá aos acionistas que votaram 
favoravelmente à reorganização societária realizar a referida oferta. 

Art. 58. A saída do Banco do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (ou outra denominação social 
que lhe vier a ser atribuída) em razão de descumprimento de obrigações constantes do 
Regulamento do Novo Mercado está condicionada à efetivação de oferta pública de 
aquisição de ações, no mínimo, pelo valor econômico das ações, a ser apurado em 
laudo de avaliação de que tratam o Parágrafo Único do Artigo 10 e o Parágrafo 3º do 
Artigo 56 deste Estatuto, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

§1º O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição de ações 
prevista no caput desse artigo. 

§2º Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo Mercado 
referida no caput decorrer de deliberação da Assembleia geral, os acionistas que 
tenham votado a favor da deliberação que implicou o respectivo descumprimento 
deverão efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no caput. 

§3º Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo Mercado 
referida no caput ocorrer em razão de ato ou fato da administração, os administradores 
do Banco deverão convocar Assembleia geral de acionistas cuja ordem do dia será a 
deliberação sobre como sanar o descumprimento das obrigações constantes do 
Regulamento do Novo Mercado ou, se for o caso, deliberar pela saída do Banco do 
Novo Mercado. 

§4º Caso a Assembleia geral mencionada no Parágrafo 3º acima delibere pela saída do 
Banco do Novo Mercado, a referida Assembleia geral deverá definir o(s) 
responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição de ações prevista no 
caput, o(s) qual(is), presente(s) na Assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a 
obrigação de realizar a oferta. 

Ações em circulação 

Art. 59. O acionista controlador promoverá medidas tendentes a manter em circulação, no 
mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das ações de emissão do Banco. 

 

CAPÍTULO XI – DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA 

Art. 60. A modificação na composição do Conselho Diretor, de que trata o Art. 24, inc. II, deste 
Estatuto, está condicionada à alteração do Decreto nº 3.905, de 31 de agosto de 2001, 
que dispõe sobre a composição, indicação, eleição e nomeação dos membros dos 
órgãos colegiados do Banco.  

 

 

Brasília (DF), 27 de abril de 2017. 
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                   Tel. 11 3149-4600       www.megaleiloes.com.br       contato@megaleiloes.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS/SP 

 

 

 

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 

Controle nº 1862/2019 

 

 

 

FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA 

LEILÕES), Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, nos autos da Ação de 

Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A em 

face de CARLOS ALVES CABRAL, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, comprovar o cumprimento dos Artigos nºs 887 e 889 do Código de 

Processo Civil, que versam sobre as intimações e publicações respetivamente, 

necessárias para a regulamentação do leilão judicial. 

 

Sendo assim, requer a juntada dos retornos das notificações enviadas 

as partes envolvidas nos autos acerca datas do leilão, esclarecendo que não foram 

enviadas comunicações as partes constituídas de seus advogados, uma vez que 

devidamente intimadas via Diário de Justiça Eletrônico. 

 

Ainda, requer a juntada da publicação do edital de leilão, realizada no 

site www.megaleiloes.com.br, bem como os protocolos das petições cientificando 

das datas do certame em outros processos em que há de alguma forma o 

envolvimento do bem a ser leiloado. 

 

 

Por fim, em caso de retorno das comunicações na forma negativa, o Artigo 

nº 889, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil, deixa claro que: 
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                  Alameda Santos n° 787, 13º andar, Cj 132 – Jardim Paulista - Cep. 01419.001 - São Paulo – SP 

                   Tel. 11 3149-4600       www.megaleiloes.com.br       contato@megaleiloes.com.br 

 

 “Se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no 

endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do 

próprio edital de leilão”. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2022. 
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Quantidade de Páginas: 1 
Página 1 

TELEGRAMA 

MENSAGEM 

A/C: LUIZ ALVES CABRAL (executado)

FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA LEILÕES), na qualidade
de Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, notícia que foi determinado
leilão no processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 em trâmite perante 3ª
Vara Cível do Foro da Comarca de Fernandópolis/SP, dos bens móveis, sendo
composto por 02 lotes, descritos como: LOTE Nº 01: um veículo da marca/
modelo GM/Vectra CD, ano 1998, placa CON 5637, renavam 708318827; e
LOTE Nº 02: um veículo da marca/modelo Honda/CG 150 Fan ESDI, ano 2013,
Flex, placa EED 6755, renavam 617046840. (a descrição detalhada dos bens e
valores estarão disponíveis no site: www.megaleiloes.com.br).
Sendo assim, nos termos do Artigo nº 889 do Código de Processo Civil,
cientifica-se Vossa Senhoria das datas abaixo em que ocorrerá o leilão.
O 1º Leilão terá início no dia 16/12/2022 às 10:30 h e se encerrará dia 19/12
/2022 às 10:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação,
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 19/12/2022 às
10:31 h e se encerrará no dia 13/02/2023 às 10:30 h, onde serão aceitos
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.

Fernando José Cerello Pereira - Jucesp nº 844
Plataforma www.megaleiloes.com.br 

ASSINATURA DIGITAL 
4CE8DD7804FAF0F9303BD3B80D388D88C4EBC311C40 8F9EF515EAC85977564DCEC1BC7F3DDD0B645B0F4 
68B47F6D7D09037C79DAE90E7A59BA6873EBFF099C22 

REMETENTE PROTOCOLO 

1008867-19.2019.8.26
.0189 - Mega Leilões
Alameda Santos 787 Cj. 132
Cerqueira César
01419001 - São Paulo/SP 

Identificador: MT749960223
Data: 22/11/2022 11:36
Valor: R$ 22,33
Páginas: 1 

DESTINATÁRIO SERVIÇOS ADICIONAIS 

A/C: LUIZ ALVES CABRAL 
Rua Pará, 1272 
Vila Esplanada
15600001 - Fernandópolis/SP 

Confirmação de Entrega
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Quantidade de Páginas: 1 
Página 1 

TELEGRAMA 

MENSAGEM 

A/C: MARIO ALVES CABRAL (executado)

FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA LEILÕES), na qualidade
de Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, notícia que foi determinado
leilão no processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 em trâmite perante 3ª
Vara Cível do Foro da Comarca de Fernandópolis/SP, dos bens móveis, sendo
composto por 02 lotes, descritos como: LOTE Nº 01: um veículo da marca/
modelo GM/Vectra CD, ano 1998, placa CON 5637, renavam 708318827; e
LOTE Nº 02: um veículo da marca/modelo Honda/CG 150 Fan ESDI, ano 2013,
Flex, placa EED 6755, renavam 617046840. (a descrição detalhada dos bens e
valores estarão disponíveis no site: www.megaleiloes.com.br).
Sendo assim, nos termos do Artigo nº 889 do Código de Processo Civil,
cientifica-se Vossa Senhoria das datas abaixo em que ocorrerá o leilão.
O 1º Leilão terá início no dia 16/12/2022 às 10:30 h e se encerrará dia 19/12
/2022 às 10:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação,
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 19/12/2022 às
10:31 h e se encerrará no dia 13/02/2023 às 10:30 h, onde serão aceitos
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.

Fernando José Cerello Pereira - Jucesp nº 844
Plataforma www.megaleiloes.com.br 

ASSINATURA DIGITAL 
4962A3590A945686138986EE41AD295CB8F2DDD6872 F63A7169307D102BE93EDAFE349735A821A53E4B8 
ADF5C0CB7F80A1C29F8EC643711548CF7F2DC8C6E39B 

REMETENTE PROTOCOLO 

1008867-19.2019.8.26
.0189 - Mega Leilões
Alameda Santos 787 Cj. 132
Cerqueira César
01419001 - São Paulo/SP 

Identificador: MT749960988
Data: 22/11/2022 11:46
Valor: R$ 22,33
Páginas: 1 

DESTINATÁRIO SERVIÇOS ADICIONAIS 

A/C: MARIO ALVES CABRAL 
Rua LEONILDO ALVIZI, 1616 CS
Centro
15600001 - Fernandópolis/SP 

Confirmação de Entrega
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Quantidade de Páginas: 1 
Página 1 

TELEGRAMA 

MENSAGEM 

A/C: MARIO ALVES CABRAL (executado)

FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA LEILÕES), na qualidade
de Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, notícia que foi determinado
leilão no processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 em trâmite perante 3ª
Vara Cível do Foro da Comarca de Fernandópolis/SP, dos bens móveis, sendo
composto por 02 lotes, descritos como: LOTE Nº 01: um veículo da marca/
modelo GM/Vectra CD, ano 1998, placa CON 5637, renavam 708318827; e
LOTE Nº 02: um veículo da marca/modelo Honda/CG 150 Fan ESDI, ano 2013,
Flex, placa EED 6755, renavam 617046840. (a descrição detalhada dos bens e
valores estarão disponíveis no site: www.megaleiloes.com.br).
Sendo assim, nos termos do Artigo nº 889 do Código de Processo Civil,
cientifica-se Vossa Senhoria das datas abaixo em que ocorrerá o leilão.
O 1º Leilão terá início no dia 16/12/2022 às 10:30 h e se encerrará dia 19/12
/2022 às 10:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação,
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 19/12/2022 às
10:31 h e se encerrará no dia 13/02/2023 às 10:30 h, onde serão aceitos
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.

Fernando José Cerello Pereira - Jucesp nº 844
Plataforma www.megaleiloes.com.br 

ASSINATURA DIGITAL 
00D75747A37CA98EB76A5ED94D38E0BD06675FC2685 8CC19C32338CB53919D34DCF21A933C48DEE00F8A 
A87D2E4BADCD1F4CB8AE222EEDEE9C4E95AF5A4C111F57 

REMETENTE PROTOCOLO 

1008867-19.2019.8.26
.0189 - Mega Leilões
Alameda Santos 787 Cj. 132
Cerqueira César
01419001 - São Paulo/SP 

Identificador: MT749960841
Data: 22/11/2022 11:44
Valor: R$ 22,33
Páginas: 1 

DESTINATÁRIO SERVIÇOS ADICIONAIS 

A/C: MARIO ALVES CABRAL 
Rua Sete de Setembro, 2191 
Centro
15625000 - Meridiano/SP 

Confirmação de Entrega
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Quantidade de Páginas: 1 
Página 1 

TELEGRAMA 

MENSAGEM 

A/C: PAULO ALVES CABRAL (executado)

FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA LEILÕES), na qualidade
de Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, notícia que foi determinado
leilão no processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 em trâmite perante 3ª
Vara Cível do Foro da Comarca de Fernandópolis/SP, dos bens móveis, sendo
composto por 02 lotes, descritos como: LOTE Nº 01: um veículo da marca/
modelo GM/Vectra CD, ano 1998, placa CON 5637, renavam 708318827; e
LOTE Nº 02: um veículo da marca/modelo Honda/CG 150 Fan ESDI, ano 2013,
Flex, placa EED 6755, renavam 617046840. (a descrição detalhada dos bens e
valores estarão disponíveis no site: www.megaleiloes.com.br).
Sendo assim, nos termos do Artigo nº 889 do Código de Processo Civil,
cientifica-se Vossa Senhoria das datas abaixo em que ocorrerá o leilão.
O 1º Leilão terá início no dia 16/12/2022 às 10:30 h e se encerrará dia 19/12
/2022 às 10:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação,
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 19/12/2022 às
10:31 h e se encerrará no dia 13/02/2023 às 10:30 h, onde serão aceitos
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.

Fernando José Cerello Pereira - Jucesp nº 844
Plataforma www.megaleiloes.com.br 

ASSINATURA DIGITAL 
33C84DFA51C57680BF48765D0379F598CCE94E3200B 3A299EC493C4159C5E9AF1084FB74E63A4C4BC6F3 
6893CAFD74F9C592D4A1F0718AC59E52204ED2D30B5B 

REMETENTE PROTOCOLO 

1008867-19.2019.8.26
.0189 - Mega Leilões
Alameda Santos 787 Cj. 132
Cerqueira César
01419001 - São Paulo/SP 

Identificador: MT749961303
Data: 22/11/2022 11:49
Valor: R$ 22,33
Páginas: 1 

DESTINATÁRIO SERVIÇOS ADICIONAIS 

A/C: PAULO ALVES CABRAL 
FAZENDA COQUEIRO DE CIMA, s/n 
CORREGO DO COQUEIRO
15600001 - Fernandópolis/SP 

Confirmação de Entrega
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Quantidade de Páginas: 1 
Página 1 

TELEGRAMA 

MENSAGEM 

A/C: PAULO ALVES CABRAL (executado)

FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA LEILÕES), na qualidade
de Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, notícia que foi determinado
leilão no processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 em trâmite perante 3ª
Vara Cível do Foro da Comarca de Fernandópolis/SP, dos bens móveis, sendo
composto por 02 lotes, descritos como: LOTE Nº 01: um veículo da marca/
modelo GM/Vectra CD, ano 1998, placa CON 5637, renavam 708318827; e
LOTE Nº 02: um veículo da marca/modelo Honda/CG 150 Fan ESDI, ano 2013,
Flex, placa EED 6755, renavam 617046840. (a descrição detalhada dos bens e
valores estarão disponíveis no site: www.megaleiloes.com.br).
Sendo assim, nos termos do Artigo nº 889 do Código de Processo Civil,
cientifica-se Vossa Senhoria das datas abaixo em que ocorrerá o leilão.
O 1º Leilão terá início no dia 16/12/2022 às 10:30 h e se encerrará dia 19/12
/2022 às 10:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação,
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 19/12/2022 às
10:31 h e se encerrará no dia 13/02/2023 às 10:30 h, onde serão aceitos
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.

Fernando José Cerello Pereira - Jucesp nº 844
Plataforma www.megaleiloes.com.br 

ASSINATURA DIGITAL 
00D1EF2681F1573A547B4679407085D5C90264558AC ABBCABC5186BCE3CC865EF536BBE08532E946B03C 
6B82A244087E46C9453E96DF3CDD7BFD9866D505C714BC 

REMETENTE PROTOCOLO 

1008867-19.2019.8.26
.0189 - Mega Leilões
Alameda Santos 787 Cj. 132
Cerqueira César
01419001 - São Paulo/SP 

Identificador: MT749961232
Data: 22/11/2022 11:48
Valor: R$ 22,33
Páginas: 1 

DESTINATÁRIO SERVIÇOS ADICIONAIS 

A/C: PAULO ALVES CABRAL 
Rua Sete de Setembro, 2191 
Centro
15625000 - Meridiano/SP 

Confirmação de Entrega
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Quantidade de Páginas: 1 
Página 1 

TELEGRAMA 

MENSAGEM 

A/C: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA LEILÕES), na qualidade
de Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, notícia que foi determinado
leilão no processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 em trâmite perante 3ª
Vara Cível do Foro da Comarca de Fernandópolis/SP, dos bens móveis, sendo
composto por 02 lotes, descritos como: LOTE Nº 01: um veículo da marca/
modelo GM/Vectra CD, ano 1998, placa CON 5637, renavam 708318827 -
Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos
vinculados ao veículo no valor total R$ 151,55; e LOTE Nº 02: um veículo da
marca/modelo Honda/CG 150 Fan ESDI, ano 2013, Flex, placa EED 6755,
renavam 617046840 - débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 2.350,
25 (a descrição detalhada dos bens e valores estarão disponíveis no site: www.
megaleiloes.com.br).
Sendo assim, nos termos do Artigo nº 889 do Código de Processo Civil,
cientifica-se Vossa Senhoria das datas abaixo em que ocorrerá o leilão.
O 1º Leilão terá início no dia 16/12/2022 às 10:30 h e se encerrará dia 19/12
/2022 às 10:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação,
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 19/12/2022 às
10:31 h e se encerrará no dia 13/02/2023 às 10:30 h, onde serão aceitos
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.

Fernando José Cerello Pereira - Jucesp nº 844
Plataforma www.megaleiloes.com.br 

ASSINATURA DIGITAL 
0082FF77EFD88A4A4F9A4962E94D1C3BB8511960E41 CE884BFF0785D0FDEDAFB39E4EF598E53F989BFF4 
2B763912A44F59F99FF7CEEFC9C799C11493DC2D99DB91 

REMETENTE PROTOCOLO 

1008867-19.2019.8.26
.0189 - Mega Leilões
Alameda Santos 787 Cj. 132
Cerqueira César
01419001 - São Paulo/SP 

Identificador: MT749963525
Data: 22/11/2022 12:07
Valor: R$ 22,33
Páginas: 1 

DESTINATÁRIO SERVIÇOS ADICIONAIS 

A/C: SECRETARIA DA FAZENDA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO
Avenida Rangel Pestana, 300 
veículos (DA-CAA 11º Andar) 
Sé
01017911 - São Paulo/SP 

Confirmação de Entrega
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Quantidade de Páginas: 1 
Página 1 

TELEGRAMA 

MENSAGEM 

A/C: CARLOS ALVES CABRAL (executado)

FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA LEILÕES), na qualidade
de Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, notícia que foi determinado
leilão no processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 em trâmite perante 3ª
Vara Cível do Foro da Comarca de Fernandópolis/SP, dos bens móveis, sendo
composto por 02 lotes, descritos como: LOTE Nº 01: um veículo da marca/
modelo GM/Vectra CD, ano 1998, placa CON 5637, renavam 708318827; e
LOTE Nº 02: um veículo da marca/modelo Honda/CG 150 Fan ESDI, ano 2013,
Flex, placa EED 6755, renavam 617046840. (a descrição detalhada dos bens e
valores estarão disponíveis no site: www.megaleiloes.com.br).
Sendo assim, nos termos do Artigo nº 889 do Código de Processo Civil,
cientifica-se Vossa Senhoria das datas abaixo em que ocorrerá o leilão.
O 1º Leilão terá início no dia 16/12/2022 às 10:30 h e se encerrará dia 19/12
/2022 às 10:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação,
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 19/12/2022 às
10:31 h e se encerrará no dia 13/02/2023 às 10:30 h, onde serão aceitos
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.

Fernando José Cerello Pereira - Jucesp nº 844
Plataforma www.megaleiloes.com.br 

ASSINATURA DIGITAL 
0A4BB18CBB72BFE0B34E0B781566181F6FD0DDBE952 B46AB23839680EF8BAF3F6E538AACED18DF2EA1C0 
16583A06F32DCB50450E3A321322898CD3F1B196F1AF 

REMETENTE PROTOCOLO 

1008867-19.2019.8.26
.0189 - Mega Leilões
Alameda Santos 787 Cj. 132
Cerqueira César
01419001 - São Paulo/SP 

Identificador: MT749959622
Data: 22/11/2022 11:31
Valor: R$ 22,33
Páginas: 1 

DESTINATÁRIO SERVIÇOS ADICIONAIS 

A/C: CARLOS ALVES CABRAL 
Rua Sete de Setembro, 2191 
Centro
15625000 - Meridiano/SP 

Confirmação de Entrega

Page 1 of 1Impressão do Recibo

22/11/2022https://www.telegrama.com.br/recibo_impressao.jsp P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

92
B

1D
E

5.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

ER
N

AN
D

O
 J

O
SE

 C
ER

EL
LO

 G
O

N
C

AL
VE

S 
PE

R
EI

R
A 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

12
/2

02
2 

às
 1

3:
46

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
FN

D
22

70
08

13
47

2 
   

 .

fls. 609



Quantidade de Páginas: 1 
Página 1 

TELEGRAMA 

MENSAGEM 

A/C: DETRAN-SP

FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA LEILÕES), na qualidade
de Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, notícia que foi determinado
leilão no processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 em trâmite perante 3ª
Vara Cível do Foro da Comarca de Fernandópolis/SP, dos bens móveis, sendo
composto por 02 lotes, descritos como: LOTE Nº 01: um veículo da marca/
modelo GM/Vectra CD, ano 1998, placa CON 5637, renavam 708318827 e
LOTE Nº 02: um veículo da marca/modelo Honda/CG 150 Fan ESDI, ano 2013,
Flex, placa EED 6755, renavam 617046840 - e no site do Detran/SP consta
débitos de IPVA no valor total de R$ 1.272,56 (11/11/2022); (a descrição
detalhada dos bens e valores estarão disponíveis no site: www.megaleiloes.com.
br).
Sendo assim, nos termos do Artigo nº 889 do Código de Processo Civil,
cientifica-se Vossa Senhoria das datas abaixo em que ocorrerá o leilão.
O 1º Leilão terá início no dia 16/12/2022 às 10:30 h e se encerrará dia 19/12
/2022 às 10:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação,
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 19/12/2022 às
10:31 h e se encerrará no dia 13/02/2023 às 10:30 h, onde serão aceitos
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.

Fernando José Cerello Pereira - Jucesp nº 844
Plataforma www.megaleiloes.com.br 

ASSINATURA DIGITAL 
44703416ABE311089E415CD7C8BA6CD73DFE301A75B BEDF68744AE32645E2CCEDAA330DCC0E16E439470 
88419F17424FD031049CA4DE0EB25CA791A95A0F6D1B 

REMETENTE PROTOCOLO 

1008867-19.2019.8.26
.0189 - Mega Leilões
Alameda Santos 787 Cj. 132
Cerqueira César
01419001 - São Paulo/SP 

Identificador: MT749963658
Data: 22/11/2022 12:09
Valor: R$ 22,33
Páginas: 1 

DESTINATÁRIO SERVIÇOS ADICIONAIS 

A/C: DETRAN-SP
Rua Boa Vista, 221 
Centro
01014001 - São Paulo/SP 

Confirmação de Entrega
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Quantidade de Páginas: 1 
Página 1 

TELEGRAMA 

MENSAGEM 

A/C: JOÃO ALVES CABRAL (executado)

FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA LEILÕES), na qualidade
de Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, notícia que foi determinado
leilão no processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 em trâmite perante 3ª
Vara Cível do Foro da Comarca de Fernandópolis/SP, dos bens móveis, sendo
composto por 02 lotes, descritos como: LOTE Nº 01: um veículo da marca/
modelo GM/Vectra CD, ano 1998, placa CON 5637, renavam 708318827; e
LOTE Nº 02: um veículo da marca/modelo Honda/CG 150 Fan ESDI, ano 2013,
Flex, placa EED 6755, renavam 617046840. (a descrição detalhada dos bens e
valores estarão disponíveis no site: www.megaleiloes.com.br).
Sendo assim, nos termos do Artigo nº 889 do Código de Processo Civil,
cientifica-se Vossa Senhoria das datas abaixo em que ocorrerá o leilão.
O 1º Leilão terá início no dia 16/12/2022 às 10:30 h e se encerrará dia 19/12
/2022 às 10:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação,
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 19/12/2022 às
10:31 h e se encerrará no dia 13/02/2023 às 10:30 h, onde serão aceitos
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.

Fernando José Cerello Pereira - Jucesp nº 844
Plataforma www.megaleiloes.com.br 

ASSINATURA DIGITAL 
6966790404A5528CE6F2F9B7DD20F402B2940871E3A 544C6877C04E82C2A565AA0F669800F4F06FB4367 
6C158538286668130A2353B4D23BE7A8F3790E8281D7 

REMETENTE PROTOCOLO 

1008867-19.2019.8.26
.0189 - Mega Leilões
Alameda Santos 787 Cj. 132
Cerqueira César
01419001 - São Paulo/SP 

Identificador: MT749960648
Data: 22/11/2022 11:41
Valor: R$ 22,33
Páginas: 1 

DESTINATÁRIO SERVIÇOS ADICIONAIS 

A/C: JOÃO ALVES CABRAL 
CACHOERINHA FAZ COQUEI, s/n 
RURAL
15600001 - Fernandópolis/SP 

Confirmação de Entrega

Page 1 of 1Impressão do Recibo
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Quantidade de Páginas: 1 
Página 1 

TELEGRAMA 

MENSAGEM 

A/C: JOÃO ALVES CABRAL (executado)

FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA LEILÕES), na qualidade
de Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, notícia que foi determinado
leilão no processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 em trâmite perante 3ª
Vara Cível do Foro da Comarca de Fernandópolis/SP, dos bens móveis, sendo
composto por 02 lotes, descritos como: LOTE Nº 01: um veículo da marca/
modelo GM/Vectra CD, ano 1998, placa CON 5637, renavam 708318827; e
LOTE Nº 02: um veículo da marca/modelo Honda/CG 150 Fan ESDI, ano 2013,
Flex, placa EED 6755, renavam 617046840. (a descrição detalhada dos bens e
valores estarão disponíveis no site: www.megaleiloes.com.br).
Sendo assim, nos termos do Artigo nº 889 do Código de Processo Civil,
cientifica-se Vossa Senhoria das datas abaixo em que ocorrerá o leilão.
O 1º Leilão terá início no dia 16/12/2022 às 10:30 h e se encerrará dia 19/12
/2022 às 10:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação,
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 19/12/2022 às
10:31 h e se encerrará no dia 13/02/2023 às 10:30 h, onde serão aceitos
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.

Fernando José Cerello Pereira - Jucesp nº 844
Plataforma www.megaleiloes.com.br 

ASSINATURA DIGITAL 
27BD09BC7499BE473145CA0F24758AE402F1322811B F380230169805EDDC7F0989B411989EBE4CFB6A8B 
8F76354893868595450F63DF612B80827EED84C9372C 

REMETENTE PROTOCOLO 

1008867-19.2019.8.26
.0189 - Mega Leilões
Alameda Santos 787 Cj. 132
Cerqueira César
01419001 - São Paulo/SP 

Identificador: MT749960444
Data: 22/11/2022 11:39
Valor: R$ 22,33
Páginas: 1 

DESTINATÁRIO SERVIÇOS ADICIONAIS 

A/C: JOÃO ALVES CABRAL 
Rua LEONILDO ALVIZI, 1616 
JARDIM GENEVI
15600001 - Fernandópolis/SP 

Confirmação de Entrega
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Quantidade de Páginas: 1 
Página 1 

TELEGRAMA 

MENSAGEM 

A/C: LUIZ ALVES CABRAL (executado)

FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA LEILÕES), na qualidade
de Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, notícia que foi determinado
leilão no processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 em trâmite perante 3ª
Vara Cível do Foro da Comarca de Fernandópolis/SP, dos bens móveis, sendo
composto por 02 lotes, descritos como: LOTE Nº 01: um veículo da marca/
modelo GM/Vectra CD, ano 1998, placa CON 5637, renavam 708318827; e
LOTE Nº 02: um veículo da marca/modelo Honda/CG 150 Fan ESDI, ano 2013,
Flex, placa EED 6755, renavam 617046840. (a descrição detalhada dos bens e
valores estarão disponíveis no site: www.megaleiloes.com.br).
Sendo assim, nos termos do Artigo nº 889 do Código de Processo Civil,
cientifica-se Vossa Senhoria das datas abaixo em que ocorrerá o leilão.
O 1º Leilão terá início no dia 16/12/2022 às 10:30 h e se encerrará dia 19/12
/2022 às 10:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação,
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 19/12/2022 às
10:31 h e se encerrará no dia 13/02/2023 às 10:30 h, onde serão aceitos
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.

Fernando José Cerello Pereira - Jucesp nº 844
Plataforma www.megaleiloes.com.br 

ASSINATURA DIGITAL 
00E1FF7FD0B19A669824C3A2096FE8EA02566FC09FE E8F628F6BA36AC67BE1204E409969522E69E96E11 
7A3104048FF0192AD116AA11850691F9AB5A150DA91FCE 

REMETENTE PROTOCOLO 

1008867-19.2019.8.26
.0189 - Mega Leilões
Alameda Santos 787 Cj. 132
Cerqueira César
01419001 - São Paulo/SP 

Identificador: MT749960285
Data: 22/11/2022 11:37
Valor: R$ 22,33
Páginas: 1 

DESTINATÁRIO SERVIÇOS ADICIONAIS 

A/C: LUIZ ALVES CABRAL 
Rua LEONILDO ALVIZI, 1616 
JARDIM GENEVI
15600001 - Fernandópolis/SP 

Confirmação de Entrega
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Quantidade de Páginas: 1 
Página 1 

TELEGRAMA 

MENSAGEM 

A/C: LUIZ ALVES CABRAL (executado)

FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA (MEGA LEILÕES), na qualidade
de Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, notícia que foi determinado
leilão no processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 em trâmite perante 3ª
Vara Cível do Foro da Comarca de Fernandópolis/SP, dos bens móveis, sendo
composto por 02 lotes, descritos como: LOTE Nº 01: um veículo da marca/
modelo GM/Vectra CD, ano 1998, placa CON 5637, renavam 708318827; e
LOTE Nº 02: um veículo da marca/modelo Honda/CG 150 Fan ESDI, ano 2013,
Flex, placa EED 6755, renavam 617046840. (a descrição detalhada dos bens e
valores estarão disponíveis no site: www.megaleiloes.com.br).
Sendo assim, nos termos do Artigo nº 889 do Código de Processo Civil,
cientifica-se Vossa Senhoria das datas abaixo em que ocorrerá o leilão.
O 1º Leilão terá início no dia 16/12/2022 às 10:30 h e se encerrará dia 19/12
/2022 às 10:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação,
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 19/12/2022 às
10:31 h e se encerrará no dia 13/02/2023 às 10:30 h, onde serão aceitos
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.

Fernando José Cerello Pereira - Jucesp nº 844
Plataforma www.megaleiloes.com.br 

ASSINATURA DIGITAL 
00C3A914BDBE5F20C119E47D978AC27175BDE7AF2B5 E3E947A95979E660916C9270D5725BD153DE1C8F8 
2A9B0AF4F0276E5D0E444FA21960B35B1FA54E7A2BFD4C 

REMETENTE PROTOCOLO 

1008867-19.2019.8.26
.0189 - Mega Leilões
Alameda Santos 787 Cj. 132
Cerqueira César
01419001 - São Paulo/SP 

Identificador: MT749959769
Data: 22/11/2022 11:34
Valor: R$ 22,33
Páginas: 1 

DESTINATÁRIO SERVIÇOS ADICIONAIS 

A/C: LUIZ ALVES CABRAL 
Rua Sete de Setembro, 2191 
Centro
15625000 - Meridiano/SP 

Confirmação de Entrega

Page 1 of 1Impressão do Recibo
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Acessibilidade Português

Rastreamento

MT 749 959 769 BR

Deseja acompanhar sua encomenda?
Digite seu CPF/CNPJ ou código* de rastreamento.

AA123456785BR

* limite de 20 objetos




Digite o texto contido na imagem

TELEGRAMA

Objeto entregue ao destinatário

Pela Agência dos Correios, MERIDIANO - SP

24/11/2022 13:00

Objeto saiu para entrega ao destinatário

MERIDIANO - SP

24/11/2022 11:06

Objeto não entregue - carteiro não atendido

MERIDIANO - SP

Por favor, aguarde. Será realizada nova tentativa de entrega

23/11/2022 17:03

Objeto saiu para entrega ao destinatário

MERIDIANO - SP

23/11/2022 11:12

Objeto postado após o horário limite da unidade

SAO PAULO - SP

Sujeito a encaminhamento no próximo dia útil

22/11/2022 11:33



Rastreamento https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php

1 of 2 12/12/2022 12:55
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Fale Conosco

Registro de Manifestações

Central de Atendimento

Soluções para o seu negócio

Suporte ao cliente com contrato

Ouvidoria

Denúncia

Sobre os Correios

Identidade corporativa

Educação e cultura

Código de ética

Transparência e prestação de contas

Política de Privacidade e Notas Legais

Outros Sites

Loja online dos Correios

© Copyright 2022 Correios

Rastreamento https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php
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Acessibilidade Português

Rastreamento

MT 749 960 223 BR

Deseja acompanhar sua encomenda?
Digite seu CPF/CNPJ ou código* de rastreamento.

AA123456785BR

* limite de 20 objetos




Digite o texto contido na imagem

TELEGRAMA

Objeto entregue ao destinatário

Pela Unidade de Distribuição, FERNANDOPOLIS - SP

22/11/2022 14:34

Objeto saiu para entrega ao destinatário

FERNANDOPOLIS - SP

22/11/2022 12:12

Objeto postado

SAO PAULO - SP

22/11/2022 11:36



Rastreamento https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php

1 of 2 12/12/2022 12:57
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Acessibilidade Português

Rastreamento

MT 749 960 988 BR

Deseja acompanhar sua encomenda?
Digite seu CPF/CNPJ ou código* de rastreamento.

AA123456785BR

* limite de 20 objetos




Digite o texto contido na imagem

TELEGRAMA

Objeto não entregue - cliente desconhecido no local

FERNANDOPOLIS - SP

Objeto será devolvido ao remetente

22/11/2022 15:30

Objeto saiu para entrega ao destinatário

FERNANDOPOLIS - SP

22/11/2022 12:15

Objeto postado

SAO PAULO - SP

22/11/2022 11:45

 Suspender Entrega



Rastreamento https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php
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Acessibilidade Português

Rastreamento

MT 749 960 841 BR

Deseja acompanhar sua encomenda?
Digite seu CPF/CNPJ ou código* de rastreamento.

AA123456785BR

* limite de 20 objetos




Digite o texto contido na imagem

TELEGRAMA

Objeto entregue ao destinatário

Pela Agência dos Correios, MERIDIANO - SP

24/11/2022 13:00

Objeto saiu para entrega ao destinatário

MERIDIANO - SP

24/11/2022 11:06

Objeto não entregue - carteiro não atendido

MERIDIANO - SP

Por favor, aguarde. Será realizada nova tentativa de entrega

23/11/2022 17:03

Objeto saiu para entrega ao destinatário

MERIDIANO - SP

23/11/2022 11:12

Objeto postado após o horário limite da unidade

SAO PAULO - SP

Sujeito a encaminhamento no próximo dia útil

22/11/2022 11:44



Rastreamento https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php

1 of 2 12/12/2022 13:02
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Fale Conosco

Registro de Manifestações

Central de Atendimento

Soluções para o seu negócio

Suporte ao cliente com contrato

Ouvidoria

Denúncia

Sobre os Correios

Identidade corporativa

Educação e cultura

Código de ética

Transparência e prestação de contas

Política de Privacidade e Notas Legais

Outros Sites

Loja online dos Correios

© Copyright 2022 Correios
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2 of 2 12/12/2022 13:02

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

92
B

1E
1D

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

ER
N

AN
D

O
 J

O
SE

 C
ER

EL
LO

 G
O

N
C

AL
VE

S 
PE

R
EI

R
A 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

12
/2

02
2 

às
 1

3:
46

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
FN

D
22

70
08

13
47

2 
   

 .

fls. 620



Acessibilidade Português

Rastreamento

MT 749 961 303 BR

Deseja acompanhar sua encomenda?
Digite seu CPF/CNPJ ou código* de rastreamento.

AA123456785BR

* limite de 20 objetos




Digite o texto contido na imagem

TELEGRAMA

Prazo de retirada pelo destinatário encerrado

FERNANDOPOLIS - SP

Objeto será devolvido ao remetente

30/11/2022 09:57

Objeto aguardando retirada no endereço indicado

AVENIDA PRIMO ANGELUCCI, 111

CENTRO

FERNANDOPOLIS - SP

Para retirá-lo, é preciso informar o código do objeto e apresentar documentação que comprove ser o destinatário ou pessoa por ele

oficialmente autorizada.

22/11/2022 17:37

Objeto em trânsito - por favor aguarde

de Unidade de Distribuição, FERNANDOPOLIS - SP

para Agência dos Correios, FERNANDOPOLIS - SP

22/11/2022 12:20

Objeto postado

SAO PAULO - SP

22/11/2022 11:49

 Suspender Entrega



Rastreamento https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php
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Acessibilidade Português

Rastreamento

MT 749 961 232 BR

Deseja acompanhar sua encomenda?
Digite seu CPF/CNPJ ou código* de rastreamento.

AA123456785BR

* limite de 20 objetos




Digite o texto contido na imagem

TELEGRAMA

Objeto entregue ao destinatário

Pela Agência dos Correios, MERIDIANO - SP

24/11/2022 13:00

Objeto saiu para entrega ao destinatário

MERIDIANO - SP

24/11/2022 11:06

Objeto não entregue - carteiro não atendido

MERIDIANO - SP

Por favor, aguarde. Será realizada nova tentativa de entrega

23/11/2022 17:03

Objeto saiu para entrega ao destinatário

MERIDIANO - SP

23/11/2022 11:12

Objeto postado após o horário limite da unidade

SAO PAULO - SP

Sujeito a encaminhamento no próximo dia útil

22/11/2022 11:48
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Fale Conosco

Registro de Manifestações

Central de Atendimento

Soluções para o seu negócio

Suporte ao cliente com contrato

Ouvidoria

Denúncia

Sobre os Correios

Identidade corporativa

Educação e cultura

Código de ética

Transparência e prestação de contas

Política de Privacidade e Notas Legais

Outros Sites

Loja online dos Correios

© Copyright 2022 Correios

Rastreamento https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php
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Acessibilidade Português

Rastreamento

MT 749 963 525 BR

Deseja acompanhar sua encomenda?
Digite seu CPF/CNPJ ou código* de rastreamento.

AA123456785BR

* limite de 20 objetos




Digite o texto contido na imagem

TELEGRAMA

Objeto entregue ao destinatário

Pela Unidade de Distribuição, SAO PAULO - SP

22/11/2022 13:16

Objeto saiu para entrega ao destinatário

SAO PAULO - SP

22/11/2022 12:21

Objeto postado

SAO PAULO - SP

22/11/2022 12:07
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Acessibilidade Português

Rastreamento

MT 749 959 622 BR

Deseja acompanhar sua encomenda?
Digite seu CPF/CNPJ ou código* de rastreamento.

AA123456785BR

* limite de 20 objetos




Digite o texto contido na imagem

TELEGRAMA

Objeto entregue ao destinatário

Pela Agência dos Correios, MERIDIANO - SP

24/11/2022 13:00

Objeto saiu para entrega ao destinatário

MERIDIANO - SP

24/11/2022 11:06

Objeto não entregue - carteiro não atendido

MERIDIANO - SP

Por favor, aguarde. Será realizada nova tentativa de entrega

23/11/2022 17:03

Objeto saiu para entrega ao destinatário

MERIDIANO - SP

23/11/2022 11:12

Objeto postado após o horário limite da unidade

SAO PAULO - SP

Sujeito a encaminhamento no próximo dia útil

22/11/2022 11:31
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Fale Conosco

Registro de Manifestações

Central de Atendimento

Soluções para o seu negócio

Suporte ao cliente com contrato

Ouvidoria

Denúncia

Sobre os Correios

Identidade corporativa

Educação e cultura

Código de ética

Transparência e prestação de contas

Política de Privacidade e Notas Legais

Outros Sites

Loja online dos Correios

© Copyright 2022 Correios

Rastreamento https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php
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Acessibilidade Português

Rastreamento

MT 749 963 658 BR

Deseja acompanhar sua encomenda?
Digite seu CPF/CNPJ ou código* de rastreamento.

AA123456785BR

* limite de 20 objetos




Digite o texto contido na imagem

TELEGRAMA

Objeto entregue ao destinatário

Pela Unidade de Distribuição, SAO PAULO - SP

22/11/2022 15:21

Objeto saiu para entrega ao destinatário

SAO PAULO - SP

22/11/2022 14:25

Objeto postado

SAO PAULO - SP

22/11/2022 12:09



Rastreamento https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php

1 of 2 12/12/2022 12:41
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Acessibilidade Português

Rastreamento

MT 749 960 648 BR

Deseja acompanhar sua encomenda?
Digite seu CPF/CNPJ ou código* de rastreamento.

AA123456785BR

* limite de 20 objetos




Digite o texto contido na imagem

TELEGRAMA

Prazo de retirada pelo destinatário encerrado

FERNANDOPOLIS - SP

Objeto será devolvido ao remetente

30/11/2022 09:57

Objeto aguardando retirada no endereço indicado

AVENIDA PRIMO ANGELUCCI, 111

CENTRO

FERNANDOPOLIS - SP

Para retirá-lo, é preciso informar o código do objeto e apresentar documentação que comprove ser o destinatário ou pessoa por ele

oficialmente autorizada.

22/11/2022 17:37

Objeto em trânsito - por favor aguarde

de Unidade de Distribuição, FERNANDOPOLIS - SP

para Agência dos Correios, FERNANDOPOLIS - SP

22/11/2022 12:20

Objeto postado

SAO PAULO - SP

22/11/2022 11:41

 Suspender Entrega
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Acessibilidade Português

Rastreamento

MT 749 960 444 BR

Deseja acompanhar sua encomenda?
Digite seu CPF/CNPJ ou código* de rastreamento.

AA123456785BR

* limite de 20 objetos




Digite o texto contido na imagem

TELEGRAMA

Objeto não entregue - cliente desconhecido no local

FERNANDOPOLIS - SP

Objeto será devolvido ao remetente

22/11/2022 15:30

Objeto saiu para entrega ao destinatário

FERNANDOPOLIS - SP

22/11/2022 12:15

Objeto postado

SAO PAULO - SP

22/11/2022 11:39

 Suspender Entrega



Rastreamento https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php
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Acessibilidade Português

Rastreamento

MT 749 960 285 BR

Deseja acompanhar sua encomenda?
Digite seu CPF/CNPJ ou código* de rastreamento.

AA123456785BR

* limite de 20 objetos




Digite o texto contido na imagem

TELEGRAMA

Objeto não entregue - cliente desconhecido no local

FERNANDOPOLIS - SP

Objeto será devolvido ao remetente

22/11/2022 15:30

Objeto saiu para entrega ao destinatário

FERNANDOPOLIS - SP

22/11/2022 12:15

Objeto postado

SAO PAULO - SP

22/11/2022 11:37

 Suspender Entrega



Rastreamento https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php

1 of 2 12/12/2022 12:53
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 511/600: anotei a representação junto ao SAJ.

2 Fls. 601ss: ciente. Aguarde-se o resultado dos leilões.

3 Intimem-se. Fernandopolis, 16 de dezembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis, contados a partir do 
encerramento do 2º leilão (13/02/2023).
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 20/12/2022 01:03 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0887/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/01/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/01/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   511/600:   anotei   a   representação   junto   ao   SAJ.   Fls.   601ss:   ciente.   Aguarde-se   o 
 resultado dos leilões. Intimem-se. Fernandopolis, 16 de dezembro de 2022." 

           Fernandópolis, 20 de dezembro de 2022. 
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Alameda Santos n° 787, Cj 132 - Jardim Paulista - CEP: 01419-001 - São Paulo/SP 

Tel. 11 3149-4600      www.megaleiloes.com.br     contato@megaleiloes.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS/SP 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 

 

 

FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA 

(MEGA LEILÕES), Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucesp nº 844, nos autos da 

Ação de Execução de Título Extrajudicial  ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A 

em face de CARLOS ALVES CABRAL, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls., requerer a juntada do auto 

negativo do leilão realizado no dia 13/02/2023. 

 

Eventuais intimações poderão ser realizadas de forma 

eletrônica, através do e-mail contato@megaleiloes.com.br.  

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira 

OAB/SP nº 268.408 
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AUTO NEGATIVO DE LEILÃO 

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Fernandópolis/SP 

Processo nº. 1008867-19.2019.8.26.0189 

 

 

Autor: BANCO DO BRASIL S/A 
Réu: CARLOS ALVES CABRAL 
 

Aos Treze dias do mês de Fevereiro de Dois Mil e Vinte e Três, foi levado à 
leilão/pregão através do portal Mega Leilões (www.megaleilões.com.br), os bens 
abaixo descritos: 
 

ID Lote: J85504 
 

RELAÇÃO DO BEM: LOTE Nº 02: um veículo da marca/modelo Honda/CG 150 Fan 
ESDI, ano 2013, Flex, placa EED 6755, renavam 617046840. Consta no site da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no 
valor total R$ 2.350,25 e no site do Detran/SP consta débitos de IPVA no valor total 
de R$ 1.272,56 (11/11/2022).  Débito desta ação no valor de R$ 772.995,21 
(julho/2021). 
 

Valor da Avaliação: R$ 10.758,00 (dez mil e setecentos e cinquenta e oito reais), 
para 8/2022 que será atualizado até a data da alienação conforme tabela do TJ/SP. 
 
ID Lote: J85503 
 

RELAÇÃO DO BEM: LOTE Nº 01: um veículo da marca/modelo GM/Vectra CD, ano 
1998, placa CON 5637, renavam 708318827. Consta no site da Secretaria da 
Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 
151,55 (11/11/2022).   Débito desta ação no valor de R$ 772.995,21 (julho/2021). 
 

Valor da Avaliação: R$ 14.569,00 (quatorze mil e quinhentos e sessenta e nove 
reais), para 8/2022 que será atualizado até a data da alienação conforme tabela do 
TJ/SP. 
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Ao final do tempo previsto para a disputa, nenhum lance foi computado pelo sistema, 
não havendo, portanto, arrematante para os bens acima descritos. 
 

É o que cumpria informar. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Manifeste-se o polo exequente em 5 (cinco) dias.

2 Intimem-se. Fernandopolis, 23 de fevereiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 27/02/2023 00:23 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0116/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   polo   exequente   em   5   (cinco)   dias.   Intimem-se.   Fernandopolis,   23   de 
 fevereiro de 2023." 

           Fernandopolis, 27 de fevereiro de 2023. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 28/02/2023 01:27 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0116/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   polo   exequente   em   5   (cinco)   dias.   Intimem-se.   Fernandopolis,   23   de 
 fevereiro de 2023." 

           Fernandópolis, 28 de fevereiro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA FERNANDÓPOLIS/SP 

AÇÃO DE EXECUÇÃO: 1008867-19.2019.8.26.0189 

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação  que move
em face de CARLOS ALVES CABRAL E OUTROS, feito epigrafado,  em curso
perante este r. Juízo e Cartório Cível, vem, mui respeitosamente perante Vossa
Excelência,  requerer a intimação nas pessoas dos advogados dos executados, a
fim de que informem se há interesse em acordo.

Comunica  ainda  que  está  à  disposição  a  qualquer
tempo,  no  telefone  do  rodapé  da  petição  (14)  2107-8888  ou  no  e-mail:
centraldeacordos@avalloneadvogados.com.br  ,  para envio das propostas e início
das tratativas de acordo a vista ou parcelado.

Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 6 de março de 2023. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Manifeste-se o polo executado em 5 (cinco) dias.

2 Intimem-se. Fernandopolis, 06 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 07/03/2023 00:19 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0141/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   polo   executado   em   5   (cinco)   dias.   Intimem-se.   Fernandopolis,   06   de 
 março de 2023." 

           Fernandopolis, 7 de março de 2023. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 08/03/2023 03:19 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0141/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   polo   executado   em   5   (cinco)   dias.   Intimem-se.   Fernandopolis,   06   de 
 março de 2023." 

           Fernandópolis, 8 de março de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Fernandópolis
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

CERTIDÃO / DECURSO DO PRAZO 

CERTIFICO e dou fé que DECORREU o prazo legal sem que houvesse  

manifestação do polo passivo (dsespacho de fls. 643). NADA MAIS. 

Fernandopolis, 20 de março de 2023. Eu, Adriana Aparecida Juste 

Cantarella, Chefe de Seção Judiciário, subscrevo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 646: ante a inércia do polo executado, presume-se seu desinteresse em relação à proposta 
de acordo. 

2 Portanto, manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, indicando medidas específicas para 
satisfação da execução, sob pena de arquivamento (61613).

3 Intimem-se. Fernandopolis, 21 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 22/03/2023 00:27 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0188/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   646:   ante   a   inércia   do   polo   executado,   presume-se   seu   desinteresse   em   relação   à 
 proposta   de   acordo.   Portanto,   manifeste-se   o   credor,   no   prazo   de   cinco   dias,   indicando   medidas   específicas   para 
 satisfação da execução, sob pena de arquivamento (61613). Intimem-se. Fernandopolis, 21 de março de 2023." 

           Fernandopolis, 22 de março de 2023. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 23/03/2023 01:28 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0188/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   646:   ante   a   inércia   do   polo   executado,   presume-se   seu   desinteresse   em   relação   à 
 proposta   de   acordo.   Portanto,   manifeste-se   o   credor,   no   prazo   de   cinco   dias,   indicando   medidas   específicas   para 
 satisfação da execução, sob pena de arquivamento (61613). Intimem-se. Fernandopolis, 21 de março de 2023." 

           Fernandópolis, 23 de março de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

CERTIDÃO / DECURSO DO PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

CERTIFICO e dou fé que DECORREU o prazo legal sem que houvesse  

manifestação e/ou impulso pela parte autora. NADA MAIS. Fernandopolis, 

03 de abril de 2023. Eu, Adriana Aparecida Juste Cantarella, Chefe de 

Seção Judiciário, subscrevo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Página 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Diante da inércia do polo exequente, suspendo o processo por prazo indeterminado (art. 176, 
parte final, das NCGJ; e art. 921, do CPC) e determino o arquivamento provisório (61614). 

2 Advirto o polo exequente de que qualquer novo peticionamento gerará o desarquivamento 
automático do processo, devendo na mesma oportunidade suprir eventual exigência não 
cumprida.

3 Intimem-se. Fernandopolis, 03/04/2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 1 dia útil.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 04/04/2023 05:56 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0220/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   inércia   do   polo   exequente,   suspendo   o   processo   por   prazo   indeterminado 
 (art.   176,   parte   final,   das   NCGJ;   e   art.   921,   do   CPC)   e   determino   o   arquivamento   provisório   (61614).   Advirto   o   polo 
 exequente   de   que   qualquer   novo   peticionamento   gerará   o   desarquivamento   automático   do   processo,   devendo   na 
 mesma oportunidade suprir eventual exigência não cumprida. Intimem-se. Fernandopolis, 03/04/2023." 

           Fernandopolis, 4 de abril de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA FERNANDÓPOLIS/SP 

AÇÃO DE EXECUÇÃO: 1008867-19.2019.8.26.0189 

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação  que move
em face de CARLOS ALVES CABRAL E OUTROS, feito epigrafado,  em curso
perante este r. Juízo e Cartório Cível, vem, mui respeitosamente perante Vossa
Excelência,  requerer a efetivação das pesquisas de valores através do sistema
SISBAJUD (“teimosinha”), a fim de verificar se há valores passíveis de penhora
em nome dos executados.

Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 3 de abril de 2023. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 653: recolha o polo exequente, no prazo de cinco dias, a taxa devida pela pesquisa na 
modalidade requisitada, no valor de 3 UFESPs por CPF/CNPJ.

2 Intimem-se. Fernandopolis, 04 de abril de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 05/04/2023 00:25 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0224/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   653:   recolha   o   polo   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   a   taxa   devida   pela   pesquisa 
 na   modalidade   requisitada,   no   valor   de   3   UFESPs   por   CPF/CNPJ.   Intimem-se.   Fernandopolis,   04   de   abril   de 
 2023." 

           Fernandopolis, 5 de abril de 2023. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 05/04/2023 01:39 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0220/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   inércia   do   polo   exequente,   suspendo   o   processo   por   prazo   indeterminado 
 (art.   176,   parte   final,   das   NCGJ;   e   art.   921,   do   CPC)   e   determino   o   arquivamento   provisório   (61614).   Advirto   o   polo 
 exequente   de   que   qualquer   novo   peticionamento   gerará   o   desarquivamento   automático   do   processo,   devendo   na 
 mesma oportunidade suprir eventual exigência não cumprida. Intimem-se. Fernandopolis, 03/04/2023." 

           Fernandópolis, 5 de abril de 2023. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 10/04/2023 01:28 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0224/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   653:   recolha   o   polo   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   a   taxa   devida   pela   pesquisa 
 na   modalidade   requisitada,   no   valor   de   3   UFESPs   por   CPF/CNPJ.   Intimem-se.   Fernandopolis,   04   de   abril   de 
 2023." 

           Fernandópolis, 10 de abril de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

CERTIDÃO / DECURSO DO PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

CERTIFICO e dou fé que DECORREU o prazo legal sem que houvesse  

manifestação e/ou impulso pela parte autora. NADA MAIS. Fernandopolis, 

19 de abril de 2023. Eu, Adriana Aparecida Juste Cantarella, Chefe de 

Seção Judiciário, subscrevo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 658: concedo o prazo derradeiro de cinco dias para recolhimento da taxa, nos termos do 
despacho retro, sob pena de arquivamento (61614).

2 Intimem-se. Fernandopolis, 19 de abril de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 19/04/2023 10:33 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0255/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   658:   concedo   o   prazo   derradeiro   de   cinco   dias   para   recolhimento   da   taxa,   nos 
 termos do despacho retro, sob pena de arquivamento (61614). Intimem-se. Fernandopolis, 19 de abril de 2023." 

           Fernandopolis, 19 de abril de 2023. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 20/04/2023 04:34 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0255/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   658:   concedo   o   prazo   derradeiro   de   cinco   dias   para   recolhimento   da   taxa,   nos 
 termos do despacho retro, sob pena de arquivamento (61614). Intimem-se. Fernandopolis, 19 de abril de 2023." 

           Fernandópolis, 20 de abril de 2023. 
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1008867-19.2019.8.26.0189 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de CARLOS ALVES CABRAL E OUTROS, feito epigrafado, em 
curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente 
perante V. Exa., requerer a juntada das taxas judiciárias, para a devida 
regularização processual, conforme doc. Anexo. 
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 24 de Abril de 2023. 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2023041813060607

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0402-
23

Nº	do	processo Unidade CEP

1008867-19.2019.8.26 .0189 15600-000
Endereço Código

RUA	RIO	DE	JANEIRO,	2162 434-1
Histórico

BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	CARLOS	ALVES	CABRAL	bbjur	2019/0204130-000	ag0402	proc
1008867-19.2019.8.26.0189	03	VARA	CIVEL	FERNANDÓPOLIS/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	BACENJUD	BENS

Valor

513,90		
Total

513,90		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Dez/2021	-	SISBB	21340	-	cdr
1ª	Via	-	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	-	Contribuinte	e	3ª	via	-	Banco

868000000051139051174008143410000000000402236076

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2023041813060607

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0402-
23

Nº	do	processo Unidade CEP

1008867-19.2019.8.26 .0189 15600-000
Endereço Código

RUA	RIO	DE	JANEIRO,	2162 434-1
Histórico

BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	CARLOS	ALVES	CABRAL	bbjur	2019/0204130-000	ag0402	proc
1008867-19.2019.8.26.0189	03	VARA	CIVEL	FERNANDÓPOLIS/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	BACENJUD	BENS

Valor

513,90		
Total

513,90		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Dez/2021	-	SISBB	21340	-	cdr
1ª	Via	-	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	-	Contribuinte	e	3ª	via	-	Banco

868000000051139051174008143410000000000402236076

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2023041813060607

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0402-
23

Nº	do	processo Unidade CEP

1008867-19.2019.8.26 .0189 15600-000
Endereço Código

RUA	RIO	DE	JANEIRO,	2162 434-1
Histórico

BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	CARLOS	ALVES	CABRAL	bbjur	2019/0204130-000	ag0402	proc
1008867-19.2019.8.26.0189	03	VARA	CIVEL	FERNANDÓPOLIS/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	BACENJUD	BENS

Valor

513,90		
Total

513,90		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Dez/2021	-	SISBB	21340	-	cdr
1ª	Via	-	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	-	Contribuinte	e	3ª	via	-	Banco

868000000051139051174008143410000000000402236076
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 A equipe de gabinete providenciou a minuta e protocolo da ordem de bloqueio (SisBajud) na 
modalidade de repetição programada (Teimosinha), conforme comprovante digitalizado.

2 Aguarde-se por 30 dias corridos (prazo máximo permitido no sistema) pelo resultado do 
protocolo e tornem conclusos (Ag. Análise de Cartório – Urgente) para consulta de eventual 
resposta.

3 Despacho não publicável e de sigilo externo. Fernandopolis, 24 de abril de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 30 dias corridos.
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

24/04/2023 17:05

1008867-19.2019.8.26.0189

RENATO SOARES DE MELO FILHO (protocolizado por MAYCOL MOREIRA IQUEGAMI )

Ação Cível

Banco do Brasil SA

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230005554733

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados da Série

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

03 CIVEL DE FERNANDOPOLIS

RELATÓRIO DE ORDENS JUDICIAIS - TEIMOSINHA

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 24/05/2023

Ordem sigilosa? Não

Código Série 6061524

Situação da Ordem Encerrada

Total bloqueado Valor a bloquear 772,995.211,085.57

Data
Protocolam

Valor a
bloquearSituação Juiz/AssessorNr. Protocolo Processo

24 ABR 2023
17:05

Respondida RENATO SOARES DE MELO FILHO / MAYCOL MOREIRA
IQUEGAMI

20230005554733R$ 772.995,21 1008867-19.2019.8.26.01891

26 ABR 2023
19:44

Respondida RENATO SOARES DE MELO FILHO / MAYCOL MOREIRA
IQUEGAMI

20230005739001R$ 772.862,19 1008867-19.2019.8.26.01892

02 MAI 2023
08:18

Respondida RENATO SOARES DE MELO FILHO / MAYCOL MOREIRA
IQUEGAMI

20230005938049R$ 772.862,19 1008867-19.2019.8.26.01893

04 MAI 2023
13:34

Respondida RENATO SOARES DE MELO FILHO / MAYCOL MOREIRA
IQUEGAMI

20230006136514R$ 772.862,19 1008867-19.2019.8.26.01894

08 MAI 2023
11:57

Respondida RENATO SOARES DE MELO FILHO / MAYCOL MOREIRA
IQUEGAMI

20230006317770R$ 771.909,64 1008867-19.2019.8.26.01895

10 MAI 2023
12:57

Respondida RENATO SOARES DE MELO FILHO / MAYCOL MOREIRA
IQUEGAMI

20230006512501R$ 771.909,64 1008867-19.2019.8.26.01896

12 MAI 2023
13:22

Respondida RENATO SOARES DE MELO FILHO / MAYCOL MOREIRA
IQUEGAMI

20230006711186R$ 771.909,64 1008867-19.2019.8.26.01897

1 2/26/05/2023 10:10
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Data
Protocolam

Valor a
bloquearSituação Juiz/AssessorNr. Protocolo Processo

16 MAI 2023
11:38

Respondida RENATO SOARES DE MELO FILHO / MAYCOL MOREIRA
IQUEGAMI

20230006882470R$ 771.909,64 1008867-19.2019.8.26.01898

18 MAI 2023
18:16

Respondida RENATO SOARES DE MELO FILHO / MAYCOL MOREIRA
IQUEGAMI

20230007078164R$ 771.909,64 1008867-19.2019.8.26.01899

22 MAI 2023
09:50

Respondida RENATO SOARES DE MELO FILHO / MAYCOL MOREIRA
IQUEGAMI

20230007244196R$ 771.909,64 1008867-19.2019.8.26.018910

24 MAI 2023
07:24

Respondida RENATO SOARES DE MELO FILHO / MAYCOL MOREIRA
IQUEGAMI

20230007430660R$ 771.909,64 1008867-19.2019.8.26.018911

2 2/26/05/2023 10:10
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

24/04/2023 17:05

1008867-19.2019.8.26.0189

RENATO SOARES DE MELO FILHO

Ação Cível

Banco do Brasil SA

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230005554733

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

03 CIVEL DE FERNANDOPOLIS

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 24/05/2023

Ordem sigilosa? Não

03481914806: LUIZ ALVES CABRAL R$ 28,31

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 17,49 25 ABR 2023 17:58

CCR PEMM PROF SAÚDE CREDICITRU

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 10,82 25 ABR 2023 06:16

BCO BRASIL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 6/26/05/2023 10:10
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 ABR 2023 06:25

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24 ABR 2023 20:11

BCO BRADESCO

05138852850: MARIO ALVES CABRAL R$ 36,01

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 36,01 26 ABR 2023 02:29

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 ABR 2023 06:11

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

2 6/26/05/2023 10:10

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

9D
F

53
6E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

Y
C

O
L 

M
O

R
E

IR
A

 IQ
U

E
G

A
M

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
05

/2
02

3 
às

 1
0:

12
 .

fls. 669



Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24 ABR 2023 20:11

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 ABR 2023 19:06

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 ABR 2023 17:52

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

06065407844: JOAO ALVES CABRAL R$ 16,36

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 16,36 25 ABR 2023 06:18

BCO BRASIL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

3 6/26/05/2023 10:10
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24 ABR 2023 20:11

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 26 ABR 2023 02:17

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

06556759813: CARLOS ALVES CABRAL R$ 52,34

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 34,50 25 ABR 2023 06:17

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 17,84 25 ABR 2023 17:58

CCR PEMM PROF SAÚDE CREDICITRU

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

4 6/26/05/2023 10:10

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

9D
F

53
6E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

Y
C

O
L 

M
O

R
E

IR
A

 IQ
U

E
G

A
M

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
05

/2
02

3 
às

 1
0:

12
 .

fls. 671



Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 ABR 2023 06:10

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 26 ABR 2023 02:17

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 ABR 2023 17:52

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

09821369863: PAULO ALVES CABRAL R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 ABR 2023 06:27

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

5 6/26/05/2023 10:10
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24 ABR 2023 20:11

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 26 ABR 2023 02:17

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

6 6/26/05/2023 10:10
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

04/05/2023 13:34

1008867-19.2019.8.26.0189

RENATO SOARES DE MELO FILHO

Ação Cível

Banco do Brasil SA

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230006136514

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

03 CIVEL DE FERNANDOPOLIS

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 24/05/2023

Ordem sigilosa? Não

03481914806: LUIZ ALVES CABRAL R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (98) Não-Resposta - 08 MAI 2023 06:48

CCR PEMM PROF SAÚDE CREDICITRU

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 MAI 2023 05:45

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 6/26/05/2023 10:11
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 04 MAI 2023 20:36

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 MAI 2023 19:17

BCO BRASIL

05138852850: MARIO ALVES CABRAL R$ 952,55

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 952,55 05 MAI 2023 17:09

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 MAI 2023 05:46

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

2 6/26/05/2023 10:11
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 04 MAI 2023 20:36

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 MAI 2023 02:35

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 MAI 2023 18:18

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

06065407844: JOAO ALVES CABRAL R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 04 MAI 2023 20:36

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

3 6/26/05/2023 10:11

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

9D
F

53
6F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

Y
C

O
L 

M
O

R
E

IR
A

 IQ
U

E
G

A
M

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
05

/2
02

3 
às

 1
0:

13
 .

fls. 676



Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 MAI 2023 02:35

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 MAI 2023 19:17

BCO BRASIL

06556759813: CARLOS ALVES CABRAL R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (98) Não-Resposta - 08 MAI 2023 06:48

CCR PEMM PROF SAÚDE CREDICITRU

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 MAI 2023 05:48

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

4 6/26/05/2023 10:11
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 MAI 2023 02:35

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 MAI 2023 19:17

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 MAI 2023 18:18

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

09821369863: PAULO ALVES CABRAL R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 MAI 2023 05:47

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

5 6/26/05/2023 10:11
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 04 MAI 2023 20:36

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 MAI 2023 02:35

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

6 6/26/05/2023 10:11
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Considerando que foram tornados indisponíveis os ativos financeiros (conforme 
comprovante digitalizado), nos termos do art. 854, §§ 2º e 3º, do CPC, intime-se a parte 
executada na pessoa de seu(s) Advogado(s) via DJE (art. 841, § 1º, do CPC), para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias, comprove (se o caso) que a) as quantias tornadas indisponíveis são 
impenhoráveis; b) ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.

2 Conforme dispõe o art. 854, § 5º, do CPC, caso não apresentada a manifestação, 
automaticamente ficará convertida a indisponibilidade em penhora (sem necessidade de 
lavratura de termo), oportunidade em que será transferido o montante indisponível para 
conta judicial. Por outro lado, apresentada manifestação, será dada vista ao polo exequente 
por 5 dias para, em seguida, ser tornado os autos conclusos para deliberação (art. 854, §§ 4º e 
5º, do CPC).

3 Intimem-se. Fernandopolis, 26 de maio de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 26/05/2023 12:09 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0349/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199S/P)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   que   foram   tornados   indisponíveis   os   ativos   financeiros   (conforme 
 comprovante   digitalizado),   nos   termos   do   art.   854,   §§   2º   e   3º,   do   CPC,   intime-se   a   parte   executada   na   pessoa   de 
 seu(s)   Advogado(s)   via   DJE   (art.   841,   §   1º,   do   CPC),   para   que,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   comprove   (se   o   caso) 
 que   a)   as   quantias   tornadas   indisponíveis   são   impenhoráveis;   b)   ainda   remanesce   indisponibilidade   excessiva   de 
 ativos   financeiros.   Conforme   dispõe   o   art.   854,   §   5º,   do   CPC,   caso   não   apresentada   a   manifestação, 
 automaticamente   ficará   convertida   a   indisponibilidade   em   penhora   (sem   necessidade   de   lavratura   de   termo), 
 oportunidade   em   que   será   transferido   o   montante   indisponível   para   conta   judicial.   Por   outro   lado,   apresentada 
 manifestação,   será   dada   vista   ao   polo   exequente   por   5   dias   para,   em   seguida,   ser   tornado   os   autos   conclusos 
 para deliberação (art. 854, §§ 4º e 5º, do CPC). Intimem-se. Fernandopolis, 26 de maio de 2023." 

           Fernandopolis, 26 de maio de 2023. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 29/05/2023 01:22 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0349/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   que   foram   tornados   indisponíveis   os   ativos   financeiros   (conforme 
 comprovante   digitalizado),   nos   termos   do   art.   854,   §§   2º   e   3º,   do   CPC,   intime-se   a   parte   executada   na   pessoa   de 
 seu(s)   Advogado(s)   via   DJE   (art.   841,   §   1º,   do   CPC),   para   que,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   comprove   (se   o   caso) 
 que   a)   as   quantias   tornadas   indisponíveis   são   impenhoráveis;   b)   ainda   remanesce   indisponibilidade   excessiva   de 
 ativos   financeiros.   Conforme   dispõe   o   art.   854,   §   5º,   do   CPC,   caso   não   apresentada   a   manifestação, 
 automaticamente   ficará   convertida   a   indisponibilidade   em   penhora   (sem   necessidade   de   lavratura   de   termo), 
 oportunidade   em   que   será   transferido   o   montante   indisponível   para   conta   judicial.   Por   outro   lado,   apresentada 
 manifestação,   será   dada   vista   ao   polo   exequente   por   5   dias   para,   em   seguida,   ser   tornado   os   autos   conclusos 
 para deliberação (art. 854, §§ 4º e 5º, do CPC). Intimem-se. Fernandopolis, 26 de maio de 2023." 

           Fernandópolis, 29 de maio de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS-SP 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 

Ação de Execução de Título Extrajudicial 

 

 

 MARIO ALVES CABRAL, brasileiro, solteiro, marceneiro, 
portador do CPF nº. 051.388.528-50, residente e domiciliado na Rua 7 de 
Setembro, nº 2191, Centro, na cidade de Meridiano/SP, por sua advogada (fls. 
218), vem perante Vossa Excelência, com fulcro no artigo 319 e seguintes do 
Código de Processo Civil, ajuizar face ao BANCO DO BRASIL S/A, nos autos de 
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, a presente MEDIDA 
CAUTELAR INOMINADA DECLARAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE c/c 
PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA e TUTELA DE EVIDÊNCIA Objetivando 
declarar impenhorável o valor bloqueado da única conta-salário do requerente e 
seus efeitos; pelas razões fáticas e jurídicas a seguir delineadas: 

 

I. DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 O requerente é pessoa pobre, vive exclusivamente do 
salário que recebe como (documento junto) e atualmente não possui condições 
financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem 
prejuízo do seu sustento próprio e de sua família, pleiteia os benefícios da Justiça 
Gratuita, assegurados pela Constituição Federal, artigo 5 º, LXXIV e pela Lei 
13.105 /2015 (CPC), artigo 98 e seguintes. 
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II - DA IMPOSSIBILIDADE DOS HERDEIROS RESPONDEREM COM BENS 
PARTICULARES NÃO ORIUNDOS DE HERENÇA. 

  Embora a sistemática processual possibilite a 
habilitação dos filhos herdeiros nos autos do processo (quando regularmente 
formada a relação processual com a citação da falecida), em que sua falecida 
genitora figurava como executada (art. 687 do CPC), os mesmos não podem ser 
considerados como devedores principais do título, até porque, filhos não herdam 
dividas de seus pais, ou seja, jamais tornam-se devedores no lugar do de cujus, 
por dividas contraídas quando em vida.  

  Quem responde pelas dividas do falecido é seu 
espólio e, somente se realizado a partilha é que os herdeiros responderão pelo 
valor do monte que recebeu, conforme preconiza o artigo 796 do CPC.  

  Sendo assim, ante a ausência de qualquer partilha 
realizada e nada recebendo os herdeiros (fls. 460/472) a título de herança, as 
pesquisas dos respectivos convênios hão de serem realizadas apenas no nome 
da de cujus Adair Rosa Cabral e do devedor Carlos Alves Cabral, recaindo 
eventual constrição em bens no nome apenas dessas pessoas, e não em bens 
particulares pertencentes aos herdeiros, não originados de bens herdados.  

 Relevante mencionar que o credor executa título 
executivo hipotecário, cujo imóvel encontrava-se em nome da falecida, sendo 
esse, aliás, é o único bem deixado pela mesma, e, uma vez extinto esse 
patrimônio em expropriação judicial, nada mais pode ser reclamado de filhos 
herdeiros que não figuram como devedores de qualquer natureza no título 
executado, pois, conforme estabelece o artigo 796 do CPC, esses não respondem 
por dividas do falecido além do montante de patrimônio deixado.  

 

III. DA CONSTRIÇÃO EM NOME DO HERDEIRO MARIO ALVES CABRAL 

 O requerente é herdeiro de Adair Alves Cabral, já 
comprovado nestes autos e como também já ficou demonstrado que o requerente 
Mario não obteve herança e vive exclusivamente de seu trabalho: anteriormente 
como operador de Máquina na Industria de móveis Art Panta (fls. 249) e 
atualmente na BARRETO LONCARCCI conforme documento anexo, recebendo o 
valor de salário mensal de R$ 1.837,12 (um e oitocentos e trinta e sete reais e 
doze centavos). 

 Ocorre que em data de 05/05/2023, por ordem deste E 
Juízo, foi bloqueado o valor de seu salário junto ao Banco do Brasil agência nº 
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4355-9 e conta n° 18.292-3 no valor de R$ 952,55 (novecentos e cinquenta 
e dois reais e cinquenta e cinco centavos) – fls. 675. 

 O requerente possui unicamente seu salário como 
rendimento a qual é totalmente impenhorável de acordo com a o art. 832 do CPC. 

 Caso o valor permaneça bloqueado, a saúde e alimentação 
do requerente e sua família será seriamente comprometida o que não se admite 
em sede de justiça. 

 

IV. DO DIREITO –FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA DA PRETENSÃO  

  

 Conforme preconiza o novo Código de Processo Civil. 

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera 

impenhoráveis ou inalienáveis. 

Art. 833. São impenhoráveis:  

IV- os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as 

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios 

e os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de 

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional 

liberal, ressalvado o § 2º ; 

 

§ 2o O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese 

de penhora para pagamento de prestação alimentícia, 

independentemente de sua origem, bem como às importâncias 

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a 

constrição observar o disposto no art. 528, § 8o, e no art. 529, § 3o." 

 

V- DA TUTELA DE URGÊNCIA E TUTELA DE EVIDÊNCIA 

 No caso em tela, cabe aplicação dos artigos 300 e 311, 
inciso II ambos do CPC, pois os documentos que juntamos com o presente pedido 
dão conta sem sombra de dúvida de que o valor bloqueado para penhora da 
conta-salário do requerente é fruto exclusivo de seu salário e não faz parte 
da herança de sua genitora. 
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 É importante considerar que mesmo com a proteção legal 
sobre o salário, estão presentes os requisitos exigidos (probabilidade do direito e 
o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo) para o deferimento da 
tutela pretendida.  

 No caso em tela, presentes com certeza as duas figuras 
jurídicas necessárias à manifestação preventiva do Juiz: o fumus boni juris, 
caracterizado pelo valor bloqueado de seu salário (extrato anexo), o que se 
enquadra perfeitamente no art. 833, IV e corroborado pela jurisprudência 
dominante. 

 Já o periculum in mora, caracterizado pelo dano causado 
pelo bloqueio de numerário, do qual depende a sobrevivência do requerente e de 
sua família, valor destinado à subsistência e alimentação.  

 A tutela preventiva tem por escopo impedir que possam 
consumar-se danos a direitos e interesses jurídicos em razão da natural demora 
na solução dos litígios submetidos ao crivo do Judiciário.  

 Muito frequentemente, tais danos são irreversíveis e 
irreparáveis, impossibilitando o titular do direito de obter concretamente o 
benefício decorrente do reconhecimento de sua pretensão, que no caso presente 
se trata da questão urgente alimentação do requerente e sua família. 

 A verossimilhança das alegações advém da notoriedade da 
situação econômica e física demonstradas pelos documentos que acompanham o 
pedido além dos outros que constam dos autos às fls. 245/249 e a R Decisão 
de fls. 275/276 item 5.  

 Em suma: encontram se preenchidos os requisitos para o 
deferimento das tutelas ora pleiteada, a saber: Art.300, elementos que 
evidenciam a probabilidade do direito e o risco de dano, o relevante fundamento 
da demanda (fumus boni juris) e o justificado receio de ineficácia do provimento 
final (periculum in mora). Além ainda do disposto no inciso II do art. 311, que se 
encaixa perfeitamente ao caso em tela, visto que com a documentação estão 
demonstrados todos os fatos e o STJ já proferiu decisão a respeito do assunto. 

 Sobre a necessidade do deferimento da tutela pretendida, 
impende destacar o ensinamento de JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS BEDAQUE, 
segundo o qual: 

 “ (...) o tempo decorrido entre o pedido e a concessão da 

tutela definitiva, em qualquer de suas modalidades, pode 

não ser compatível com a urgência de determinadas 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

9E
3B

A
35

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
A

 C
A

R
D

O
S

O
 D

O
 A

M
A

R
A

L 
M

IO
TT

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

0/
05

/2
02

3 
às

 1
3:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

FN
D

23
70

03
24

65
0 

   
 .

fls. 686



situações, que requerem soluções imediatas, sem o quê 

ficará comprometida a satisfação do direito. ” 

 

VI. CONSIDERAÇÕES FINAIS E PEDIDOS 

 Requer assim, que as pesquisas dos respectivos convênios 
eventualmente requeridas pelo exequente, sejam realizadas apenas no nome 
da de cujus Adair Rosa Cabral e do devedor Carlos Alves Cabral, recaindo 
eventual constrição apenas em bens no nome dessas pessoas, e não em bens 
particulares pertencentes aos herdeiros, uma vez que nada herdaram. 

 Requer por todo exposto, se digne de declarar a 
IMPENHORABILIDADE do valor constrito fls. 675 e conceder liminarmente 
com a maior urgência possível o pedido de tutela de urgência e de evidência, 
com o fim de determinar o desbloqueio total na conta-salário do requerente 
MARIO ALVEZ CABRAL, CPF nº 051.388.528-50, no valor de R$ 952,55 
(novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos) que 
advém de seu salário recebido junto ao Banco do Brasil S/A agência nº 4355-9 e 
conta n° 18.292-3, tudo por ser medida de Justiça. 

 

 Termos em que, 

 Pede deferimento. 

 Fernandópolis-SP, 30 de maio de 2023. 

 

 Adriana C do Amaral Miotto-OAB/SP 124.488 
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MARIO AIJVES CABRAL

Nascimento
20/10/1963
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9D2E.DA6D.A84B.E9E6

Emitido pela §ecretaria da Receita Federal do Brasil
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.:I..'`1'.,....,ch':,.:.I

Empregador I0 L`1DA

•..............EST„VICINAl.CAMu.0.S/+TO..S/!V.J"`2.3..........

DE CIMA    CEP

Fua..L"..VALEN.I.IM.
Municip_io

Esp. do

Cargo..

GERTII..SP,....i

Est

!PL£..J=.i.Fjp:I..ii:i.

i)(9.L!./.J3!I.3

(`GC'JC`NPJ        ()8.731.856/00()I4t)

Fuiic`ioiiario:     MARIOALVES  C.ABRAL

Endel.ego ....... :  R."AL Alitoiiio  Pi.mentel`   n°  loo

MiHilcl'pio„ .... :Valenti.in Gentil  SP

Esi].E`st{ib...FabiIca9aodem6\eiscompiedominancia

Cargo..........:MARCENEJRO(A)

C.BO ............ 771   105

..

DataAdiil:            I  deagostode2()22

C`6d.   Futic.:t)01        Li\ro:      Follia:

S<`lario       1837.12.   (  ummileoitocemos  etrintaesete

13

CONTRATO DE TRABALHO
__

CONTRATO  DETRABALHO                              I

Empregado"ARRETO LONCARCCHND MOV          I

ARRETO  LONCARCCJ  IND  MOV  LTDA

Datasaida..........de.............................

Ass. do empregador ou a rogo c/test.

Com. Dispensa CD nQ
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BANC0    D0    BRASIL    S.A.

12/LIE;/2©;':.I       -          AUTO~ATENDIMENlo             ~          13.35.56

@¢,1®2736`'?-/`

[`;`TRAiLj   LiiNiA   i?mRENTE   i,`ARA   s"pLEs   coNFERENt;IA

AOENCIA:    4355~9

CLIENTE:    MARI0    Al.VES    CABRAL

HISTORIC'0
-~-~--^ch/®4rzff23u~-

l`OI'\TA :                     18. 292--3

DOCUM.                                           VALOP`

Saldo   Anterior
------------02,/©5/2023--.----

Cobl-ancLi    cle    I.0.F.

Sa'ldo
---~-:rdeMF3n:ff[:I:-~.

Salarirj   I)rf!   empretjador           043975

Eloq   Judicial.-Baceri   Jud         14@891

Bloq   Jiidicial~Bacen   Jud         14@8©1

Saldo
~----'-@8/05/2823--..-~--~---~------.-.-

Compra   com   cartao                           14®@16

06/05    11:06   PERNAMBUCANAS

Sa i cl o
-------.  1©/05/`2023 --.---..---.---------------

Pagtc;   cartao   credito               381094

0UROCARD   FACIL    VISA

C()branta   de   Juros                        058916

Saldo
--.----  11,`05,/2823-.-~--~~~ ---.----.-----

Pagto   cartao   credito                3@1094

0UROCARD   Ff\CIL   VISA

E.stomo   (Ie   Debito                        301094

0UROCARD   FACIL   VISA

SALDO

956. 46C

-952'55*
952 , 55D

3,67C

`*vAL0RE`s   BL0QUEADOS   sujEITos   A   DE`,'oLur,Ao:

DENAIS   VALORES   BLOC,                                                             952.55C

Sti]do   Irregi.liar

i;HLQUE    EspECTf`,L    ~   Lipr,ITEs

-   Limits   Contr8t,ado

-Limite   Utili2ado

-Limite   Ultrapassado

Bias   d8   Uso   Ch.   Especial

Juros  *
Data   cle   Debito   de   u'uros

I0F*

Data   de   Debito   de   I0F.

.|@4,@1D

4©0.0@C

404.OLD

4.@1D

02

2,08

12/06/2023

1,61

01/06/2023

(i)Apurados   de   a(.`.ilrclo   com   o   somatorio   dos   saidos

devedores   diaric\s   no   mss   anterior   ao   debito.

llREDI10   BB-MELHOR   OFERTA*                                      6.778,00C

Taxa   Ch.Especial    Classic         7.71%   am    143,82%   aa

Ti-ibutos    (I0F)                                       0,38%       +      ©,@@82%   ad

Gusto   Efetivo   Trjtal                      8,34%   am   164,89%   aa

Venc imento                                                                      29/@9/2@23

Informacoes   Complementares   ~

Valor   tcrtal   devido
`Valor   lib8rado

Desi]esas   vinculadas
-I0F 2,58        0,62

(*)    Simulacao   pariB   utilizacao   unica   e   integral

do   limits   por   3E   dias.

Linh8s   de   creclito                                                           Credito,*

Credito   Novo

BB   credito   salario                                                              E`.778,0@

-`` --------   Fin,3nciamentos   cle   Bensr`Servicos    -.n~--~---

BB   F.inant;iamentos   pF                                                          19.913..a@

*V'AL0r{ES   I)E   REFERENCIA`.    Repres8ntam   as   melhores

ofertas   Fiara   voc     e   est.ao  sujeitas   a   conf irmacao

no   momento   da   contratacao.

OBSER\`ACOES :

Leia   no   ver-so   como   conser`var.   estg   documento,
c!n+rci    r`il+r.,|c`     i  nfift--in,qrrioc:
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BANC0   D0   BRASIL    S.A.

12/®5/2823       ~         AUTO-ATENDIMENTO            -          13.34.36

@@4®27367-/`

E,XTRA10    (;ONTA    Sftl.Alj`I0    PARA    SIMPLES    CONFEREN[;IA

AGE:NCIA:    435'5-9                                         CONTA:                     18.292~3

CLIP.-NTE:     MARlrJ    Al,`vES    CABRAL

HISTORIC0                                                        I)0[;UM.

------- 28/04/2823    -.-'-~ ---------.----

Saldo   Anterior
-------rtlF```,/orfa/^zhi/.r3._.---__.______.._

Salario   urd   empregador           @43975

Transferencia   pars   a   I/I     843975

SALDO

956 , 46C

956,46D

0 , 00C

Juros   *                                                                                                 0,@©

Data   de   Debito   de   Jui-os                                    12/06/202:3

10F    ;*                                                                                                                      a,0@

Data   {le   rJebito   c!e    I0F                                            @1/©6/2©23

(*`)Apurados   de   acorrlo   com   o   somatoi-lo   clos   salclos

devec!ores   c!iaricts   no   mss   anterior   ao   clebito.

cp`EDITO    BB-MELHOR    OFERTA*                                       6.  778,@@r,

Leis   no   verso   ciJmo   conservar   estc   clocumento,

entr8   outras   informac58s.
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.S`BANCOD0BRASIL

Cliente

ii:i   Nome

MARIO ALVES CABRAL

Extrato de Conta Corrente

Agenc,a

4355-9

Movlmento

Data

10/05/2023

Dep.
O„gem

Hist6rico

Saldo Anterior

Documento Valor                             Saldo

404,01   D

Dep6sitos em cheque sujeitos a devolugao

i;;i  DEMAIS VALORES  BLOQ.
il_

i;';:;':  T  o  T  A  L

l]5J.±i

952,55  C

Langamentos futuros

::;i   11/05/2023

Hist6rico

B`oqiiejo Judjcja)

Documento

1

Valor

772.309,64   D

Saldo  Irregular

CHEQUE  ESPECIAL -LIMITES

-  Limite Contratado

- L\m\te l)\.\\.`2ado

-Limite  Ultrapassado

Dias de Uso Ch.  Especial

Juros  *

Data de Debito de Juros

loF*

Data de Debito de loF

(*)Apurados c}e acordo com  o somator`io dos sa\dos devedores diar.ios no mss anteT.`or ao deb.`to.

CREDITO  BB-MELHOR OFERTA*

400,00  C

404,01   D

4,01   D

01

1,04

12/06/2023

1,58

01 /06/2023

6.778,00  C

Taxa Ch.Especial  Classic

Tributos  (IOF)

Gusto  Efetjvo Total

Vencimento

7,71%  am  143,82%  aa

o,38o/o   +   o,oo82°/o  ad

8,340/o  am  164,890/o  aa

29/09/2023

(*)  Simulagao  para  utilizagao  dnica e  integral   do limite  por 30 dias.

Empr6stimos   e   Financiamentos

Linhas  de  Cr6dito                                                       Credito*
-----------------   Credito  Novo   -----------------

88   Credito  Salario                                                       6.778,00

--------   Financiamentos  de  Bens/Servicos   -------

88   Financiamentos   PF                                                  19.913, 00

*VALORES   DE   REFER£NCIA.    Representam   as   melhores

ofertas  para  voce  e  estao  sujeitas  a  confirmaGao

no  momento  da   contratacao.

Imf orma€6es  Adicionais

Mod.  0.50,817-2  -Out/2016  -SISBB  16298  -bb  com.br -Central  de  Atendimento  88 4004  0001  (Capitais)  e  0800  729  0001  (Demais  localidades)  -pvb

¢

Pag.      1
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

04/05/2023 13:34

1008867-19.2019.8.26.0189

RENATO SOARES DE MELO FILHO

Ação Cível

Banco do Brasil SA

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230006136514

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

03 CIVEL DE FERNANDOPOLIS

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 24/05/2023

Ordem sigilosa? Não

03481914806: LUIZ ALVES CABRAL R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (98) Não-Resposta - 08 MAI 2023 06:48

CCR PEMM PROF SAÚDE CREDICITRU

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 MAI 2023 05:45

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 6/30/05/2023 15:23
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 04 MAI 2023 20:36

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 MAI 2023 19:17

BCO BRASIL

05138852850: MARIO ALVES CABRAL R$ 952,55

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 MAI 2023 05:46

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 04 MAI 2023 20:36

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

2 6/30/05/2023 15:23
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 MAI 2023 02:35

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 952,55 05 MAI 2023 17:09

30 MAI 2023
15:23

Desbloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 952,55 Não enviada - -

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 MAI 2023 18:18

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

06065407844: JOAO ALVES CABRAL R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

3 6/30/05/2023 15:23
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 04 MAI 2023 20:36

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 MAI 2023 02:35

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 MAI 2023 19:17

BCO BRASIL

06556759813: CARLOS ALVES CABRAL R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (98) Não-Resposta - 08 MAI 2023 06:48

CCR PEMM PROF SAÚDE CREDICITRU

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

4 6/30/05/2023 15:23
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 MAI 2023 05:48

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 MAI 2023 02:35

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 MAI 2023 19:17

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 MAI 2023 18:18

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

09821369863: PAULO ALVES CABRAL R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

5 6/30/05/2023 15:23
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 MAI 2023 05:47

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 04 MAI 2023 20:36

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

04 MAI 2023
13:34

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 772.862,19 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 MAI 2023 02:35

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

6 6/30/05/2023 15:23
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

24/04/2023 17:05

1008867-19.2019.8.26.0189

RENATO SOARES DE MELO FILHO

Ação Cível

Banco do Brasil SA

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230005554733

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

03 CIVEL DE FERNANDOPOLIS

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 24/05/2023

Ordem sigilosa? Não

03481914806: LUIZ ALVES CABRAL R$ 28,31

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 ABR 2023 06:25

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 17,49 25 ABR 2023 17:58

CCR PEMM PROF SAÚDE CREDICITRU

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 6/30/05/2023 15:31
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 MAI 2023
15:31

Desbloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 17,49 Não enviada - -

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24 ABR 2023 20:11

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 10,82 25 ABR 2023 06:16

30 MAI 2023
15:31

Desbloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 10,82 Não enviada - -

BCO BRASIL

05138852850: MARIO ALVES CABRAL R$ 36,01

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 ABR 2023 06:11

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

2 6/30/05/2023 15:31
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24 ABR 2023 20:11

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 36,01 26 ABR 2023 02:29

30 MAI 2023
15:31

Desbloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 36,01 Não enviada - -

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 ABR 2023 19:06

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 ABR 2023 17:52

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

3 6/30/05/2023 15:31
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06065407844: JOAO ALVES CABRAL R$ 16,36

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24 ABR 2023 20:11

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 26 ABR 2023 02:17

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 16,36 25 ABR 2023 06:18

30 MAI 2023
15:31

Desbloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 16,36 Não enviada - -

BCO BRASIL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

06556759813: CARLOS ALVES CABRAL R$ 52,34

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

4 6/30/05/2023 15:31
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 ABR 2023 06:10

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 17,84 25 ABR 2023 17:58

30 MAI 2023
15:31

Desbloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 17,84 Não enviada - -

CCR PEMM PROF SAÚDE CREDICITRU

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 26 ABR 2023 02:17

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 34,50 25 ABR 2023 06:17

30 MAI 2023
15:31

Desbloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO

R$ 34,50 Não enviada - -

BCO BRASIL

5 6/30/05/2023 15:31
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 ABR 2023 17:52

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

09821369863: PAULO ALVES CABRAL R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 ABR 2023 06:27

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24 ABR 2023 20:11

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2023
17:05

Bloqueio de Valores RENATO SOARES
DE MELO FILHO
protocolado por

(MAYCOL
MOREIRA

IQUEGAMI)

R$ 772.995,21 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 26 ABR 2023 02:17

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

6 6/30/05/2023 15:31
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

Página 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz de Direito: Dr. Renato Soares de Melo Filho 

Vistos. 

1 Fls. 683ss: o coexecutado Mário Alves Cabral apresentou impugnação à indisponibilidade 
que recaiu em seus ativos (f. 674/679), alegando que são fruto de seus vencimentos, portanto, 
impenhoráveis. Analisando o extrato de fls. 6911, observa-se a inequívoca comprovação 
de que as verbas são, de fato, impenhoráveis, nos termos do art. 833, inciso IV, do CPC, 
pois se tratam de vencimentos recebidos de seu empregador. Nesse sentido: "EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PENHORA ONLINE – POUPANÇA – REMUNERAÇÃO - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Bloqueio judicial sobre numerário depositado em caderneta 
de poupança - Impenhorabilidade - A quantia depositada em caderneta de poupança, até o 
limite de 40 salários mínimos, é impenhorável - Inteligência do artigo 833, inciso X, do CPC 
- Decisão reformada. - Bloqueio de conta corrente na qual são creditadas as remunerações 
recebidas pelo agravante – Impossibilidade de penhora do valor que comprovadamente é 
proveniente de vencimentos - Natureza alimentar, cuja impenhorabilidade encontra-se 
amparada pelo artigo 833, inciso IV, do CPC, e não se trata das hipóteses previstas no § 2º 
do referido artigo – Decisão reformada. Recurso provido." (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2079790-96.2023.8.26.0000; Relator (a): Marino Neto; Órgão Julgador: 11ª Câmara de 
Direito Privado; Foro de São José do Rio Preto - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
24/05/2023; Data de Registro: 24/05/2023, destaquei)

2 Portanto, ACOLHO a impugnação apresentada e, conforme art. 854, §4º, do CPC, determino 
o imediato levantamento da indisponibilidade. A equipe de gabinete efetuou o lançamento 
da ordem junto ao SisbaJud (fls. 694/699). Por conseguinte, uma vez que os valores 
correspondentes às indisponibilidades remanescentes são ínfimos ou irrisórios, determinei 
também seu  desbloqueio (f. 700/705).

3 Por fim, manifeste-se o polo credor, em cinco dias, indicando medidas específicas para 
satisfação da execução, sob pena de arquivamento (61613).

4 Intimem-se. Fernandopolis, 30 de maio de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 31/05/2023 00:34 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0360/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199S/P)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   683ss:   o   coexecutado   Mário   Alves   Cabral   apresentou   impugnação   à 
 indisponibilidade   que   recaiu   em   seus   ativos   (f.   674/679),   alegando   que   são   fruto   de   seus   vencimentos,   portanto, 
 impenhoráveis.   Analisando   o   extrato   de   fls.   6911,   observa-se   a   inequívoca   comprovação   de   que   as   verbas   são,   de 
 fato,   impenhoráveis,   nos   termos   do   art.   833,   inciso   IV,   do   CPC,   pois   se   tratam   de   vencimentos   recebidos   de   seu 
 empregador.   Nesse   sentido:   "EXECUÇÃO   DE   TÍTULO   EXTRAJUDICIAL   -   PENHORA   ONLINE   POUPANÇA 
 REMUNERAÇÃO   -   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO   -   Bloqueio   judicial   sobre   numerário   depositado   em   caderneta   de 
 poupança   -   Impenhorabilidade   -   A   quantia   depositada   em   caderneta   de   poupança,   até   o   limite   de   40   salários 
 mínimos,   é   impenhorável   -   Inteligência   do   artigo   833,   inciso   X,   do   CPC   -   Decisão   reformada.   -   Bloqueio   de   conta 
 corrente   na   qual   são   creditadas   as   remunerações   recebidas   pelo   agravante   Impossibilidade   de   penhora   do   valor 
 que   comprovadamente   é   proveniente   de   vencimentos   -   Natureza   alimentar,   cuja   impenhorabilidade   encontra-se 
 amparada   pelo   artigo   833,   inciso   IV,   do   CPC,   e   não   se   trata   das   hipóteses   previstas   no   §   2º   do   referido   artigo 
 Decisão   reformada.   Recurso   provido."   (TJSP;   Agravo   de   Instrumento   2079790-96.2023.8.26.0000;   Relator 
 (a):Marino   Neto;   Órgão   Julgador:   11ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   de   São   José   do   Rio   Preto   -4ª   Vara   Cível; 
 Data   do   Julgamento:   24/05/2023;   Data   de   Registro:   24/05/2023,   destaquei)   Portanto,   ACOLHO   a   impugnação 
 apresentada   e,   conforme   art.   854,   §4º,   do   CPC,   determino   o   imediato   levantamento   da   indisponibilidade.   A   equipe 
 de   gabinete   efetuou   o   lançamento   da   ordem   junto   ao   SisbaJud   (fls.   694/699).   Por   conseguinte,   uma   vez   que   os 
 valores   correspondentes   às   indisponibilidades   remanescentes   são   ínfimos   ou   irrisórios,   determinei   também   seu 
 desbloqueio   (f.   700/705).   Por   fim,   manifeste-se   o   polo   credor,   em   cinco   dias,   indicando   medidas   específicas   para 
 satisfação da execução, sob pena de arquivamento (61613). Intimem-se. Fernandopolis, 30 de maio de 2023." 

           Fernandopolis, 31 de maio de 2023. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 01/06/2023 01:31 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0360/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199S/P) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   683ss:   o   coexecutado   Mário   Alves   Cabral   apresentou   impugnação   à 
 indisponibilidade   que   recaiu   em   seus   ativos   (f.   674/679),   alegando   que   são   fruto   de   seus   vencimentos,   portanto, 
 impenhoráveis.   Analisando   o   extrato   de   fls.   6911,   observa-se   a   inequívoca   comprovação   de   que   as   verbas   são,   de 
 fato,   impenhoráveis,   nos   termos   do   art.   833,   inciso   IV,   do   CPC,   pois   se   tratam   de   vencimentos   recebidos   de   seu 
 empregador.   Nesse   sentido:   "EXECUÇÃO   DE   TÍTULO   EXTRAJUDICIAL   -   PENHORA   ONLINE   POUPANÇA 
 REMUNERAÇÃO   -   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO   -   Bloqueio   judicial   sobre   numerário   depositado   em   caderneta   de 
 poupança   -   Impenhorabilidade   -   A   quantia   depositada   em   caderneta   de   poupança,   até   o   limite   de   40   salários 
 mínimos,   é   impenhorável   -   Inteligência   do   artigo   833,   inciso   X,   do   CPC   -   Decisão   reformada.   -   Bloqueio   de   conta 
 corrente   na   qual   são   creditadas   as   remunerações   recebidas   pelo   agravante   Impossibilidade   de   penhora   do   valor 
 que   comprovadamente   é   proveniente   de   vencimentos   -   Natureza   alimentar,   cuja   impenhorabilidade   encontra-se 
 amparada   pelo   artigo   833,   inciso   IV,   do   CPC,   e   não   se   trata   das   hipóteses   previstas   no   §   2º   do   referido   artigo 
 Decisão   reformada.   Recurso   provido."   (TJSP;   Agravo   de   Instrumento   2079790-96.2023.8.26.0000;   Relator 
 (a):Marino   Neto;   Órgão   Julgador:   11ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   de   São   José   do   Rio   Preto   -4ª   Vara   Cível; 
 Data   do   Julgamento:   24/05/2023;   Data   de   Registro:   24/05/2023,   destaquei)   Portanto,   ACOLHO   a   impugnação 
 apresentada   e,   conforme   art.   854,   §4º,   do   CPC,   determino   o   imediato   levantamento   da   indisponibilidade.   A   equipe 
 de   gabinete   efetuou   o   lançamento   da   ordem   junto   ao   SisbaJud   (fls.   694/699).   Por   conseguinte,   uma   vez   que   os 
 valores   correspondentes   às   indisponibilidades   remanescentes   são   ínfimos   ou   irrisórios,   determinei   também   seu 
 desbloqueio   (f.   700/705).   Por   fim,   manifeste-se   o   polo   credor,   em   cinco   dias,   indicando   medidas   específicas   para 
 satisfação da execução, sob pena de arquivamento (61613). Intimem-se. Fernandopolis, 30 de maio de 2023." 

           Fernandópolis, 1 de junho de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA FERNANDÓPOLIS/SP 
 
 
 
 
 
 
AÇÃO DE EXECUÇÃO: 1008867-19.2019.8.26.0189 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação que move 
em face de CARLOS ALVES CABRAL E OUTROS, feito epigrafado, em curso 
perante este r. Juízo e Cartório Cível, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, requerer a efetivação das pesquisas de bens através do sistema 
RENAJUD, a fim de verificar se há veículos passíveis de penhora em nome dos 
executados. 

 
Termos em que, 
p deferimento. 
 
Bauru, 5 de junho de 2023. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 

__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 709: recolha o polo credor, em até cinco dias, a taxa para realização da pesquisa.

2 Se inerte, arquivem-se (61614).

3 Intimem-se. Fernandopolis, 06 de junho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 06/06/2023 10:43 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0380/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199S/P)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   709:   recolha   o   polo   credor,   em   até   cinco   dias,   a   taxa   para   realização   da   pesquisa. 
 Se inerte, arquivem-se (61614). Intimem-se. Fernandopolis, 06 de junho de 2023." 

           Fernandopolis, 6 de junho de 2023. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 07/06/2023 01:37 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0380/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199S/P) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   709:   recolha   o   polo   credor,   em   até   cinco   dias,   a   taxa   para   realização   da   pesquisa. 
 Se inerte, arquivem-se (61614). Intimem-se. Fernandopolis, 06 de junho de 2023." 

           Fernandópolis, 7 de junho de 2023. 
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MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 
www.avalloneadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1008867-19.2019.8.26.0189 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de CARLOS ALVES CABRAL E OUTROS, feito epigrafado, em 
curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente 
perante V. Exa., requerer a juntada da taxa judiciária, para a devida 
regularização processual, conforme doc. Anexo. 
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 19 de Junho de 2023. 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
                                      OAB/SC 65176-A 
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2023060917171008

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0402-
23

Nº	do	processo Unidade CEP

1008867-19.2019.8.26 .0189 15600-000
Endereço Código

RUA	RIO	DE	JANEIRO,	2162 434-1
Histórico

BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	CARLOS	ALVES	CABRAL	bbjur	2019/0204130-000	ag0402	proc
1008867-19.2019.8.26.0189	03	VARA	CIVEL	FERNANDÓPOLIS/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	RENAJUD	BENS

Valor

171,30		
Total

171,30		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Dez/2021	-	SISBB	21340	-	cdr
1ª	Via	-	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	-	Contribuinte	e	3ª	via	-	Banco

868000000019713051174002143410000000000402230086

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2023060917171008

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0402-
23

Nº	do	processo Unidade CEP

1008867-19.2019.8.26 .0189 15600-000
Endereço Código

RUA	RIO	DE	JANEIRO,	2162 434-1
Histórico

BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	CARLOS	ALVES	CABRAL	bbjur	2019/0204130-000	ag0402	proc
1008867-19.2019.8.26.0189	03	VARA	CIVEL	FERNANDÓPOLIS/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	RENAJUD	BENS

Valor

171,30		
Total

171,30		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Dez/2021	-	SISBB	21340	-	cdr
1ª	Via	-	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	-	Contribuinte	e	3ª	via	-	Banco

868000000019713051174002143410000000000402230086

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2023060917171008

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0402-
23

Nº	do	processo Unidade CEP

1008867-19.2019.8.26 .0189 15600-000
Endereço Código

RUA	RIO	DE	JANEIRO,	2162 434-1
Histórico

BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	CARLOS	ALVES	CABRAL	bbjur	2019/0204130-000	ag0402	proc
1008867-19.2019.8.26.0189	03	VARA	CIVEL	FERNANDÓPOLIS/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	RENAJUD	BENS

Valor

171,30		
Total

171,30		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Dez/2021	-	SISBB	21340	-	cdr
1ª	Via	-	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	-	Contribuinte	e	3ª	via	-	Banco

868000000019713051174002143410000000000402230086
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

19/06/2023  -    PORTAL JURIDICO    -   14:36:01

          OUVIDORIA BB  0800 729 5678

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

BANCO DO BRASIL S A

CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91

AGENCIA: 00402-2

================================================

         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ

CODIGO DE BARRAS   86800000001-9   71305117400-2

          14341000000-0   00040223008-6

DATA DO PAGAMENTO                     14/06/2023

VALOR TOTAL                               171,30

------------------------------------------------

               AUTENTICACAO SISBB:

              0.DDF.3B6.718.8AD.172

Comprovante https://juridico.bb.com.br/paj/app/paj-custos/spas/custos/custos.app.html

1 of 2 19/06/2023, 14:36P
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Comprovante https://juridico.bb.com.br/paj/app/paj-custos/spas/custos/custos.app.html
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Manifeste-se o polo exequente, em até cinco dias, sobre o resultado da pesquisa 
(comprovantes abaixo), sob pena de arquivamento.

2 Intimem-se. Fernandopolis, 21 de junho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 2
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 21/06/2023 12:10 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0420/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199S/P)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   polo   exequente,   em   até   cinco   dias,   sobre   o   resultado   da   pesquisa 
 (comprovantes abaixo), sob pena de arquivamento. Intimem-se. Fernandopolis, 21 de junho de 2023." 

           Fernandopolis, 21 de junho de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

9F
B

E
A

F
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
06

/2
02

3 
às

 1
2:

10
 .

fls. 719



 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 22/06/2023 01:46 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0420/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199S/P) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   polo   exequente,   em   até   cinco   dias,   sobre   o   resultado   da   pesquisa 
 (comprovantes abaixo), sob pena de arquivamento. Intimem-se. Fernandopolis, 21 de junho de 2023." 

           Fernandópolis, 22 de junho de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA FERNANDÓPOLIS/SP 
 
 
 
 
 
 
AÇÃO DE EXECUÇÃO: 1008867-19.2019.8.26.0189 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação que move 
em face de CARLOS ALVES CABRAL E OUTROS, feito epigrafado, em curso 
perante este r. Juízo e Cartório Cível, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, requerer a penhora e a expedição do mandado de constatação, a fim 
de que o Sr. Oficial de Justiça verifique e informe a atual situação dos veículos 
encontrados as fls. 718: 
 
MARIO ALVES CABRAL 
 
PLACA EMW2C20   
PLACA HRP9701 
 
JOÃO ALVES CABRAL 
 
PLACA ATA6A66 
 
PAULO ALVES CABRAL 
 
PLACA BOX9431 
 

Termos em que, 
p deferimento. 
 
Bauru, 27 de junho de 2023. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 

__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Providencie a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo recolhimento das guias de 
diligência do oficial de justiça, além de indicar os endereços para o cumprimento da medida 
pleiteada.

2 Em caso de inércia, arquivem-se (61614).

3 Intimem-se. Fernandopolis, 29 de junho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

Ref proc. 100886719.2019.8.26.0189 

 

 MARIO ALVES CABRAL E OUTROS, por meio de 

seus procuradores e advogados, nos autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL promovida por BANDO CO BRASIL S/A, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte: 

 Inequívoco que a ação foi proposta 11/11/2019 contra 

Carlos Alves Cabral e Adair Rosa Cabral, devedores do título executivo 

extrajudicial de fls. 06/23- CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA com garantia 

hipotecária.  

 Fato também, que a devedora Adair Rosa Cabral, 

faleceu em 04/11/2018 (fls. 72 e 84), anteriormente à propositura da presente 

execução, bem como que já foi juntada a estes autos a Escritura de Inventário 

Negativo (fls. 460/472) e também em anexo. 

 Portanto, já comprovado que o único bem deixado 

pela executada, em Escritura Pública de Inventário foi o seguinte:  

DO BEM: 
Conforme declarado pelo ora heredeiros descendentes-filhos, a de-

cujus possuía, por ocasião da 
abertura da sucessão, UM ÚNICO BEM, qual seja: REGISTRO N. 
1, da MATRÍCULA N. 
35.463 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca, 
consistente em UMA 
PROPRIEDADE RURAL, encravada na FAZENDA 
MARINHEIRO ou RIBEIRÃO DO 
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MARINHEIRO, neste município de MERIDIANO, Comarca de 
Fernandópolis, Estado de São 
Paulo, ÁREA 02 (DOIS), com a denominação especial “Fazenda 
Terra Nobre II”, com área 
de sete hectares, noventa e quatro ares e catorze centiares 
(7.94,14 há), de terras, 
devidamente descrito naquela matrícula. Tal imóvel foi, conforme 
AVERBAÇÃO N. 10, levado 
à PENHORA, conforme Certidão de Penhora, datada de 20 de julho 
de 2020, expedida à vista 
dos autos de Execução Civil, processo n. 1020.8.26.018920022426-
85, tendo por exequente 
BANCO DO BRASIL S/A, CNPJ n. 00.000.000/0001-91, para a 
cobrança da quantia de R$ 
1.365.012,62. Em seguida, conforme REGISTRO N. 11, referido 
imóvel foi ARREMATADO, 
pelo valor de R$ 274.115,79, conforme Decisão-Carta de 
Arremetação- Mandado de Imissão de 
Posse, expedida em 15 de abril de 2021, à vista dos autos de 
Execução de Título Extrajudicial – 
Contratos Bancários, processo n. 102426-85.2020.8.26.0189, 
assinado pelo MM. Juiz de Direito 
da 1a Vara Cível desta Comarca, Exmo. Sr. Dr. Marcelo 
Bonavolonta, requerido pelo BANCO 
DO BRASIL S/A, sendo este o único bem de conhecimento dos ora 
declarantes, tendo sido, 
inclusive, apresentada Certidão Negativa de Imóveis em nome da 
falecida, expedida em data 
de 16/03/2022 (dezesseis de março de dois mil e vinte e dois) pelo 
Oficial de Registro de 
Imóveis e Anexos desta Comarca de Fernandópolis, Estado de São 
Paulo 

 

 Às fls. 168/169, o exequente requereu consulta ao 

sistema dos convênios BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, e conforme consta das 

fls. 177 e seguintes, houve bloqueio de valores e bens móveis dos requerentes 

e inclusive leilão judicial dos veículos (fls. 637/638).  

 A IMPOSSIBILIDADE DOS HERDEIROS 

RESPONDEREM COM BENS PARTICULARES NÃO ORIUNDOS DE 

HERENÇA. 
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 Embora a sistemática processual possibilite a 

habilitação dos filhos herdeiros nos autos do processo (já existente), em que 

sua falecida genitora figurava como executada (art. 687 do CPC), os mesmos 

não podem ser considerados como devedores principais do título, até porque, 

filhos não herdam dividas de seus pais, ou seja, jamais tornam-se devedores no 

lugar do de cujus, por dividas contraídas quando em vida.  

 Quem responde pelas dividas do falecido é seu espólio 

e, no presente feito já está comprovado que o Espólio foi exaurido.  

 Sendo assim, as pesquisas requeridas pelo credor 

como RENAJUD, BACENJUD e outras deveriam ser realizadas apenas no nome 

da de cujus Adair Rosa Cabral e do devedor Carlos Alves Cabral, recaindo 

eventual constrição em bens apenas nesses indivíduos.  

 Dessa forma, requerem o desbloqueio imediato dos 

bens relacionados às fls. 717/718, por tratar-se de bens impenhoráveis 

nesta execução, por não pertencerem aos devedores do título e não serem 

objeto da herança e alienados por garantia e utilizados para o trabalho dos 

requerentes. 

 Por esses motivos, requerem a Vossa Excelência que 

sejam desbloqueados os veículos: 

1-FIAT/UNO MILLESMART -Renavam: 00742935930 -placa: HRP-9701 o qual foi 

adquirido de OSMAR BELLINI e também, não faz parte dos bens deixados 

pela executada, como se verifica da certidão e do Inventário Negativo em 

anexo; 

2-TOYOTA HILUX CDSRVA4FD, Renavam: 01178219922 – placa EMW2220 o 

qual foi adquirido de Clarice Aparecida de Souza, e também, não faz parte 

dos bens deixados pela executada, como se verifica da certidão e do 

Inventário Negativo em anexo; 
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3-CAMINHONETE GM/S10 – placa DIW5H96, Renavam: 00857407783 o qual foi 

adquirido através de financiamento de CLEISSON A DA CUNHA & TREVIZOLI 

PICK UP LTDA. ME e que não faz parte dos bens deixados pela executada. 

  Ante ao que fora exposto, requer de Vossa 

Excelência que sejam desbloqueados os bens móveis (veículos) 

pertencentes aos requerentes MARIO ALVES CABRAL e JOÃO ALVES 

CABRAL e que não são objeto de herança. 

 Requer também que os requerentes sejam excluídos 

dos requerimentos de pesquisa feitos pelo credor, já que exaustivamente 

comprovado que os bens e valores recebidos por eles não advêm da herança de 

sua genitora, não podem responder pela divida da mesma, por se tratarem de 

bens particulares. 

 Nestes termos, 

 Pede deferimento. 

 Fernandópolis, 29 de junho de 2023. 

 

 

  Edson Takeshi Nakai 

  OAB/SP nº 136.196 

 

 

  Adriana Cardoso do Amaral Miotto 

  OAB/SP nº 124.488 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 30/06/2023 00:15 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0448/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199S/P)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   parte   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   pelo   recolhimento   das   guias 
 de   diligência   do   oficial   de   justiça,   além   de   indicar   os   endereços   para   o   cumprimento   da   medida   pleiteada.   Em   caso 
 de inércia, arquivem-se (61614). Intimem-se. Fernandopolis, 29 de junho de 2023." 

           Fernandopolis, 30 de junho de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

A
06

D
3D

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
06

/2
02

3 
às

 0
0:

15
 .

fls. 749



 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 03/07/2023 01:14 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0448/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   parte   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   pelo   recolhimento   das   guias 
 de   diligência   do   oficial   de   justiça,   além   de   indicar   os   endereços   para   o   cumprimento   da   medida   pleiteada.   Em   caso 
 de inércia, arquivem-se (61614). Intimem-se. Fernandopolis, 29 de junho de 2023." 

           Fernandópolis, 3 de julho de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz de Direito: Dr. Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 723/748: mantenho as penhoras deferidas, visto que não houve prova de que o bem antes 
transmitido aos herdeiros, e alienado em hastas públicas, teve todo seu preço esgotado para o 
pagamento das dívidas do de cujus. Com isso, a cobrança deve ser mantida nos limites das 
forças da herança, ainda que sobre outros bens não transmitidos, mas compatíveis com o 
que receberam os herdeiros.

2 Assim, prossiga-se nos termos do despacho de f. 722.

3 Intimem-se. Fernandopolis, 05 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: remova o processo da fila "Ag. Decurso do Prazo - Publicação".
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 05/07/2023 12:07 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0461/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   723/748:   mantenho   as   penhoras   deferidas,   visto   que   não   houve   prova   de   que   o 
 bem   antes   transmitido   aos   herdeiros,   e   alienado   em   hastas   públicas,   teve   todo   seu   preço   esgotado   para   o 
 pagamento   das   dívidas   do   de   cujus.   Com   isso,   a   cobrança   deve   ser   mantida   nos   limites   das   forças   da   herança, 
 ainda   que   sobre   outros   bens   não   transmitidos,   mas   compatíveis   com   o   que   receberam   os   herdeiros.   Assim, 
 prossiga-se nos termos do despacho de f. 722. Intimem-se." 

           Fernandopolis, 5 de julho de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

A
0D

79
25

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

07
/2

02
3 

às
 1

2:
07

 .

fls. 752



 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 06/07/2023 01:30 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0461/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199S/P) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   723/748:   mantenho   as   penhoras   deferidas,   visto   que   não   houve   prova   de   que   o 
 bem   antes   transmitido   aos   herdeiros,   e   alienado   em   hastas   públicas,   teve   todo   seu   preço   esgotado   para   o 
 pagamento   das   dívidas   do   de   cujus.   Com   isso,   a   cobrança   deve   ser   mantida   nos   limites   das   forças   da   herança, 
 ainda   que   sobre   outros   bens   não   transmitidos,   mas   compatíveis   com   o   que   receberam   os   herdeiros.   Assim, 
 prossiga-se nos termos do despacho de f. 722. Intimem-se." 

           Fernandópolis, 6 de julho de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Fernandópolis
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

CERTIDÃO / DECURSO DO PRAZO 

CERTIFICO e dou fé que DECORREU o prazo de 5 (cinco) dias referente 

ao despacho de fl. 722 sem que houvesse  providências de incumbência do 

Exequente. NADA MAIS. Fernandopolis, 12 de julho de 2023. Eu, Bárbara 

Cace Trevizan da Silva, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das

CERTIDÃO DE CUSTAS  E ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, após compulsar os presentes autos, verifiquei que, 

até o momento, não há custas em aberto e procedi ao seu arquivamento 

provisório. Nada Mais. Fernandopolis, 12 de julho de 2023. Eu, ___, 

Bárbara Cace Trevizan da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

505601 - Certidão de Cartório- CUSTAS - Certidão e Arquivamento - Cível-61614
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       Comprovante de Pagamento de Boleto

------------------------------------------------

00190000090284462600800019377175994080000030834
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BANCO DO BRASIL S A

CPF/CNPJ:                  00.000.000/0001-91

AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0

------------------------------------------------

Banco Emissor:             BANCO DO BRASIL S.A.

Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE

Nome Fantasia:             TRIBUNAL DE JUSTICA D

CPF/CNPJ:                  51.174.001/0001-93

------------------------------------------------

Sacador Avalista:

CPF/CNPJ:                  00.000.000/0000-00

------------------------------------------------
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CPF/CNPJ:                  00.000.000/0402-23

------------------------------------------------
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Valor do Documento:                       308,34
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Outras Deduç es(-):                         0,00

________________________________________________

Valor Cobrado(=):                         308,34

------------------------------------------------
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Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
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o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A CPF/CNPJ: 00.000.000/0402-23
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Manifeste-se o polo exequente em 5 (cinco) dias, a fim de indicar os endereços para 
realização das diligências, bem como ratificar o pedido de penhora sobre o veículo de placa 
HRP9701, tendo em vista que, em momento anterior (f. 477/478), anuiu a pedido de 
levantamento das restrições que foram inseridas sobre este bem.

2 Por fim, a fim de preservar a efetividade do ato expropriatório, no mesmo prazo deverá 
indicar depositário dos bens (informando nome, CPF e telefone).

3 Intimem-se. Fernandopolis, 18 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 18/07/2023 10:40 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0496/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   polo   exequente   em   5   (cinco)   dias,   a   fim   de   indicar   os   endereços   para 
 realização   das   diligências,   bem   como   ratificar   o   pedido   de   penhora   sobre   o   veículo   de   placa   HRP9701,   tendo   em 
 vista   que,   em   momento   anterior   (f.   477/478),   anuiu   a   pedido   de   levantamento   das   restrições   que   foram   inseridas 
 sobre   este   bem.   Por   fim,   a   fim   de   preservar   a   efetividade   do   ato   expropriatório,   no   mesmo   prazo   deverá   indicar 
 depositário dos bens (informando nome, CPF e telefone). Intimem-se. Fernandopolis, 18 de julho de 2023." 

           Fernandopolis, 18 de julho de 2023. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 19/07/2023 02:14 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0496/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   polo   exequente   em   5   (cinco)   dias,   a   fim   de   indicar   os   endereços   para 
 realização   das   diligências,   bem   como   ratificar   o   pedido   de   penhora   sobre   o   veículo   de   placa   HRP9701,   tendo   em 
 vista   que,   em   momento   anterior   (f.   477/478),   anuiu   a   pedido   de   levantamento   das   restrições   que   foram   inseridas 
 sobre   este   bem.   Por   fim,   a   fim   de   preservar   a   efetividade   do   ato   expropriatório,   no   mesmo   prazo   deverá   indicar 
 depositário dos bens (informando nome, CPF e telefone). Intimem-se. Fernandopolis, 18 de julho de 2023." 

           Fernandópolis, 19 de julho de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA FERNANDÓPOLIS/SP 
 
 
 
 
 
 
AÇÃO DE EXECUÇÃO: 1008867-19.2019.8.26.0189 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação que move 
em face de CARLOS ALVES CABRAL E OUTROS, feito epigrafado, em curso 
perante este r. Juízo e Cartório Cível, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, indicar os endereços para realização das diligências: 
 
MÁRIO ALVES CABRAL E PAULO ALVES CABRAL 
 
RUA SETE DE SETEMBRO, 2191, CENTRO, CEP 15625-000, MERIDIANO/SP 
 
JOÃO ALVES CABRAL 
 
R V CACHOERINHA FAZENDA COQUEIRO, s/n, RURAL, FERNANDOPOLIS/SP, 
CEP 15600-000 

 
Termos em que, 
p deferimento. 
 
Bauru, 25 de julho de 2023. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 

__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Ciente dos endereços indicados para realização da diligência.

2 Por outro lado, reitero ao polo exequente a determinação para que, em até 5 dias, manifeste-
se sobre os demais termos do despacho retro, sob pena de arquivamento (61614).

3 Intimem-se. Fernandopolis, 26 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 26/07/2023 13:39 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0520/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199S/P)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciente   dos   endereços   indicados   para   realização   da   diligência.   Por   outro   lado,   reitero   ao 
 polo   exequente   a   determinação   para   que,   em   até   5   dias,   manifeste-se   sobre   os   demais   termos   do   despacho   retro, 
 sob pena de arquivamento (61614). Intimem-se. Fernandopolis, 26 de julho de 2023." 

           Fernandopolis, 26 de julho de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

Ref proc. 100886719.2019.8.26.0189 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

 

 LUIZ ALVES CABRAL e OUTROS, devidamente 

qualificados nos autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que 

promove o BANCO DO BRASIL S/A, por sua advogada que ao final subscreve, 

vem, respeitosamente requerer a juntada da cópia de distribuição de AGRAVO 

DE INSTRUMENTO interposto pelos executados. 

 

  Nestes termos, 

  Pede deferimento. 

  Fernandópolis, 26 de julho de 2023. 

 

 

  Adriana Cardoso do Amaral Miotto 

  OAB/SP nº 124.488 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Arquivos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Seções/Subseções: Tribunal de Justiça

Processo: 21911520620238260000

Classe do Processo: Agravo de Instrumento

Assunto principal: 14132 - Inexigibilidade

Data/Hora: 25/07/2023 15:33:40

Agravante: Luiz Alves Cabral

Agravante: MARIO ALVES CABRAL

Agravante: João Alves Cabral

Agravante: Paulo Alves Cabral

Agravado: Banco do Brasil S/A

Petição: Agravo de Instrumento Cabral
- 1-7.pdf

Decisão Agravada: Decisão agravada +
publicação - 1-3.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

Procurações e contratos BB -
1-29.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

Procurações e contratos BB -
30-49.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

Procurações e contratos BB -
50-121.pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

cópias execução 1002426-
85.2020.8.26.0189 - 1-16.pdf

Guia de Custas: pagamento DARE - 1-2.pdf

Guia de Custas: guia_mae_22765538 Agravo -
1.pdf

Documento 1: cópia integral do processo de
execução-1_compressed - 1-
10.pdf

Documento 1: cópia integral do processo de
execução-1_compressed -
11-17.pdf
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Documento 1: cópia integral do processo de
execução-1_compressed -
18-34.pdf

Documento 1: cópia integral do processo de
execução-1_compressed -
35-73.pdf

Documento 1: cópia integral do processo de
execução-1_compressed -
74-100.pdf

Documento 2: cópia integral do processo de
execução-2 - 1-35.pdf

Documento 2: cópia integral do processo de
execução-2 - 36-71.pdf

Documento 2: cópia integral do processo de
execução-2 - 72-100.pdf

Documento 3: cópia integral do processo de
execução-3_compressed - 1-
41.pdf

Documento 3: cópia integral do processo de
execução-3_compressed -
42-55.pdf

Documento 3: cópia integral do processo de
execução-3_compressed -
56-100.pdf

Documento 4: cópia integral do processo de
execução-4 - 1-87.pdf

Documento 4: cópia integral do processo de
execução-4 - 88-100.pdf

Documento 5: cópia integral do processo de
execução-5_compressed - 1-
59.pdf

Documento 5: cópia integral do processo de
execução-5_compressed -
60-88.pdf

Documento 5: cópia integral do processo de
execução-5_compressed -
89-100.pdf

Documento 6: cópia integral do processo de
execução-6 - 1-48.pdf

Documento 6: cópia integral do processo de
execução-6 - 49-100.pdf

Documento 7: cópia integral do processo de
execução-7 - 1-23.pdf

Documento 7: cópia integral do processo de
execução-7 - 24-87.pdf

Documento 7: cópia integral do processo de
execução-7 - 88-92.pdf

Documento 7: cópia integral do processo de
execução-7 - 93-100.pdf

Documento 8: cópia integral do processo de
execução-8_compressed - 1-
38.pdf
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Nota: Alguns dos arquivos peticionados foram segmentados para manter o

padrão de tamanho definido pelo Tribunal.

Documento 8: cópia integral do processo de
execução-8_compressed -
39-61.pdf
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE 

O E TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO -SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

ORIGEM:- 3ª VARA CÍVEL DE FERNANDÓPOLIS-SP 

 

REF. PROC. Nº 1008867-19.2019.8.26.0189 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXT5RAJUDICIAL 

 

AGRAVANTES: LUIZ ALVES CABRAL E OUTROS  

 

AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA 

 

 LUIZ ALVES CABRAL, brasileiro, solteiro, 

corretor, portador do CPF nº. 034.819.148-06, residente e domiciliado na 

Rua 7 de Setembro, nº 2191, Centro, na cidade de Meridiano/SP; MARIO 

ALVES CABRAL, brasileiro, solteiro, marceneiro, portador do CPF nº. 

051.388.528-50, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, nº 2191, 

Centro, na cidade de Meridiano/SP; JOÃO ALVES CABRAL, brasileiro, 

solteiro, trabalhador rural, portador do CPF nº. 034.819.148-06, residente e 

domiciliado na Rua Leonardo Commar, nº 1738 Pozzobon, na cidade de 

Votuporanga/SP, e PAULO ALVES CABRAL, brasileiro, solteiro, diarista, 

portador do CPF n.º 098.213.698-63, residente e domiciliado na Rua Antônio 

Stefani, nº 2615, Jardim Alvorada, na cidade de Meridiano/SP, nos autos de 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que lhes promove o 

BANCO DO BRASIL-SA, por seus advogados, vem respeitosamente à 
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ilustre presença de Vossa Excelência requerer a distribuição do presente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO da decisão de fls. 751 que manteve a 

penhora sobre bens móveis não provenientes de herança, conforme 

Parágrafo Único do artigo 1.015 do CPC, nos seguintes termos:  

 

 

I – Nome e endereço completo dos advogados (CPC, art. 1.016, IV) 

Os advogados que atuam no processo são os seguintes: 

Pela agravante: 

Adriana C do Amaral Miotto, OAB/SP 124.488, endereço: Rua 15 n° 2.535 

– Centro – Jales-SP CEP: 15.700-038 telefone 17- 36322555 

Edson Takeshi Nakai, OAB/SP sob n° 136.196, endereço: Rua 15, nº 2.535 

– Centro em Jales CEP: 15.700-038, telefone (17) 3632-2555 

Paulo Roberto Joaquim dos Reis; OAB/SP 23.134, endereço Av Oswaldo 

Perrone, n° 260 – Bebedouro-SP-CEP: 14.706-136- www.reis.adv.br - 

telefone: 17-3344-7700 

Eduardo Jazon Avallone Nogueira; OAB/SP 123.199 – fls. 511/600 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – 

Tel. (14) 2107-8888 

 

II – Juntada das peças obrigatórias e facultativas (CPC, art. 1.017) 

 

  

 Junta-se, desde logo, cópia integral do 

processo de execução, cuja decisão se agrava e peças de processo executivo 

contra as mesmas partes onde foi realizado leilão do único imóvel da falecida 

devedora Adair Rosa Cabral: 

1) Cópia separada da decisão agravada da execução; 

2) Cópia integral do processo executivo 1008867-19.2019.8.26.0189; 

3) Cópia da arrematação do imóvel e demais documentos referente aos bens 

deixados pela genitora dos agravantes no processo executivo n° 1002426-

85.2020.8.26.0189; 
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 Nestes Termos, requerendo o recebimento das 

inclusas razões, instruídas com as peças obrigatórias e facultativas retro 

apontadas. 

 Pede deferimento. 

 Fernandópolis, 25 de julho de 2023. 

  

 Adriana C do Amaral Miotto 

 OAB/SP 124.488 
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RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO  

 

ORIGEM:- 3ª VARA CÍVEL DE FERNANDÓPOLIS-SP 

 

REF. PROC Nº 1008867-19.2019.8.26.0189 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

 

AGRAVANTES: LUIZ ALVES CABRAL E OUTROS  

 

AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA 

 

 

Egrégio Tribunal 

 

Colenda Câmara 

 

 
 A presente demanda funda-se em execução de 

título extrajudicial, proposta em 11/11/2019 contra Carlos Alves Cabral e 

Adair Rosa Cabral, devedores do título executivo extrajudicial de fls. 06/23- 

CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA com garantia hipotecária.  

 

 Ocorre que a devedora Adair Rosa Cabral, 

faleceu em 04/11/2018 (fls. 72 e 84), anteriormente à propositura da 

presente execução e, em decorrência de seu falecimento, os demais filhos 

que ora figuram como Agravantes, e que não são devedores originários do 

título, foram habilitados na presente ação de execução.  

 

 Em razão da referida habilitação, tiveram bens 

particulares, não advindos de herança, penhorados nesses autos, por várias 

vezes, sendo a última encartada fls. 717/718 veículos particulares. 
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 Em razão das referidas constrições, os 

Agravantes solicitaram a liberação desses bens (pedido de fls. 723/726) 

porque, conforme dissemos, não advieram de recursos provenientes de 

herança, mas sim de recursos particulares, até porque, a Falecida Adair nada 

deixou para seus filhos conforme consta de inventário negativo juntado 

nesses autos às fls. 460/472 e 736/748. 

 

 Na decisão de fls. 751, o Ilustre Magistrado de 

Primeiro Grau manteve a penhora dos bens particulares dos Agravantes sob 

o seguinte argumento: 

 

1 Fls. 723/748: mantenho a penhoras 

deferidas, visto que não houve prova de que o 

bem antes transmitido aos herdeiros, e 

alienados em hastas públicas, teve todo seu 

preço esgotado para o pagamento das dívidas 

do de cujus. Com isso, a cobrança deve ser 

mantida nos limites das forças da herança, 

ainda que sobre outros bens não transmitidos, 

mas compatíveis com o que receberam os 

herdeiros.  

        

   Da referida decisão que se insurge com o 

presente Recurso de Agravo de Instrumento, requerendo a plena modificação 

do entendimento externado pelo Juízo a quo, pois conforme consta da 

Escritura Pública de Inventário, os filhos herdeiros habilitados (não são 

devedores principais do título), nada herdaram de sua falecida genitora.  

 

 Consta da referida Escritura de Inventário, 

juntado às fls. 460/472 e 736/748, que quando do falecimento, a Sra Adair 

possuía um imóvel rural de 7.94.14 has (sete hectares, noventa e quatro 

ares e quatorze centiares), objeto da matricula nº 35.463 do CRI de 
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Fernandópolis, objeto de hipoteca de um empréstimo financeiro junto ao 

Banco do Brasil, que depois foi penhorado pela referida instituição financeira 

em processo de execução de titulo extrajudicial de nº 1002426-

85.2020.8.26.0189.  

 

 Consta ainda da referida Escritura que o único 

imóvel deixado pela falecida foi arrematado naqueles autos pela quantia de 

R$ 274.115,79 (duzentos e setenta e quatro mil, cento e quinze reais e 

setenta e nove centavos), para pagamento de uma divida que, naquela data, 

já estava em R$ 1.365.012,62 (um milhão, trezentos e sessenta e cinco mil, 

doze reais e sessenta e dois centavos), portanto, o valor adquirido com a 

venda judicial sequer pagou ¼ (um quarto) da divida.  

 

 Também foi certificada pela Tabeliã a 

inexistência de outros bens deixados pela De Cujus, sendo-lhe apresentada 

Certidão Negativa de Imóveis, bem como certidão negativa de existência de 

inventário.   

 

 Sendo assim, foi apresentado provas 

inequívocas de que o imóvel deixado pela falecida e vendido em hasta 

pública nos autos do processo nº 1002426-85.2020.8.26.0189, teve seu 

valor totalmente absorvido pelo valor executado (auto de arrematação em 

anexo), nada sobrando para ser repartido pelo filhos herdeiros.  

 

 Sendo assim, é evidente que a constrição dos 

bens particulares dos filhos herdeiros, ora agravantes, constritos às fls.  e 

seguintes (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD), estão totalmente fora das 

forças da herança e, nos termos do art. 1.792 do Código Civil Brasileiro, não 

podem ser constritos para garantia de execução contra a falecida Adair Rosa 

Cabral porque não são os devedores principais do título em execução. 
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 Ressalta que o afastamento da constrição sobre 

bens particulares desses filhos herdeiros já foram objeto de pedido e 

aceitação pela exequente às fls. 477/478.  Também houve tal pedido do 

exequente, nos autos de execução 1002426-85.2020.8.26.0189, às fls. 

356/357. 

PEDIDOS FINAIS 

 Diante de todo o exposto, requer seja modificado a 

decisão ora agravada de fls. 751, para deferir a total liberação dos bens 

constritos de herdeiros ora agravantes, por não serem devedores originários 

do título executado, tendo em vista que, conforme a Escritura Pública de 

Inventário ora em anexa, resta comprovado que o único imóvel deixado pela 

De Cujus Adair Rosa Cabral, genitora dos agravantes, foi alienado em hasta 

pública para pagamento de dividas para o mesmo agravado nos autos do 

processo nº 1002426-85.2020.8.26.0189, sendo o valor apurado na venda 

totalmente insuficiente para pagamento da divida, portanto, nenhum 

benefício patrimonial obtiveram os agravantes de natureza de herança, que 

justifique terem sua bens particulares constritos, nos termos do artigo 1.792 

do Código Civil Brasileiro.  

 

 Fernandópolis, 25 de julho de 2023. 

 

 

 Adriana C. do Amaral Miotto 

 OAB/SP 124.488 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.3.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 2
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 703 - A - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+2191152062023826000000000*
Processo nº: 2191152-06.2023.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários 
Agravante: Luiz Alves Cabral e outros
Agravado: Banco do Brasil S/A
Relator(a): RODOLFO PELLIZARI
Órgão Julgador: 24ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2191152-06.2023.8.26.0000 .

Entrado em: 25/07/2023

Tipo da Distribuição: Livre 

Prevenção: Processo Prevento Não informado

Impedimento: Spencer Almeida Ferreira

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Rodolfo Pellizari

ÓRGÃO JULGADOR: 24ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 26/07/2023 14:03:12.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. RODOLFO PELLIZARI.

                      São Paulo, 26 de julho de 2023.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Fernandópolis
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Ciente do agravo interposto, restando mantida a decisão por seus fundamentos. Prossiga-se 
nos termos da deliberação anterior (vigente enquanto não houver comunicação, pela parte 
interessada ou pela e. Instância Superior, de eventual efeito suspensivo/ativo). 

2 Intimem-se. Fernandópolis, 26 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Remover da fila "Ag. Decurso de Prazo – Publicação".
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 27/07/2023 02:39 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0520/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciente   dos   endereços   indicados   para   realização   da   diligência.   Por   outro   lado,   reitero   ao 
 polo   exequente   a   determinação   para   que,   em   até   5   dias,   manifeste-se   sobre   os   demais   termos   do   despacho   retro, 
 sob pena de arquivamento (61614). Intimem-se. Fernandopolis, 26 de julho de 2023." 

           Fernandópolis, 27 de julho de 2023. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 27/07/2023 05:53 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0521/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciente   do   agravo   interposto,   restando   mantida   a   decisão   por   seus   fundamentos. 
 Prossiga-se   nos   termos   da   deliberação   anterior   (vigente   enquanto   não   houver   comunicação,   pela   parte 
 interessada   ou   pela   e.   Instância   Superior,   de   eventual   efeito   suspensivo/ativo).   Intimem-se.   Fernandópolis,   26   de 
 julho de 2023." 

           Fernandopolis, 27 de julho de 2023. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 28/07/2023 01:26 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0521/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199S/P) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciente   do   agravo   interposto,   restando   mantida   a   decisão   por   seus   fundamentos. 
 Prossiga-se   nos   termos   da   deliberação   anterior   (vigente   enquanto   não   houver   comunicação,   pela   parte 
 interessada   ou   pela   e.   Instância   Superior,   de   eventual   efeito   suspensivo/ativo).   Intimem-se.   Fernandópolis,   26   de 
 julho de 2023." 

           Fernandópolis, 28 de julho de 2023. 
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Comunicação - Agravo de Instrumento nº 2191152-06.2023.8.26.0000 Origem
1008867-19.2019.8.26.0189    

KLEITON BORGES <kleitonb@tjsp.jus.br>
Sex, 28/07/2023 15:16

Para:FERNANDOPOLIS - 3 OFICIO CIVEL <fernand3cv@tjsp.jus.br>
Comunicação - Agravo de Instrumento  nº 2191152-06.2023.8.26.0000 Origem 1008867-
19.2019.8.26.0189    
Agravantes: Luiz Alves Cabral, Mario Alves Cabral, João Alves Cabral e Paulo Alves Cabral
Agravado: Banco do Brasil S/A   Foro de Fernandópolis/3ª Vara Cível

Por determinação do(a) Exmo(a). Sr(a). Desembargador(a) Relator(a), RODOLFO PELLIZARI, transmito
inteiro teor do(a) r. Despacho/Decisão proferido(a) nos autos acima especificados,  para as
providências devidas e com protestos de respeito e consideração, conforme segue:

[...] " Vistos. Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão de fls. 751, dos autos de origem
(processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189) que, em execução de �tulo extrajudicial movida por
Banco do Brasil S/A, manteve a penhora sobre os bens de Luiz Alves Cabral, Mario Alves Cabral, João
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral, herdeiros de Adair Rosa Cabral, ante o entendimento que não
houve prova de que o bem antes transmi�do aos herdeiros, e alienado em hastas públicas, teve todo
seu preço esgotado para o pagamento das dívidas do de cujus. Com isso, a cobrança deve ser
man�da nos limites das forças da herança, ainda que sobre outros bens não transmi�dos, mas
compa�veis com o que receberam os herdeiros. Sustenta a parte agravante que os herdeiros de
Adair Rosa Cabral, habilitados na ação de execução, �veram bens não advindos de herança
penhorados por várias vezes, sendo a úl�ma de veículos par�culares. Cabível o afastamento das
constrições por se tratar de bens par�culares, visto que a falecida nada deixou aos seus filhos,
conforme consta de inventário nega�vo juntado aos autos. Argumenta constar do referido inventário
que, quando do falecimento, a de cujus possuía um imóvel rural de 7.94.14 has (sete hectares,
noventa e quatro ares e quatorze cen�ares), de matrícula nº 35.463 do CRI de Fernandópolis, objeto
de hipoteca de um emprés�mo financeiro junto ao Banco do Brasil, que depois foi penhorado pela
referida ins�tuição financeira em processo de execução de �tulo extrajudicial de nº 1002426-
85.2020.8.26.0189. Esclarece que o bem foi arrematado naqueles autos pela quan�a de R$
274.115,79 (duzentos e setenta e quatro mil, cento e quinze reais e setenta e nove centavos), para
pagamento de dívida que, naquela data, era no importe de R$ 1.365.012,62 (um milhão, trezentos e
sessenta e cinco mil, doze reais e sessenta e dois centavos). Assim, o valor adquirido com a venda
judicial sequer pagou (um quarto) do débito. Ressalta ter sido cer�ficado pela Tabelião a inexistência
de outros bens deixados pela falecida. Desse modo, há comprovação de que o bem herdado teve seu
valor totalmente absorvido na execução. Evidenciado, pois, que a constrição dos bens par�culares
dos herdeiros, ora agravantes, se deu fora das forças da herança, nos termos do art. 1.792 do Código
Civil. Esclarece que o afastamento da penhora sobre bens par�culares dos herdeiros já foi objeto de
pedido e aceitação pela exequente às fls. 477/478 (dos autos de origem). Também houve tal pleito
nos autos de execução 1002426-85.2020.8.26.0189, às fls. 356/357. Assim, requer a reforma da
decisão agravada para deferir a total liberação dos bens constritos pertencentes à parte agravante É
o relatório. Inicialmente, anota-se haver previsão legal para a interposição de agravo de instrumento,
nos termos do ar�go 1.015, § único, do Código de Processo Civil. Inexis�ndo pedido de efeito
suspensivo ou tutela antecipada, processe-se, comunicando o teor desta decisão ao d. juízo a quo,
dispensando-se as informações. In�me-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso II do
ar�go 1.019 do CPC. Após, tornem conclusos. In�me-se.  "[...]

Eventuais dúvidas ou informações prestadas pelo MM. Juiz “a quo” deverão ser reme�das
diretamente à secretaria judiciária, nos seguintes endereços de e-mail: sj3.2.7.1@tjsp.jus.br ou
sj3.2.7.2@tjsp.jus.br.
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Segue senha para acesso aos autos: pnpfy7

Eu, KLEITON BORGES - Matrícula: M367252 - Escrevente Técnico Judiciário, CERTIFICO que na
presente data, 28 de julho de 2023, foi efetuada a transmissão via e-mail do r. Despacho acima à  3ª
Vara Cível Foro de Fernandópolis - Comarca de Fernandópolis.

Kleiton Borges 
Escrevente Técnicio Judiciário 
12° Grupo de Câmaras de Direito Privado 
Tribunal de Justiça de São Paulo 
Páteo do Colégio, 73 - 4° andar - sala 406 
CEP 01016-040 SP 
Telefone (11) 3489-3806 e (11) 3489-3852

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA FERNANDÓPOLIS/SP 
 
 
 
 
 
 
AÇÃO DE EXECUÇÃO: 1008867-19.2019.8.26.0189 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação que move 
em face de CARLOS ALVES CABRAL E OUTROS, feito epigrafado, em curso 
perante este r. Juízo e Cartório Cível, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, ratificar o pedido de penhora do veículo de placa HRP 9701, bem 
como requerer que o próprio executado seja nomeado depositário.  

 
Termos em que, 
p deferimento. 
 
Bauru, 3 de agosto de 2023. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 

__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 783: a nomeação do executado como depositário e a manutenção do bem em suas mãos 
implica em expressiva redução na efetividade do processo expropriatório, uma vez que 
trata-se de bem móvel de rápida depreciação e a visitação de eventuais interessados na 
aquisição usualmente resta desestimulada ou obstada.

2 Portanto, a fim de preservar a efetividade do ato expropriatório, reitero a determinação para 
que o polo exequente, em até cinco dias, indique depositário dos bens (informando nome, 
CPF e telefone), sob pena de arquivamento (61614).

3 Intimem-se. Fernandopolis, 04 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 07/08/2023 00:42 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0550/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   783:   a   nomeação   do   executado   como   depositário   e   a   manutenção   do   bem   em   suas 
 mãos   implica   em   expressiva   redução   na   efetividade   do   processo   expropriatório,   uma   vez   que   trata-se   de   bem 
 móvel   de   rápida   depreciação   e   a   visitação   de   eventuais   interessados   na   aquisição   usualmente   resta 
 desestimulada   ou   obstada.   Portanto,   a   fim   de   preservar   a   efetividade   do   ato   expropriatório,   reitero   a   determinação 
 para   que   o   polo   exequente,   em   até   cinco   dias,   indique   depositário   dos   bens   (informando   nome,   CPF   e   telefone), 
 sob pena de arquivamento (61614). Intimem-se. Fernandopolis, 04 de agosto de 2023." 

           Fernandopolis, 7 de agosto de 2023. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 08/08/2023 04:32 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0550/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   783:   a   nomeação   do   executado   como   depositário   e   a   manutenção   do   bem   em   suas 
 mãos   implica   em   expressiva   redução   na   efetividade   do   processo   expropriatório,   uma   vez   que   trata-se   de   bem 
 móvel   de   rápida   depreciação   e   a   visitação   de   eventuais   interessados   na   aquisição   usualmente   resta 
 desestimulada   ou   obstada.   Portanto,   a   fim   de   preservar   a   efetividade   do   ato   expropriatório,   reitero   a   determinação 
 para   que   o   polo   exequente,   em   até   cinco   dias,   indique   depositário   dos   bens   (informando   nome,   CPF   e   telefone), 
 sob pena de arquivamento (61614). Intimem-se. Fernandopolis, 04 de agosto de 2023." 

           Fernandópolis, 8 de agosto de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA FERNANDÓPOLIS/SP 
 
 
 
 
 
 
AÇÃO DE EXECUÇÃO: 1008867-19.2019.8.26.0189 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação que move 
em face de CARLOS ALVES CABRAL E OUTROS, feito epigrafado, em curso 
perante este r. Juízo e Cartório Cível, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, expor e requerer o que segue: 

 
Tendo em vista que o Autor encontra-se em prejuízo, a 

fim de evitar mais gastos com a guarda e conservação do veículo, reitera que o 
próprio executado seja nomeado como fiel depositário.  
 

Termos em que, 
p deferimento. 
 
Bauru, 14 de agosto de 2023. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 

__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Defiro a penhora dos veículos "I/TOYOTA HILUX CDSRVA4FD, placa EMW2C20", 
"FIAT/UNO MILLE SMART, placa HRP9701", "VW/POLO SEDAN 1.6 EVID, placa 
ATA6A66" e "FIAT/UNO CS, placa BOX9431", que se encontram aparentemente em poder 
dos executados. Ante a manifestação do banco exequente, nomeio os executados Mário Alves 
Cabral, João Alves Cabral e Paulo Alves Cabral depositários fieis dos veículo penhorados 
(cada qual do veículo de sua propriedade) – por conta e risco do exequente, que insiste em 
não assumir o encargo.

2 Servirá a presente decisão, em conjunto com os extratos (abaixo) do sistemas  RenaJud e da 
tabela Fipe (R$ 169.668,00, R$ 10.383,00, R$ 25.230,00 e R$ 4.216,00, respectivamente), 
como termo de penhora e avaliação, independentemente de outra formalidade.

3 Expeça-se mandado para que sejam os executados intimados da penhora, de sua 
nomeação como depositário fiel e da avaliação dos veículos (tabela Fipe), observada a guia 
recolhida à fl. 758 e os endereços apontados para realização das diligências (f. 762).

4 Registro que caberá à parte exequente pesquisar junto aos órgãos administrativos a 
respeito de eventuais débitos ou restrições, de natureza fiscal ou sancionatória, 
comprovando nos autos, valendo esta decisão como alvará para tanto. 

5 Efetivada a medida, deverá manifestar em 10 dias se deseja a adjudicação e/ou alienação, 
requerendo e providenciando o necessário para sua efetivação. Não efetivada, deverá requerer 
o que de direito no mesmo prazo.

6 Intimem-se. Fernandópolis, 17 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 18/08/2023 00:47 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0585/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   dos   veículos   "I/TOYOTA   HILUX   CDSRVA4FD,   placa   EMW2C20", 
 "FIAT/UNO   MILLE   SMART,   placa   HRP9701",   "VW/POLO   SEDAN   1.6   EVID,   placa   ATA6A66"   e   "FIAT/UNO   CS, 
 placa   BOX9431",   que   se   encontram   aparentemente   em   poder   dos   executados.   Ante   a   manifestação   do   banco 
 exequente,   nomeio   os   executados   Mário   Alves   Cabral,   João   Alves   Cabral   e   Paulo   Alves   Cabral   depositários   fieis 
 dos   veículo   penhorados   (cada   qual   do   veículo   de   sua   propriedade)   por   conta   e   risco   do   exequente,   que   insiste   em 
 não   assumir   o   encargo.   Servirá   a   presente   decisão,   em   conjunto   com   os   extratos   (abaixo)   do   sistemas   RenaJud   e 
 da   tabela   Fipe   (R$   169.668,00,   R$   10.383,00,   R$   25.230,00   e   R$   4.216,00,   respectivamente),   como   termo   de 
 penhora   e   avaliação,   independentemente   de   outra   formalidade.   Expeça-se   mandado   para   que   sejam   os 
 executados   intimados   da   penhora,   de   sua   nomeação   como   depositário   fiel   e   da   avaliação   dos   veículos   (tabela 
 Fipe),   observada   a   guia   recolhida   à   fl.   758   e   os   endereços   apontados   para   realização   das   diligências   (f.   762). 
 Registro   que   caberá   à   parte   exequente   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   a   respeito   de   eventuais   débitos 
 ou   restrições,   de   natureza   fiscal   ou   sancionatória,   comprovando   nos   autos,   valendo   esta   decisão   como   alvará   para 
 tanto.   Efetivada   a   medida,   deverá   manifestar   em   10   dias   se   deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação,   requerendo   e 
 providenciando   o   necessário   para   sua   efetivação.   Não   efetivada,   deverá   requerer   o   que   de   direito   no   mesmo 
 prazo. Intimem-se. Fernandópolis, 17 de agosto de 2023." 

           Fernandopolis, 18 de agosto de 2023. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 21/08/2023 01:49 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0585/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   dos   veículos   "I/TOYOTA   HILUX   CDSRVA4FD,   placa   EMW2C20", 
 "FIAT/UNO   MILLE   SMART,   placa   HRP9701",   "VW/POLO   SEDAN   1.6   EVID,   placa   ATA6A66"   e   "FIAT/UNO   CS, 
 placa   BOX9431",   que   se   encontram   aparentemente   em   poder   dos   executados.   Ante   a   manifestação   do   banco 
 exequente,   nomeio   os   executados   Mário   Alves   Cabral,   João   Alves   Cabral   e   Paulo   Alves   Cabral   depositários   fieis 
 dos   veículo   penhorados   (cada   qual   do   veículo   de   sua   propriedade)   por   conta   e   risco   do   exequente,   que   insiste   em 
 não   assumir   o   encargo.   Servirá   a   presente   decisão,   em   conjunto   com   os   extratos   (abaixo)   do   sistemas   RenaJud   e 
 da   tabela   Fipe   (R$   169.668,00,   R$   10.383,00,   R$   25.230,00   e   R$   4.216,00,   respectivamente),   como   termo   de 
 penhora   e   avaliação,   independentemente   de   outra   formalidade.   Expeça-se   mandado   para   que   sejam   os 
 executados   intimados   da   penhora,   de   sua   nomeação   como   depositário   fiel   e   da   avaliação   dos   veículos   (tabela 
 Fipe),   observada   a   guia   recolhida   à   fl.   758   e   os   endereços   apontados   para   realização   das   diligências   (f.   762). 
 Registro   que   caberá   à   parte   exequente   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   a   respeito   de   eventuais   débitos 
 ou   restrições,   de   natureza   fiscal   ou   sancionatória,   comprovando   nos   autos,   valendo   esta   decisão   como   alvará   para 
 tanto.   Efetivada   a   medida,   deverá   manifestar   em   10   dias   se   deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação,   requerendo   e 
 providenciando   o   necessário   para   sua   efetivação.   Não   efetivada,   deverá   requerer   o   que   de   direito   no   mesmo 
 prazo. Intimem-se. Fernandópolis, 17 de agosto de 2023." 

           Fernandópolis, 21 de agosto de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA RAUL GONÇALVES JUNIOR, Nº 850, Fernandopolis-SP - 
CEP 15610-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente Banco do Brasil  S/A

Executado Carlos Alves Cabral

Valor da Causa: R$ 581.591,68

Nº do Mandado: 189.2023/011944-1

Mandado expedido em relação ao (a): 
Executado: MARIO ALVES CABRAL, Brasileiro, com endereço na RUA SETE DE 
SETEMBRO, 2191, CENTRO, CEP 15625-000, Meridiano - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 19377                      - R$ 308,34

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Renato Soares de Melo Filho

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Fernandopolis, 21 de agosto de 2023.

*18920230119441*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA RAUL GONÇALVES JUNIOR, Nº 850, Fernandopolis-SP - 
CEP 15610-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente Banco do Brasil  S/A

Executado Carlos Alves Cabral

Valor da Causa: R$ 581.591,68

Nº do Mandado: 189.2023/011945-0

Mandado expedido em relação ao (a): 
Executado: JOÃO ALVES CABRAL , com endereço na R V CACHOEIRINHA FAZENDA 
COQUEIRO, S/N, Area Rural de Fernandopolis, CEP 15613-899, Fernandopolis - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 19377                        - R$ 308,34

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Renato Soares de Melo Filho

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Fernandopolis, 21 de agosto de 2023.

*18920230119450*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA RAUL GONÇALVES JUNIOR, Nº 850, Fernandopolis-SP - 
CEP 15610-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente Banco do Brasil  S/A

Executado Carlos Alves Cabral

Valor da Causa: R$ 581.591,68

Nº do Mandado: 189.2023/011947-6

Mandado expedido em relação ao (a): 
Executado: PAULO ALVES CABRAL, com endereço na RUA SETE DE SETEMBRO, 
2191, CENTRO, CEP 15625-000, Meridiano - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 19377                         - R$ 308,34

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Renato Soares de Melo Filho

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Fernandopolis, 21 de agosto de 2023.

*18920230119476*
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ – BAURU/SP: Rua Luiz Aleixo, n.º 7-17 – Bairro Vila Cardia –  CEP 17.013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUÍZO DA 3ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FERNANDOPOLIS/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 
 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move 
em face de Carlos Alves Cabral  e outros, feito epigrafado, em curso perante 
este r. Juízo e Cartório de Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, requerer a realização de praceamento eletrônico dos bens penhorados 
“I/TOYOTA HILUX CDSRVA4FD, placa EMW2C20", "FIAT/UNO MILLE SMART, placa 
HRP9701", "VW/POLO SEDAN 1.6 EVID, placaATA6A66" e "FIAT/UNO CS, placa 
BOX9431", tendo em vista que o executado não se opôs ao valor avaliado, vem 
requerer a designação de hasta pública na modalidade de leilão eletrônico, requer 
seja determinando que os bens penhorado nestes autos seja levado a hasta pública 
através da modalidade eletrônica, nos termos dos artigos 879 e no 880 CPC. 

 
 
Termos em que, 
P. deferimento. 
  
Bauru, 06 de outubro de 2023 
  
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

88
67

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
01

89
 e

 c
ód

ig
o 

A
5C

F
65

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

ZO
N

 A
V

A
LL

O
N

E
 N

O
G

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

09
/2

02
3 

às
 1

0:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
FN

D
23

70
05

82
93

5 
   

 .

fls. 797



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 797: ciente. Aguarde-se o cumprimento dos mandados de fls. 794/796.

2 Intimem-se. Fernandopolis, 12 de setembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Remover da fila "Ag. Decurso de Prazo – Publicação".
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 12/09/2023 10:41 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0647/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   797:   ciente.   Aguarde-se   o   cumprimento   dos   mandados   de   fls.   794/796.   Intimem-se. 
 Fernandopolis, 12 de setembro de 2023." 

           Fernandopolis, 12 de setembro de 2023. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 13/09/2023 01:40 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0647/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   797:   ciente.   Aguarde-se   o   cumprimento   dos   mandados   de   fls.   794/796.   Intimem-se. 
 Fernandopolis, 12 de setembro de 2023." 

           Fernandópolis, 13 de setembro de 2023. 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03° VARA CIVEL 
DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
  
  
  
 
 
 Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move 
em face de  Carlos Alves Cabral E OUTROS, feito epigrafado, em curso perante 
este r. Juízo Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa, requerer a 
juntada do comprovante de protocolo do ofício expedido ao DETRAN. 

 
 
Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento. 
 
Bauru, 20 de setembro de 2023. 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 801/806: ciente. Aguarde-se o cumprimento dos mandados de fls. 794/796.

2 Intimem-se. Fernandopolis, 20 de setembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Remover da fila "Ag. Decurso de Prazo – Publicação".
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 21/09/2023 05:49 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0674/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   801/806:   ciente.   Aguarde-se   o   cumprimento   dos   mandados   de   fls.   794/796. 
 Intimem-se. Fernandopolis, 20 de setembro de 2023." 

           Fernandopolis, 21 de setembro de 2023. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 22/09/2023 01:48 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0674/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   801/806:   ciente.   Aguarde-se   o   cumprimento   dos   mandados   de   fls.   794/796. 
 Intimem-se. Fernandopolis, 20 de setembro de 2023." 

           Fernandópolis, 22 de setembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Fernando de Souza Cordeiro (31474)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
189.2023/011947-6  dirigi-me ao endereço Rua 7 de Setembro 2191 no(s) 
dia(s) 20/09 as 18:00 horas e aí sendo procedi com a penhora do veículo 
Fiat Uno cor: Prata Placa: Box 9432 conforme auto e fotos em anexo. 
Certifico que feita a penhora intimei Paulo Alves Cabral do teor do 
mandado, que bem ciente ficou, aceitou a cópia que ofereci e exarou 
a nota de ciente.

O referido é verdade e dou fé. 

Fernandopolis, 24 de setembro de 2023.

Valor do ato: R$ 102,78
Valor da Guia: R$ 308,34
Guia: 19377
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Fernando de Souza Cordeiro (31474)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
189.2023/011944-1  dirigi-me ao endereço Rua 7 de setembro no(s) 
dia(s) 20/09/23 as 18 horas e aí sendo procedi com a penhora de um 
veículo fiat uno placa HRP9701 e uma Toyota Hilux EMW2020 conforme 
autos e fotos em anexo. Certifico que feita a penhora intimei Mário Alves 
Cabral do teor do mandado, que bem ciente ficou, aceitou a cópia 
que ofereci e exarou a nota de ciente.

O referido é verdade e dou fé. 

Fernandopolis, 24 de setembro de 2023.

Número de Cotas: 0 (agrupado)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Fernando de Souza Cordeiro (31474)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
189.2023/011945-0  dirigi-me ao endereço chacara atrás da venda do caxi 
no(s) dia(s) 10/10 as 10:30 horas e aí sendo deixei de proceder com a 
penhora do veículo Polo Sedan visto que não localizei o mesmo. Certifico 
que o Sr. João Alves Cabral alegou ter vendido o mesmo a mais de um ano 
atrás.

O referido é verdade e dou fé. 

Fernandopolis, 13 de outubro de 2023.

Valor do ato: R$ 102,78
Valor da Guia: R$ 308,34
Guia: 19377
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Vistos para ato ordinatório (CPC, arts. 152, VI; e 203, § 4º; NCGJ, arts. 195 e 196).

1. Manifeste-se o polo ativo, em 5 dias, sobre o Mandado Negativo juntado. Caso esteja 
assinalado no mandado alguma das hipóteses "Endereço insuficiente" ou "Não existe o 
número", deverá retificá-lo. Se porventura estiver assinalado no mandado alguma das 
hipóteses "Mudou-se" ou "Desconhecido", deverá indicar novo endereço. Se entender 
necessário, poderá pleitear pela busca por endereços (junto ao sistema InfoJud), quando 
deverá recolher o valor de R$ 34,26, correspondente a 1 (uma) Ufesp atual pela Guia FEDTJ 
(Código 434-1) por CPF pesquisado. Por outro lado, na eventualidade de estar assinalado 
no mandado a hipótese "Ausente", registre-se ser prerrogativa exclusiva do Oficial de Justiça 
a citação por hora certa, pois "Não compete ao juízo deferi-la, de antemão, porque depende 
da avaliação subjetiva de "suspeita de ocultação"" (TJSP - Agravo de Instrumento 
2045627-61.2021.8.26.0000 - Rel. Des. Coelho Mendes - 10ª Câmara de Direito Privado - 
18/05/2021; TJSP;  Agravo de Instrumento 2032437-94.2022.8.26.0000 - Rel. Des. Hertha 
Helena de Oliveira - 2ª Câmara de Direito Privado - em 29/04/2022). Em contrapartida, 
estando consignada a circunstância "Falecido(a)", deverá providenciar a respectiva 
habilitação (se o caso).

2. Caso o mandado tenha sido devolvido sem cumprimento (em razão de inconsistências no 
endereço) e a parte traga retificação, não haverá necessidade do recolhimento de nova 
diligência. Entretanto, na eventualidade de o mandado ter sido cumprido com resultado 
negativo (tal como nas hipóteses de "Mudou-se", "Desconhecido" ou "Ausente"), deverá o 
polo ativo (na situação de trazer novo endereço localizado em área integrada às centrais 
compartilhadas, isto é, em todo o Estado) no mesmo prazo de 5 dias recolher as diligências 
de Oficial de Justiça (CPC, art. 247). Quanto à forma de pagamento, deverá ser feito o 
recolhimento pela Guia GRD no valor de R$ 102,78, correspondente a 3 (três) Ufesps (por 
alvo, exceto se houver mais de um alvo no mesmo endereço ou contíguo), devendo se 
atentar à emissão de guias distintas para cada Comarca em que cumprido(s) o(s) mandado(s). 
Demais orientações podem ser encontradas no Portal do TJSP (tjsp.jus.br) junto à seção 
"Despesas Processuais->Diligência dos Oficiais de Justiça". Por outro lado (na situação de 
trazer novo endereço localizado em área não integrada às centrais compartilhadas, isto é, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

em outros Estados), a citação deverá se dar por carta precatória. 

3. Por fim, em sendo diligenciado (com resultado negativo) endereço que coincida ao de banco 
de dados da Receita Federal, a citação será feita por edital (CPC, art. 256, II, e § 3º).

4. Em caso de inércia, a equipe de movimentação (por ato ordinatório – código 472571) 
deverá certificar o decurso do prazo e provocar a expedição de Carta AR ao polo ativo (como 
diligência do juízo a ser ao final ressarcida pela parte omissa), para que dê andamento em 5 
dias, sob pena de extinção (aguardando-se por 35 dias úteis – CPC, art. 485, III e § 1º, 
pouco importando que o AR seja positivo – CPC, art. 274, § único).

5. Intimem-se. Fernandopolis, 16 de outubro de 2023. Eu, Adriana Aparecida Juste 
Cantarella, Chefe de Seção Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 17/10/2023 00:25 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0743/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos   para   ato   ordinatório   (CPC,   arts.   152,   VI;   e   203,   §   4º;   NCGJ,   arts.   195   e   196). 
 Manifeste-se   o   polo   ativo,   em   5   dias,   sobre   o   Mandado   Negativo   juntado.   Caso   esteja   assinalado   no   mandado 
 alguma   das   hipóteses   "Endereço   insuficiente"   ou   "Não   existe   o   número",   deverá   retificá-lo.   Se   porventura   estiver 
 assinalado   no   mandado   alguma   das   hipóteses   "Mudou-se"   ou   "Desconhecido",   deverá   indicar   novo   endereço.   Se 
 entender   necessário,   poderá   pleitear   pela   busca   por   endereços   (junto   ao   sistema   InfoJud),   quando   deverá   recolher 
 o   valor   de   R$   34,26,   correspondente   a   1   (uma)   Ufesp   atual   pela   Guia   FEDTJ   (Código   434-1)   por   CPF   pesquisado. 
 Por   outro   lado,   na   eventualidade   de   estar   assinalado   no   mandado   a   hipótese   "Ausente",   registre-se   ser 
 prerrogativa   exclusiva   do   Oficial   de   Justiça   a   citação   por   hora   certa,   pois   "Não   compete   ao   juízo   deferi-la,   de 
 antemão,   porque   depende   da   avaliação   subjetiva   de   "suspeita   de   ocultação""(TJSP   -   Agravo   de   Instrumento 
 2045627-61.2021.8.26.0000   -   Rel.   Des.   Coelho   Mendes   -   10ª   Câmara   de   Direito   Privado   -   18/05/2021;   TJSP; 
 Agravo   de   Instrumento   2032437-94.2022.8.26.0000   -   Rel.   Des.   Hertha   Helena   de   Oliveira   -   2ª   Câmara   de   Direito 
 Privado   -   em   29/04/2022).   Em   contrapartida,   estando   consignada   a   circunstância   "Falecido(a)",   deverá 
 providenciar   a   respectiva   habilitação   (se   o   caso).   Caso   o   mandado   tenha   sido   devolvido   sem   cumprimento   (em 
 razão   de   inconsistências   no   endereço)   e   a   parte   traga   retificação,   não   haverá   necessidade   do   recolhimento   de 
 nova   diligência.   Entretanto,   na   eventualidade   de   o   mandado   ter   sido   cumprido   com   resultado   negativo   (tal   como 
 nas   hipóteses   de   "Mudou-se",   "Desconhecido"   ou   "Ausente"),   deverá   o   polo   ativo   (na   situação   de   trazer   novo 
 endereço   localizado   em   área   integrada   às   centrais   compartilhadas,   isto   é,   em   todo   o   Estado)   no   mesmo   prazo   de   5 
 dias   recolher   as   diligências   de   Oficial   de   Justiça   (CPC,   art.   247).   Quanto   à   forma   de   pagamento,   deverá   ser   feito   o 
 recolhimento   pela   Guia   GRD   no   valor   de   R$   102,78,   correspondente   a   3   (três)   Ufesps   (por   alvo,   exceto   se   houver 
 mais   de   um   alvo   no   mesmo   endereço   ou   contíguo),   devendo   se   atentar   à   emissão   de   guias   distintas   para   cada 
 Comarca   em   que   cumprido(s)   o(s)   mandado(s).   Demais   orientações   podem   ser   encontradas   no   Portal   do   TJSP 
 (tjsp.jus.br)   junto   à   seção   "Despesas   Processuais->Diligência   dos   Oficiais   de   Justiça".   Por   outro   lado   (na   situação 
 de   trazer   novo   endereço   localizado   em   área   não   integrada   às   centrais   compartilhadas,   isto   é,   em   outros   Estados), 
 a   citação   deverá   se   dar   por   carta   precatória.   Por   fim,   em   sendo   diligenciado   (com   resultado   negativo)   endereço 
 que   coincida   ao   de   banco   de   dados   da   Receita   Federal,   a   citação   será   feita   por   edital   (CPC,   art.   256,   II,   e   §   3º). 
 Em   caso   de   inércia,   a   equipe   de   movimentação   (por   ato   ordinatório   código   472571)   deverá   certificar   o   decurso   do 
 prazo   e   provocar   a   expedição   de   Carta   AR   ao   polo   ativo   (como   diligência   do   juízo   a   ser   ao   final   ressarcida   pela 
 parte   omissa),   para   que   dê   andamento   em   5   dias,   sob   pena   de   extinção   (aguardando-se   por   35   dias   úteis   CPC, 
 art.   485,   III   e   §   1º,   pouco   importando   que   o   AR   seja   positivo   CPC,   art.   274,   §   único).   Intimem-se.   Fernandopolis,   16 
 de outubro de 2023. Eu, Adriana Aparecida Juste Cantarella, Chefe de Seção Judiciário." 

           Fernandopolis, 17 de outubro de 2023. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 18/10/2023 01:30 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0743/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   para   ato   ordinatório   (CPC,   arts.   152,   VI;   e   203,   §   4º;   NCGJ,   arts.   195   e   196). 
 Manifeste-se   o   polo   ativo,   em   5   dias,   sobre   o   Mandado   Negativo   juntado.   Caso   esteja   assinalado   no   mandado 
 alguma   das   hipóteses   "Endereço   insuficiente"   ou   "Não   existe   o   número",   deverá   retificá-lo.   Se   porventura   estiver 
 assinalado   no   mandado   alguma   das   hipóteses   "Mudou-se"   ou   "Desconhecido",   deverá   indicar   novo   endereço.   Se 
 entender   necessário,   poderá   pleitear   pela   busca   por   endereços   (junto   ao   sistema   InfoJud),   quando   deverá   recolher 
 o   valor   de   R$   34,26,   correspondente   a   1   (uma)   Ufesp   atual   pela   Guia   FEDTJ   (Código   434-1)   por   CPF   pesquisado. 
 Por   outro   lado,   na   eventualidade   de   estar   assinalado   no   mandado   a   hipótese   "Ausente",   registre-se   ser 
 prerrogativa   exclusiva   do   Oficial   de   Justiça   a   citação   por   hora   certa,   pois   "Não   compete   ao   juízo   deferi-la,   de 
 antemão,   porque   depende   da   avaliação   subjetiva   de   "suspeita   de   ocultação""(TJSP   -   Agravo   de   Instrumento 
 2045627-61.2021.8.26.0000   -   Rel.   Des.   Coelho   Mendes   -   10ª   Câmara   de   Direito   Privado   -   18/05/2021;   TJSP; 
 Agravo   de   Instrumento   2032437-94.2022.8.26.0000   -   Rel.   Des.   Hertha   Helena   de   Oliveira   -   2ª   Câmara   de   Direito 
 Privado   -   em   29/04/2022).   Em   contrapartida,   estando   consignada   a   circunstância   "Falecido(a)",   deverá 
 providenciar   a   respectiva   habilitação   (se   o   caso).   Caso   o   mandado   tenha   sido   devolvido   sem   cumprimento   (em 
 razão   de   inconsistências   no   endereço)   e   a   parte   traga   retificação,   não   haverá   necessidade   do   recolhimento   de 
 nova   diligência.   Entretanto,   na   eventualidade   de   o   mandado   ter   sido   cumprido   com   resultado   negativo   (tal   como 
 nas   hipóteses   de   "Mudou-se",   "Desconhecido"   ou   "Ausente"),   deverá   o   polo   ativo   (na   situação   de   trazer   novo 
 endereço   localizado   em   área   integrada   às   centrais   compartilhadas,   isto   é,   em   todo   o   Estado)   no   mesmo   prazo   de   5 
 dias   recolher   as   diligências   de   Oficial   de   Justiça   (CPC,   art.   247).   Quanto   à   forma   de   pagamento,   deverá   ser   feito   o 
 recolhimento   pela   Guia   GRD   no   valor   de   R$   102,78,   correspondente   a   3   (três)   Ufesps   (por   alvo,   exceto   se   houver 
 mais   de   um   alvo   no   mesmo   endereço   ou   contíguo),   devendo   se   atentar   à   emissão   de   guias   distintas   para   cada 
 Comarca   em   que   cumprido(s)   o(s)   mandado(s).   Demais   orientações   podem   ser   encontradas   no   Portal   do   TJSP 
 (tjsp.jus.br)   junto   à   seção   "Despesas   Processuais->Diligência   dos   Oficiais   de   Justiça".   Por   outro   lado   (na   situação 
 de   trazer   novo   endereço   localizado   em   área   não   integrada   às   centrais   compartilhadas,   isto   é,   em   outros   Estados), 
 a   citação   deverá   se   dar   por   carta   precatória.   Por   fim,   em   sendo   diligenciado   (com   resultado   negativo)   endereço 
 que   coincida   ao   de   banco   de   dados   da   Receita   Federal,   a   citação   será   feita   por   edital   (CPC,   art.   256,   II,   e   §   3º). 
 Em   caso   de   inércia,   a   equipe   de   movimentação   (por   ato   ordinatório   código   472571)   deverá   certificar   o   decurso   do 
 prazo   e   provocar   a   expedição   de   Carta   AR   ao   polo   ativo   (como   diligência   do   juízo   a   ser   ao   final   ressarcida   pela 
 parte   omissa),   para   que   dê   andamento   em   5   dias,   sob   pena   de   extinção   (aguardando-se   por   35   dias   úteis   CPC, 
 art.   485,   III   e   §   1º,   pouco   importando   que   o   AR   seja   positivo   CPC,   art.   274,   §   único).   Intimem-se.   Fernandopolis,   16 
 de outubro de 2023. Eu, Adriana Aparecida Juste Cantarella, Chefe de Seção Judiciário." 

           Fernandópolis, 18 de outubro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS/SP 
 
 
 
 
 
 
AÇÃO DE EXECUÇÃO: 1008867-19.2019.8.26.0189 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação que move 
em face de CARLOS ALVES CABRAL E OUTROS, feito epigrafado, em curso 
perante este r. Juízo e Cartório Cível, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, requerer a realização de praceamento eletrônico dos veículos 
penhorados.  

 
Nos termos do artigo 883 do CPC e Comunicado CG nº 

1082/2021 do TJ/SP, indica o leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral Filho, JUCESP 
550 do Grupo Lance, “LANCE JUDICIAL”, LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS 
LTDA., www.lancejudicial.com.br – 3003-0577 (central nacional de atendimento), 
para realização das Hastas Públicas perante o Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo. 
 
2. Cadastro no TJ/SP e JUCESP 

 
3. Resumo Currículo Gilberto Fortes do Amaral 

Filho, JUCESP 550: Profissional na área de leilões desde 1980 no âmbito rural, 
com inscrição na JUCESP desde 1995 (mais de 27 anos), sendo um dos leiloeiros 
ativos mais experientes em todo território nacional, de reputação ilibada, 
economista por mais de 35 anos e associado ao Grupo Lance, com direção de 
novos projetos em leilões rurais e de artes, bem como, para realização dos leilões 
judiciais nos Tribunais do Estado de São Paulo, com foco no TJ/SP, sendo este, 
devidamente habilitado no Sistema de Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça 
como Leiloeiro oficial deste Sistema – Lance Judicial. 

 
__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z -  BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 
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4.   Com a utilização do leilão eletrônico, estará 
este M.M Juízo agindo em consonância com o princípio da menor onerosidade 
causada ao devedor, disposto no artigo 805 do Código de Processo Civil, uma vez 
que o fácil e amplo acesso às informações desta praça através da rede mundial 
de computadores, aumentará as probabilidades de arrematação, e o devedor terá 
por expropriado seu bem com um valor certamente superior do que com a 
utilização das hastas na modalidade convencional e ultrapassada. 

 
REQUERIMENTO FINAIS 
 
5. Assim, requer que o praceamento dos veículos 

penhorados nestes autos seja realizado pelo meio eletrônico, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, e que seja indicado e nomeado o leiloeiro GILBERTO 
FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP 550. 

 
Termos em que, 
p deferimento. 
 
Bauru, 26 de outubro de 2023. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 

Página 2 de 2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1008867-19.2019.8.26.0189 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital n°: 1008867-19.2019.8.26.0189

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral, João Alves Cabral, Luiz Alves Cabral, Mario 
Alves Cabral e Paulo Alves Cabral

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Fls. 837/838: primeiramente, visando a concentração dos atos processuais (tendo em vista a 
possibilidade de designação de leilão para todos os veículos penhorados de uma única vez), 
esclareça o polo exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, se insiste na penhora do veículo 
VW/Polo Sedan 1.6 EVID, atentando-se, em caso positivo, ao cumprimento dos termos 
constantes do ato ordinatório de fls. 833/834.

2 Intimem-se. Fernandopolis, 27 de outubro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 30/10/2023 06:07 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0780/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   837/838:   primeiramente,   visando   a   concentração   dos   atos   processuais   (tendo   em 
 vista   a   possibilidade   de   designação   de   leilão   para   todos   os   veículos   penhorados   de   uma   única   vez),   esclareça   o 
 polo   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   se   insiste   na   penhora   do   veículo   VW/Polo   Sedan   1.6   EVID, 
 atentando-se,   em   caso   positivo,   ao   cumprimento   dos   termos   constantes   do   ato   ordinatório   de   fls.   833/834. 
 Intimem-se. Fernandopolis, 27 de outubro de 2023." 

           Fernandopolis, 30 de outubro de 2023. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 31/10/2023 01:52 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0780/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 02/11/2023 - Finados - Prorrogação 
 03/11/2023 à 03/11/2023 - Suspensão do expediente - Provimento CSM nº 2678/2022 - Suspensão 

 Advogado 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   837/838:   primeiramente,   visando   a   concentração   dos   atos   processuais   (tendo   em 
 vista   a   possibilidade   de   designação   de   leilão   para   todos   os   veículos   penhorados   de   uma   única   vez),   esclareça   o 
 polo   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   se   insiste   na   penhora   do   veículo   VW/Polo   Sedan   1.6   EVID, 
 atentando-se,   em   caso   positivo,   ao   cumprimento   dos   termos   constantes   do   ato   ordinatório   de   fls.   833/834. 
 Intimem-se. Fernandopolis, 27 de outubro de 2023." 

           Fernandópolis, 31 de outubro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS/SP 
 
 
 
 
 
 
AÇÃO DE EXECUÇÃO: 1008867-19.2019.8.26.0189 

 
BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 

advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação que move 
em face de CARLOS ALVES CABRAL E OUTROS, feito epigrafado, em curso 
perante este r. Juízo e Cartório Cível, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, conforme despacho de fls. 839, requerer o prosseguimento com o 
leilão dos demais veículos, já que as fls. 832 referido veículo não foi encontrado. 

 
Termos em que, 
p deferimento. 
 
Bauru, 10 de novembro de 2023. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 

__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z -  BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO - MANDADO

Processo Digital nº: 1008867-19.2019.8.26.0189 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil  S/A

Executado: Carlos Alves Cabral e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Soares de Melo Filho

Vistos. 

1 Trata-se de processo de execução em que a parte credora não tem interesse na adjudicação do 
produto penhorado nos autos (art. 876, do NCPC), bem como, não pretende, manifestamente, 
zelar pela alienação por iniciativa particular (art. 880, do NCPC). Além disso, o credor 
manifestou-se favoravelmente ao leilão judicial através da empresa leiloeira.

2 Diante disso, nos termos do art. 882, §§ 1º e 2º, do NCPC, determino que a alienação seja feita 
através do leiloeiro: Gilberto Fortes do Amaral Filho. O gestor (leiloeiro) suportará os custos 
e se encarregará da divulgação do certame. "Art. 887 - O leiloeiro público designado adotará 
providências para a ampla divulgação da alienação".

3 O Gestor do Leilão deverá atentar-se ao art. 1.262 das NCGJ (Os laudos e manifestações de 
peritos e demais auxiliares da Justiça que atuem em processos eletrônicos serão apresentados 
em arquivo eletrônico no formato PDF, por meio de peticionamento eletrônico diretamente no 
Portal e-SAJ, mediante a utilização de certificado digital). 

4 A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 (cinco) dias antes da data marcada para o 
leilão. O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sitio do leiloeiro 
designado (www.lancejudicial.com.br), e deverá conter descrição detalhada e, sempre que 
possível, ilustrada dos bens, informando expressamente se o leilão se realizará de forma 
eletrônica ou presencial.

5 Desde logo, fixo a comissão da leiloeira em 5% do valor da transação, a cargo do arrematante, 
importância a ser paga no ato da arrematação, que deverá ser depositadas em guia vinculada a 
este processo.

6 Não havendo lanço superior à importância da avaliação nos três dias subsequentes ao da 
publicação do edital, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo pregão, não sendo admitido, no 
caso, lanços inferiores a 60% do valor da avaliação (fls. 788/791).

7 Os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema da empresa leiloeira e imediatamente 
divulgados online.

8 O pagamento deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, por depósito judicial ou 
por meio eletrônico. 

9 Aguarde-se por 5 (cinco) dias a indicação de datas pelo leiloeiro.

10 Após, cientifique-se da alienação judicial, com antecedência de pelo menos cinco dias, o 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
3ª VARA CÍVEL
Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 850, ., Jardim Santa Rita - CEP 
15610-000, Fone: (17) 2144-1608, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

executado.

11 Intimem-se. Fernandopolis, 14 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Nota ao cartório: Aguardar na fila "Ag. Decurso de Prazo" por 5 dias úteis.
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 15/11/2023 00:30 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0821/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP)  D.J.E 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   processo   de   execução   em   que   a   parte   credora   não   tem   interesse   na 
 adjudicação   do   produto   penhorado   nos   autos   (art.   876,   do   NCPC),   bem   como,   não   pretende,   manifestamente, 
 zelar   pela   alienação   por   iniciativa   particular   (art.   880,   do   NCPC).   Além   disso,   o   credor   manifestou-se 
 favoravelmente   ao   leilão   judicial   através   da   empresa   leiloeira.   Diante   disso,   nos   termos   do   art.   882,   §§   1º   e   2º,   do 
 NCPC,   determino   que   a   alienação   seja   feita   através   do   leiloeiro:   Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho.   O   gestor 
 (leiloeiro)   suportará   os   custos   e   se   encarregará   da   divulgação   do   certame.   "Art.   887   -   O   leiloeiro   público   designado 
 adotará   providências   para   a   ampla   divulgação   da   alienação".   O   Gestor   do   Leilão   deverá   atentar-se   ao   art.   1.262 
 das   NCGJ   (Os   laudos   e   manifestações   de   peritos   e   demais   auxiliares   da   Justiça   que   atuem   em   processos 
 eletrônicos   serão   apresentados   em   arquivo   eletrônico   no   formato   PDF,   por   meio   de   peticionamento   eletrônico 
 diretamente   no   Portal   e-SAJ,   mediante   a   utilização   de   certificado   digital).   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer 
 pelo   menos   5   (cinco)   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   O   edital   será   publicado   na   rede   mundial   de 
 computadores,   no   sitio   do   leiloeiro   designado   (www.lancejudicial.com.br),   e   deverá   conter   descrição   detalhada   e, 
 sempre   que   possível,   ilustrada   dos   bens,   informando   expressamente   se   o   leilão   se   realizará   de   forma   eletrônica   ou 
 presencial.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   da   leiloeira   em   5%   do   valor   da   transação,   a   cargo   do   arrematante, 
 importância   a   ser   paga   no   ato   da   arrematação,   que   deverá   ser   depositadas   em   guia   vinculada   a   este   processo. 
 Não   havendo   lanço   superior   à   importância   da   avaliação   nos   três   dias   subsequentes   ao   da   publicação   do   edital, 
 seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo   pregão,   não   sendo   admitido,   no   caso,   lanços   inferiores   a   60%   do   valor   da 
 avaliação   (fls.   788/791).   Os   lanços   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   da   empresa   leiloeira   e 
 imediatamente   divulgados   online.   O   pagamento   deverá   ser   realizado   de   imediato   pelo   arrematante,   por   depósito 
 judicial   ou   por   meio   eletrônico.   Aguarde-se   por   5   (cinco)   dias   a   indicação   de   datas   pelo   leiloeiro.   Após, 
 cientifique-se   da   alienação   judicial,   com   antecedência   de   pelo   menos   cinco   dias,   o   executado.   Intimem-se. 
 Fernandopolis, 14 de novembro de 2023." 

           Fernandopolis, 15 de novembro de 2023. 
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 Foro de Fernandópolis  Emitido em: 20/11/2023 02:02 
 Certidão - Processo 1008867-19.2019.8.26.0189  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0821/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Edson Takeshi Nakai (OAB 136196/SP) 
 Adriana Cardoso do Amaral Miotto (OAB 124488/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   processo   de   execução   em   que   a   parte   credora   não   tem   interesse   na 
 adjudicação   do   produto   penhorado   nos   autos   (art.   876,   do   NCPC),   bem   como,   não   pretende,   manifestamente, 
 zelar   pela   alienação   por   iniciativa   particular   (art.   880,   do   NCPC).   Além   disso,   o   credor   manifestou-se 
 favoravelmente   ao   leilão   judicial   através   da   empresa   leiloeira.   Diante   disso,   nos   termos   do   art.   882,   §§   1º   e   2º,   do 
 NCPC,   determino   que   a   alienação   seja   feita   através   do   leiloeiro:   Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho.   O   gestor 
 (leiloeiro)   suportará   os   custos   e   se   encarregará   da   divulgação   do   certame.   "Art.   887   -   O   leiloeiro   público   designado 
 adotará   providências   para   a   ampla   divulgação   da   alienação".   O   Gestor   do   Leilão   deverá   atentar-se   ao   art.   1.262 
 das   NCGJ   (Os   laudos   e   manifestações   de   peritos   e   demais   auxiliares   da   Justiça   que   atuem   em   processos 
 eletrônicos   serão   apresentados   em   arquivo   eletrônico   no   formato   PDF,   por   meio   de   peticionamento   eletrônico 
 diretamente   no   Portal   e-SAJ,   mediante   a   utilização   de   certificado   digital).   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer 
 pelo   menos   5   (cinco)   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   O   edital   será   publicado   na   rede   mundial   de 
 computadores,   no   sitio   do   leiloeiro   designado   (www.lancejudicial.com.br),   e   deverá   conter   descrição   detalhada   e, 
 sempre   que   possível,   ilustrada   dos   bens,   informando   expressamente   se   o   leilão   se   realizará   de   forma   eletrônica   ou 
 presencial.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   da   leiloeira   em   5%   do   valor   da   transação,   a   cargo   do   arrematante, 
 importância   a   ser   paga   no   ato   da   arrematação,   que   deverá   ser   depositadas   em   guia   vinculada   a   este   processo. 
 Não   havendo   lanço   superior   à   importância   da   avaliação   nos   três   dias   subsequentes   ao   da   publicação   do   edital, 
 seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo   pregão,   não   sendo   admitido,   no   caso,   lanços   inferiores   a   60%   do   valor   da 
 avaliação   (fls.   788/791).   Os   lanços   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   da   empresa   leiloeira   e 
 imediatamente   divulgados   online.   O   pagamento   deverá   ser   realizado   de   imediato   pelo   arrematante,   por   depósito 
 judicial   ou   por   meio   eletrônico.   Aguarde-se   por   5   (cinco)   dias   a   indicação   de   datas   pelo   leiloeiro.   Após, 
 cientifique-se   da   alienação   judicial,   com   antecedência   de   pelo   menos   cinco   dias,   o   executado.   Intimem-se. 
 Fernandopolis, 14 de novembro de 2023." 

           Fernandópolis, 20 de novembro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 3ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS 

 

Processo nº: 1008867-19.2019.8.26.0189 

 

Gilberto Fortes do Amaral Filho, JUCESP nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - 

devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 

306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por 

meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 22/01/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 25/01/2024 às 15:10 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que 

se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 25/01/2024 às 15:10 

Encerramento do 2º Leilão: 28/02/2024 às 15:10 

 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Gilberto Fortes do Amaral Filho, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 

4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, terça, 21 de novembro de 2023.  

 

 

Gilberto Fortes do Amaral Filho 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 550 
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